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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 73/2000

APROVA, PARA ASSINATURA, O ACORDO ENTRE A REPÚBLICA
PORTUGUESA E A REPÚBLICA DA LETÓNIA RELATIVO A TRANS-
PORTES INTERNACIONAIS RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS E
MERCADORIAS E RESPECTIVO PROTOCOLO, ASSINADOS EM
VARSÓVIA EM 20 DE MAIO DE 1999.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para assinatura, o Acordo entre
a República Portuguesa e a República da Letónia Rela-
tivo a Transportes Internacionais Rodoviários de Pas-
sageiros e Mercadorias e respectivo Protocolo, assinados
em Varsóvia em 20 de Maio de 1999, cujas versões autên-
ticas nas línguas portuguesa, letã e inglesa seguem em
anexo.

Aprovada em 27 de Abril de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Assinada em 28 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 30 de Junho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA DA
LETÓNIA RELATIVO A TRANSPORTES INTERNACIONAIS RODO-
VIÁRIOS DE PASSAGEIROS E MERCADORIAS.

A República Portuguesa e a República da Letónia,
de ora em diante designadas «Partes Contratantes»:

Desejosas de contribuir para o desenvolvimento do
transporte rodoviário de passageiros e merca-
dorias entre os dois países, bem como em trânsito
através dos respectivos territórios;

Considerando a necessidade de estabelecer, a nível
europeu, uma política orientada para a progres-
siva liberalização dos serviços de transportes,
articulada com a harmonização das condições
de concorrência, a protecção do ambiente e a
segurança no tráfego rodoviário;

acordaram no seguinte:

SECÇÃO I

Disposições introdutórias

Artigo 1.o

Âmbito

Sem prejuízo do disposto no n.o 2 do seu artigo 7.o,
o presente Acordo confere aos transportadores esta-
belecidos em qualquer das Partes Contratantes o direito
de transportar passageiros ou mercadorias por estrada
entre os territórios das Partes Contratantes ou em trân-
sito através desses territórios.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos do presente Acordo:

a) Entende-se por «transportador» qualquer pessoa
física ou moral que esteja devidamente auto-
rizada, quer na República Portuguesa, quer na
República da Letónia:

1) A exercer a actividade de transporte
internacional rodoviário de passageiros
ou de mercadorias por conta de outrem;

2) A efectuar transportes por conta própria;

b) Entende-se por «veículo»:

1) No caso do transporte de passageiros,
qualquer veículo a motor destinado ao
transporte de passageiros, com mais de
nove lugares sentados, incluindo o lugar
do condutor, bem como reboques des-
tinados ao transporte de bagagem, na
condição de o reboque e o veículo a
motor estarem matriculados no território
da mesma Parte Contratante;

2) No caso do transporte de mercadorias,
qualquer camião, tractor, reboque ou
semi-reboque, bem como qualquer veí-
culo articulado ou conjunto camião-re-
boque, na condição de pelo menos o
veículo a motor estar matriculado no
território de uma das Partes Contra-
tantes;

c) Entende-se como «em trânsito» o transporte
efectuado por um transportador estabelecido
numa das Partes Contratantes através do ter-
ritório da outra Parte Contratante sem aí tomar
nem largar quaisquer passageiros ou merca-
dorias.

SECÇÃO II

Transporte de passageiros

Artigo 3.o

Tipos de serviços

1 — Os serviços de transporte de passageiros a efec-
tuar ao abrigo do presente Acordo podem ser:

a) Serviços regulares;
b) Serviços de lançadeira;
c) Serviços ocasionais.

2 — «Serviços regulares» são serviços que asseguram
o transporte de passageiros em percursos especificados,
de acordo com itinerário, frequência, horário, tarifas
e pontos de paragem para o embarque e o desembarque
de passageiros previamente determinados.

3 — «Serviços de lançadeira» são serviços em que,
por meio de várias viagens de ida e de volta, grupos
de passageiros previamente constituídos são transpor-
tados da mesma área de partida para a mesma área
de destino.

Por «área de partida» e «área de destino» entende-se,
respectivamente, o local em que a viagem se inicia e
o local em que a viagem termina, bem como, em ambos
os casos, todas as localidades situadas dentro de um
raio de 50 km.
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Os serviços de lançadeira deverão compreender, além
do transporte, o alojamento dos passageiros na área
de destino por período de, pelo menos, duas noites.

Sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.o 3 do
artigo 4.o deste Acordo, nos serviços de lançadeira:

Cada grupo de passageiros que hajam efectuado
juntos a viagem de ida é reconduzido subsequen-
temente, também em conjunto, ao ponto de
origem;

Não poderão ser tomados nem largados passageiros
fora das áreas de partida e destino;

A primeira viagem de volta e a última viagem de
ida são efectuadas em vazio.

4 — «Serviços ocasionais» são serviços que não cor-
respondem à definição de serviços regulares nem à defi-
nição de serviços de lançadeira.

Artigo 4.o

Regime de autorização

1 — Sem prejuízo das excepções referidas no n.o 1
do artigo 5.o, quaisquer serviços de transporte de pas-
sageiros efectuados ao abrigo do presente Acordo estão
sujeitos a uma autorização concedida pela autoridade
competente da outra Parte Contratante, numa base de
reciprocidade.

2 — No que respeita a serviços regulares:

a) O estabelecimento de um serviço regular, bem
como a alteração das respectivas condições de
exploração, será autorizado de comum acordo
pelas Partes Contratantes, na condição de se
obter, quando for caso disso, a aprovação das
autoridades competentes dos países de trânsito;

b) Uma autorização concedida pela autoridade
competente de uma Parte Contratante só será
válida para a parte do percurso que esteja
situada no território dessa mesma Parte Con-
tratante;

c) Em princípio, a autorização para cada serviço
regular será concedida numa base de recipro-
cidade;

d) O prazo de validade de uma autorização não
pode exceder cinco anos.

3 — No que respeita a serviços de lançadeira:

a) O prazo de validade de uma autorização não
poderá exceder seis meses;

b) Poderá ser concedida uma autorização que per-
mita que:

Numa determinada percentagem, passageiros
que foram transportados na viagem de ida
incluídos num certo grupo sejam transpor-
tados na viagem de volta integrados num
outro grupo;

Possam ser tomados ou largados passageiros
num número máximo de três lugares fora
da área de partida e de três lugares fora
da área de destino.

Artigo 5.o

Serviços de transporte isentos do regime de autorização

1 — Não necessitam de autorização os seguintes ser-
viços ocasionais:

a) «Circuitos em portas fechadas», isto é, serviços
em que um mesmo veículo transporta um

mesmo grupo de passageiros em toda a viagem,
reconduzindo-os ao ponto de partida, desde que
o local de partida e destino esteja situado no
território da Parte Contratante em que o veículo
estiver matriculado;

b) Serviços que comportem uma viagem em carga
de um local de partida situado no território da
Parte Contratante em que o veículo estiver
matriculado para um local de destino situado
no território da outra Parte Contratante,
seguida de uma viagem de retorno em vazio
para o local de partida;

c) Serviços que comportem uma viagem de entrada
em vazio no território da outra Ṕarte Contra-
tante, seguida de uma viagem em carga, desde
que todos os passageiros sejam tomados no
mesmo lugar e que:

Sejam agrupados por contrato de transporte
celebrado antes da sua entrada no terri-
tório da outra Parte Contratante; ou

Tenham sido anteriormente transportados
pela mesma empresa para o território da
outra Parte Contratante; ou

Tenham sido convidados a deslocar-se ao ter-
ritório da Parte Contratante onde o trans-
portador esteja estabelecido, sendo o preço
do transporte suportado pela entidade que
tenha formulado o convite;

d) As viagens em vazio de um veículo de passa-
geiros enviado para substituir um veículo ava-
riado num outro país, a fim de prosseguir o
transporte de passageiros ao abrigo da folha iti-
nerária do veículo avariado.

2 — Os serviços isentos de autorização nos termos
do n.o 1 do presente artigo serão efectuados a coberto
de um documento de controlo a ser definido no Pro-
tocolo a que se refere o artigo 17.o do presente Acordo.

SECÇÃO III

Transporte de mercadorias

Artigo 6.o

Regime de autorização

1 — Sem prejuízo das excepções referidas no n.o 3
do presente artigo, o transporte de mercadorias por
conta de outrem ou por conta própria efectuado ao
abrigo do disposto no presente Acordo por um trans-
portador estabelecido numa das Partes Contratantes por
meio de um veículo a motor matriculado nessa mesma
Parte Contratante está sujeito a autorização concedida
pela autoridade competente da outra Parte Contratante.

2 — As autoridades competentes das duas Partes
Contratantes poderão, de comum acordo, estabelecer
os seguintes tipos de autorizações:

a) Autorizações por viagem, válidas para uma só
viagem; ou

b) Autorizações a prazo, válidas para o número
de viagens nelas indicado, com validade de 1 de
Janeiro a 31 de Janeiro do ano seguinte.

3 — Estão isentos de autorização os seguintes trans-
portes:

a) Transporte de mercadorias por meio de veículos
a motor cujo peso máximo autorizado (PTAC),
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incluindo os reboques, não exceda 6 t, ou cuja
carga útil, incluindo reboques, não exceda 3,5 t;

b) Transporte de mercadorias de ou para aeropor-
tos, em casos de desvio de serviços aéreos;

c) Transporte de veículos danificados ou avaria-
dos, assim como o transporte de veículos des-
tinados à sua reparação;

d) Viagens em vazio efectuadas por um veículo
enviado para substituir um veículo avariado
noutro país, bem como a viagem de regresso,
depois da reparação, do veículo que tinha
sofrido avaria;

e) Transporte de peças sobressalentes e de man-
timentos destinados a navios de mar alto e a
aviões;

f) Transporte de artigos e equipamentos médicos
necessários em situações de emergência, par-
ticularmente para acorrer a desastres naturais;

g) Transporte de obras e objectos destinados a fei-
ras e exposições;

h) Transporte sem fins comerciais de material,
acessórios e animais de ou para actividades tea-
trais, musicais, cinematográficas, desportivas,
circenses ou feiras, bem como transporte de
material destinado a gravações radiofónicas ou
a produções cinematográficas ou televisivas;

i) Transporte de correio como serviço público;
j) Transportes funerários.

Artigo 7.o

Contingentamento

1 — As autorizações serão emitidas pela autoridade
competente da Parte Contratante de matrícula do veí-
culo, dentro dos limites do contingente fixado anual-
mente de comum acordo entre as autoridades compe-
tentes das Partes Contratantes.

2 — Uma parte do contingente referido no n.o 1 do
presente artigo, a ser determinada de comum acordo
pelas autoridades competentes das Partes Contratantes,
poderá ser utilizada por transportadores estabelecidos
numa das Partes Contratantes para efectuar transportes
entre o território da outra Parte Contratante e um ter-
ceiro país.

SECÇÃO IV

Disposições gerais

Artigo 8.o

Cabotagem

O presente Acordo não confere a um transportador
estabelecido numa das Partes Contratantes o direito de
recolher passageiros ou carregar mercadorias no ter-
ritório da outra Parte Contratante para os transportar
dentro desse mesmo território, com excepção dos casos
em que seja concedida uma autorização especial para
esse efeito pela autoridade competente desta última
Parte Contratante.

Artigo 9.o

Regime fiscal e aduaneiro

1 — Os veículos matriculados no território de uma
Parte Contratante e que sejam temporariamente impor-
tados no território da outra Parte Contratante para efec-
tuar serviços de transporte em conformidade com o pre-

sente Acordo serão isentos, de acordo com o princípio
da reciprocidade, de impostos sobre veículos e serviços
de transporte, bem como de direitos de uso.

2 — O disposto no n.o 1 do presente artigo não se
aplica a portagens relacionadas com a utilização de auto-
-estradas, pontes e outras infra-estruturas, as quais serão
cobradas com base no princípio da não discriminação.

3 — Nos transportes efectuados ao abrigo do presente
Acordo, é permitida a importação temporária de veí-
culos de uma Parte Contratante no território da outra
Parte Contratante, sem pagamento de direitos.

4 — No caso dos transportes efectuados ao abrigo
do presente Acordo, é concedida mutuamente franquia
dos direitos de importação e de outras imposições:

a) Ao carburante contido nos reservatórios nor-
mais dos veículos que os efectuem;

b) Aos lubrificantes na quantidade necessária para
a sua manutenção durante a viagem.

5 — Cada Parte Contratante autorizará a importação
temporária, com suspensão total de direitos de impor-
tação e de outras imposições e dispensa de prestação
de garantia, de peças sobresselentes destinadas à repa-
ração dos veículos que efectuem transportes interna-
cionais ao abrigo do presente Acordo, sob condição de
as peças não utilizadas ou as que tiverem sido substi-
tuídas serem reexportadas ou destruídas, em conformi-
dade com as disposições em vigor no território da res-
pectiva Parte Contratante.

Artigo 10.o

Pesos e dimensões dos veículos

1 — No que respeita a pesos e dimensões dos veículos,
cada uma das Partes Contratantes compromete-se a não
sujeitar os veículos matriculados no território da outra
Parte Contratante a condições mais restritivas do que
as que são impostas aos veículos matriculados no seu
próprio país.

2 — No caso de o peso e ou as dimensões de um
veículo excederem os limites máximos admitidos no ter-
ritório da outra Parte Contratante, é exigida uma auto-
rização especial da autoridade competente dessa mesma
Parte Contratante.

3 — As autorizações referidas no n.o 2 do presente
artigo serão concedidas exclusivamente para o trans-
porte de mercadorias de peso e ou dimensões excep-
cionais.

4 — Sempre que a autorização estipule que o veículo
deve utilizar um itinerário específico, a autorização será
exclusivamente válida para esse itinerário.

Artigo 11.o

Intransmissibilidade

As autorizações exigíveis nos termos do presente
Acordo são pessoais e intransmissíveis. Poderão ser uti-
lizadas apenas pelo transportador em cujo nome foram
emitidas.

Artigo 12.o

Regime sancionatório

1 — No caso de um transportador ou o seu pessoal
de condução infringir, no território da outra Parte Con-
tratante, as disposições do presente Acordo ou as leis
e regulamentos aplicáveis nesse território, a autoridade
competente do país em que o transportador está esta
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belecido deverá, a pedido da autoridade competente
da outra Parte Contratante, adoptar uma das seguintes
medidas:

a) Emitir uma advertência; ou
b) Retirar, temporária ou definitivamente, parcial

ou totalmente, o direito de efectuar transportes
ao abrigo do presente Acordo, no território da
Parte Contratante em que foi cometida a
infracção.

2 — A autoridade competente que tiver requerido a
adopção de uma sanção será informada logo que possível
de que a sanção foi realmente adoptada.

3 — O disposto no presente artigo aplicar-se-á sem
prejuízo de quaisquer sanções previstas nas leis e regu-
lamentos em vigor na Parte Contratante em cujo ter-
ritório foi cometida a infracção.

Artigo 13.o

Modelos de impressos de autorização e de documento de controlo

Os modelos de impressos de autorização e de do-
cumentos de controlo exigidos pelo presente Acordo
serão estabelecidos de comum acordo pelas autoridades
competentes das Partes Contratantes referidas no
artigo 16.o e no Protocolo referido no artigo 17.o

Artigo 14.o

Fiscalização

As autorizações —ou respectiva cópia certificada no
caso dos serviços regulares de passageiros—, bem como
todos os documentos de controlo exigíveis nos termos
do presente Acordo, deverão ser conservados a bordo
do veículo e ser apresentados aos agentes de fiscalização
sempre que estes o solicitem.

Artigo 15.o

Disposições supletivas

As leis e regulamentos de ambas as Partes Contra-
tantes aplicar-se-ão em todos os casos não regulados
pelas disposições do presente Acordo ou de outros acor-
dos internacionais a que Portugal e a Letónia estejam
obrigados.

Artigo 16.o

Autoridades competentes

1 — As autoridades competentes para a implemen-
tação deste Acordo são as seguintes:

a) Na República Portuguesa:

Direcção-Geral de Transportes Terrestres,
Ministério do Equipamento, do Planea-
mento e da Administração do Território;

b) Na República da Letónia:

Departamento de Transportes Rodoviários,
Ministério dos Transportes.

2 — As autoridades competentes de ambas as Partes
Contratantes contactarão directamente entre si.

Artigo 17.o

Implementação do Acordo

1 — As autoridades competentes das Partes Contra-
tantes, referidas no n.o 1 do artigo 16.o, definirão, de
comum acordo, as condições de implementação do pre-
sente Acordo num protocolo que será por elas assinado.

2 — A comissão mista a que se refere o artigo 18.o
do presente Acordo é competente para alterar o
protocolo.

Artigo 18.o

Comissão mista

1 — As Partes Contratantes instituem uma comissão
mista, composta por representantes seus, com o fim de
assegurar a correcta implementação do presente Acordo
e de regular com a celeridade possível todas as questões
por resolver. Em caso de necessidade, poderão ser con-
vidados a participar nas reuniões da comissão mista
representantes de outras instituições.

2 — A pedido da autoridade competente de uma das
Partes Contratantes, a comissão mista realizará as suas
reuniões alternadamente nos territórios das duas Partes
Contratantes.

SECÇÃO V

Disposições finais

Artigo 19.o

Entrada em vigor

1 — As Partes Contratantes notificar-se-ão mutua-
mente, através de notas diplomáticas, de que foram cum-
pridas as formalidades constitucionais para a entrada
em vigor deste Acordo.

2 — O presente Acordo entrará em vigor na data da
última notificação de se encontrarem cumpridas as for-
malidades constitucionais exigidas por cada uma das
Partes Contratantes.

Artigo 20.o

Período de validade

1 — O presente Acordo é válido por um período de
tempo indefinido.

2 — Uma Parte Contratante poderá informar a outra
Parte Contratante, através de notas diplomáticas, pelo
menos três meses antes do fim de cada ano civil, acerca
da sua intenção de denunciar o presente Acordo. Nesse
caso, o presente Acordo deixará de vigorar a partir de
1 de Janeiro do ano seguinte.

Feito em Varsóvia, em 20 de Maio de 1999, em três
versões originais em línguas portuguesa, letã e inglesa,
todos os textos fazendo fé por igual. Em caso de diver-
gência de interpretação, prevalecerá a versão inglesa
do Acordo.

Pela República Portuguesa:
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Pela República da Letónia:

Protocolo

(estabelecido nos termos do artigo 17.o do Acordo entre a Repú-
blica Portuguesa e a República da Letónia sobre transportes
internacionais rodoviários de passageiros e mercadorias)

A fim de assegurar a implementação do presente
Acordo, as Partes Contratantes acordaram no seguinte:

Transporte de passageiros

1 — Artigo 4.o

1.1 — No que se refere a serviços regulares:

a) Os pedidos de autorização deverão ser subme-
tidos à autoridade competente da Parte Con-
tratante em que o transportador estiver esta-
belecido, acompanhados dos seguintes elemen-
tos:

Nome e endereço do transportador;
Itinerário, frequência e horário do serviço;
Mapa, desenhado em escala apropriada, do

itinerário, no qual serão claramente indi-
cados os locais em que serão tomados e
ou largados passageiros;

Previsão aproximada da natureza e do volume
do tráfego a efectuar;

b) Se tencionar aprovar um pedido, a autoridade
competente mencionada na alínea a) deverá
enviar cópia do mesmo à autoridade competente
da outra Parte Contratante, bem como, quando
necessário, às autoridades competentes dos
países de trânsito;

c) Um serviço regular será considerado como
tendo sido aprovado logo que ambas as Partes
Contratantes tiverem trocado entre si as res-
pectivas autorizações e seja obtida, nos casos
necessários, a aprovação dos países de trânsito.

1.2 — No que respeita a serviços ocasionais, os pedi-
dos de autorização deverão ser submetidos à autoridade
competente da Parte Contratante em que o transpor-
tador estiver estabelecido, em princípio com uma ante-
cedência de três semanas em relação à data do início
do serviço. Cada pedido deverá ser acompanhado dos
seguintes elementos:

Nome e endereço do organizador do serviço;
Nome e endereço do transportador;
Sempre que possível, as matrículas dos veículos a

utilizar;
O itinerário com indicação dos locais em que serão

tomados e ou largados passageiros;
As datas do início e do fim do serviço;
As datas e locais em que a fronteira da outra Parte

Contratante será atravessada, quer na viagem
de ida, quer na viagem de retorno.

Cada autorização será emitida pela autoridade com-
petente da Parte Contratante em que o transportador
estiver estabelecido. Esta autorização bem como a lista
de passageiros referida no n.o 5 do presente Protocolo
deverão ser conservadas a bordo do veículo.

As autoridades competentes das Partes Contratantes
trocarão entre si, anualmente, um certo número, a fixar
de comum acordo, de impressos de autorização para
serviços ocasionais. Os impressos serão assinados e cer-
tificados pela autoridade competente do país que tiver
concedido a autorização.

1.3 — No que se refere aos serviços de lançadeira,
aplicam-se as mesmas disposições do n.o 1.2 do presente
Protocolo. Os pedidos de autorização serão apresen-
tados pelo menos seis semanas antes do início da viagem
e devem ser acompanhados dos seguintes elementos:

Tempo de duração do serviço;
Número de viagens de ida e volta para cada serviço

e respectivas datas;
Endereço dos hotéis em que os passageiros ficarão

alojados na área de destino;
Eventualmente, percentagem do número de pas-

sageiros que, tendo sido transportados juntos
num mesmo grupo na viagem de ida, serão trans-
portados na viagem de retorno incluídos num
outro grupo.

A autorização será emitida pela autoridade compe-
tente da outra Parte Contratante, depois de examinado
o pedido apresentado pela autoridade competente da
Parte Contratante em que o transportador estiver esta-
belecido, à qual será anexa uma cópia do requerimento
apresentado pelo transportador.

Transporte de mercadorias

2 — Artigo 6.o

No que respeita a autorizações:

a) Os impressos serão numerados, assinados e cer-
tificados pela autoridade competente para con-
ceder a autorização;

b) Cada autorização será devolvida à autoridade
que a emitiu dentro do prazo de um mês contado
a partir da data em que foi utilizada ou, no
caso de não ter sido utilizada, no termo do seu
período de validade.

3 — Artigo 7.o

No que respeita a contingentes:

a) Até 30 de Novembro de cada ano civil, as auto-
ridades competentes das Partes Contratantes
trocarão entre si impressos de autorização num
número total de acordo com o contingente que
tiver sido estabelecido, numa base de recipro-
cidade, para o ano civil seguinte;

b) Para o primeiro ano de implementação do
Acordo, é estabelecido um contingente de
500 autorizações para os transportadores de
cada Parte Contratante, 30 % das quais poderão
ser utilizadas por transportadores estabelecidos
numa das Partes Contratantes a fim de efectuar
transportes entre o território da outra Parte
Contratante e um país terceiro;

c) Em caso de necessidade, o contingente anual
poderá ser aumentado de comum acordo entre
as autoridades competentes das Partes Con-
tratantes.
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Disposições gerais

4 — Artigo 10.o

A autorização especial exigida nos termos do n.o 2
do presente artigo será emitida por:

a) Na República Portuguesa:

Direcção-Geral de Viação, Avenida da Repú-
blica, 16, 8.o, 1050 Lisboa (telefone 00351-
1-3521011; fax: 00351-1-3555670);

b) Na República da Letónia:

State Joint Stock, Company «Road Directo-
rate», Gogola, iela, 3, RIGA, LV-1050
(telefone: 00371-7028144; 7028338; fax:
00371-7028171; 7227818).

5 — Artigo 13.o

Em anexo ao presente Protocolo, apresentam-se os
modelos de impressos de autorizações e de listas de
passageiros para serviços ocasionais de passageiros, bem
como dos impressos de autorizações para operações de
transporte de mercadorias.

6 — Artigo 14.o

As autoridades competentes das Partes Contratantes
deverão assegurar procedimentos de controlo excepcio-
nais para veículos que transportem pessoas doentes,
mercadorias perigosas ou produtos alimentares pere-
cíveis.

Feito em Varsóvia em 20 de Maio de 1999, em dois
originais, nas línguas portuguesa, letã e inglesa, fazendo
fé por igual todos os textos. No caso de divergência
de interpretação, prevalecerá o texto em inglês do
Protocolo.

Pela República Portuguesa:

Pela República da Letónia:
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AGREEMENT BETWEEN THE PORTUGUESE REPUBLIC AND THE
REPUBLIC OF LATVIA CONCERNING THE INTERNATIONAL
TRANSPORT OF PASSENGERS AND GOODS BY ROAD.

The Portuguese Republic and the Republic of Latvia,
hereinafter referred to as the «Contracting Parties»:

Wishing to contribute to the development of the
transport of passengers and goods by road
between the two countries, as well as in transit
through their territories;

Taking into account the need to establish at an
European level a policy directed towards the pro-
gressive liberalization of transport services, in
connection with harmonization of competition
conditions, environmental protection and safety
in road traffic;

have agreed as follows:

I — Introductory provisions

Article 1
Scope

Without prejudice to the provisions of paragraph 2
of article 7, this Agreement entitles carriers established
in either Contracting Party to transport passengers or
goods by road between the territories of the Contracting
Parties or in transit through them.

Article 2
Definitions

For the purpose of this Agreement:

a) A «carrier» is any physical or juridical person
duly authorized either in the Portuguese Repub-
lic or in the Republic of Latvia:

1) To engage in the international transport
of passengers or goods by road for hire
or reward;

2) To perform transport on his own account;

b) A «vehicle» is:

1) In the case of transport of passengers, any
motor vehicle intended for carriage of pas-
sengers with more than nine seats — in-
cluding the driver’s seat — as well as trailers
for transport of passenger luggage, provi-
ded that the trailer is registered in the same
Contracting Party as the motor vehicle;

2) In the case of transport of goods, any
lorry, tractor, trailer or semi-trailer, as
well as any articulated vehicle or a com-
bination of lorry and trailer, provided that
at least the motor vehicle is registered
in the territory of either Contracting
Party;

c) «Transit» is the transport performed by a carrier
established in one of the Contracting Parties
through the territory of the other Contracting
Party without taking or leaving there any pas-
sengers or goods.
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II — Transport of passengers

Article 3
Types of services

1 — The transport services of passengers to be per-
formed under the provisions of this Agreement may be:

a) Regular services;
b) Shuttle services;
c) Occasional services.

2 — «Regular services» are services which provide for
the carriage of passengers on specified routes, according
to previously determined itinerary, schedule, fares and
stopping points for collecting and setting down pas-
sengers.

3 — «Shuttle services» are services whereby, by means
of several outward and return journeys, groups of pas-
sengers assembled in advance are carried from the same
area of departure to the same area of destination.

«Area of departure» and «area of destination» mean
respectively the place where the journey begins and the
place where the journey ends, as well as, in each case,
all localities within a radius of 50 km.

Besides transport, shuttle services should include the
accomodation of passengers in the area of destination
for a period of at least two nights.

Without prejudice to the provisions of paragraph 3,
subparagraph b), of article 4 of this Agreement, in shuttle
services:

Each group of passengers having made the outward
journey together is carried back to the starting
point together in a later journey;

Passengers shall not be collected or set down out-
side the areas of departure and destination;

The first return journey and the last outward jour-
ney are empty runs.

4 — «Occasional services» are services which do not
fall within the definition of regular services nor within
the definition of shuttle services.

Article 4
Regime of authorization

1 — Apart from the exceptions refered to in para-
graph 1 of article 5, any passenger transport services
performed under this Agreement are subject to an
authorization granted by the competent authority of the
other Contracting Party on the basis of reciprocity.

2 — In what regards regular services:

a) The establishment of a regular service, as well
as the modification of the operating conditions
thereof, will be authorized by common agree-
ment between the competent authorities of the
Contracting Parties, provided that an approval
is obtained from the competent authorities of
the transit countries, whenever necessary;

b) An authorization granted by the competent
authority of a Contracting Party will be valid
only in that part of the route which is situated
in the territory of the same Contracting Party;

c) In principle, the authorization for each regular
service will be granted on a basis of reciprocity;

d) The term of validity of an authorization cannot
exceed five years.

3 — In what concerns shuttle services:

a) The term of validity of an authorization cannot
exceed six months;

b) Authorization may be granted to allow for:

In a given percentage, passengers having been
carried in the outward journey within a cer-
tain group to be carried in the return jour-
ney within another group;

Passengers to be taken or set down at a max-
imum of three places outside the areas of
departure and three places outside the area
of destination.

Article 5
Transport services exempted from authorization

1 — The following occasional services do not require
authorization:

a) «Closed door tours», i. e., services whereby the
same vehicle carries the same group of passen-
gers throughout the journey and brings them
back to the place of departure, provided that
the place of departure and destination is situated
in the territory of the Contracting Party where
the vehicle is registered;

b) Services involving a laden journey from a place
of departure situated in the territory of the Con-
tracting Party where the vehicle is registered
to a place of destination situated in the territory
of the other Contracting Party, followed by an
empty journey back to the place of departure;

c) Services including an unladen journey entering
the territory of the other Contracting Party, fol-
lowed by a laden journey, provided that all pas-
sengers are picked up in the same place and:

That they are grouped by a transport contract
concluded before they enter the territory
of the other Contracting Party; or

That they have been previously carried by the
same undertaking to the territory of other
Contracting Party; or

That have been invited to the territory of the
Contracting Party where the carrier is
established, the costs of transport being at
the charge of the person responsible for
the invitation;

d) Unladen rubs of a passenger vehicle sent to
replace a vehicle which has broken down in
another country, in order to continue the car-
riage of passengers under cover of the waybill
of the broken down vehicle.

2 — Services exempted from authorization under the
provisions of paragraph 1 of this article shall be carried
out under cover of a control document to be established
in the Protocol refered to in article 17 of this Agreement.

III — Transport of goods

Article 6
Regime of authorization

1 — Apart from the exceptions referred to in para-
graph 3 of this article, the transport of goods for hire
or on own account performed under the provisions of
this Agreement by a carrier established in the country
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of one of the Contracting Parties, by means of a motor
vehicle registered in the same country, is subject to an
authorization granted by the competent authority of the
other Contracting Party.

2 — The competent authorities of both Contracting
Parties may agree on the following two types of
authorizations:

a) Journey authorizations, valid for one journey;
or

b) Multijourney authorizations, valid for the the
number of journeys indicated theron the term
of validity of which is from the 1 st of January
up the 31 st of January of the coming year.

3 — The following transports are exempted from
authorization:

a) Transport of goods by motor vehicles whose
total permissible laden weight (TPLW), includ-
ing trailers, does not exceed 6 tons, or whose
permitted payload, including trailers, does not
exceed 3.5 tons;

b) Transport of goods to or from airports, in cases
where air services are diverted;

c) Transport of vehicles which are damaged or
have broken down and the transport of break-
down repair vehicles;

d) Unladen runs by a goods vehicle sent to replace
a vehicle which has broken down in another
country and also the return run, after repair,
of the vehicle that had broken down;

e) Transport of spare parts and provisions for
ocean-going ships and aircraft;

f) Transport of medical supplies and equipment
needed for emergencies, particularly in response
to natural disasters;

g) Transport of works and objects for fairs and
exhibitions;

h) Transport for non commercial purposes of
material, accessories and animals to or from
theatrical, musical, film, sportive, circus perfor-
mances or fairs, as well as transport of material
intended for radio recordings or for film or tel-
evision production;

i) Transport of mail as public service;
j) Funeral transport.

Article 7
Authorization quotas

1 — Authorizations shall be issued by the competent
authority of the Contracting Party where the vehicle
is registered, within the limits of the quota fixed annually
by common agreement between the competent author-
ities of the Contracting Parties.

2 — A part of the quota referred to in paragraph 1
of this article, to be fixed by common agreement between
the competent authorities of the Contracting Parties,
may be used by carriers established in the territory of
one of the Contracting Parties to perform transports
between the territory of the other Contracting Party
and a third country.

IV — General provisions

Article 8
Cabotage

This Agreement does not entitle a carrier established
in one of the Contracting Parties to collect passengers

or to load goods in the territory of the other Contracting
Party for transport within the same territory, except in
cases where a special authorization is granted by the
competent authority of the latter Contracting Party.

Article 9
Fiscal and customs regime

1 — Vehicles which are registered in the territory of
one Contracting Party and are temporarily imported into
the territory of the other Contracting Party to perform
transport services in accordance with this Agreement
shall be exempt, according to the reciprocity principle,
from taxes on vehicles and transport services as well
as from user charges.

2 — The provision of paragraph 1 of this article does
not apply to tolls related to the use of motorways, bridges
and other infrastructures, which shall be levied on the
basis of the principle of non discrimination.

3 — In transport carried out under this Agreement
the temporary admission of vehicles of one Contracting
Party into the territory of the other Contracting Party
is exempted from customs duties.

4 — For transports carried out under this Agreement
the exemption from import duties as well as other char-
ges will be mutually granted to:

a) Fuel contained in the normal tanks of the
vehicles;

b) Lubricants in the necessary quantity to ensure
their maintenance during the journey.

5 — Each Contracting Party shall allow the temporary
admission, with total relief of import duties and other
charges and the waving of garanty submission, of spare
parts meant for repairing the vehicle performing inter-
national transport operations under the present Agree-
ment, provided that the non-used parts or those having
been replaced shall be re-exported or destroyed, in
accordance with the provisions in force in the territory
of the respective Contracting Party.

Article 10
Weight and dimensions of vehicles

1 — In what concerns weights and dimensions of vehi-
cles, each Contracting Party undertakes not to submit
vehicles registered in the territory of the other Con-
tracting Party to more severe conditions than those that
are imposed on vehicles registered in its own country.

2 — When the weight and/or the dimensions of a vehi-
cle exceed the maximum limits admissible in the territory
of the other Contracting Party, a special authorization
is required from the respective authority of the same
Contracting Party.

3 — The authorization referred to in paragraph 2 of
this article will be granted only for the carriage of goods
of abnormal weight and/or dimensions.

4 — Whenever the authorization stipulates that the
vehicle must use a specific itinerary, it shall be valid
only for that itinerary.

Article 11
Nontransferability

Authorizations, as required under the provisions of
this Agreement, are personal and nontransferable. They
may be used only by the carrier in whose name they
have been issued.
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Article 12
Sanctions

1 — If a carrier or his driving personnel, when in the
territory of the other Contracting Party, infringe the
provisions of this Agreement or the laws and regulations
applicable in that territory, the competent authority of
the country where the carrier is established shall, at
request of the competent authority of the other Con-
tracting Party, adopt one of the following measures:

a) Issue a warning; or
b) Withdraw, on a temporary or permanent basis,

partially or totally, the right to perform trans-
ports under the provisions of this Agreement
in the territory of the country where the infringe-
ment has been committed.

2 — The competent authority having requested the
adoption of a sanction shall be informed as soon as
possible about its effective adoption.

3 — The provisions of this article shall apply without
prejudice to any sanction provided for by the laws and
regulations in force in the Contracting Party in whose
territory the infringement was committed.

Article 13
Authorization and control document forms

The forms for authorizations and control documents
as required by this Agreement shall be established by
common agreement between the competent authorities
of the Contracting Parties mentioned in article 16 and
in the Protocol referred to in article 17.

Article 14
Control

The authorizations — or a certified copy thereof in
the case of regular passenger services — as well as any
control document required under the provisions of this
Agreement shall be carried inside the vehicle and be
presented at request of representatives of the control
authorities.

Article 15
Suppletive provisions

The laws and regulations of both Contracting Parties
shall apply in all matters that are not regulated by the
provisions of this Agreement or of other international
agreements which are binding for the Portuguese
Republic and the Republic of Latvia.

Article 16
Competent authorities

1 — The competent authorities for implementing this
Agreement are:

a) In the Portuguese Republic:

Direcção-Geral de Transportes Terrestres,
Ministry of Equipment, Planning and Ter-
ritorial Administration;

b) In the Republic of Latvia:

Road Transport Department, Ministry of
Transport.

2 — The competent authorities of both Contracting
Parties shall contact each other directly.

Article 17

Implementation of the Agreement

1 — The competent authorities of the Contracting
Parties referred to in paragraph 1 of article 16 shall
by common agreement define the conditions for imple-
menting this Agreement in a Protocol to be signed by
them.

2 — The Joint Committee mentioned in article 18 of
this Agreement is competent to modify the Protocol.

Article 18

Joint Committee

1 — Representatives of the competent authorities
mentioned in article 16 of this Agreement shall form
a Joint Committee in order to ensure the correct imple-
mentation of this Agreement and to settle as soon as
possible all unresolved issues. In case of necessity, re-
presentatives of other institutions may be invited to
participate at the Joint Committee meetings.

2 — At request of the competent authority of either
Contracting Party, the Joint Committee shall hold its
meetings alternately in the territories of both Contract-
ing Parties.

V — Final provisions

Article 19

Entry into force

1 — The Contracting Parties shall exchange diplo-
matic notes by which it is notified that the Constitutional
requirements pertaining to the entry into force of this
Agreement have been fulfilled.

2 — This Agreement shall enter into force on the date
of the last notification, if all constitucional formalities
required by the Contracting Parties have been complied
with.

Article 20

Duration

1 — This Agreement is concluded for an indefinite
period of time.

2 — Either Contracting Party may inform the other
Contracting Party by means of diplomatic notes, at least
three months before the end of each calendar year, of
its intention to terminate this Agreement. In this case,
the Agreement will cease to be in force from the first
of January of the following year.

Done in Warsaw, on 20 May 1999, in two originals,
each in Portuguese, Latvian and English languages, all
texts being equally authentic. In case of divergence of
interpretation, the English text of the Agreement shall
prevail.

For the Portuguese Republic:
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For the Republic of Latvia:

Protocol

(under article 17 on the implementation of the Agreement between
the Portuguese Republic and the Republic of Latvia concerning
the International Transport of Passengers and Goods by Road)

In order to ensure the implementation of this Agree-
ment, the competent authorities of the Contracting Par-
ties have agreed as follows:

Transports of passengers

1 — Article 4

1.1 — In what concerns regular services:

a) Requests for authorizations should be submitted
to the competent authority of the Contracting
Party where the carrier is established, including
the following data:

Name and address of the carrier;
Itinerary, frequency and timetable of the

service;
A map, drawn on an appropriate scale, of

the itinerary where the places where pas-
sengers are going to be taken and/or set
down should be duly identified;

An approximative estimate of the nature and
volume of the traffic to be performed;

b) When intending to approve a request, the com-
petent authority mentioned in a) above will send
a copy thereof to the competent authority of
the other Contracting Party, and to the com-
petent authorities of the transit countries, when-
ever necessary;

c) A regular service is deemed to be approved as
soon as both Contracting Parties have exchan-
ged authorizations thereupon and the approval
from the transit countries has been obtained,
whenever necessary.

1.2 — In what concerns occasional services, request
for authorizations should be submitted to the competent
authority of the Contracting Party where the carrier is
established at three weeks notice, as a rule, of the date
of beginning of the service. Each request should include
the following data:

Name and address of the organizer of the service;
Name and address of the carrier;
Whenever possible, registration numbers of the

vehicles to be used;
Itinerary, mentioning the places where passengers

are to be taken and/or set down;
Dates for the beginning and the ending of the

service;
Dates and places where the border of the other

Contracting Party is to be crossed, both in out-
ward and return journeys.

Each authorization shall be issued by the competent
authority where the carrier is established. This author-

ization and the passenger waybill referred to in para-
graph 5 of this Protocol should be carried on board
of the vehicle.

The competent authorities of the Contracting Parties
shall exchange annually a certain number, to be fixed
by common agreement, of authorization forms for occa-
sional services. The forms will be signed and certified
by the competent authority of the country having granted
the authorization.

1.3 — As for shuttle services, the same provisions of
1.2 of this Protocol shall apply; request for authorizations
shall be submitted not later than six weeks prior to the
commencement of the journey and should include the
following data:

Duration of the service;
Number and dates of outward and return journeys

for each service;
Address of hotels where passengers will stay in the

area of destination;
Eventually, the percentage number of passengers

which, having been carried together in a group
in the outward journey, will be carried back in
the return journey within another group.

The authorization shall be issued by the competent
authority of the other Contracting Party after exam-
ination of the application of the competent authority
of the Contracting Party of establishment of the carrier,
to which the copy of the application of the carrier is
attached.

Transport of goods

2 — Article 6

In what concerns authorizations:

a) Forms will be numbered and signed by the
authority competent to grant the authorization,
and bear the stamp thereof;

b) Each authorization shall be returned to the issu-
ing authority in a month’s period after the date
of its use or after the end of its period of validity
when it has not been used.

3 — Article 7

In what concerns quotas:

a) Before November 30 of each calender year the
competent authorities of the Contracting Parties
will exchange authorization forms in a total
number according to the quota that has been
established, on the basis of reciprocity, for the
following calendar year;

b) For the first year of the period of implemen-
tation of the Agreement a quota of 500 journey
authorizations is established for the hauliers of
each Contracting Party, 30 per cent of which
may be used by hauliers established in one of
the Contracting Parties to perform transports
between the territory of the other Contracting
Party and a third country;

c) In case of necessity, the annual quota may be
increased by common agreement between the
competent authorities of the Contracting Par-
ties.
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General provisions

4 — Article 10

The special authorization required under paragraph 2
of this article shall be issued by:

a) In the Portuguese Republic:

Direcção-Geral de Viação, Avenida da
República, 16, 8.o, 1050 lisboa (Ph: 00351-
1-3521011; fax: 00351-1-3555670);

b) In the Republic of Latvia:

State Joint Stock, Company «Road Director-
ate», Gogola iela, 3, Riga, LV-1050 (Ph:
00371-7028144; 7028338; fax: 00371-
7028171; 7227818).

5 — Article 13

Authorization and waybill forms for occasional pas-
sengers services, as well as authorization forms for goods
transport operations, are attached to this Protocol.

6 — Article 14

The competent authorities of the Contracting Parties
shall ensure extraordinary control procedures for vehi-
cles transporting sick persons, dangerous goods or per-
ishable foodstuffs.

Done in Warsaw, on 20 May 1999, in two originals,
each in Portuguese, Latvian and English languages, all
texts being equally authentic. In case of divergence of
interpretation, the English text of the Protocol shall
prevail.

For the Portuguese Republic:

For the Republic of Latvia:

Resolução da Assembleia da República n.o 74/2000

APROVA, PARA ASSINATURA, O ACORDO ENTRE A REPÚBLICA
PORTUGUESA E A REPÚBLICA DA BULGÁRIA SOBRE PROMOÇÃO
E PROTECÇÃO MÚTUA DE INVESTIMENTOS, ASSINADO EM LIS-
BOA EM 27 DE MAIO DE 1993, E O RESPECTIVO PROTOCOLO,
ASSINADO EM SÓFIA EM 30 DE MARÇO DE 1999.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para assinatura, o Acordo entre
a República Portuguesa e a República da Bulgária sobre
Promoção e Protecção Mútua de Investimentos, assi-
nado em Lisboa em 27 de Maio de 1993, e o respectivo
Protocolo, assinado em Sófia em 30 de Março de 1999,

cujas versões autênticas nas línguas portuguesa, búlgara
e inglesa seguem em anexo.

Aprovada em 27 de Abril de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Assinada em 28 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 30 de Junho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA PORTUGUESA E O
GOVERNO DA REPÚBLICA DA BULGÁRIA SOBRE PROMOÇÃO
E PROTECÇÃO MÚTUA DE INVESTIMENTOS.

O Governo da República Portuguesa e o Governo
da República da Bulgária, adiante designados como Par-
tes Contratantes:

Animados do desejo de intensificar a cooperação
económica entre os dois Estados;

Tendo em vista a criação das condições favoráveis
para a realização de investimentos pelos inves-
tidores de uma Parte Contratante no território
da outra Parte Contratante;

Reconhecendo que a protecção e promoção mútua
de investimentos nos termos deste Acordo con-
tribuirá para estimular as iniciativas neste
âmbito;

acordam o seguinte:
Artigo 1.o

Para efeitos do presente Acordo, entende-se que:

1) O termo «investimentos» compreenderá toda a
espécie de bens, relacionados com actividades
económicas, investidos por um investidor de
uma das Partes Contratantes no território da
outra Parte Contratante e de acordo com as
leis desta última, incluindo, em particular:

a) Direitos de propriedade, bem como quais-
quer outros direitos reais;

b) Acções, quotas ou outras partes sociais
que representem o capital de sociedades
ou quaisquer outras formas de parti-
cipação;

c) Direitos de crédito ou quaisquer outros
direitos com valor económico;

d) Direitos de autor, direitos de propriedade
industrial [tais como patentes, processos
técnicos, marcas e firma, denominações
comerciais, desenhos industriais, bem
como know-how, e clientela (avia-
mento)];

e) Concessões conferidas por lei, contrato
ou acto administrativo de uma autoridade
pública competente, incluindo conces-
sões para prospecção, pesquisa e explo-
ração de recursos naturais.

Qualquer alteração na forma de realização
do investimento não afectará a sua substância
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desde que essa alteração seja feita de acordo
com a lei da Parte Contratante no território
da qual o investimento é realizado;

2) O termo «rendimentos» designa as quantias
geradas por um investimento num determinado
período, tais como lucros e dividendos, juros
e outros rendimentos gerados de acordo com
a lei;

3) O termo «liquidação do investimento» signifi-
cará que o investimento terminou de acordo
com as disposições legais vigentes no país em
que o investimento em causa tenha sido efec-
tuado;

4) O termo «investidor» designará:

a) As pessoas singulares, com a nacionali-
dade de qualquer uma das Partes Con-
tratantes, de acordo com a respectiva lei;

b) Empresas, incluindo sociedades ou outras
formas de associação, com ou sem per-
sonalidade jurídica, que tenham sede no
território de uma das Partes Contratantes
e estejam constituídas de acordo com a
lei dessa Parte Contratante;

5) O termo «território» compreenderá o território
sob a soberania da República Portuguesa, por
um lado, e o território da República da Bulgária,
por outro, incluindo o mar territorial, bem como
a plataforma continental e a zona económica
exclusiva sobre a qual o respectivo Estado exerça
direito da soberania ou jurisdição em confor-
midade com o direito internacional.

Artigo 2.o

1 — Ambas as Partes Contratantes promoverão e pro-
tegerão mutuamente a realização nos seus territórios
de investimentos efectuados por investidores de outra
Parte Contratante, admitindo tais investimentos de
acordo com as suas leis e regulamentos e concedendo
aos investimentos protecção e tratamento justos e
equitativos.

2 — No caso de os rendimentos de um investimento
virem a ser reinvestidos, esse reinvestimento e os seus
rendimentos gozarão da mesma protecção que o inves-
timento inicial.

3 — De acordo com as suas leis e regulamentos, cada
Parte Contratante acolherá favoravelmente as questões
relativas à entrada, permanência, trabalho e movimen-
tação no seu território de nacionais da outra Parte Con-
tratante e familiares que façam parte do agregado fami-
liar, que levem a cabo actividades relacionadas com os
investimentos na definição constante do presente
Acordo.

Artigo 3.o

1 — Nenhuma Parte Contratante sujeitará, no seu ter-
ritório, os investimentos efectuados por investidores da
outra Parte Contratante a um tratamento menos favo-
rável do que o concedido aos investimentos efectuados
pelos seus próprios investidores ou investidores de ter-
ceiros Estados, prevalecendo o que for mais favorável.

2 — Nenhuma Parte Contratante sujeitará os inves-
tidores da outra Parte Contratante, no que diz respeito
a actividades relacionadas com a manutenção, uso e
operação dos respectivos investimentos realizados no
território da primeira Parte Contratante, a um trata-

mento menos favorável do que o concedido aos seus
próprios investidores ou a investidores de terceiros Esta-
dos, prevalecendo o que for mais favorável.

3 — As disposições contidas nos n.os 1 e 2 deste artigo
não afectam o tratamento mais favorável concedido ou
a conceder pelas Partes Contratantes a investimentos
de investidores de terceiros Estados em virtude de:

a) Participação em uniões aduaneiras, zonas de
comércio livre ou outras formas idênticas de
cooperação económica;

b) Acordos para evitar a dupla tributação.

4 — Qualquer das Partes Contratantes reserva-se o
direito de criar ou manter, de acordo com a sua legis-
lação, excepções ao princípio do tratamento nacional
concedido nos termos dos parágrafos 1 e 2 deste artigo.

Artigo 4.o

1 — Os investimentos efectuados por investidores de
uma das Partes Contratantes no território da outra Parte
Contratante não poderão ser expropriados, nacionali-
zados ou sujeitos a outras medidas com efeitos equi-
valentes à expropriação ou nacionalização (adiante
designadas como expropriação), excepto por força da
lei, no interesse público, de forma não discriminatória
e mediante pronta indemnização.

A indemnização deverá corresponder ao valor de mer-
cado que o investimento expropriado tinha à data da
expropriação, deverá ser paga sem demora e, até à data
do pagamento, vencerá juros anuais à taxa LIBOR para
a moeda convertível, na qual o investimento foi rea-
lizado. O pagamento dessa compensação será livremente
transferível.

2 — Os investidores de uma das Partes Contratantes
que venham a sofrer perdas de investimentos no ter-
ritório da outra Parte Contratante em virtude de guerra,
conflitos armados, estado de emergência nacional ou
outros eventos similares não receberão dessa Parte Con-
tratante tratamento menos favorável do que o concedido
a investidores de terceiros Estados. As compensações
daí resultantes deverão ser livremente transferíveis.

Artigo 5.o

1 — Cada Parte Contratante, em conformidade com
a sua legislação, permitirá aos investidores da outra
Parte Contratante, após o cumprimento das obrigações
fiscais devidas, a livre transferência das importâncias
relacionadas com os investimentos, nomeadamente:

a) Do capital e das importâncias adicionais para
a manutenção ou ampliação do investimento;

b) Dos rendimentos do investimento;
c) Das importâncias necessárias para o serviço e

reembolso dos empréstimos que ambas as Partes
hajam reconhecido como investimento;

d) Do produto resultante da alienação ou da liqui-
dação total ou parcial do investimento;

e) Das indemnizações previstas no artigo 4.o do
presente Acordo;

f) De quaisquer pagamentos preliminares que pos-
sam ser efectuados em nome do investidor de
acordo com o artigo 6.o do presente Acordo;

g) Das remunerações percebidas por nacionais da
outra Parte Contratante por trabalho ou ser-
viços prestados relacionados com investimentos
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feitos no seu território, de acordo com as suas
leis e regulamentos.

2 — As transferências referidas no parágrafo anterior
serão efectuadas sem demora à taxa de câmbio aplicável
na data da transferência no território da Parte Con-
tratante onde o investimento foi realizado.

3 — Para efeitos deste artigo, entender-se-á que uma
transferência foi realizada «sem demora» quando a
mesma for efectuada dentro do prazo normalmente
necessário para o cumprimento das respectivas forma-
lidades no território da Parte Contratante onde o inves-
timento foi realizado. O prazo será contado a partir
do dia em que o devido requerimento, acompanhado
dos necessários documentos, tenha sido apresentado,
não podendo em caso algum exceder três meses.

Artigo 6.o

1 — No caso de uma das Partes Contratantes ou a
agência por ela designada efectuar pagamentos a um
dos seus investidores por virtude de uma garantia pres-
tada a um investimento realizado no território da outra
Parte Contratante, esta última reconhecerá:

a) A transmissão, por força da lei ou em resultado
de uma transacção legal nesse país, de qualquer
direito ou acção pelo investidor a favor da pri-
meira Parte Contratante ou da agência por ela
designada; bem como

b) Que a primeira Parte Contratante ou a agência
por ela designada tem capacidade para, em vir-
tude da sub-rogação, exercer os direitos de pro-
por as acções nos mesmos termos que o inves-
tidor, assumindo as obrigações relacionadas
com o investimento.

2 — No caso de sub-rogação, tal como se encontra
definida no parágrafo 1 deste artigo, o investidor não
intentará qualquer acção judicial sem prévia autorização
da Parte Contratante ou da agência por ela designada.

Artigo 7.o

1 — Os diferendos que surgirem entre as Partes Con-
tratantes sobre a interpretação e aplicação do presente
Acordo serão resolvidos, na medida do possível, através
de negociações entre as Partes Contratantes.

2 — Se as Partes Contratantes não chegarem a acordo
dessa maneira, no prazo de 12 meses após o início das
negociações, o diferendo será submetido a um tribunal
arbitral, a pedido de qualquer das Partes Contratantes.

3 — No prazo de três meses a contar da data de recep-
ção do pedido de arbitragem, cada Parte Contratante
deverá nomear um membro do tribunal. Esses dois mem-
bros deverão escolher um nacional de um terceiro
Estado, que será nomeado presidente do tribunal, por
comum acordo entre as Partes Contratantes. O presi-
dente será nomeado no prazo de dois meses a contar
da data da nomeação dos restantes dois membros.

4 — Se as necessárias nomeações não tiverem sido
efectuadas dentro dos prazos fixados no parágrafo 3
deste artigo, qualquer das Partes Contratantes pode,
na ausência de outro acordo, solicitar ao Presidente do
Tribunal Internacional de Justiça que proceda às neces-
sárias nomeações.

Se o Presidente estiver impedido ou for nacional de
uma das Partes Contratantes, as nomeações caberão ao
Vice-Presidente.

Se este também estiver impedido ou for nacional de
uma das Partes Contratantes, as nomeações caberão ao
membro do Tribunal Internacional de Justiça que se
siga na hierarquia, desde que não seja nacional de qual-
quer das Partes Contratantes.

5 — O presidente e os membros do tribunal têm de
ser nacionais de Estados com os quais ambas as Partes
Contratantes mantenham relações diplomáticas.

6 — O tribunal arbitral decidirá com base nas dis-
posições do presente Acordo celebrado entre as Partes
Contratantes bem como nos princípios e regras de
direito internacional geralmente aceites. O tribunal arbi-
tral decidirá por maioria de votos. As suas decisões serão
definitivas e obrigatórias para ambas as Partes Contra-
tantes. O tribunal determina as suas próprias regras
processuais.

7 — A cada uma das Partes Contratantes caberão as
despesas do respectivo árbitro, bem como da respectiva
representação no processo arbitral. Ambas as Partes
Contratantes suportarão em partes iguais as despesas
do presidente, bem como as demais despesas.

Artigo 8.o

1 — Os diferendos que surjam entre um investidor
de uma das Partes Contratantes e a outra Parte Con-
tratante respeitantes a uma obrigação desta última em
resultado deste Acordo e relacionados com um inves-
timento do primeiro serão, na medida possível, resol-
vidos de forma amigável pelas partes em diferendo.

2 — Se esses diferendos não puderem ser resolvidos
no prazo de seis meses, a contar da data em que qualquer
da partes requerer a resolução amigável, o investidor
pode submeter os diferendos ao competente tribunal
da Parte Contratante em causa.

3 — No caso de diferendos respeitantes aos artigos 4.o
e 5.o do presente Acordo, o investidor em causa pode,
em alternativa ao previsto no número anterior, submeter
o diferendo a arbitragem por recurso quer:

a) A um tribunal arbitral ad hoc constituído de
acordo com as regras de arbitragem da Comis-
são das Nações Unidas sobre Direito Comercial
Internacional; quer

b) Ao Centro Internacional para a Resolução de
Diferendos Relativos a Investimentos, no caso
de a República da Bulgária aderir à Convenção
para a Resolução de Diferendos entre Estados
e Nacionais de Outros Estados, celebrada em
Washington em 18 de Março de 1965 (Con-
venção CIRDI).

4 — A sentença será final e obrigatória para ambas
as partes em litígio e será executada de acordo com
a lei interna da Parte Contratante em causa.

Artigo 9.o

Se, para além do presente Acordo, as disposições de
outro acordo internacional em vigor ou que venha a
vigorar entre as duas Partes Contratantes ou a regu-
lamentação interna de qualquer das Partes estabelecer
um regime, geral ou especial, que confira aos inves-
timentos efectuados por investidores da outra Parte
Contratante um tratamento mais favorável do que o
previsto no presente Acordo, prevalecerá sobre este o
regime mais favorável.
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Artigo 10.o

O presente Acordo aplicar-se-á a todos os investi-
mentos realizados desde 1 de Janeiro de 1965 por inves-
tidores de uma Parte Contratante no território da outra
Parte Contratante e em conformidade com as respec-
tivas disposições legais.

Artigo 11.o

Os representantes das Partes Contratantes deverão,
sempre que necessário, realizar reuniões sobre qualquer
matéria relacionada com a aplicação deste Acordo. Estas
reuniões serão realizadas sob proposta de uma das Par-
tes Contratantes em lugar e data a acordar por via
diplomática.

Artigo 12.o

1 — Este Acordo entrará em vigor na data em que
ambas as Partes Contratantes se tenham notificado reci-
procamente, por escrito, do cumprimento dos respec-
tivos procedimentos legais internos e permanecerá em
vigor por um período de 15 anos.

2 — Este Acordo permanecerá em vigor se nenhuma
das Partes Contratantes notificar por escrito a outra
Parte Contratante da sua decisão de o denunciar
12 meses antes da data do termo do período de 15 anos
e será considerado automaticamente renovado nos mes-
mos termos e por períodos sucessivos de 5 anos.

3 — No caso de o presente Acordo ser denunciado,
as disposições dos artigos 1.o a 11.o continuarão em vigor
por um período de 10 anos quanto aos investimentos
realizados antes de a denúncia do presente Acordo se
tornar efectiva.

Feito em Lisboa no dia 27 do mês de Maio do ano
de 1993, em português, búlgaro e inglês, todos os textos
fazendo igualmente fé. Em caso de divergências sobre
a interpretação do Acordo, prevalecerá o texto inglês.

Pelo Governo da República Portuguesa:

Pelo Governo da República da Bulgária:

PROTOCOLO

Com referência ao Acordo sobre Promoção e Pro-
tecção Recíproca de Investimentos entre o Governo da
República Portuguesa e o Governo da República da
Bulgária sobre Promoção e Protecção Mútua de Inves-
timentos, assinado em Lisboa em 27 de Maio de 1993,
os plenipotenciários abaixo assinados acordaram ainda

nas seguintes disposições interpretativas, que constituem
parte integrante do referido Acordo:

1 — Com referência ao artigo 2.o do presente Acordo

Aplicar-se-á igualmente o disposto no artigo 2.o do
presente Acordo quanto aos investidores de uma das
Partes Contratantes que já estejam estabelecidos no ter-
ritório da outra Parte Contratante e pretendam ampliar
as suas actividades ou estabelecer-se noutros sectores.

Tais investimentos deverão ser considerados como
novos e, com tal, deverão ser realizados de acordo com
as regras que regulam a admissão dos investimentos,
nos termos do artigo 2.o do presente Acordo.

2 — Com respeito ao artigo 3.o do presente Acordo

As Partes Contratantes consideram que as disposições
do artigo 3.o do presente Acordo não prejudicam o
direito de cada uma das Partes Contratantes aplicar as
disposições pertinentes do seu direito fiscal que esta-
beleçam, nos termos da respectiva legislação, uma dis-
tinção entre contribuintes que não se encontrem em
idêntica situação, nomeadamente no que se refere ao
seu lugar de residência ou ao lugar em que o capital
é investido.

Feito em Sófia no dia 30 do mês de Março do ano
de 1999, em língua portuguesa, búlgara e inglesa, todos
os textos fazendo igualmente fé. Em caso de divergência
sobre a interpretação do Acordo, prevalecerá o texto
em inglês.

Pelo Governo da República Portuguesa:

Pelo Governo da República da Bulgária:
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AGREEMENT BETWEEN THE GOVERNMENT OF THE PORTUGUESE
REPUBLIC AND THE GOVERNMENT OF THE REPUBLIC OF BUL-
GARIA FOR THE PROMOTION AND MUTUAL PROTECTION OF
INVESTMENTS.

The Government of the Portuguese Republic and the
Government of the Republic of Bulgaria, hereinafter
referred to as the Contracting Parties:

Encouraged by the desire to strengthen economic
cooperation between the two States;

With a view to create favourable conditions for
investors from one Contracting Party in the ter-
ritory of the other Contracting Party;

Recognizing that the mutual promotion and pro-
tection of investments in accordance with this
Agreement stimulates the iniciatives on this field;

have agreed as follows:

Article 1

For the purpose of this Agreement:

1) The term «investments» shall mean every kind
of assets connected with economic activities
invested by an investor of one of the Contracting
Parties in the territory of the other Contracting
Party in accordance with the laws of the latter
and shall include in particular:

a) Property rights and other real rights;
b) Shares, stocks or other securities mate-

rializing participation in companies or
any other form of participation;

c) Outstanding claims to money or any other
rights having an economic value;

d) Copyrights, industrial property rights (such
as patents, technical processes, trade
marks and names, names of company,
industrial designs, know-how and good-
will);

e) Concessions conferred by law, under a
contract or an administrative act of a
competent state authority, and in partic-

ular for prospect, research and exploita-
tion of natural resources.

No subsequent change in the form in which
the investments have been made shall affect
their substance as such, provided that such a
change does not contradict the laws of the rel-
evant Contracting Party;

2) The term «returns» shall mean all amounts yiel-
ded by investments, such as profits, dividends,
interests, and other lawful income;

3) The term «liquidation of investment» shall mean
that the investment has been terminated in
accordance with the legal provisions in force
in the country in which the investment in ques-
tion has been made;

4) The term «investor» shall mean:

a) A natural person who is a national of
either Contracting Party, in accordance
with its applicable law;

b) Corporations, including companies, or
other forms of association, with or with-
out juridical personality, which have a
main office in the territory of one of the
Contracting Parties and are constituted
in accordance with the law of that Con-
tracting Party;

5) The term «territory» shall mean the territory
under the sovereignty of the Republic of Bul-
garia, on the one hand, and of the Portuguese
Republic, on the other hand, including the ter-
ritorial sea, as well as the continental shelf, and
the exclusive economic zone over which the
respective State exercises sovereign rights or jur-
isdiction in conformity with international law.

Article 2

1 — Both Contracting Parties shall mutually promote
and protect in their respective territories investments
of the investors of the other Contracting Party and admit
such investments in accordance with their laws and reg-
ulations, and accord them fair and equitable treatment
and protection.

2 — In case of reinvestment of returns from an invest-
ment, these reinvestments and their returns shall enjoy
the same protection as the initial investment.

3 — In compliance with its laws and regulations, each
Contracting Party shall consider favourably questions
concerning entry, stay, work and movement in its ter-
ritory of nationals of the other Contracting Party who
carry out activities connected with the investments as
defined in the present Agreement and of the members
of their families forming part of their household.

Article 3

1 — Neither Contracting Party shall subject invest-
ments in its territory made by investors from the other
Contracting Party to treatment less favourable than that
accorded to investments of its own investors or to invest-
ment of investors of any third State, whichever is more
favourable.

2 — Neither Contracting Party shall subject investors
of the other Contracting Party with regard to activity
connected with the maintenance, use and operation of
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their investments made in the territory of the first Con-
tracting Party, to treatment less favourable then that
accorded to its own investors or to investors of any third
State, whichever is more favourable.

3 — The foregoing provisions of this article do not
affect more favourable treatment already accorded or
to be accorded by the Contracting Parties to investments
made by investors from third States resulting from:

a) Membership of customs unions, free trade areas
and other similar forms of economic coop-
eration;

b) Agreements on avoidance of double taxation.

4 — Either Contracting Party reserves the right to
make or maintain, in compliance with its legislation,
exceptions from national treatment granted according
to paragraph 1 and 2 of this article.

Article 4

1 — Investments made by investors from one of the
Contracting Parties in the territory of the other Con-
tracting Party shall not be expropriated, nationalized
or subject to other measures with effects equivalent to
expropriation or nationalisation (hereinafter referred to
as expropriation), except by virtue of law, in the public
interest, on a non discriminatory basis and against
prompt compensation.

The compensation shall amount to the market value
of the investment at the time of the expropriation, shall
be paid without delay and shall carry an annual rate
of interest equal to 12 months LIBOR quoted for the
convertible currency in which the investments were made
until the time of payment. The payment of such com-
pensation shall be freely transferable.

2 — Investors from one of the Contracting Parties
who suffer investment losses in the territory of the other
Contracting Party due to war, armed conflict, state of
national emergency or other similar events shall be
accorded treatment no less favourable than that accor-
ded to investors of any third State. Resulting compen-
sations shall be freely transferable.

Article 5

1 — Pursuant to its own legislation, each Contracting
Party shall permit investors from the other Contracting
Party, after the fulfilment of due tax obligations, the
free transfer of sums related to investments, such as:

a) Capital and additional amounts necessary to
maintain or increase the investment;

b) The returns from the investment;
c) Funds in service, repayment and amortisation

of loans, recognized by both parties to be an
investment;

d) The proceeds obtained from the sale or from
the total or partial liquidation of the investment;

e) The compensations in accordance with article 4
of this Agreement;

f) Any preliminary payments that may be made
in the name of the investor, in accordance with
article 6 of this Agreement;

g) The remuneration received by the nationals of
the other Contracting Party for work or services
done in connection with investments made in
its territory, in accordance with its laws and
regulations.

2 — The transfers referred to in the preceding para-
graph shall be made without delay at the exchange rate
applicable on the date of the transfer in the territory
of the Contracting Party where the investment was made.

3 — For the purpose of this article a transfer shall
be considered made without delay when this is done
within the period normally required for fulfilling the
respective formalities in the territory of the Contracting
Party where the investment was made. The period will
begin from the day on which the application accom-
panied by the required documents is made and may
in no case whatsoever exceed three months.

Article 6

1 — If one Contracting Party or its designated agency
makes payments to its own investors under a guarantee
it has accorded in respect of an investment in the ter-
ritory of the other Contracting Party, the latter Con-
tracting Party shall recognize:

a) The assignment, whether under the law or pur-
suant to a legal transaction in that country, of
any right or claim by the investor to the former
Contracting Party or to its designated agency;
as well as

b) That the former Contracting Party or its des-
ignated agency is entitled by virtue of subro-
gation to exercise to the same extent as the
investor the rights and enforce the claims of
that investor and shall assume the obligations
related to the investment.

2 — In case of subrogation, as defined in paragraph 1
of this article, the investor shall not intend any judicial
procedure without previous authorisation from the Con-
tracting Party or one of its designated agency.

Article 7

1 — Disputes between the Contracting Parties con-
cerning the interpretation and application of this Agree-
ment should, as far as possible, be settled through nego-
tiations between the Contracting Parties.

2 — Should the Contracting Parties fail to reach such
a settlement within twelve months after entering into
negotiations, the dispute shall, upon the request of either
Contracting Party, be submitted to an arbitral tribunal.

3 — Such an arbitral tribunal shall be constituted for
each individual case in the following way: within three
months from the receipt of the request for arbitration,
each Contracting Party shall appoint one member of
the tribunal. Those two members shall then select a
national of a third State who on approval by the two
Contracting Parties shall be appointed chairman of the
tribunal. The chairman shall be appointed within two
months from the date of appointment of the other two
members.

4 — If within the periods specified in paragraph 3
of this article the necessary appointments have not been
made, either Contracting Party may, in the absence of
any other agreement, invite the President of the Inter-
national Court of Justice to make any necessary appoint-
ments. If the President is a national of either Contracting
Party or if he is otherwise prevented from discharging
the said function, the Vice-President shall be invited
to make the necessary appointments. If the Vice-Pres-
ident is a national of either Contracting Party or if he
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too is prevented from discharging the said function, the
member of the International Court of Justice next in
seniority who is not a national of either Contracting
Party shall be invited to make the necessary appoint-
ments.

5 — The chairman and the members of the tribunal
have to be nationals of States with which both Con-
tracting Parties maintain diplomatic relations.

6 — The arbitral tribunal shall reach its decision on
the basis of the provisions of the present Agreement
concluded between the Contracting Parties as well as
the generally accepted principles and rules of interna-
tional law. The arbitral tribunal reaches its decision by
a majority of votes. Such decision shall be final and
binding on both Contracting Parties. The tribunal deter-
mines its own procedure.

7 — Each Contracting Party shall bear the costs of
its own member of the tribunal and of its representation
in the arbitral proceedings. The cost of the chairman
and the remaining costs shall be borne in equal parts
by the Contracting Parties.

Article 8

1 — Disputes between an investor of one of the Con-
tracting Parties and the other Contracting Party con-
cerning an obligation of the latter under this Agreement,
in relation to an investment of the former, shall, as far
as possible, be settled by the disputing parties in an
amicable way.

2 — If such disputes cannot be settled within six
months from the date either party requested amicable
settlement, the investor concerned may submit the dis-
pute to the competent court of the Contracting Party.

3 — In case of disputes with regard to articles 4 and
5 of this Agreement the investor concerned may choose,
instead, to submit the dispute for settlement by arbi-
tration to:

a) An ad-hoc arbitral tribunal to be established
under the arbitration rules of the United
Nations Comission on International Trade Law
(UNCITRAL); or

b) The International Centre for Settlement of
Investment Disputes, in the event that the
Republic of Bulgaria becomes a party to the
Convention of Investment Disputes between
States and Nationals of other States done at
Washington, March 18th 1965 (ICSID Con-
vention).

4 — The award shall be final and binding on both
parties to the dispute and enforced in accordance with
the domestic law of the Contracting Party concerned.

Article 9

If the provisions of law of either Contracting Party
or obligations under international law existing at present
or established hereafter between the Contracting Parties
in addition to the present Agreement contain a reg-
ulation, whether general or specific, entitling invest-
ments by investors of the other Contracting Party to
a treatment more favourable than is provided for by
the present Agreement, such regulation shall, to the
extent that it is more favourable, prevail over the present
Agreement.

Article 10

This Agreement shall apply to all investments made
from January 1st 1965 by investors from one of the Con-
tracting Parties in the territory of the other Contracting
Party in accordance with the respective legal provisions.

Article 11

Representatives of the Contracting Parties shall,
whenever necessary, hold consultations on any matter
affecting the implementation of this Agreement. These
consultations shall be held on the proposal of one of
the Contracting Parties at a place and at a time to be
agreed upon through diplomatic channels.

Article 12

1 — This Agreement shall enter into force on the date
on which both Contracting Parties have notified each
other in writing that their respective internal legal pro-
cedures have been fulfilled, and shall remain in force
for a period of fifteen years.

2 — If twelve months before the date of expiration
of the fifteen-years period neither of the Contracting
Parties makes a written notification to the other Con-
tracting Party of its decision to terminate this Agree-
ment, it shall be considered automatically renewed in
the same terms and for successive periods of five years.

3 — In case this Agreement is terminated, the pro-
visions of articles 1 to 11 shall remain in force for a
further period of ten years with regard to investments
made before the termination of this Agreement becomes
effective.

Done in Lisbon on 27 of May 1993 in Portuguese,
Bulgarian and English languages, all texts being equally
authentic. In case of divergence of interpretation, the
English text shall prevail.

For the Government of the Portuguese Republic:

For the Government of Republic of Bulgaria:

PROTOCOL

With reference to the Agreement between the
Government of the Portuguese Republic and the
Government of the Republic of Bulgaria for the Pro-
motion and Mutual Protection of Investments signed
in Lisbon on the 27 of May, 1993 the undersigned ple-
nipotentiary have also agreed on the following inter-
pretative provisions, which constitute an integral part
of the said Agreement:

1 — With reference to article 2 of this Agreement

The provisions of article 2 of this Agreement shall
also be applicable when investors of one of the Con-
tracting Parties are already established in the territory
of the other Contracting Party and wish to extend their
activities or to carry out activities in other sectors.
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Such investments shall be considered as new ones
and, to that extent, shall be made in accordance with
the rules that regulate the admission of investments,
according to article 2 of this Agreement.

2 — With reference to article 3 of this Agreement

The Contracting Parties consider that provisions of
article 3 of this Agreement are not in prejudice of the
right of either Contracting Party to apply the pertinent
provisions of their national legislation on taxes, if such
legislation makes a distinction between tax-payers whose
situation is not identical namely with regard to their
place of residence or the place where the capital is
invested.

Done in duplicate in Sofia on 30 March 1999 in Por-
tuguese, Bulgarian and English languages, all texts being
equally authentic. In case of divergence of interpreta-
tion, the English text shall prevail.

For the Government of the Portuguese Republic:

For the Government of Republic of Bulgaria:

Resolução da Assembleia da República n.o 75/2000

APROVA, PARA ASSINATURA, O ACORDO ENTRE A REPÚBLICA
PORTUGUESA E A REPÚBLICA ÁRABE DO EGIPTO SOBRE A
PROMOÇÃO E A PROTECÇÃO RECÍPROCAS DE INVESTIMENTOS,
ASSINADO NO CAIRO EM 28 DE ABRIL DE 1999.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar, para assinatura, o Acordo entre
a República Portuguesa e a República Árabe do Egipto
sobre a Promoção e a Protecção Recíprocas de Inves-
timentos, assinado no Cairo em 28 de Abril de 1999,
cujas versões autênticas nas línguas portuguesa, árabe
e inglesa seguem em anexo.

Aprovada em 27 de Abril de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Assinada em 28 de Junho de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 30 de Junho de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA
ÁRABE DO EGIPTO SOBRE A PROMOÇÃO E A PROTECÇÃO RECÍ-
PROCAS DE INVESTIMENTOS.

A República Portuguesa e a República Árabe do
Egipto, adiante designadas «Partes Contratantes»:

Animadas do desejo de intensificar a cooperação
económica entre os dois Estados;

Desejando encorajar e criar condições favoráveis
para a realização de investimentos pelos inves-
tidores de qualquer das Partes Contratantes no
território da outra Parte Contratante na base
da igualdade e do benefício mútuos;

Reconhecendo que a promoção e a protecção recí-
procas de investimentos nos termos deste
Acordo contribuirá para estimular a iniciativa
privada;

acordam o seguinte:

Artigo 1.o

Definições

Para efeitos do presente Acordo:
1 — O termo «investimentos» compreenderá toda a

espécie de bens e direitos investidos por investidores
de qualquer das Partes Contratantes no território da
outra Parte Contratante, nos termos da respectiva legis-
lação aplicável sobre a matéria, incluindo, em particular:

a) Propriedade sobre bens móveis e imóveis, bem
como quaisquer outros direitos reais, tais como
hipotecas, garantias, penhores e outros direitos
análogos;

b) Acções, quotas ou outras partes sociais que
representem o capital de sociedades ou quais-
quer outras formas de participação e ou inte-
resses económicos resultantes da respectiva
actividade;

c) Direitos de crédito ou quaisquer outros direitos
com valor económico;

d) Direitos de propriedade intelectual, tais como
direitos de autor, patentes, modelos de utilidade
e desenhos industriais, marcas, denominações
comerciais, segredos comerciais e industriais,
processos técnicos, know-how e clientela (avia-
mento);

e) Aquisição e desenvolvimento de concessões
conferidas nos termos da lei por força de con-
trato ou outro acto administrativo, incluindo
concessões para prospecção, pesquisa e explo-
ração de recursos naturais;

f) Bens que, no âmbito de um contrato de locação,
sejam colocados à disposição de um locador no
território de uma Parte Contratante em con-
formidade com as suas leis e regulamentos.

Qualquer alteração na forma de realização dos inves-
timentos não afectará a sua qualificação como inves-
timentos, desde que essa alteração seja feita de acordo
com as leis e regulamentos da Parte Contratante no
território da qual os investimentos tenham sido rea-
lizados.

2 — O termo «rendimentos» designará os proveitos
ou mais-valias gerados por, ou em conexão com, inves-
timentos num determinado período, incluindo em par-
ticular lucros, dividendos, juros, royalties ou outros ren-
dimentos relacionados com investimentos, incluindo
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pagamentos por conta de assistência técnica ou de
gestão.

No caso de os rendimentos de investimentos, na defi-
nição que acima lhes é dada, virem a ser reinvestidos,
os rendimentos resultantes desse reinvestimento serão
havidos também como rendimentos relacionados com
os investimentos originais.

3 — O termo «investidores» designa:

a) Pessoas singulares, com a nacionalidade de qual-
quer das Partes Contratantes, nos termos da
respectiva legislação; e

b) Pessoas colectivas, incluindo empresas, socieda-
des comerciais ou outras sociedades ou asso-
ciações, que tenham sede no território de uma
das Partes Contratantes e estejam constituídas
e funcionem de acordo com a lei dessa Parte
Contratante.

4 — O termo «território» compreenderá o território
de cada uma das Partes Contratantes, tal como se encon-
tra definido nas respectivas leis, sobre a qual a Parte
Contratante em questão exerça, de acordo com o direito
internacional, soberania, direitos soberanos ou juris-
dição.

Artigo 2.o

Promoção e protecção dos investimentos

1 — Qualquer das Partes Contratantes promoverá e
encorajará, na medida do possível, a realização de inves-
timentos por investidores da outra Parte Contratante
no seu território, admitindo tais investimentos de acordo
com as respectivas leis e regulamentos aplicáveis sobre
a matéria. Em qualquer caso, concederão aos investi-
mentos tratamento justo e equitativo.

2 — Os investimentos realizados por investidores de
qualquer das Partes Contratantes gozarão de plena pro-
tecção e segurança no território da outra Parte Con-
tratante.

Nenhuma Parte Contratante sujeitará a gestão, manu-
tenção, uso, fruição ou disposição dos investimentos rea-
lizados no seu território por investidores de outra Parte
Contratante a medidas injustificadas, arbitrárias ou de
carácter discriminatório.

3 — As disposições do presente artigo aplicar-se-ão
aos investidores de qualquer das Partes Contratantes
que já estejam estabelecidos no território da outra Parte
Contratante e pretendam ampliar as suas actividades
ou estabelecer-se noutros sectores. Tais investimentos
deverão ser considerados como novos investimentos e,
nesse sentido, ser realizados de acordo com as regras
que regulam a admissão dos investimentos.

Artigo 3.o

Tratamento nacional e da nação mais favorecida

1 — Os investimentos realizados por investidores de
qualquer Parte Contratante no território da outra Parte
Contratante, bem como os respectivos rendimentos,
serão objecto de tratamento justo e equitativo e não
menos favorável do que o concedido pela última Parte
Contratante aos investimentos e rendimentos de inves-
tidores de terceiros Estados.

2 — Ambas as Partes Contratantes concederão aos
investidores da outra Parte Contratante, no que respeita
à gestão, manutenção, uso, fruição ou disposição dos

investimentos realizados no seu território, um trata-
mento justo e equitativo e não menos favorável do que
o concedido aos seus próprios investidores ou a inves-
tidores de terceiros Estados.

3 — As disposições do presente artigo não prejudicam
o direito de qualquer das Partes Contratantes de aplicar
as disposições pertinentes do seu direito fiscal que dis-
tingam entre contribuintes que não se encontrem em
idêntica situação no que se refere ao seu lugar de resi-
dência ou ao lugar em que o capital é investido.

4 — As disposições do presente artigo não implicam
a concessão de tratamento de preferência ou privilégio
por uma das Partes Contratantes a investidores da outra
Parte Contratante que possa ser outorgado em virtude
de:

a) Participação em zonas de comércio livre, uniões
aduaneiras, mercados comuns existentes ou a
criar, e em outros acordos internacionais simi-
lares, incluindo outras formas de cooperação
económica, a que qualquer das Partes Contra-
tantes tenha aderido ou venha a aderir; e

b) Acordos internacionais relacionados no todo ou
em parte com matéria de natureza fiscal.

Artigo 4.o

Expropriação

1 — Os investimentos efectuados por investidores de
uma das Partes Contratantes no território da outra Parte
Contratante não poderão ser expropriados, nacionali-
zados ou sujeitos a outras medidas com efeitos equi-
valentes à expropriação ou nacionalização (adiante
designadas como expropriação), excepto por força da
lei, no interesse público, sem carácter discriminatório
e mediante pronta indemnização.

2 — A indemnização deverá corresponder ao valor
de mercado que os investimentos expropriados tinham
à data imediatamente anterior ao momento em que a
expropriação tenha sido do conhecimento público.
A indemnização deverá ser paga sem demora, vencerá
juros à taxa bancária usual até à data da sua liquidação
e deverá ser realizada de forma adequada antes ou na
data de expropriação.

3 — O investidor cujos investimentos tenham sido
expropriados terá o direito, de acordo com a lei da Parte
Contratante no território da qual os bens tiverem sido
expropriados, à revisão do seu caso, em processo judicial
ou outro, e à avaliação dos seus investimentos de acordo
com os princípios definidos neste artigo.

Artigo 5.o

Compensação por perdas

Os investidores de uma das Partes Contratantes que
venham a sofrer perdas nos investimentos realizados
no território da outra Parte Contratante, em virtude
de guerra ou outros conflitos armados, revolução, estado
de emergência nacional ou outros eventos considerados
equivalentes pelo direito internacional, receberão dessa
Parte Contratante tratamento não menos favorável do
que o concedido pela última aos seus próprios inves-
tidores ou a investidores de terceiros Estados, consoante
o que for mais favorável, no que diz respeito à res-
tituição, indemnização ou outro tipo de compensações.
As compensações daí resultantes deverão ser transfe-
ríveis livremente, sem demora, em moeda convertível.
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Artigo 6.o

Transferências

1 — Cada Parte Contratante, em conformidade com
a respectiva legislação aplicável à matéria, garantirá aos
investidores da outra Parte Contratante a livre trans-
ferência das importâncias relacionadas com os inves-
timentos, nomeadamente:

a) Do capital e das importâncias adicionais neces-
sárias à manutenção ou ampliação dos inves-
timentos;

b) Dos rendimentos definidos no n.o 2 do artigo 1.o
deste Acordo;

c) Das importâncias necessárias para o serviço,
reembolso e amortização de empréstimos;

d) Do produto resultante da alienação ou da liqui-
dação total ou parcial dos investimentos;

e) Das indemnizações ou outros pagamentos pre-
vistos nos artigos 4.o e 5.o deste Acordo; ou

f) De quaisquer pagamentos preliminares que pos-
sam ter sido efectuados em nome do investidor
de acordo com o artigo 7.o do presente Acordo.

2 — As transferências referidas neste artigo serão
efectuadas sem demora, em moeda convertível, à taxa
de câmbio aplicável na data de transferência.

Artigo 7.o

Sub-rogação

No caso de uma das Partes Contratantes ou a agência
por ela designada efectuar pagamentos a um dos seus
investidores por virtude de uma garantia prestada a um
investimento realizado no território da outra Parte Con-
tratante, ficará por esse facto sub-rogada nos direitos
e acções desse investidor, podendo exercê-los nos mes-
mos termos e condições que o titular originário.

Artigo 8.o

Diferendos entre as Partes Contratantes

1 — Os diferendos que surjam entre as Partes Con-
tratantes sobre a interpretação ou aplicação do presente
Acordo serão, na medida do possível, resolvidos através
de negociações por via diplomática.

2 — Se as Partes Contratantes não chegarem a acordo
no prazo de seis meses após o início das negociações,
o diferendo será submetido a um tribunal arbitral, a
pedido de qualquer das Partes Contratantes, nos termos
do presente artigo.

3 — O tribunal arbitral será constituído ad hoc, do
seguinte modo: cada Parte Contratante designará um
membro e ambos os membros proporão um nacional
de um terceiro Estado como presidente, que será
nomeado pelas duas Partes Contratantes. Os membros
serão nomeados no prazo de dois meses e o presidente
no prazo de três meses a contar da data em que uma
das Partes Contratantes tiver comunicado à outra a
intenção de submeter o diferendo a um tribunal arbitral.

4 — Se os prazos fixados no n.o 3 deste artigo não
forem observados, qualquer das Partes Contratantes
poderá, na falta de qualquer outro acordo, solicitar ao
Presidente do Tribunal Internacional de Justiça que pro-
ceda às necessárias nomeações. Se o Presidente estiver
impedido ou for nacional de uma das Partes Contra-
tantes, as nomeações caberão ao Vice-Presidente.

5 — Se este também estiver impedido ou for nacional
de uma das Partes Contratantes, as nomeações caberão
ao membro do Tribunal que se siga na hierarquia, desde
que esse membro não seja nacional de qualquer das
Partes Contratantes.

6 — O presidente do tribunal arbitral deverá ser
nacional de um Estado com o qual ambas as Partes
Contratantes mantenham relações diplomáticas.

7 — O tribunal arbitral decidirá por maioria de votos.
As suas decisões serão definitivas e obrigatórias para
ambas as Partes Contratantes. A cada Parte Contratante
caberá suportar as despesas do respectivo árbitro, bem
como da respectiva representação no processo perante
o tribunal arbitral. Ambas as Partes Contratantes supor-
tarão em partes iguais as despesas do presidente, bem
como as demais despesas. O tribunal arbitral definirá
as suas próprias regras processuais.

Artigo 9.o

Diferendos entre uma Parte Contratante
e um investidor da outra Parte Contratante

1 — Os diferendos emergentes entre um investidor
de uma das Partes Contratantes e a outra Parte Con-
tratante relacionados com um investimento do primeiro
no território da segunda serão resolvidos de forma ami-
gável através de negociações.

2 — Se os diferendos não puderem ser resolvidos de
acordo com o disposto no parágrafo 1 deste artigo no
prazo de seis meses contados da data em que uma das
parte litigantes o tiver suscitado, o investidor em causa
poderá submeter o diferendo:

a) Aos tribunais competentes da Parte Contratante
no território da qual se situa o investimento;
ou

b) Ao Centro Internacional para a Resolução de
Diferendos Relativos a Investimentos para a
Conciliação ou Arbitragem nos termos da Con-
venção para a Resolução de Diferendos entre
Estados e Nacionais de Outros Estados, cele-
brada em Washington D. C. em 18 de Março
de 1965.

3 — Nenhuma das Partes Contratantes poderá recor-
rer às vias diplomáticas para resolver qualquer questão
relacionada com a arbitragem, salvo se o processo já
estiver concluído e a Parte Contratante não tiver acatado
nem cumprido a decisão.

4 — A sentença será obrigatória para ambas as partes
e não será objecto de qualquer tipo de recurso para
além dos previstos na referida Convenção. A sentença
será vinculativa de acordo com a lei interna da Parte
Contratante no território da qual se situa o investimento
em causa.

Artigo 10.o

Aplicação de outras regras

Se para além do presente Acordo as disposições da
lei interna de uma das Partes Contratantes ou as obri-
gações emergentes do direito internacional em vigor ou
que venha a vigorar entre as duas Partes Contratantes
estabelecerem um regime, geral ou especial, que confira
aos investimentos efectuados por investidores da outra
Parte Contratante um tratamento mais favorável do que
o previsto no presente Acordo, prevalecerá sobre este
Acordo o regime mais favorável.
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Artigo 11.o

Aplicação do Acordo

O presente Acordo aplicar-se-á igualmente aos inves-
timentos realizados antes e após a sua entrada em vigor,
por investidores de uma das Partes Contratantes no ter-
ritório da outra Parte Contratante, em conformidade
com as respectivas disposições legais, com excepção dos
diferendos surgidos antes da respectiva entrada em
vigor.

Artigo 12.o

Consultas

Os representantes das Partes Contratantes deverão,
sempre que necessário, realizar reuniões sobre qualquer
matéria relacionada com a aplicação deste Acordo. Estas
consultas serão realizadas sob proposta de qualquer das
Partes Contratantes, em lugar e data a acordar por via
diplomática.

Artigo 13.o

Entrada em vigor e duração

1 — Este Acordo entrará em vigor 30 dias após a
data em que ambas as Partes Contratantes tiverem noti-
ficado uma à outra, por escrito, do cumprimento dos
respectivos procedimentos constitucionais, requeridos
para o efeito.

2 — Este Acordo permanecerá em vigor por um
período de 10 anos, que será prorrogável por subse-
quentes períodos de 5 anos, excepto se o Acordo for
denunciado por escrito por qualquer das Partes Con-
tratantes com a antecedência de 12 meses da data do
termo do período em curso.

3 — Ocorrendo o término do presente Acordo nos
termos do número precedente, e relativamente aos
investimentos já realizados, as disposições dos artigos 1.o
a 12.o continuarão em vigor por mais um período de
10 anos a partir da data de denúncia do presente Acordo.

Feito em duplicado, no Cairo, no dia 28 do mês de
Abril do ano de 1999, em língua portuguesa, árabe e
inglesa, ambos os textos fazendo igualmente fé. Em caso
de divergência de interpretação, prevalecerá o texto em
inglês.

Pela República Portuguesa:

Pela República Árabe do Egipto:
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AGREEMENT BETWEEN THE PORTUGUESE REPUBLIC AND THE
ARAB REPUBLIC OF EGYPT ON THE MUTUAL PROMOTION AND
PROTECTION OF INVESTMENTS.

The Portuguese Republic and the Arab Republic of
Egypt, hereinafter referred to as the «Contracting
Parties»:

Desiring to intensify the economic co-operation
between the two States;

Intending to encourage and create favourable con-
ditions for investments made by investors of one
Contracting Party in the territory of the other
Contracting Party on the basis of equality and
mutual benefit;

Recognising that the mutual promotion and pro-
tection of investments on the basis of this Agree-
ment will stimulate business initiative;
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have agreed as follows:

Article 1
Definitions

For the purpose of this Agreement:
1 — The term «investments» shall mean every kind

of assets invested by investors of one Contracting Party
in accordance with the laws and regulations of the latter
in the territory of the other Contracting Party including,
in particular, though not exclusively:

a) Movable and immovable property as well as any
other rights in rem, such as mortgages, liens,
pledges and similar rights;

b) Shares, stocks, debentures or other forms of
interest in the equity of companies and or eco-
nomic interests from the respective activity;

c) Claims to money or to any performance having
an economic value;

d) Intellectual property rights such as copyrights,
patents, utility models, industrial designs, trade
marks, trade names, trade and business secrets,
technical processes, know-how and good will;

e) Concessions conferred by law under a contract
or an administrative act of a competent state
authority, including concessions for prospecting,
research and exploitation of natural resources;

f) Goods that, under a leasing agreement, are
placed at the disposal of a lessee in the territory
of a Contracting Party in conformity with its
laws and regulations.

Any alteration of the form in which assets are invested
shall not affect their character as investments, provided
that such a change does not contradict the laws and
regulations of the relevant Contracting Party.

2 — The term «returns» shall mean the amount yiel-
ded by investments, over a given period, in particular,
though not exclusively, shall include profits, dividends,
interests, royalties or other forms of income related to
the investments including technical assistance fees.

In cases where the returns of investments, as defined
above, are reinvested, the income resulting from the
reinvestment shall also be considered as income related
to the first investments.

3 — The term «investors» means:

a) Natural persons having the nationality of either
Contracting Party, in accordance with its laws,
and

b) Legal persons, including corporations, commer-
cial companies or other companies or associa-
tions, which have a main office in the territory
of either Contracting Party and are incorporated
or constituted in accordance with the law of that
Contracting Party.

4 — The term «territory» means the territory of either
of the Contracting Parties, as defined by their respective
laws, over which the Contracting Party concerned exer-
cises, in accordance with international law, sovereignty,
sovereign rights or jurisdiction.

Article 2
Promotion and protection of investments

1 — Each Contracting Party shall promote and
encourage, as far as possible, within its territory invest-

ments made by investors of the other Contracting Party
and shall admit such investments into its territory in
accordance with its laws and regulations. It shall in all
cases accord such investments fair and equitable treat-
ment.

2 — Investments made by investors of either Con-
tacting Party shall enjoy full protection and security in
the territory of the other Contracting Party.

Neither Contracting Party shall in any way impair
by unreasonable, arbitrary or discriminatory measures
the management, maintenance, use, enjoyment or dis-
posal of investments in its territory of investors of the
other Contracting Party.

3 — This article should be applicable when investors
of one of the Contracting Parties are already established
in the territory of the other Contracting Party and wish
to extend their activities or to carry out activities in
other sectors. Such investments shall be considered as
new ones and, to that extent, shall be made in accordance
with the rules on the admission of investments.

Article 3
National and most favoured nation treatment

1 — Investments made by investors of one Contract-
ing Party in the territory of the other Contracting Party,
as well as the returns therefrom, shall be accorded treat-
ment which is fair and equitable and not less favourable
than the latter Contracting Party accords to the invest-
ments and returns of investors of any third State.

2 — Investors of one Contracting Party shall be accor-
ded by the other Contracting Party, as regards the man-
agement, maintenance, use, enjoyment or disposal of
their investments, treatment which is fair and equitable
and not less favourable than the latter Contracting Party
accords to its own investors or to investors of any third
State.

3 — The provisions of this article shall be without
prejudice to the right of either Contracting Party to
apply the relevant provisions of their tax law which dis-
tinguish between tax-payers who are not in the same
situation with regard to their place of residence or with
regard to the place where their capital is invested.

4 — The provisions of this article shall not be con-
strued so as to oblige one Contracting Party to extend
to the investors of the other Contracting Party the ben-
efit of any treatment, preference or privilege which may
be extended by the former Contracting Party by virtue
of:

a) Any existing or future free trade area, customs
union, common market or other similar inter-
national agreements including other forms of
regional economic co-operation to which either
of the Contracting Parties is or may become
a Party; and

b) Any international agreement relating wholly or
mainly to taxation.

Article 4
Expropriation

1 — Investments made by investors of either Con-
tracting Party in the territory of the other Contracting
Party shall not be expropriated, nationalised or subject
to any other measure with effects equivalent to expro-
priation or nationalisation (hereinafter referred to as
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expropriation) except by virtue of law for a public inter-
est, on a non-discriminatory basis and against prompt
compensation.

2 — Such compensation shall amount to the market
value of the expropriated investments immediately
before the expropriation became publicly known. The
compensation shall be paid without delay, shall include
the usual commercial interest until the date of payment
and shall have been made in an appropriate manner
at or prior to the time of expropriation for the deter-
mination and payment of such compensation.

3 — The investor whose investments are expropriated
shall have the right under the law of expropriating Con-
tracting Party to a prompt review by a judicial or other
competent authority of that Contracting Party of his
or its case and of valuation of his or its investments
in accordance with the principles set out in this article.

Article 5
Compensation for losses

Investors of either Contracting Party whose invest-
ments suffer losses in the territory of the other Con-
tracting Party, owing to war or armed conflict, revo-
lution, a state of national emergency or other events
considered as such by international law, shall be accor-
ded treatment no less favourable by the latter Contract-
ing Party than that Contracting Party accords to the
investments of its own investors, or of any third State,
whichever is more favourable as regards restitution,
indemnification or other means of compensation. All
payments made under this article shall be, without delay,
freely transferable in convertible currency.

Article 6
Transfers

1 — Pursuant to its own legislation, each Contracting
Party shall guarentee investors of the other Contracting
Party the free transfers of sums related to their invest-
ments, in particular, though not exclusively:

a) Capital and additional amounts necessary to
maintain or increase the investments;

b) The returns defined in paragraph 2 of article 1
of this Agreement;

c) Funds in service, repayment and amortisation
of loans, recognised by both Contracting Parties
to be an investment;

d) The proceeds obtained from the sale or from
the total or partial liquidation of the investment;

e) Any compensation or other payment referred
to in articles 4 and 5 of this Agreement; or

f) Any preliminary payments that may be made
in the name of the investor in accordance with
article 7 of this Agreement.

2 — The transfers referred to in this article shall be
made without delay at the exchange rate applicable on
the date of the transfers in convertible currency.

Article 7
Subrogation

If either Contracting Party or its designated agency
makes any payments to one of its investors as a result
of a guarantee in respect of an investment made in the

territory of the other Contracting Party, the former Con-
tracting Party shall be subrogated to the rights and shares
of this investor, and may exercise them according to
the same terms and conditions as the original holder.

Article 8
Disputes between the Contracting Parties

1 — Disputes between the Contracting Parties con-
cerning the interpretation and application of this Agree-
ment should, as far as possible, be settled by negotiations
through diplomatic channels.

2 — If the Contracting Parties fail to reach such set-
tlement within six (6) months after the beginning of
negotiations, the dispute shall, upon the request of either
Contracting Party, be submitted to an arbitral tribunal,
in accordance with the provisions of this article.

3 — The Arbitral Tribunal shall be constituted ad hoc,
as follows: each of the Contracting Parties shall appoint
one member and these two members shall propose a
national of a third State as chairman to be appointed
by the two Contracting Parties. The members shall be
appointed within two (2) months and the chairman shall
be appointed within three (3) months from the date
on which either Contracting Party notifies the other of
its wish to submit the dispute to an arbitral tribunal.

4 — If the deadlines specified in paragraph 3 of this
article are not complied with, either Contracting Party
may, in the obsence of any other agreement, invite the
President of the International Court of Justice to make
the necessary appointments. If the President is preven-
ted from doing so, or is a national of either Contracting
Party, the Vice-President shall be invited to make the
necessary appointments.

5 — If the Vice-President is also a national of either
Contracting Party or if he is prevented from making
the appointments for any other reason, the appointments
shall be made by the member of the Court who is next
in seniority and who is not a national of either Con-
tracting Party.

6 — The chairman of the Arbitral Tribunal shall be
a national of a third State with which both Contracting
Parties maintain diplomatic relations.

7 — The Arbitral Tribunal shall rule according to
majority vote. The decisions of the tribunal shall be final
and binding on both Contracting Parties. Each Con-
tracting Party shall be responsible for the costs of its
own member and of its representatives at the arbitral
proceedings. Both Contracting Parties shall assume an
equal share of the expenses incurred by the chairman,
as well as any other expenses. In all other respects, the
tribunal court shall define its own rules of procedure.

Article 9
Disputes between a Contracting Party and an investor

of the other Contracting Party

1 — Any dispute which may arise between one Con-
tracting Party and an investor of the other Contracting
Party concerning an investment of that investor in the
territory of the former Contracting Party shall be settled
amicably through negotiations.

2 — If such a dispute cannot be settled within a period
of six (6) months from the date of the request for set-
tlement, the investor concerned may submit the dispute
to:

a) The competent court of the Contracting Party
for decision; or
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b) The International Centre for Settlement of
Investment Disputes (ICSID) through concilia-
tion or arbitration, established under the Con-
vention on the Settlement of Investment Dis-
putes between States and Nationals of other
States, opened for signature in Washington
D. C., on March 18, 1965.

3 — Neither Contracting Party shall pursue through
diplomatic channels any matter referred to arbitration
until the proceedings have terminated and a Contracting
Party has failed to abide by or to comply with the award
rendered by the International Centre for Settlement of
Investment Disputes.

4 — The award shall be enforceable on the parties
and shall not be subject to any appeal or remedy other
than that provided for in said Convention. The award
shall be enforceable in accordance with the domestic
law of the Contracting Party in whose territory the invest-
ment in question is situated.

Article 10
Application of other rules

If the provisions of law of either Contracting Party
or obligations under international law existing at present
or established hereafter between the Contracting Parties
in addition to this Agreement contain a regulation,
whether general or specific, entitling investments made
by investors of the other Contracting Party to a treatment
more favourable than is provided for by this Agreement,
such provisions shall prevail over this Agreement.

Article 11
Application of the Agreement

This Agreement shall apply to all investments made
by investors from one of the Contracting Parties in the
territory of the other Contracting Party in accordance
with the respective legal provisions, prior to as well as
after its entry into force, but shall not apply to any dis-
pute concerning investments which have arisen before
its entry into force.

Article 12
Consultations

Representatives of the Contracting Parties shall,
whenever necessary, hold consultations on any matter
affecting the implementation of this Agreement. These
consultations shall be held on the proposal of one of
the Contracting Parties at a place and a time to be
agreed upon through diplomatic channels.

Article 13
Entry into force and duration

1 — This Agreement shall enter into force thirty (30)
days after the Contracting Parties notify each other in
writing that their respective internal constitutional pro-
cedures have been fulfilled.

2 — This Agreement shall remain in force for a period
of ten (10) years and continue in force thereafter for
subsequent five (5) years periods unless, twelve (12)
months before its expiration either Contracting Party

notifies the other in writing of its intention to terminate
the Agreement.

3 — In respect of investment made prior to the date
of termination of this Agreement the provisions of arti-
cles 1 to 12 shall remain in force for a further period
of ten (10) years from the date of termination of this
Agreement.

Done in duplicate in Cairo, this 28 day of April 1999
in the Portuguese, Arabic and English languages, all
texts being equally authentic. In case of any divergence
of interpretation, the English text shall prevail.

For the Portuguese Republic:

For the Arab Republic of Egypt:

GABINETE DO MINISTRO DA REPÚBLICA
PARA A REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Decreto do Ministro da República
para a Região Autónoma da Madeira n.o 1/2000

de 14 de Novembro

Nos termos do n.o 3 do artigo 231.o da Constituição
da República e do n.o 1 do artigo 57.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,
aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, com as
alterações introduzidas pela Lei n.o 130/99, de 21 de
Agosto, exonero do cargo de Presidente do Governo
Regional da Região Autónoma da Madeira o Dr. Al-
berto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Assinado em 14 de Novembro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto do Ministro da República
para a Região Autónoma da Madeira n.o 2/2000

de 14 de Novembro

Nos termos do n.o 4 do artigo 231.o da Constituição
da República e do n.o 2 do artigo 57.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,
aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, com as
alterações introduzidas pela Lei n.o 130/99, de 21 de
Agosto, sob proposta do Presidente do Governo Regio-
nal, exonero o Secretário Regional do Plano e da Coor-
denação, Dr. José Paulo Baptista Fontes, o Secretário
Regional de Economia e Cooperação Externa, Dr. José
Agostinho Gomes Pereira de Gouveia, o Secretário
Regional de Agricultura, Florestas e Pescas, Manuel
Jorge Bazenga Marques, o Secretário Regional do Equi-
pamento Social e Ambiente, engenheiro Jorge Manuel
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Jardim Fernandes, o Secretário Regional do Turismo
e Cultura, João Carlos Nunes Abreu, o Secretário Regio-
nal dos Recursos Humanos, Dr. Eduardo António Bra-
zão de Castro, o Secretário Regional de Educação,
Dr. Francisco Miguel Azinhais Abreu dos Santos, e o
Secretário Regional dos Assuntos Sociais e Parlamen-
tares, Dr. Rui Adriano Ferreira de Freitas.

Assinado em 14 de Novembro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto do Ministro da República
para a Região Autónoma da Madeira n.o 3/2000

de 14 de Novembro

Nos termos do n.o 3 do artigo 231.o da Constituição
da República e do n.o 1 do artigo 57.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma da Madeira,
aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5 de Junho, com as
alterações introduzidas pela Lei n.o 130/99, de 21 de
Agosto, nomeio Presidente do Governo Regional da
Região Autónoma da Madeira o Dr. Alberto João Car-
doso Gonçalves Jardim.

Assinado em 14 de Novembro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto do Ministro da República
para a Região Autónoma da Madeira n.o 4/2000

de 14 de Novembro

Nos termos do n.o 4 do artigo 231.o da Constituição
da República e dos n.os 2 do artigo 56.o e 2 do artigo 57.o
do Estatuto Político-Administrativo da Região Autó-
noma da Madeira, aprovado pela Lei n.o 13/91, de 5
de Junho, com as alterações introduzidas pela Lei
n.o 130/99, de 21 de Agosto, sob proposta do Presidente
do Governo Regional, nomeio o Dr. João Carlos Cunha
e Silva Vice-Presidente do Governo Regional, o Dr.
Eduardo António Brazão de Castro Secretário Regional
dos Recursos Humanos, João Carlos Nunes Abreu
Secretário Regional do Turismo e Cultura, o engenheiro
Luís Manuel dos Santos Costa Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, a Dr.a Conceição
Maria de Sousa Nunes Almeida Estudante Secretária
Regional dos Assuntos Sociais, o Dr. Francisco José
Vieira Fernandes Secretário Regional de Educação, o
Dr. José Manuel Ventura Garcês Secretário Regional
do Plano e Finanças e o Dr. Manuel António Rodrigues
Correia Secretário Regional do Ambiente e Recursos
Naturais.

Assinado em 14 de Novembro de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.o 289/2000
de 14 de Novembro

A Lei do Serviço Militar (LSM), aprovada pela Lei
n.o 174/99, de 21 de Setembro, vem, na sequência da
4.a revisão constitucional, estabelecer a transição do sis-
tema de conscrição para um novo regime de prestação
de serviço militar baseado, em tempo de paz, no
voluntariado.

As mudanças fundamentais que ocorreram nas con-
dições políticas e estratégicas provocadas pelos múltiplos
riscos, ameaças e incertezas na cena internacional cons-
tituem o referencial da defesa nacional e reclamam um
sistema que assegure a disponibilidade de recursos
humanos qualificados e a capacidade de empenhamento
efectivo do potencial militar não só na defesa militar
da República mas também em missões de prevenção
de conflitos ou de gestão e resolução de crises, em obe-
diência aos princípios de solidariedade e aos objectivos
da política externa portuguesa no âmbito multilateral.

O modelo de conscrição não se revela o mais ade-
quado neste contexto internacional e tem vindo a ser
posto em causa na generalidade dos Estados membros
da União Europeia, abrindo caminho à evolução para
formas profissionalizadas do serviço militar, pelo recurso
em tempo de paz a pessoal que se voluntarie para a
prestação de serviço por um período limitado de tempo.

Assim, a LSM consagra as formas de serviço efectivo
nos quadros permanentes, nos regimes de voluntariado
e de contrato. Mas conserva a convocação e mobilização,
prevendo, para os casos em que «a satisfação das neces-
sidades fundamentais das Forças Armadas seja afectada
ou prejudicada a prossecução dos objectivos permanen-
tes da política de defesa nacional».

O novo quadro legal caracteriza-se pela manutenção
da convocação e da mobilização; por um relevo pre-
dominante dado aos regimes de voluntariado e de con-
trato, vocacionados para eliminar o serviço efectivo nor-
mal (SEN); por uma estratégia de recrutamento con-
tínuo de voluntários, assente num modelo centralizado
ao nível do planeamento, direcção e coordenação; por
um atractivo regime de incentivos ao voluntariado, fle-
xível, diversificado e graduado em função do tempo de
serviço prestado; enfim, pela consagração de um período
máximo de quatro anos de transição para o novo sistema.

O Regulamento da Lei do Serviço Militar (RLSM)
reflecte, pois, a filosofia subjacente à LSM. Adapta os
recrutamentos normal e excepcional; articula o comando
centralizado com a descentralização nos ramos das For-
ças Armadas da execução do recrutamento normal dos
voluntários; concretiza um atractivo regime de incen-
tivos ao voluntariado, flexível, diversificado e graduado
em função do tempo de serviço prestado.

A LSM determina que um órgão central integrado
na estrutura do Ministério da Defesa Nacional planeie,
dirija e coordene o processo de recrutamento. O pre-
sente diploma legal inicia um processo de institucio-
nalização desse órgão, que será a Direcção-Geral de
Pessoal e Recrutamento Militar (DGPRM).

Homens e mulheres têm os mesmos direitos e deveres
militares. No recrutamento militar, ao qual pertencem
os voluntários, o exercício destes direitos e deveres é
idêntico; no recrutamento excepcional é fixado em
diploma próprio, em função das necessidades da defesa
da República.
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Ao mesmo tempo, o Regulamento desenvolve a capa-
cidade de os ramos estudarem os efectivos de voluntários
que pretendem recrutar e de desenvolverem os meios
para efectivarem esse planeamento próprio, depois de
aprovado superiormente.

A especificidade e o carácter inovador do sistema
de incentivos recomendam que ele seja regulado em
diploma legal próprio, o Decreto-Lei n.o . . . /20000, de
. . . de . . .

Foram ouvidas a Associação Nacional de Municípios
Portugueses e a Associação Nacional de Freguesias.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido

pela Lei n.o 174/99, de 21 de Setembro, e nos termos
da alínea c) do n.o 1 do artigo 198.o da Constituição,
o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovado o Regulamento da Lei do Serviço Militar,
publicado em anexo, o qual faz parte integrante do pre-
sente diploma.

Artigo 2.o

1 — O órgão central de recrutamento a que se refere
o n.o 1 do artigo 12.o da Lei n.o 174/99, de 21 de Setem-
bro, é a Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Mili-
tar (DGPRM).

2 — Os ramos apresentam semestralmente à
DGPRM os respectivos programas de acção, os quais
só são executados depois de despacho do MDN.

3 — Os programas de acção posteriores ao primeiro
são acompanhados do relatório de execução do último
semestre anterior para o qual haja informação esta-
tística.

4 — São delegadas nos ramos as competências rela-
tivas aos procedimentos de amparos.

5 — A execução do recenseamento militar e de recru-
tamento excepcional cabe ao Exército, através de órgãos
próprios, designados, quando contactam com os cida-
dãos, por centros de recrutamento e mobilização
(CRM).

6 — O Exército conserva os suportes informáticos
necessários ao exercício das competências que nele são
delegadas.

Artigo 3.o

1 — Durante o período transitório a que se refere
o n.o 1 do artigo 59.o da Lei do Serviço Militar (LSM)
mantêm-se em funcionamento as estruturas de recru-
tamento e de classificação e selecção actualmente exis-
tentes para efeitos da prestação de serviço efectivo nor-
mal (SEN).

2 — No final do período transitório, a organização
e competências das estruturas a que se refere o número
anterior são definidas em diploma próprio.

Artigo 4.o

1 — Os militares que, à data da entrada em vigor
do presente diploma, prestem serviço nos regimes de
voluntariado (RV) e de contrato (RC) ou serviço efec-
tivo normal (SEN) com destino àquelas formas de pres-
tação de serviço transitam para o novo regime de con-
trato ao abrigo da LSM, salvo declaração escrita em
contrário, mantendo a possibilidade de prestar serviço
militar pelo período resultante do somatório das dura-
ções máximas previstas nos n.os 2 e 3 do artigo 27.o

da Lei n.o 30/87, de 7 de Julho, alterada pelas Leis
n.os 89/88, de 5 de Agosto, 22/91, de 19 de Julho, e
36/95, de 18 de Agosto, sem prejuízo do disposto no
n.o 3 do artigo 28.o da LSM.

2 — Os militares referidos no número anterior que
optem pelo novo regime conservam a sua antiguidade.

3 — A declaração a que se refere o n.o 1 deve ser
apresentada no prazo máximo de dois meses a contar
da data da entrada em vigor do presente diploma.

Artigo 5.o

São revogados o Decreto-Lei n.o 463/88, de 15 de
Dezembro, e o Decreto-Lei n.o 143/92, de 20 de Julho,
bem como toda a legislação que contrarie o disposto
no presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Julho de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jaime José Matos da Gama — Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho — Jorge Paulo Sacadura Almeida
Coelho — Júlio de Lemos de Castro Caldas — Fernando
Manuel dos Santos Gomes — Fernando Manuel dos San-
t o s G o m e s — A n t ó n i o d o P r a n t o N o g u e i r a
Leite — Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues — Antó-
nio Luís Santos Costa — Ana Benavente — Maria
Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa — Alexandre
António Cantigas Rosa — Maria de Belém Roseira Mar-
tins Coelho Henriques de Pina — Armando António Mar-
tins Vara.

Promulgado em 26 de Outubro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Novembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

REGULAMENTO DA LEI DO SERVIÇO MILITAR

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente Regulamento estabelece as normas
de aplicação da Lei do Serviço Militar (LSM), definindo
as regras e procedimentos a adoptar em sede de recru-
tamento para prestação de serviço militar efectivo.

2 — Os cidadãos de ambos os sexos têm os mesmos
deveres militares e exercem-nos nos termos do presente
Regulamento.

Artigo 2.o

Entidades intervenientes no recrutamento militar

1 — No recrutamento militar intervêm:

a) A Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento
Militar (DGPRM), a quem incumbe o planea-
mento, direcção e coordenação do processo de
recrutamento militar;

b) Os ramos das Forças Armadas, através dos res-
pectivos órgãos de recrutamento e demais
órgãos e serviços competentes, a quem incumbe
colaborar no planeamento e executar, no seu
âmbito, o recrutamento militar.
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2 — São ainda chamadas a participar no processo de
recrutamento militar as entidades públicas cuja inter-
venção se mostre necessária:

a) Conservatórias do registo civil;
b) Conservatória dos Registos Centrais;
c) Autarquias locais;
d) Postos consulares;
e) Serviços de identificação civil;
f) Gabinete do Serviço Cívico dos Objectores de

Consciência;
g) Administrações regionais de saúde;
h) Estabelecimentos prisionais;
i) Estabelecimentos de ensino;
j) Instituto do Emprego e Formação Profissional;
l) Instituto Português da Juventude.

Artigo 3.o

Competências da DGPRM

À DGPRM compete:

a) Planear a política de recrutamento de efectivos
militares necessários às Forças Armadas;

b) Estudar e emitir parecer sobre a proposta de
quantitativos de pessoal militar a incorporar nas
Forças Armadas;

c) Dirigir e coordenar o processo de recensea-
mento militar;

d) Dirigir e coordenar o processo de recrutamento
normal e de recrutamento excepcional, com
vista à satisfação das necessidades das Forças
Armadas, assegurando a adequada avaliação e
tratamento dos dados pessoais que para tal
efeito relevem;

e) Assegurar o controlo da situação dos cidadãos
da reserva de recrutamento;

f) Afectar os cidadãos da reserva de recrutamento
aos ramos das Forças Armadas, em caso de con-
vocação para prestação do serviço militar;

g) Accionar os procedimentos com vista ao recru-
tamento excepcional;

h) Elaborar as directivas relativas ao processo de
recrutamento militar;

i) Assegurar a ligação com outros organismos ou
entidades públicas, civis ou militares, e privadas,
cuja intervenção releve no processo de recru-
tamento;

j) Planear, conceber e executar, em colaboração
com os ramos das Forças Armadas, a política
de promoção e divulgação do voluntariado
militar;

l) Instruir e decidir sobre os processos de dispensa
de comparência ao Dia da Defesa Nacional;

m) Instruir e decidir sobre os processos de amparo.

Artigo 4.o

Competências dos ramos das Forças Armadas

Compete aos ramos a execução do processo de recru-
tamento normal e excepcional dos efectivos que lhes
sejam atribuídos e, designadamente:

a) Recolher as candidaturas de cidadãos e instruir
os respectivos processos, tendo em vista a pres-
tação de serviço militar nos regimes de contrato
(RC) e de voluntariado (RV);

b) Determinar a aptidão psicofísica dos cidadãos
para a prestação do serviço militar visando o
respectivo alistamento ou distribuição;

c) Notificar os cidadãos alistados ou distribuídos
da data de incorporação, bem como da data
de apresentação para efeitos do n.o 6 do
artigo 34.o da LSM;

d) Preparar e encaminhar para os tribunais o expe-
diente relacionado com situações de incumpri-
mento de deveres militares susceptíveis de tutela
penal;

e) Proceder à autuação, processamento e aplicação
das contra-ordenações;

f) Assegurar o controlo da reserva de disponi-
bilidade;

g) Estudar e elaborar propostas sobre as neces-
sidades de efectivos militares em RV, em RC
e por convocação;

h) Definir os perfis técnico-militares e psicofísicos
que relevem para efeitos de classificação e
selecção;

i) Comunicar à DGPRM os resultados do alista-
mento e da distribuição;

j) Instruir e decidir sobre os processos de adia-
mento e dispensa do cumprimento de deveres
militares.

Artigo 5.o

Intervenção de entidades públicas

1 — Às entidades referidas no n.o 2 do artigo 2.o
incumbe, em geral, o fornecimento de informações refe-
rentes aos cidadãos colocados nas reservas de recru-
tamento e de disponibilidade, proceder à divulgação de
quaisquer actos ou matérias no âmbito do recrutamento
militar, bem como apoiar a realização de outras acções
para as quais seja solicitada colaboração.

2 — As entidades públicas referidas nos números
anteriores, em articulação com o órgão competente do
Exército e observando o disposto na lei quanto à pro-
tecção de dados pessoais, procedem gradualmente à ins-
talação de um sistema informático comum aos três
ramos e às referidas entidades, que permita a transcrição
dos dados constantes dos boletins individuais de recen-
seamento militar (BIRM) e das declarações individuais
de recenseamento militar (DIRM).

Artigo 6.o

Conservatórias do registo civil

Às conservatórias do registo civil incumbe:

a) O preenchimento e remessa ao órgão compe-
tente do Exército, até 30 de Junho de cada ano,
de um BIRM por cada cidadão que, em cada
ano civil, complete 17 anos de idade, devendo
esses boletins ser agrupados por freguesias de
nascimento e ordenados alfabeticamente pelos
respectivos nomes;

b) A comunicação dos óbitos dos cidadãos sujeitos
às obrigações militares.

Artigo 7.o

Conservatória dos Registos Centrais

À Conservatória dos Registos Centrais incumbe o
preenchimento e remessa ao órgão competente do Exér-
cito, até 30 de Junho de cada ano, dos BIRM referentes
aos cidadãos nascidos no estrangeiro que, em cada ano,
completem 17 anos de idade e dos que, tendo idade
superior, estejam sujeitos a deveres militares e ainda
não tenham sido incluídos em recenseamentos ante-
riores.
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Artigo 8.o

Municípios

Aos municípios incumbe:
a) Receber, durante o mês de Janeiro, a apresen-

tação ao recenseamento militar dos cidadãos
residentes no concelho que, em cada ano civil,
completem 18 anos de idade, a efectuar pelos
próprios ou por seu representante legal;

b) Assegurar o correcto preenchimento da DIR,
de acordo com os dados fornecidos pelos
cidadãos;

c) Entregar aos cidadãos apresentados a informa-
ção escrita a que se refere o artigo 10.o da LSM
e a cédula militar, devidamente autenticada;

d) Receber, nos 15 dias seguintes à data do recen-
seamento, a justificação das faltas dos cidadãos
faltosos;

e) Remeter os originais das DIRM ao órgão com-
petente do Exército, até 1 de Março de cada
ano, preenchidas e entregues pelos cidadãos
apresentados, agrupados por freguesias de natu-
ralidade e por ordem alfabética dos respectivos
nomes;

f) Distribuir pelas freguesias do concelho, para afi-
xação, os avisos e editais para comparência dos
cidadãos ao recenseamento militar, recruta-
mento excepcional.

Artigo 9.o

Postos consulares

Aos postos consulares incumbe:
a) Receber, durante o mês de Janeiro, a apresen-

tação ao recenseamento dos cidadãos residentes
na sua área consular que em cada ano civil com-
pletem 18 anos, a efectuar pelos próprios ou
pelos seus representantes legais;

b) Proceder ao preenchimento das DIRM de
acordo com os dados fornecidos pelos cidadãos;

c) Entregar aos cidadãos apresentados a informa-
ção escrita a que se refere o artigo 10.o da LSM
e a cédula militar, devidamente autenticada;

d) Receber, nos 15 dias seguintes à data do recen-
seamento, a justificação das faltas dos cidadãos
faltosos;

e) Enviar as DIRM ao órgão competente do Exér-
cito até 1 de Março;

f) Proceder à afixação de editais, avisos e outros
documentos referentes ao recenseamento mili-
tar, recrutamento excepcional e ao Dia da
Defesa Nacional.

Artigo 10.o

Serviços de identificação civil

Aos serviços de identificação civil incumbe o forne-
cimento de informações relativamente aos cidadãos
colocados na reserva de recrutamento, a pedido do Exér-
cito, e na reserva de disponibilidade, a pedido dos ramos.

Artigo 11.o

Serviços de saúde

Aos serviços de saúde incumbe:
a) Assegurar o correcto preenchimento das DIRM

dos cidadãos internados que, em cada ano civil,
completem 18 anos de idade e que o não possam
fazer pessoalmente nas câmaras municipais;

b) Enviar as DIRM ao órgão competente do Exér-
cito até 1 de Março.

Artigo 12.o

Estabelecimentos prisionais

Aos estabelecimentos prisionais incumbe:

a) Assegurar o correcto preenchimento das DIRM
dos cidadãos internados que, em cada ano civil,
completem 18 anos de idade e que o não possam
fazer pessoalmente nas câmaras municipais;

b) Enviar as DIRM ao órgão competente do Exér-
cito até 1 de Março;

c) Comunicar ao órgão competente do Exército
o cumprimento das penas aplicadas pela prática
de ilícitos criminais previsto na LSM.

Artigo 13.o

Estabelecimentos de ensino

Os estabelecimentos de ensino, públicos e privados,
poderão celebrar protocolos com o Exército, enquanto
agente do recenseamento militar, e com os três ramos,
enquanto executantes do recrutamento normal, com o
fim de sensibilizar os jovens para a temática da defesa
nacional e de divulgar o papel das Forças Armadas.

Artigo 14.o

Instituto Português da Juventude

Às delegações regionais do Instituto Português da
Juventude incumbe o esclarecimento e divulgação de
informação em matéria de prestação de serviço militar,
nos termos e condições que, casuisticamente, vierem
a ser definidos por protocolo com a DGPRM.

Artigo 15.o

Cooperação com o Instituto do Emprego e Formação Profissional

1 — A cooperação com o Instituto do Emprego e For-
mação Profissional na execução da política de incentivos
ao voluntariado militar pode ser reforçada por parcerias
regionais ou locais, onde, sem prejuízo do disposto no
presente decreto-lei e no regulamento de incentivos, são
casuisticamente acordadas as intervenções de cada enti-
dade, entre outras, nas seguintes matérias:

a) Organização e divulgação de acções de for-
mação;

b) Definição do número de vagas e selecção dos
formandos;

c) Acções de divulgação de programas de apoio
à inserção profissional.

2 — Os centros de atendimento dos centros de
emprego e formação profissional dependentes do Ins-
tituto do Emprego e Formação Profissional podem ainda
participar, nos termos e condições a definir com a
DGPRM, no esclarecimento e divulgação de informação
em matéria de prestação de serviço militar e, em par-
ticular, do regime de atribuição de incentivos ao volun-
tariado militar, no que respeita à formação e certificação
profissional e do apoio à inserção e reinserção no mer-
cado de trabalho.
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CAPÍTULO II

Recrutamento militar

SECÇÃO I

Recenseamento militar e Dia da Defesa Nacional

Artigo 16.o

Bases do recenseamento

1 — O recenseamento militar baseia-se nos assentos
de nascimento, a partir dos quais são preenchidos os
BIRM.

2 — Os dados pessoais dos cidadãos são actualizados
e complementados:

a) Pelas DIRM;
b) Pelas demais informações prestadas pelos cida-

dãos.

3 — Os dados pessoais dos cidadãos recenseados
constam de uma base de dados gerida pelo órgão com-
petente do Exército.

4 — A cada um dos cidadãos que integram a base
de dados a que se refere o número anterior o órgão
competente do Exército atribui, aleatória e automati-
camente, um número de identificação militar (NIM)
que, para efeitos militares, o identifica.

5 — O NIM é constituído por oito dígitos numéricos,
sendo os primeiros seis a contar da esquerda atribuídos
aleatoriamente e os dois últimos correspondentes ao
ano em que o cidadão complete 20 anos de idade.

6 — Os modelos de BIRM e DIRM são aprovados
por portaria do Ministro da Defesa Nacional (MDN).

Artigo 17.o

Divulgação pública do recenseamento militar

O dever de inscrição no recenseamento militar deve
ser publicitado através de:

a) Editais a afixar durante o último trimestre de
cada ano civil nas câmaras municipais, juntas
de freguesia, estabelecimentos de ensino secun-
dário e superior, órgãos de recrutamento e pos-
tos consulares;

b) Avisos a publicar em órgãos de comunicação
social de âmbito nacional e regional, nos meses
de Dezembro e Janeiro.

Artigo 18.o

Apresentação ao recenseamento militar

1 — O recenseamento militar tem lugar na câmara
municipal ou no posto consular da área de residência
do cidadão, podendo ser efectuado por seu represen-
tante legal.

2 — No acto de apresentação ao recenseamento mili-
tar o cidadão deve ser portador do bilhete de identidade
ou de documento legal que o substitua e, na falta deste,
de duas testemunhas idóneas que abonem a sua iden-
tidade.

3 — Quando a apresentação ao recenseamento mili-
tar seja efectuada por representante legal, este deve
ser portador da sua identificação e de procuração legal
com poderes bastantes para o efeito.

4 — O cidadão que não se apresente ao recensea-
mento militar no prazo previsto no n.o 2 do artigo 8.o
da LSM deve regularizar a sua situação militar junto
da entidade onde deveria ter-se apresentado no prazo
de 15 dias após a data limite de recenseamento.

Artigo 19.o

Cédula militar

1 — A cédula militar é o documento onde são aver-
bados todos os elementos relativos às obrigações mili-
tares do cidadão.

2 — A cédula militar é entregue ao cidadão no acto
do recenseamento militar, sendo recolhida na unidade
de incorporação e posteriormente devolvida ao respec-
tivo titular finda a prestação do serviço militar ou con-
cretizado o ingresso nos quadros permanentes (QP).

3 — O modelo de cédula militar é aprovado por por-
taria do MDN.

Artigo 20.o

Dia da Defesa Nacional

1 — O Dia da Defesa Nacional ocorre nas unidades
militares dos três ramos das Forças Armadas, na rede
escolar de ensino e noutros equipamentos públicos com
condições para o efeito, em data e demais condições
a fixar por despacho conjunto dos Ministros da Defesa
Nacional e das correspondentes tutelas.

2 — A convocação para comparência ao Dia da
Defesa Nacional é efectuada por edital, a afixar, durante
o mês de Maio, nas câmaras municipais, juntas de fre-
guesia, estabelecimentos de ensino, órgãos de recruta-
mento dos ramos e postos consulares, nele devendo
constar os cidadãos abrangidos, os locais e dia e hora
em que estes devem efectuar a sua apresentação.

3 — Os locais e a data de realização do Dia da Defesa
Nacional devem ser objecto de divulgação tempestiva
através dos órgãos de comunicação social de expressão
nacional e regional, daqueles que prestam serviço
público e de outros processos de divulgação adequados.

4 — Os cidadãos convocados para comparecer ao Dia
da Defesa Nacional devem ser portadores do bilhete
de identidade e da cédula militar, sendo facultativa a
participação de outros cidadãos.

5 — A certificação da presença do cidadão ao Dia
da Defesa Nacional é averbada na cédula militar através
da aposição de um carimbo de modelo único a aprovar
por despacho do MDN.

Artigo 21.o

Planeamento e execução

1 — O planeamento e a concepção do Dia da Defesa
Nacional competem a uma comissão composta por
representantes da DGPRM, dos três ramos das Forças
Armadas, do Ministério da Educação e da Secretaria
de Estado da Juventude.

2 — Compete à comissão:

a) Definir os programas das acções de formação
aos quais se refere o n.o 2 do artigo 11.o da
LSM e as actividades a desenvolver no Dia da
Defesa Nacional;

b) Elaborar a proposta de orçamento anual espe-
cífico para o Dia da Defesa Nacional.

3 — A execução do orçamento anual compete à
DGPRM.
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4 — Compete a DGPRM, em colaboração com os
ramos das Forças Armadas, a concepção e preparação
dos suportes de informação escrita aos quais se refere
o n.o 2 do artigo 11.o da LSM.

5 — A participação dos estabelecimentos de ensino
no Dia da Defesa Nacional resultará de protocolos esta-
belecidos entre eles e os ramos das Forças Armadas.

SECÇÃO II

Recrutamento normal e excepcional

SUBSECÇÃO I

Disposições comuns

Artigo 22.o

Âmbito de aplicação

As regras constantes da presente subsecção regulam
as matérias comuns ao recrutamento normal e excep-
cional.

Artigo 23.o

Cartão de identificação militar

1 — O cartão de identificação militar destina-se a
identificar o militar que preste serviço efectivo decor-
rente do recrutamento normal ou excepcional, não subs-
tituindo o bilhete de identidade ou qualquer outra forma
de identificação estabelecida na lei.

2 — O cartão de identificação militar é entregue ao
seu titular na unidade de incorporação, sendo recolhido
pela unidade de colocação, finda a prestação do serviço
militar.

3 — O modelo de cartão de identificação militar é
aprovado por portaria do MDN.

Artigo 24.o

Classificação e selecção

1 — Por classificação e selecção entende-se o con-
junto de operações de recrutamento que tem por fina-
lidade determinar o grau da aptidão psicofísica dos cida-
dãos para efeitos de prestação de serviço militar, con-
siderada a forma de prestação de serviço, categoria e
especialidade ou classe a que o cidadão se destina.

2 — A determinação do grau de aptidão a que se
refere o número anterior baseia-se na aplicação:

a) Da tabela de inaptidão e incapacidade, aprovada
por portaria do MDN, ouvido o Conselho de
Chefes de Estado-Maior (CCEM);

b) Das tabelas de perfis psicofísicos e do conjunto
das normas de avaliação da destreza física e
capacidade psicotécnica, aprovadas pelo chefe
do estado-maior do respectivo ramo.

Artigo 25.o

Provas de classificação e selecção

1 — As provas de classificação e selecção abrangem:

a) Provas de aptidão, que se destinam à avaliação
da aptidão psicofísica para efeitos da prestação
de serviço militar nas diversas especialidades ou
classes;

b) Exames complementares de diagnóstico, que
são todos os que se revelem necessários à ava-
liação ou reavaliação da capacidade psicofísica
dos cidadãos.

2 — Em resultado das provas de classificação e selec-
ção os órgãos de recrutamento dos ramos das Forças
Armadas atribuem ao cidadão uma das seguintes clas-
sificações:

a) Apto, quando satisfaça o perfil psicofísico neces-
sário para a prestação de serviço militar efectivo;

b) Inapto, quando não satisfaça o perfil psicofísico
necessário para a prestação de serviço militar
efectivo;

c) A aguardar classificação, quando não preencha
de imediato o perfil psicofísico exigido, mas
revele possibilidade de evolução susceptível de
o poder atingir nos três meses seguintes à pres-
tação de provas.

3 — Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do número
anterior é entregue ao cidadão uma declaração da qual
consta a fundamentação dos resultados obtidos, com
referência aos números nosográficos constantes da
tabela de perfis psicofísicos e de inaptidão e inca-
pacidade.

4 — As provas referidas no presente artigo reali-
zam-se nos órgãos de recrutamento ou ainda, quando
tal se mostrar necessário, nos demais órgãos ou serviços
das Forças Armadas.

5 — Os cidadãos classificados de Apto são ordenados,
para efeitos de incorporação, de acordo com os critérios
fixados por despacho do chefe do estado-maior do res-
pectivo ramo.

Artigo 26.o

Recurso

1 — Da classificação a que se refere o n.o 2 do artigo
anterior cabe recurso hierárquico para o dirigente
máximo da DGPRM, a interpor no prazo de 5 dias
a contar da data da comunicação da decisão, o qual
decide no prazo de 30 dias com base em novo exame
do recorrente.

2 — O recurso referido no número anterior deve ser
entregue no órgão de recrutamento onde foram rea-
lizadas as provas ou junto de qualquer órgão da estrutura
da DGPRM.

3 — O exame referido no n.o 1 consiste na repetição
das provas que forem solicitadas pelo examinado, que
é reavaliado por uma junta de revisão, com a seguinte
composição:

a) Representante da DGPRM;
b) Representante do ramo pelo qual foi manifes-

tada a preferência;
c) Representante do recorrente, caso o requeira.

4 — Do resultado do exame referido no número ante-
rior é elaborado termo de reavaliação fundamentado,
nele constando, obrigatoriamente, o parecer que seja
contrário à decisão da maioria.

Artigo 27.o

Repetição de provas

O cidadão que aguarde classificação nos termos pre-
vistos na alínea c) do n.o 3 do artigo 25.o volta a prestar
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provas dentro dos 10 dias subsequentes ao decurso do
prazo ali previsto, sendo então classificado de Apto ou
Inapto.

Artigo 28.o

Prazo de validade das provas

Os resultados das provas de classificação e selecção
dos cidadãos classificados de Apto são, em regra, válidas
por um período de um ano contado a partir da data
do averbamento na cédula militar do resultado final,
podendo os ramos das Forças Armadas fixar prazo de
validade diferente.

Artigo 29.o

Falta de comparência às provas

1 — Consideram-se justificadas as faltas de compa-
rência às provas nos casos de:

a) Doença ou acidente que impossibilite a pres-
tação de provas;

b) Doença ou acidente de familiar, quando a assis-
tência do cidadão seja indispensável;

c) Falecimento do cônjuge, ascendente, descen-
dente ou irmão, dentro dos cinco dias imedia-
tamente anteriores;

d) Casamento num dos 11 dias úteis imediata-
mente anteriores;

e) Nascimento de filho de cidadã militar, nas situa-
ções referidas no artigo 10.o da Lei sobre a Pro-
tecção da Maternidade e Paternidade (LPMP),
republicada pelo Decreto-Lei n.o 70/2000, de
4 de Maio;

f) Nascimento de filho de cidadão militar, nas
situações referidas no artigo 11.o da LPMP;

g) Adopção de criança pelo cidadão militar, nos
termos do artigo 13.o da LPMP;

h) Internamento, prisão ou detenção;
i) Realização de exame em estabelecimento de

ensino oficialmente reconhecido, no próprio dia
ou nos dois dias imediatamente seguintes;

j) Existência de outros motivos que configurem
situação de justo impedimento do cidadão.

2 — A justificação das faltas a que se refere o número
anterior deve ser requerida pelo cidadão ao director
do órgão de recrutamento respectivo no prazo de 5 dias
contados da data prevista para a realização das provas,
devendo, para o efeito, juntar prova documental da
motivação invocada, cabendo decisão final no prazo de
10 dias.

3 — Da notificação da decisão final a que se refere
o número anterior deve obrigatoriamente constar nova
data para prestação de provas.

Artigo 30.o

Compromisso de honra

Efectuadas as provas de classificação e selecção, os
cidadãos classificados de Apto são proclamados recrutas
e prestam o compromisso de honra perante o respon-
sável pelo órgão de recrutamento, de acordo com a fór-
mula seguinte: «Comprometo-me como português a
cumprir fielmente os deveres militares, nos termos da
Constituição e da lei.»

Artigo 31.o

Notificações

A notificação ao cidadão dos actos relativos ao recru-
tamento é feita através de comunicação pessoal,
podendo ser efectuada por via postal mediante carta
registada ou, quando tal se mostrar impossível, através
de notificação por contacto pessoal, a promover pelas
autoridades militares sediadas na área de residência do
cidadão.

SUBSECÇÃO II

Recrutamento normal

Artigo 32.o

Finalidade e condições de admissão

1 — O recrutamento normal tem por finalidade a
admissão de cidadãos para prestação voluntária de ser-
viço militar efectivo em RC e RV.

2 — Constituem condições gerais de admissão:

a) Ter nacionalidade portuguesa;
b) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade;
c) Possuir aptidão psicofísica adequada;
d) Não estar inibido ou interditado do exercício

de funções públicas;
e) Não ter sido condenado criminalmente em pena

de prisão efectiva;
f) Possuir situação militar regularizada;
g) Possuir habilitações literárias adequadas.

3 — As condições especiais de admissão são estabe-
lecidas por portaria do MDN, sob proposta dos chefes
de estado-maior de cada ramo.

Artigo 33.o

Candidatura

1 — A candidatura à prestação de serviço militar em
RC ou RV pode ser entregue nos centros de recru-
tamento dos ramos, unidades, estabelecimentos e órgãos
militares e noutros centros de atendimento, designa-
damente nos centros de emprego e formação profis-
sional e nas delegações regionais do Instituto Português
da Juventude.

2 — No acto de candidatura o cidadão declara a sua
vontade de prestar serviço militar efectivo em RC ou
RV, devendo ser informado das normas estatutárias apli-
cáveis a cada uma das formas de prestação de serviço
e demais condições a que estas se encontram sujeitas.

3 — No acto referido no número anterior o cidadão
deve indicar:

a) Os dados pessoais, incluindo a filiação, habi-
litações literárias, aptidão profissional e residên-
cia, telefone, fax e endereço electrónico, se o
tiverem;

b) O ramo onde pretende servir;
c) A preferência por área funcional de serviço;
d) A preferência pela área geográfica onde pre-

tende prestar serviço militar.

4 — A declaração a que se refere o n.o 2 consiste
no preenchimento e entrega de um formulário de
modelo oficial, a aprovar por portaria do MDN, ouvido
o CCEM.
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5 — Formalizada a candidatura, o cidadão é infor-
mado pelo órgão de recrutamento do ramo do local,
data e hora de realização das provas de classificação
e selecção, do meio de transporte facultado para a des-
locação, bem como da documentação pessoal de que
para o efeito se deve munir, a qual compreende cédula
militar, bilhete de identidade, certificado de habilitações
literárias ou profissionais, certificado do registo criminal
ou qualquer outra susceptível de contribuir para um
adequado alistamento.

Artigo 34.o

Caducidade da candidatura

1 — A candidatura dos cidadãos caduca se, no prazo
de um ano a contar da data da sua formalização, não
ocorrer a respectiva incorporação.

2 — A falta injustificada de comparência a alguma
das provas de classificação e selecção implica a cadu-
cidade da declaração de candidatura.

3 — No caso previsto no número anterior, o cidadão
só pode formular nova candidatura decorrido o prazo
de 90 dias.

Artigo 35.o

Alistamento

1 — O alistamento é efectuado pelos ramos das For-
ças Armadas e consiste na atribuição nominal do can-
didato a uma categoria, classe, arma, serviço ou espe-
cialidade, no âmbito da área funcional para a qual foi
seleccionado.

2 — Quando houver divergência entre a área funcio-
nal para a qual o cidadão foi seleccionado e a preferência
manifestada no acto de candidatura, é-lhe tal facto
comunicado, com a menção das alternativas pelas quais
pode optar para prestação de serviço militar efectivo.

SUBSECÇÃO III

Recrutamento excepcional

Artigo 36.o

Finalidade e âmbito

1 — O recrutamento excepcional visa a prestação de
serviço militar efectivo nas modalidades de convocação
ou mobilização pelos cidadãos que se encontrem nas
situações de reserva de recrutamento e de reserva de
disponibilidade.

2 — A convocação a que se refere o n.o 1 do artigo 34.o
da LSM assumirá a forma de decreto-lei, o qual fixará
os efectivos e a duração do serviço militar e discriminará
os objectivos da prestação.

Artigo 37.o

Definição de contingentes da reserva de recrutamento

1 — A definição de contingentes da reserva de recru-
tamento a classificar para efeitos da convocação prevista
no n.o 1 do artigo 34.o da LSM obedece aos seguintes
factores de preferência, por ordem de prioridade:

a) Os cidadãos que hajam injustificadamente fal-
tado ao cumprimento de deveres militares;

b) Os cidadãos a partir do ano em que completem
19 anos, por ordem sucessiva de faixas etárias;

c) Os cidadãos referidos na alínea anterior, não
casados nem vivendo em união de facto.

2 — A definição dos contingentes a que se refere o
número anterior é feita aleatoriamente, podendo, aten-
tas as necessidades da convocação, ser estabelecidos cri-
térios de selecção baseados nas habilitações literárias
comunicadas até à data da convocação e nas condições
físicas dos cidadãos.

3 — Para efeitos da alínea b) do n.o 1 do presente
artigo, consideram-se faixas etárias os períodos de um
ano.

Artigo 38.o

Notificação para prestação de provas

1 — O cidadão é notificado pelo órgão de recruta-
mento do Exército, através de carta registada, para pres-
tar provas de classificação e selecção, sendo-lhe comu-
nicados a data e o local onde devem ocorrer, bem como
a documentação de que se deve munir para o efeito.

2 — Frustrada a notificação por via postal, o cidadão
é notificado mediante contacto pessoal, a efectuar pelas
autoridades militares no local de residência ou outro
que vier a ser conhecido, podendo solicitar-se a cola-
boração das forças de segurança.

3 — Caso o cidadão não seja encontrado, é deixada
nota, com indicação de hora certa para a notificação
na pessoa encontrada que estiver em melhores condições
para a transmitir ao notificando, procedendo simulta-
neamente à afixação do respectivo aviso no local mais
indicado, devendo do mesmo obrigatoriamente constar:

a) Motivo da notificação, com menção da data,
hora e local para a prestação de provas;

b) Identificação do notificando;
c) Data, hora e local de comparência para noti-

ficação;
d) Efeitos da falta de comparência quer para efei-

tos de notificação quer para efeitos de prestação
de provas.

4 — Quando o cidadão não compareça no local, dia
e hora designados no aviso a que se refere o número
anterior, a notificação considera-se feita nessa data.

Artigo 39.o

Apresentação às provas de classificação e selecção

1 — O cidadão apresenta-se no órgão de recruta-
mento do ramo para que foi convocado para prestação
de provas munido dos seguintes documentos:

a) Bilhete de identidade;
b) Cédula militar;
c) Certificado de habilitações literárias e profis-

sionais;
d) Outros documentos susceptíveis de contribuir

para uma adequada classificação e selecção.

2 — Quando sejam declarados pelos cidadãos factos
que careçam de prova documental, deve esta ser entre-
gue no respectivo órgão de recrutamento, no prazo
máximo de 10 dias a contar da data de apresentação
para prestação de provas, sob pena de os mesmos não
relevarem para os efeitos pretendidos.
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Artigo 40.o

Falta injustificada às provas

1 — O cidadão que faltar à prestação de alguma das
provas de classificação e selecção e não justifique a falta
no prazo de 10 dias, ou se recuse a realizar qualquer
daquelas provas, é notado compelido à prestação do
serviço militar.

2 — Independentemente do despacho que o reque-
rimento de justificação da falta venha a merecer, o cida-
dão é de imediato notificado para a prestação de novas
provas.

Artigo 41.o

Distribuição

1 — Os ramos das Forças Armadas afectam o cidadão
a uma categoria, classe, arma, serviço ou especialidade,
de acordo com a área funcional para a qual foi selec-
cionado, tendo em vista a sua posterior incorporação,
devendo, sempre que possível, ter-se em conta as pre-
ferências manifestadas nos termos do n.o 4 do artigo 20.o
da LSM.

2 — Os cidadãos na situação de reserva de disponi-
bilidade convocados para a prestação de serviço militar
nos termos do artigo 34.o da LSM são distribuídos pelos
respectivos ramos, tendo em conta a classe, arma, serviço
ou especialidade em que cumpriram serviço militar,
podendo ser reclassificados em função das habilitações
literárias e profissionais que tenham adquirido na
sequência da passagem para a situação de reserva de
disponibilidade.

Artigo 42.o

Caducidade da convocação

A convocação para efeitos do n.o 1 do artigo 34.o
da LSM caduca caso os recrutas não sejam incorporados
no prazo de 60 dias a contar da data da conclusão das
provas de classificação e selecção.

CAPÍTULO III

Prestação de serviço efectivo

SECÇÃO I

Disposições comuns

Artigo 43.o

Incorporação

1 — A incorporação consiste na apresentação do cida-
dão na data fixada nas unidades e estabelecimentos mili-
tares do ramo das Forças Armadas em que foi alistado
ou distribuído para prestar serviço militar efectivo.

2 — No acto de apresentação, o cidadão deve iden-
tificar-se com o bilhete de identidade e apresentar a
cédula militar e respectiva notificação.

Artigo 44.o

Juramento de bandeira

1 — O juramento de bandeira é prestado por todos
os militares no final da instrução básica e antes do início
da instrução complementar, em cerimónia pública,
perante a Bandeira Nacional, segundo fórmula cons-
tante no Estatuto dos Militares das Forças Armadas.

2 — O militar que, por motivo de doença, de alguma
das situações previstas na LPMP ou outro impedimento,
não possa prestar o juramento de bandeira em cerimónia
pública deve fazê-lo no gabinete do comandante ou
director da unidade onde recebeu instrução básica na
presença, pelo menos, de duas testemunhas.

SECÇÃO II

Regime de contrato

Artigo 45.o

Regime de contrato

1 — Para todos os efeitos legais, o regime de contrato
(RC) é equivalente ao contrato administrativo de pro-
vimento e o militar contratado equiparado a agente
administrativo.

2 — Aos militares em RC aplicar-se-á o Estatuto dos
Militares das Forças Armadas, com as necessárias
adaptações.

3 — O serviço efectivo em RC compreende a pres-
tação de serviço militar voluntário por um período
mínimo de dois e máximo de seis anos, com vista à
satisfação das necessidades das Forças Armadas ou ao
eventual ingresso nos QP, sem prejuízo do disposto no
n.o 3 do artigo 28.o da LSM.

4 — A duração de cada contrato individual e as res-
pectivas renovações são fixadas por despacho do chefe
do estado-maior do respectivo ramo.

Artigo 46.o

Celebração do contrato

1 — O contrato é celebrado na data do alistamento
com efeitos a partir da data da incorporação.

2 — No acto de celebração do contrato deve ser entre-
gue ao alistado informação escrita da qual constem os
seus direitos e deveres, os objectivos nacionais das For-
ças Armadas, a organização do respectivo ramo e ainda
um exemplar do Regulamento de Disciplina Militar.

3 — O modelo de contrato é aprovado por portaria
do MDN, ouvido o CCEM.

Artigo 47.o

Falta de aproveitamento na instrução militar

1 — Os militares que não obtenham aproveitamento
durante o período de instrução básica passam obriga-
toriamente à situação de reserva de recrutamento,
excepto se a falta de aproveitamento resultar de acidente
ou doença, situação em que são submetidos a novo
período de preparação.

2 — Os militares que por motivo de doença ou aci-
dente não obtenham aproveitamento durante o período
de instrução complementar são submetidos a novo
período de instrução logo que cesse a causa que deu
origem à situação.

3 — Os militares que não obtenham aproveitamento
na instrução complementar transitam para a situação
de reserva de recrutamento, salvo se, a seu pedido, vie-
rem a ser reclassificados noutras classes, armas, serviços
ou especialidades.

4 — Os militares que não obtenham aproveitamento
na instrução complementar por motivos disciplinares
transitam para a reserva de recrutamento.
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Artigo 48.o

Período experimental

1 — Considera-se experimental o período correspon-
dente à instrução básica e instrução complementar.

2 — Durante o período experimental e sem prejuízo
do disposto no número seguinte, pode qualquer das par-
tes rescindir unilateralmente o contrato, mediante
comunicação escrita apresentada com a antecedência
mínima de cinco dias.

3 — A comunicação da rescisão a que se refere o
número anterior, quando da iniciativa dos ramos das
Forças Armadas, deve ser fundamentada.

Artigo 49.o

Rescisão contratual por iniciativa do militar

O militar que por sua iniciativa rescinda o vínculo
contratual durante o período de instrução complementar
ou antes do termo do período mínimo a que se encontra
vinculado fica sujeito ao pagamento de indemnização
ao Estado, nos termos e montantes fixados por despacho
do MDN, ouvido o CCEM, tendo em conta os custos
envolvidos na formação ministrada e a expectativa da
afectação funcional do militar.

SECÇÃO III

Regime de voluntariado

Artigo 50.o

Regime legal

1 — O serviço efectivo em RV compreende a pres-
tação de serviço militar voluntário por um período de
12 meses, com vista à satisfação das necessidades das
Forças Armadas, ao ingresso no regime de contrato ou
ao eventual recrutamento para os QP.

2 — Ao RV são aplicáveis as disposições do presente
Regulamento que regulam o RC, com as necessárias
adaptações.

SECÇÃO IV

Convocação

Artigo 51.o

Data de incorporação

1 — A incorporação dos cidadãos convocados nos ter-
mos do n.o 1 do artigo 34.o da LSM tem lugar nas datas
definidas por despacho do Chefe de Estado-Maior do
Exército.

2 — A incorporação dos cidadãos convocados nos ter-
mos do n.o 6 do artigo 34.o da LSM tem lugar nas datas
definidas por despacho do chefe do estado-maior do
respectivo ramo.

Artigo 52.o

Período nas fileiras

1 — A prestação de serviço efectivo nos termos pre-
vistos no n.o 1 do artigo 34.o da LSM tem a duração
de 4 meses, prorrogáveis até ao limite máximo de
12 meses.

2 — Quando a evolução das necessidades em efec-
tivos militares o permita e sem prejuízo dos critérios

a que se refere o n.o 5 do artigo 34.o da LSM, na deter-
minação dos militares a permanecer nas fileiras por
efeito de prorrogação são excluídos, por ordem de prio-
ridades, aqueles que:

a) Sejam casados ou vivam em união de facto;
b) Tenham dependentes a cargo;
c) Sejam filhos únicos.

3 — Em caso de necessidade de escolha dentro de
cada grupo dos referidos nas alíneas do número anterior,
utilizar-se-á o critério da idade, preferindo os mais novos
aos mais velhos.

4 — A comprovação dos requisitos indispensáveis à
verificação das situações a que se refere o n.o 2 efectua-se
através de documento autêntico.

5 — A documentação a que se refere o número ante-
rior deve ser apresentada na unidade onde o militar
presta serviço com a antecedência mínima de 15 dias
relativamente à data prevista para a prorrogação da per-
manência nas fileiras.

Artigo 53.o

Falta à incorporação

1 — Os recrutas que não se apresentem à incorpo-
ração devem comunicar os motivos da sua não apre-
sentação à unidade ou estabelecimento militar para que
foram convocados no prazo de quarenta e oito horas
e efectuar a sua apresentação logo que cessem os moti-
vos referidos.

2 — A justificação da falta a que se refere o artigo 35.o
da LSM deve ser requerida ao chefe do estado-maior
do ramo, através da unidade militar para a qual o recruta
foi convocado, devendo o requerimento ser acompa-
nhado da prova documental do motivo justificativo
invocado.

3 — Da decisão que incidir sobre o requerimento a
que se refere o número anterior deve ser dado conhe-
cimento ao recruta, por escrito, no prazo máximo de
30 dias.

4 — São motivos justificativos da falta à incorporação
os constantes do n.o 1 do artigo 29.o do presente diploma
e o exercício de direitos previstos na LPMP.

5 — Os recrutas que por motivo de doença não se
apresentem na data fixada para a incorporação ficam
sujeitos à verificação domiciliária da doença por médico
militar.

6 — Os recrutas que não justifiquem a falta ou cujo
motivo de justificação não seja atendível e que na data
de apresentação já não tenham possibilidade de obter
aproveitamento na instrução básica transitam para a
situação de reserva de recrutamento.

Artigo 54.o

Falta de aproveitamento na instrução militar

1 — Os militares que não obtenham aproveitamento
durante o período de instrução básica transitam para
a situação de reserva de recrutamento.

2 — Os militares que não obtenham aproveitamento
na instrução complementar transitam para a situação
de reserva de recrutamento, excepto se puderem ser
reclassificados.
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CAPÍTULO IV

Reserva de disponibilidade

Artigo 55.o

Condições de passagem à reserva de disponibilidade

Transitam para a situação de reserva de disponibi-
lidade, onde se mantêm até atingirem os 35 anos de
idade:

a) Os cidadãos do recrutamento normal que ter-
minem a prestação do serviço militar efectivo
em RC e RV;

b) Os cidadãos do recrutamento excepcional que
tenham terminado a prestação de serviço efec-
tivo decorrente de convocação ou mobilização;

c) Os cidadãos que sejam abatidos aos QP dos
ramos das Forças Armadas e mantenham con-
dições para a prestação de serviço efectivo
decorrente de convocação ou mobilização.

Artigo 56.o

Reserva de disponibilidade para efeitos de convocação

A reserva de disponibilidade, para efeitos de con-
vocação, abrange o período de seis anos subsequentes
ao termo da prestação de serviço efectivo, sem prejuízo
do limite de idade previsto no artigo anterior.

CAPÍTULO V

Direitos e garantias

SECÇÃO I

Dispensa, adiamento e isenção do cumprimento
de deveres militares

SUBSECÇÃO I

Dia da Defesa Nacional

Artigo 57.o

Dispensa de comparência

1 — A prova dos motivos de dispensa de comparência
ao Dia da Defesa Nacional, previstos no artigo 37.o da
LSM e nos artigos 10.o, 11.o e 13.o da LPMP, é sempre
feita por documento emitido pela autoridade compe-
tente para o efeito.

2 — É adiada a comparência ao Dia da Defesa Nacio-
nal nos casos previstos no n.o 1 do artigo 29.o do presente
Regulamento.

3 — Os cidadãos que estejam na situação prevista no
número anterior serão convocados e comparecerão a
cerimónia equivalente ao Dia da Defesa Nacional,
enquanto mantiverem 18 anos.

SUBSECÇÃO II

Dispensa e adiamento de deveres militares na reserva
de recrutamento

Artigo 58.o

Residência legal no estrangeiro

1 — A comprovação dos motivos de dispensa previs-
tos na alínea a) do n.o 3 do artigo 38.o da LSM é feita
pelo cidadão através da apresentação de documento
emitido pelo posto consular da área de residência, do
qual deve obrigatoriamente constar a data a partir da
qual ali passou a residir.

2 — Presume-se que o cidadão tem residência legal
com carácter permanente e contínuo no estrangeiro
quando tal situação ocorra, no mínimo, há seis meses
contados da data de notificação da convocação.

Artigo 59.o

Serviço militar prestado no estrangeiro

A comprovação dos motivos de dispensa previstos
na alínea c) do n.o 3 do artigo 38.o da LSM é feita
pelo cidadão através de documento emitido pela auto-
ridade militar competente do país de prestação do ser-
viço militar.

Artigo 60.o

Eclesiásticos e religiosos

A comprovação da frequência de estabelecimento de
formação eclesiástica, da qualidade de membro de ins-
tituto religioso ou de ministro de qualquer religião legal-
mente reconhecida, para efeitos do previsto na alínea d)
do n.o 3 do artigo 38.o da LSM, é feita pelo cidadão
através de declaração emitida, respectivamente, pelo
estabelecimento onde se encontra matriculado ou enti-
dade religiosa a que pertence.

Artigo 61.o

Filhos ou enteados a exclusivo cargo

A comprovação dos motivos de dispensa previstos
na alínea g) do n.o 3 do artigo 38.o da LSM é feita
através da apresentação da última declaração de imposto
sobre o rendimento de pessoas singulares ou de decla-
ração negativa deste rendimento acompanhada de cer-
tidão de nascimento do menor.

Artigo 62.o

Doença prolongada

A comprovação do motivo de dispensa previsto na
alínea d) do n.o 5 do artigo 38.o da LSM é feita pelo
cidadão através da apresentação de atestado médico pas-
sado ou confirmado pelo delegado ou subdelegado de
saúde da sua área de residência ou documento emitido
pelo estabelecimento hospitalar onde o cidadão se
encontre internado, devendo em qualquer dos casos ser
mencionado o carácter prolongado da doença.

Artigo 63.o

Frequência de ensino superior

A comprovação dos motivos de adiamento previstos
na alínea a) do n.o 2 do artigo 38.o da LSM é feita
pelo cidadão através de:

a) Certificado de habilitações literárias, quando
ainda não tenha ingressado no ensino superior
ou equiparado;

b) Certificado de matrícula em estabelecimento de
ensino superior, quando o cidadão esteja matri-
culado há menos de um ano lectivo;

c) Certificado comprovativo do aproveitamento
escolar do ano lectivo imediatamente anterior
ao ano em que ocorre a convocação, quando
o cidadão esteja matriculado em estabeleci-
mento de ensino superior ou equiparado há mais
de um ano lectivo;
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d) Documento comprovativo de inscrição em curso
de mestrado ou de se encontrar a preparar espe-
cialização ou doutoramento.

Artigo 64.o

Frequência de curso de formação ou estágio profissional

A comprovação dos motivos de adiamento previstos
na alínea b) do n.o 2 do artigo 38.o da LSM é feita
pelo cidadão através da apresentação de documento
emitido pela entidade formadora, onde conste a iden-
tificação do acto de certificação ou reconhecimento da
aprendizagem, curso de formação ou estágio profissio-
nal, por parte da entidade pública ou privada com-
petente.

Artigo 65.o

Procedimento de dispensa e adiamento

1 — Os cidadãos que estejam ao abrigo das situações
previstas nos n.os 2 e 3 do artigo 38.o da LSM e nos
artigos 10.o, 11.o e 13.o da LPMP podem requerer ao
chefe do estado-maior do ramo para que forem con-
vocados o adiamento ou a dispensa das provas de clas-
sificação e selecção no prazo de 15 dias a contar da
data da respectiva notificação.

2 — Os recrutas que estejam ao abrigo das situações
previstas nos n.os 4 e 5 do artigo 38.o da LSM podem
requerer ao chefe do estado-maior do ramo para que
foram convocados a dispensa de incorporação até 15 dias
antes da data de incorporação, salvo se a ocorrência
do facto determinante do pedido não puder ser prevista
antes do termo daquele prazo.

3 — Os requerimentos a que se refere o presente
artigo são instruídos com os documentos adequados à
comprovação dos factos determinantes do pedido,
podendo ser entregues em qualquer unidade, estabe-
lecimento ou órgão militar.

4 — A decisão sobre os requerimentos de dispensa
ou de adiamento deve ser proferida no prazo de 10 dias
a contar da data de entrada do pedido.

SUBSECÇÃO III

Dispensa de deveres militares na reserva de disponibilidade

Artigo 66.o

Actividade de interesse nacional

As situações em que os cidadãos exercem funções
legalmente consideradas indispensáveis ao funciona-
mento de serviços públicos essenciais ou desenvolvem
actividades privadas imprescindíveis à vida do País ou
às necessidades das Forças Armadas a que se refere
o n.o 1 do artigo 39.o da LSM, caso não estejam definidas
em diplomas próprios, são tipificadas por portaria do
MDN.

Artigo 67.o

Procedimento de dispensa

1 — Os cidadãos podem requerer ao chefe do esta-
do-maior do ramo para que foram convocados a dis-
pensa da prestação de serviço efectivo a que se refere
o n.o 6 do artigo 34.o da LSM no prazo de 15 dias
a contar da data da respectiva notificação.

2 — Os requerimentos a que se refere o presente
artigo são instruídos com os documentos adequados à
comprovação dos factos determinantes do pedido.

3 — A decisão sobre os requerimentos de dispensa
deve ser proferida no prazo de 10 dias a contar da data
de entrada do pedido.

SUBSECÇÃO IV

Isenção do cumprimento de deveres militares

Artigo 68.o

Objectores de consciência

A documentação a apresentar e respectivos prazos,
a organização, instrução e tramitação dos processos, as
atribuições e competências dos órgãos e serviços inter-
venientes bem como as consequências e efeitos do reco-
nhecimento do estatuto de objector de consciência cons-
tam de legislação própria.

SECÇÃO II

Amparos

Artigo 69.o

Regime

1 — Os cidadãos podem requerer ao chefe do esta-
do-maior do respectivo ramo a qualificação de amparo
desde que se verifiquem as condições previstas no n.o 1
do artigo 41.o da LSM.

2 — Os cidadãos a que se refere o n.o 1 do artigo 41.o
da LSM são considerados a exclusivo cargo do candidato
à qualificação de amparo desde que, em processo pró-
prio, se demonstre que somente com os rendimentos
auferidos pelo candidato é possível prover ao sustento
daqueles.

3 — A insuficiência de proventos a que se refere o
número anterior verifica-se quando o agregado familiar
do candidato a amparo, uma vez incorporado, possuir
rendimento ilíquido igual ou inferior a uma vez e meia
o valor mais elevado do salário mínimo nacional ou,
sendo superior, quando o rendimento per capita dos seus
membros seja inferior a metade daquela remuneração.

4 — Para efeito de cálculo do rendimento a que se
refere o número anterior, consideram-se como fazendo
parte do agregado familiar do candidato a amparo os
indivíduos a que se refere o n.o 1 do artigo 41.o da
LSM.

Artigo 70.o

Consequências da qualificação de amparo

1 — São consequências da qualificação de amparo:

a) A passagem imediata para a situação de reserva
de recrutamento, se a qualificação ocorrer antes
de completada a instrução militar;

b) A passagem imediata para a situação de reserva
de disponibilidade, se a qualificação ocorrer
após a instrução militar.

2 — Aos cidadãos qualificados de amparo cuja pres-
tação de serviço efectivo seja considerada indispensável
é atribuído um subsídio de amparo, de valor não inferior
ao salário mínimo nacional e que pode ascender, em
casos devidamente fundamentados, à remuneração que
o cidadão auferia à data da convocação.
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Artigo 71.o

Regulamento de amparos

O regulamento de amparos é aprovado por portaria
do MDN, ouvidos a Secretaria de Estado da Juventude
e o CCEM, devendo aquela fixar a documentação a
apresentar e respectivos prazos, a organização, instrução
e marcha dos procedimentos, as competências dos
órgãos intervenientes, bem como o processamento da
concessão dos respectivos subsídios.

SECÇÃO III

Direitos e garantias complementares

Artigo 72.o

Pensões por acidente ou doença resultantes
do serviço militar

1 — Os cidadãos que em função do cumprimento dos
deveres militares previstos nas alíneas a), b) e d) do
artigo 57.o da LSM ou da prestação de serviço militar
efectivo adquiram incapacidade permanente e absoluta
ou desvalorização permanente na capacidade geral de
ganho resultantes de acidente ou doença contraída ou
agravada pelos mesmos motivos têm direito ao abono
de uma pensão de reforma extraordinária ou de uma
pensão de invalidez, a fixar nos termos dos diplomas
que regulam a sua concessão.

2 — Em caso de óbito na sequência de alguma das
ocorrências mencionadas no número anterior, as pessoas
que à data estavam a cargo do falecido têm direito ao
abono de uma pensão de preço de sangue nos termos
dos diplomas que regulam a sua concessão.

3 — Aos beneficiários das pensões referidas nos
números anteriores são igualmente conferidos os demais
direitos e regalias decorrentes da sua situação e esta-
belecidos em diplomas próprios.

Artigo 73.o

Reabertura e revisão de procedimentos

Os cidadãos podem requerer a reabertura e revisão
dos processos de acidente ou doença em serviço, no
prazo estabelecido em legislação própria, com base em
provas supervenientes ou com fundamento em agrava-
mento ou ressurgimento de doença que haja sido decla-
rada clinicamente curada.

Artigo 74.o

Alojamento, alimentação e transporte para cidadãos
convocados e voluntários

1 — Os cidadãos que residam no território nacional
têm direito a alojamento, alimentação e transporte por
conta do Estado, nos termos da lei e, designadamente,
nas seguintes deslocações:

a) Dia da Defesa Nacional;
b) Prestação de provas de classificação e selecção;
c) Incorporação;
d) Apresentação por força do disposto no n.o 6

do artigo 34.o da LSM.

2 — Para efeitos das deslocações referidas no número
anterior, as requisições ou títulos de transporte são emi-
tidos e enviados ao cidadão pela entidade que proceder
à respectiva notificação.

CAPÍTULO VI

Disposições complementares e finais

Artigo 75.o

Deveres militares das cidadãs portuguesas

1 — O exercício de deveres militares pelas cidadãs
portuguesas conhece as seguintes especialidades:

a) O dever de apresentação ao recenseamento
militar depende de previsão expressa no
diploma que estabelecer a mobilização;

b) O dever de comparência ao Dia da Defesa
Nacional só existe para as cidadãs portuguesas
que voluntariamente se tenham recenseado;

c) O recrutamento excepcional das cidadãs por-
tuguesas a partir da reserva de recrutamento
depende das condições fixadas na alínea a).

2 — As cidadãs portuguesas têm o direito de com-
parecer no Dia da Defesa Nacional e de requerer a
sua inscrição no recenseamento militar.

3 — O requerimento previsto no número anterior é
apresentado às autoridades competentes, sendo auto-
maticamente deferido.

Artigo 76.o

Cumprimento de deveres militares por eclesiásticos
e religiosos

Os membros de institutos religiosos e os ministros
de qualquer religião legalmente reconhecida dispensa-
dos da prestação de provas de classificação e selecção
nos termos da alínea d) do n.o 3 do artigo 38.o da LSM,
quando convocados para a prestação de serviço militar,
são desde logo classificados de Apto para prestação de
serviço de assistência religiosa nas Forças Armadas.

Artigo 77.o

Alteração de dados pessoais

1 — Os cidadãos na reserva de recrutamento comu-
nicam ao Exército, pessoalmente ou através de carta
registada, as alterações relativas à residência, habilita-
ções literárias e estado civil.

2 — Os cidadãos na reserva de disponibilidade efec-
tuam a comunicação a que se refere o número anterior
ao ramo onde tenham prestado serviço efectivo.

Artigo 78.o

Isenção de emolumentos

São isentos de emolumentos os reconhecimentos
notariais e demais actos necessários para a organização
dos processos para fins militares, incluindo os efectuados
pelos estabelecimentos de ensino e serviços públicos.

Artigo 79.o

Isenção de franquia postal

Está isenta de franquia postal toda a correspondência
respeitante a avisos, editais, convocações e notificações
remetidas aos cidadãos para efeitos do cumprimento
dos deveres militares.

Artigo 80.o

Contra-ordenações

1 — Os cidadãos que não cumpram os deveres de
recenseamento e de comparência ao Dia da Defesa
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Nacional previstos nos artigos 8.o e 11.o e nas alíneas c)
e d) do artigo 57.o da LSM são punidos com coima
de 50 000$ a 250 000$.

2 — Os cidadãos que não cumpram os deveres pre-
vistos nas alíneas c) e d) do artigo 57.o da LSM são
punidos com coima de 20 000$ a 100 000$.

3 — A aplicação das coimas previstas no presente
artigo compete ao chefe do estado-maior do ramo que
tenha jurisdição sobre o infractor.

4 — O produto das coimas aplicadas no cumprimento
deste diploma reverte em 60% para os cofres do Estado
e em 40% para o ramo com jurisdição sobre o infractor.

Artigo 81.o

Forma das comunicações

As comunicações previstas no presente Regulamento
terão lugar por fax ou por correio electrónico sempre
que eles estejam disponíveis.

Decreto-Lei n.o 290/2000
de 14 de Novembro

Na sequência da 4.a revisão constitucional, a nova
Lei do Serviço Militar, aprovada pela Lei n.o 174/99,
de 21 de Setembro, veio estabelecer a transição gradual
do regime de conscrição para um novo regime de pres-
tação de serviço militar, baseado, em tempo de paz,
exclusivamente no voluntariado, determinando ainda
que o processo de recrutamento militar seja planeado,
dirigido e coordenado por um órgão central integrado
na estrutura do Ministério da Defesa Nacional.

Por seu turno, o novo Regulamento da Lei do Serviço
Militar vem estabelecer que o órgão central a que se
refere o artigo 12.o da LSM é a Direcção-Geral de Pes-
soal e Recrutamento Militar, sucedendo nas suas atri-
buições à Direcção-Geral de Pessoal criada pelo Decre-
to-Lei n.o 47/93, de 26 de Fevereiro, e regulamentada
pelo Decreto Regulamentar n.o 13/95, de 23 de Maio.

As alterações promovidas no actual contexto pela
nova Lei do Serviço Militar impõem, assim, nova desig-
nação, aumento de atribuições e estrutura diferenciada
da actual Direcção-Geral de Pessoal, pelo que requer,
por um lado, a introdução de ajustamentos na orgânica
do Ministério da Defesa Nacional, aprovada pelo Decre-
to-Lei n.o 47/93, de 26 de Fevereiro, e, por outro, a
definição do novo quadro jurídico-estatutário do novo
organismo.

Assim:
Ao abrigo da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 9.o e 12.o do Decreto-Lei n.o 47/93, de
26 de Fevereiro, na redacção que lhe foi dada pelos
Decretos-Leis n.os 211/97, de 16 de Agosto, 217/97, de
20 de Agosto, e 263/97, de 2 de Outubro, passam a
ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

Órgãos e serviços centrais

1 — O MDN integra os seguintes órgãos e serviços
centrais:

a) A Secretaria-Geral (SG);
b) A Direcção-Geral de Política de Defesa Nacio-

nal (DGPDN);

c) A Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento
Militar (DGPRM);

d) A Direcção-Geral de Infra-Estruturas (DGIE);
e) A Direcção-Geral de Armamento e Equipa-

mento de Defesa (DGAED).

2 — O MDN integra ainda:

a) A Inspecção-Geral das Forças Armadas (IGFAR);
b) O Instituto de Defesa Nacional (IDN).

Artigo 12.o

Direcção-Geral de Pessoal e Recrutamento Militar

1 — A DGPRM é o serviço do MDN de concepção,
harmonização e apoio técnico à definição e execução
da política de recursos humanos necessários às FA, à
qual incumbe o planeamento, direcção e coordenação
do processo de recrutamento militar e dos incentivos
à prestação de serviço militar em regime de voluntariado
(RV) e em regime de contrato (RC).

2 — São atribuições da DGPRM, em especial:

a) Estudar, propor e assegurar a concretização das
medidas de política de recursos humanos, civis
e militares, respectivos regimes jurídicos e
demais legislação aplicável;

b) Estudar e propor medidas relativas às carreiras
e sistema retributivo do pessoal militar, mili-
tarizado e civil;

c) Dirigir e coordenar o processo de recrutamento
militar, nos termos definidos na Lei do Serviço
Militar (LSM) e no Regulamento da Lei do Ser-
viço Militar (RLSM);

d) Apreciar e emitir parecer sobre situações de
incumprimento das disposições contidas na
LSM;

e) Promover as medidas adequadas e assegurar a
execução dos incentivos de adesão ao volun-
tariado militar, nos termos previstos no respec-
tivo diploma regulador e na LSM;

f) Coordenar estudos relativos às certificações aca-
démica e profissional da formação ministrada
pelas FA, em articulação com as entidades
competentes;

g) Promover relações de cooperação com as enti-
dades intervenientes no processo de recruta-
mento e na aplicação dos incentivos referidos
na alínea e);

h) Executar o orçamento anual relativo ao Dia da
Defesa Nacional;

i) Conceber e preparar, em colaboração com os
ramos das FA, os suportes de informação escrita
para publicitação do Dia da Defesa Nacional,
nos termos do n.o 2 do artigo 11.o da LSM;

j) Desenvolver estudos e elaborar pareceres sobre
os regimes jurídicos aplicáveis ao pessoal das
FA;

k) Estudar e propor medidas de política nos domí-
nios do ensino, formação e desenvolvimento
profissional;

l) Contribuir para a definição e desenvolvimento
da política assistencial e de apoio sanitário no
âmbito do sistema de saúde militar;

m) Contribuir para a definição e desenvolvimento
da política social no âmbito das FA;

n) Estudar e propor medidas de política e de apoio
à reabilitação dos deficientes das FA;
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o) Assegurar as relações com o Conselho Inter-
nacional do Desporto Militar e coordenar a par-
ticipação portuguesa nas actividades daquele
organismo.

3 — A DGPRM é dirigida por um director-geral,
coadjuvado por dois subdirectores-gerais.

4 — Na dependência da DGPRM funciona a Comis-
são de Educação Física e Desporto Militar, regulada
por diploma próprio.

5 — Os Serviços de Assistência Religiosa das FA são
regulados por diploma próprio, funcionando a respectiva
chefia junto da DGPRM, para efeitos de apoio logís-
tico.»

Artigo 2.o

O quadro anexo ao Decreto-Lei n.o 47/93, de 2 de
Fevereiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Mapa anexo a que se refere o n.o 2 do artigo 20.o

do Decreto-Lei n.o 47/93, de 2 de Fevereiro

Cargos dirigentes Número
de lugares

Secretário-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Director-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Inspector-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Director do Instituto de Defesa Nacional (a) . . . . . . . . . . . . 1
Secretário-geral-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Subdirector-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Subinspector-geral (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Director do Departamento de Assuntos Jurídicos (c) . . . . . 1
Subdirector do Instituto de Defesa Nacional (c) . . . . . . . . . 1

(a) Equiparado a director-geral.
(b) Criado pelo Decreto-Lei n.o 133/95, de 9 de Junho.
(c) Equiparado a subdirector-geral.»

Artigo 3.o

A estrutura orgânica e competência dos órgãos e ser-
viços da DGPRM são regulamentadas por diploma
próprio.

Artigo 4.o

1 — Com a entrada em vigor do presente diploma,
cessam todas as comissões de serviço do pessoal provido
em cargos dirigentes e equiparados da Direcção-Geral
de Pessoal.

2 — Os dirigentes abrangidos pelo número anterior
mantêm-se em funções de gestão corrente até que se
verifiquem novas nomeações.

3 — O director-geral de Pessoal e Recrutamento Mili-
tar e os subdirectores-gerais podem ser providos nos
respectivos cargos antes da publicação do diploma orgâ-
nico da DGPRM.

4 — Com a entrada em vigor do presente diploma
mantêm-se em vigor as situações de pessoal não diri-
gente decorrentes dos mecanismos de mobilidade legal-
mente previstos, nos precisos termos dos respectivos
regimes.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Setembro de 2000. — António Manuel de Oliveira

Guterres — Jaime José Matos da Gama — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 24 de Outubro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 3 de Novembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 291/2000
de 14 de Novembro

Com a emissão do presente diploma pretende-se
transpor para a ordem jurídica interna as Directivas
n.os 97/54/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 23 de Setembro, 98/38/CE, da Comissão, de 3 de
Junho, 98/39/CE, da Comissão, de 5 de Junho, 98/40/CE,
da Comissão, de 8 de Junho, 98/89/CE, da Comissão,
de 20 de Novembro, 99/40/CE, da Comissão, de 6 de
Maio, 99/55/CE, da Comissão, de 1 de Junho, 99/56/CE,
da Comissão, de 3 de Junho, 99/57/CE, da Comissão,
de 7 de Junho, e 99/58/CE, da Comissão, de 7 de Junho,
referentes à homologação dos tractores agrícolas e flo-
restais de rodas.

O Regulamento da Homologação dos Tractores Agrí-
colas e Florestais de Rodas, cuja aprovação se pretende
efectuar através do presente decreto-lei, visa fixar as
condições de homologação dos tractores agrícolas e flo-
restais de rodas, nomeadamente no que respeita à ins-
talação dos dispositivos de marcha atrás, protecção em
caso de capotagem, direcção, reboque, iluminação, sina-
lização luminosa e banco do condutor.

Neste âmbito, procura-se, ainda, facilitar a informa-
tização dos procedimentos relativos à homologação dos
referidos veículos e respectivas fichas de informação e
homologação, visando garantir padrões de segurança e
fiabilidade.

Finalmente, visa-se regulamentar o n.o 3 do artigo 114.o
do Código da Estrada, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 114/94, de 3 de Maio, na redacção introduzida pelo
Decreto-Lei n.o 2/98, de 3 de Janeiro.

Assim:
Nos termos do disposto na alínea a) do n.o 1 do

artigo 198.o da Constituição, o Governo decreta o
seguinte:

Artigo 1.o

Aprovação

É aprovado o Regulamento da Homologação dos
Tractores Agrícolas e Florestais de Rodas e seus anexos,
que dele fazem parte integrante.

Artigo 2.o

Disposições sobre circulação

Na circulação, os tractores agrícolas e florestais de
rodas devem possuir, à retaguarda do veículo ou do
conjunto, o painel a que se refere o n.o 21.o da Portaria
n.o 851/94, de 22 de Setembro, e, na parte superior,
uma luz com as características definidas no n.o 22.o da
mesma portaria.
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Artigo 3.o

Disposições transitórias

1 — A aplicação do disposto no capítulo I do Regu-
lamento depende da entrada em vigor dos diplomas que
efectuem a transposição para o direito interno das direc-
tivas comunitárias especiais necessárias à homologação
CE completa.

2 — Para que se proceda à homologação CE, à
medida que as directivas referidas no número anterior
sejam aplicáveis, a Direcção-Geral de Viação deve:

a) Aplicar as prescrições técnicas harmonizadas,
em vez das prescrições nacionais corresponden-
tes, como fundamento da homologação, sempre
que tal seja requerido;

b) Preencher, a pedido do fabricante ou do seu
mandatário, mediante a apresentação da ficha
de informações prevista no artigo 3.o do Regu-
lamento, as rubricas da ficha de homologação,
entregando uma cópia dessa ficha ao reque-
rente, que servirá como prova dos controlos
efectuados.

Artigo 4.o

Revogação

É revogado o anexo V da Portaria n.o 517-A/96, de
27 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pela
Portaria n.o 489/97, de 15 de Julho, no que se refere
à homologação CE, à instalação dos dispositivos de ilu-
minação e de sinalização luminosa, banco do condutor,
dispositivo de direcção, espelhos retrovisores, avisadores
sonoros, chapas de matrícula, dispositivos de escape,
massas de lastragem, níveis sonoros, peso máximo em
carga e reservatório de combustível, velocidade máxima
por construção, dispositivos de reboque e marcha atrás
e dispositivos de protecção em caso de capotagem dos
tractores agrícolas e florestais de rodas.

Artigo 5.o

Produção de efeitos

1 — A partir da data de entrada em vigor do presente
diploma:

a) A Direcção-Geral de Viação não poderá recusar
a homologação CE e a emissão do documento
previsto na alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o do
Regulamento ora aprovado nem proibir a matrí-
cula a novos tractores que satisfaçam os requi-
sitos previstos no Regulamento e nas directivas
específicas aplicáveis transpostas para o direito
interno;

b) A homologação CE de um modelo de tractor
e a emissão do documento previsto na alínea b)
do n.o 1 do artigo 4.o do Regulamento ora apro-
vado apenas serão concedidas aos modelos de
tractor que satisfaçam os requisitos previstos nos
capítulos IV, V e VI e nas directivas específicas
aplicáveis;

c) A Direcção-Geral de Viação concede a homo-
logação de âmbito nacional a um modelo de
tractor que satisfaça as prescrições dos capítu-
los IV, V e VI do Regulamento e as prescrições
específicas relativas à travagem, emissões
poluentes e nível sonoro nos ouvidos do ope-
rador;

d) A Direcção-Geral de Viação reconhece as
homologações de modelo válidas concedidas
por um Estado membro da União Europeia há
menos de cinco anos.

2 — Para efeitos do previsto no número anterior,
poderá, por portaria do Ministro da Administração
Interna, ser exigido o cumprimento de prescrições téc-
nicas adicionais.

3 — A partir de 1 de Janeiro de 2001, a Direcção-
-Geral de Viação apenas emite o documento previsto
na alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o do Regulamento
ora aprovado para os modelos de tractor que satisfaçam
os requisitos previstos no n.o 3 e as prescrições dos capí-
tulos II, III, VIII, IX e X do Regulamento.

4 — A partir de 1 de Outubro de 2004, a Direcção-
-Geral de Viação deixa de emitir o documento previsto
na alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o do Regulamento
ora aprovado ao modelo de tractor que não satisfaça
os requisitos estabelecidos no capítulo VII do Regu-
lamento.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Agosto de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Fernando Manuel dos Santos Gomes — Joaquim
Augusto Nunes Pina Moura — Joaquim Augusto Nunes
Pina Moura — António Luís Santos Costa.

Promulgado em 4 de Outubro de 2000.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 12 de Outubro de 2000.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira

Guterres.

REGULAMENTO DA HOMOLOGAÇÃO DOS TRACTORES AGRÍCOLAS
E FLORESTAIS DE RODAS

CAPÍTULO I

Da homologação

SECÇÃO I

Definições e âmbito de aplicação

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento aplica-se exclusiva-
mente aos tractores definidos no n.o 1 do artigo 2.o
montados sobre pneus, tendo dois eixos e uma velo-
cidade máxima, por construção, compreendida entre
6 km/h e 40 km/h.

2 — O disposto no presente Regulamento não se
aplica à homologação individual de tractores nem a trac-
tores anteriormente matriculados.

Artigo 2.o

Definições

Para os efeitos do presente Regulamento, entende-se
por:

1 — Tractor agrícola ou florestal: veículo a motor,
com rodas, tendo pelo menos dois eixos, cuja função
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principal reside na potência de tracção especialmente
concebida para atrelar, empurrar, carregar ou accionar
certas ferramentas, máquinas ou reboques destinados
à utilização agrícola ou florestal, podendo estar equi-
pado para transportar uma carga e passageiros.

2 — Aprovação de âmbito nacional de modelo: acto
pelo qual a Direcção-Geral de Viação certifica que um
modelo de veículo, sistema, componente ou unidade téc-
nica reúne as características técnicas fixadas para o efeito
em conformidade com o estabelecido no Código da
Estrada e legislação complementar aplicável.

3 — Homologação CE: acto pelo qual o serviço com-
petente de um Estado membro verifica se um deter-
minado modelo de tractor satisfaz as prescrições técnicas
das directivas especiais e as verificações previstas na
ficha da homologação CE, cujo modelo figura no
anexo II.

4 — Autoridade competente para homologar: auto-
ridade nacional de um Estado membro da União Euro-
peia, responsável por todos os aspectos de homologação
de um modelo de tractor, reboque agrícola, sistemas,
componentes ou unidade técnica, que procede à emissão
e, se for caso disso, à revogação da ficha de homologação
e assegura a ligação com as autoridades competentes
para a homologação dos outros Estados membros, sendo
responsável pela verificação das disposições tomadas
pelo fabricante para assegurar a conformidade da
produção.

5 — Entidade técnica: entidade acreditada como
laboratório de ensaios para efectuar os ensaios ou ins-
pecções em nome da autoridade nacional ou de outro
Estado membro da União Europeia, competente para
a homologação.

SECÇÃO II

Homologação CE dos tractores

Artigo 3.o

Pedido de homologação

1 — Todos os pedidos de homologação CE devem
ser apresentados pelo fabricante ou pelo seu mandatário
à autoridade competente para homologar.

2 — O pedido referido no número anterior deve ser
acompanhado por uma ficha de informações, cujo
modelo figura no anexo I, e pelos documentos men-
cionados nessa ficha.

3 — Para um mesmo modelo de tractor, o pedido
de homologação CE apenas pode ser apresentado a uma
única autoridade competente para homologar.

Artigo 4.o

Homologação

1 — Devem ser homologados os modelos de tractor
que:

a) Estejam em conformidade com os dados que
figuram na ficha de informações;

b) Satisfaçam os controlos previstos no modelo de
ficha de homologação que consta do anexo II.

2 — A Direcção-Geral de Viação, quando tiver pro-
cedido à homologação, deve tomar as medidas neces-
sárias para controlar a conformidade da produção com
o modelo homologado, se necessário em colaboração
com as autoridades competentes dos outros Estados
membros, devendo o controlo limitar-se a amostragens.

3 — Para os modelos de tractor que homologar, a
Direcção-Geral de Viação deve preencher todas as
rubricas da ficha de homologação.

Artigo 5.o

Fichas de informações e modelo do certificado de conformidade

1 — A Direcção-Geral de Viação deve enviar às auto-
ridades competentes para homologar dos outros Estados
membros, no prazo de um mês, uma cópia das fichas
de informações e de homologação estabelecidas para
cada modelo de tractor que homologue ou recuse
homologar.

2 — Para cada tractor construído em conformidade
com o modelo homologado é emitido pelo fabricante,
ou seu representante oficial, um certificado de confor-
midade cujo modelo figura no anexo III.

Artigo 6.o

Comunicação da paragem da produção e alteração
da ficha de informações

1 — A Direcção-Geral de Viação deve ser informada
de eventual paragem da produção, bem como de todas
as alterações das indicações que figurem na ficha de
informações relativas à homologação que conceda.

2 — Quando as alterações referidas no número ante-
rior não implicarem uma alteração da ficha de homo-
logação existente ou a criação de uma nova ficha de
homologação, a Direcção-Geral de Viação informará
desse facto o fabricante e enviará às autoridades com-
petentes dos outros Estados membros, em remessas
agrupadas e periódicas, cópias das alterações introdu-
zidas nas fichas de informações já difundidas.

3 — Se for introduzida uma alteração na ficha de
informações que justifique novas verificações ou novos
ensaios e que implique uma alteração da ficha de homo-
logação existente ou a criação de uma nova ficha de
homologação, a Direcção-Geral de Viação informará
desse facto o fabricante e transmitirá os novos docu-
mentos às autoridades competentes dos outros Estados
membros no prazo de um mês a partir da data da alte-
ração ou emissão da nova ficha de homologação.

Quando uma ficha de homologação concedida pela
Direcção-Geral de Viação for alterada ou substituída,
ou quando parar a produção do modelo homologado,
a Direcção-Geral de Viação comunicará às autoridades
competentes dos outros Estados membros, no prazo de
um mês, os números de série do último tractor produzido
em conformidade com a antiga ficha e, se for caso disso,
os números de série do primeiro tractor produzido em
conformidade com a nova ficha ou com a ficha alterada.

Artigo 7.o

Conformidade com o modelo homologado

1 — Não pode ser recusada a matrícula de qualquer
tractor novo acompanhado por um certificado de con-
formidade válido.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
pode ser recusada a matrícula dos tractores que não
estejam em conformidade com o modelo homologado.

3 — Existe não conformidade com o modelo homo-
logado sempre que se verifiquem divergências em relação
à ficha de informações que não tenham sido autorizadas
pela Direcção-Geral de Viação aquando da concessão
da homologação.

4 — Sempre que directivas específicas prevejam valo-
res limite, não haverá divergências em relação ao modelo
homologado quando esses valores limite forem res-
peitados.
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Artigo 8.o

Verificação da não conformidade com o modelo homologado

1 — Quando a Direcção-Geral de Viação tiver pro-
cedido à homologação CE e verifique que vários trac-
tores, de um mesmo modelo, acompanhados de um cer-
tificado de conformidade, não são conformes com o
modelo que homologou, tomará as medidas necessárias
para que a conformidade do fabrico com aquele modelo
seja assegurada.

2 — A Direcção-Geral de Viação avisará as autori-
dades competentes dos outros Estados membros das
medidas tomadas, que podem ir, se necessário, à revo-
gação da homologação CE.

3 — A Direcção-Geral de Viação informará, no prazo
de um mês, da revogação de uma homologação CE con-
cedida, bem como dos motivos que fundamentem essa
medida.

Artigo 9.o

Segurança da circulação rodoviária e no trabalho

1 — Se a autoridade competente para homologar e
matricular verificar que tractores pertencentes a um
mesmo modelo, ainda que acompanhados de um cer-
tificado de conformidade regularmente emitido, com-
prometem a segurança da circulação rodoviária e a segu-
rança no trabalho, pode, por um período máximo de
seis meses, recusar a matrícula de tractores novos desse
modelo.

2 — Sempre que a autoridade competente para
homologar e matricular considerar que as condições de
segurança no trabalho poderão estar comprometidas,
deverá dar conhecimento desse facto às entidades nacio-
nais competentes.

3 — Nas situações previstas nos números anteriores,
a autoridade competente para homologar e matricular
deverá informar imediatamente os outros Estados mem-
bros e a Comissão da sua decisão, especificando os
motivos.

Artigo 10.o

Homologação CE de unidades técnicas

1 — Na medida em que as directivas específicas o
prevejam expressamente, a homologação CE pode igual-
mente ser concedida a modelos de dispositivos ou partes
de tractores que formem uma unidade técnica.

2 — Se a unidade técnica a homologar só cumprir
a sua função ou só apresentar uma característica espe-
cífica quando ligada a outros elementos do tractor e,
por esse motivo, só for possível verificar que a mesma
corresponde a uma ou várias prescrições quando estiver
a funcionar em ligação com outros elementos dos trac-
tores, simulados ou reais, o âmbito de homologação CE
da unidade técnica deve ser limitado em conformidade.

3 — No caso previsto no número anterior, a ficha
de homologação de uma unidade técnica mencionará
as restrições respeitantes à utilização e as eventuais pres-
crições de montagem.

4 — A homologação CE de unidades técnicas bem
como a recusa de homologação obedecem ao disposto
nos artigos 3.o a 9.o e 11.o

5 — O detentor de uma homologação de uma unidade
técnica, concedida ao abrigo do presente artigo, é obri-
gado a emitir o certificado previsto no n.o 2 do artigo 5.o,
bem como a apor, sobre cada entidade construída de
acordo com o modelo homologado, a sua marca de
fabrico ou comercial, indicando o modelo e, se a direc-
tiva específica o exigir, o número de homologação.

6 — Aquando da homologação CE de um tractor,
deve verificar-se a observância das prescrições referidas
no número anterior.

SECÇÃO III

Recusa ou revogação da homologação

Artigo 11.o

Recusa ou revogação de homologação, recusa de matrícula
ou proibição de venda ou de utilização

A decisão de recusa ou revogação de homologação,
recusa de matrícula, proibição de venda ou de utilização,
tomada em conformidade com as disposições do pre-
sente Regulamento, e respectivos fundamentos, deve ser
notificada ao interessado, com a indicação das vias de
recurso previstas na lei e dos prazos para interposição
de recurso.

CAPÍTULO II

Dispositivos de iluminação e sinalização luminosa

Artigo 12.o

Âmbito de aplicação

O disposto no presente capítulo aplica-se à homo-
logação e instalação dos dispositivos de iluminação e
sinalização luminosa indicados no artigo seguinte.

SECÇÃO I

Da homologação

Artigo 13.o

Prescrições dos dispositivos de iluminação e sinalização luminosas
e marcas de homologação

1 — Para efeitos de construção, devem obedecer às
prescrições do presente capítulo os dispositivos de ilu-
minação e sinalização luminosa seguintes:

a) Faróis que asseguram a função das luzes de
estrada e ou luzes de cruzamento, bem como
as lâmpadas eléctricas de incandescência para
estes faróis;

b) Luzes delimitadoras;
c) Luzes de presença da frente;
d) Luzes de presença da retaguarda;
e) Luzes de travagem;
f) Luzes indicadoras de mudança de direcção;
g) Reflectores;
h) Dispositivos de iluminação da chapa de matrí-

cula da retaguarda;
i) Luzes de nevoeiro da frente, assim como as lâm-

padas para estas luzes;
j) Luzes de nevoeiro da retaguarda;
k) Luzes de marcha atrás;
l) Luzes de estacionamento, se ostentarem a marca

de homologação CE prevista no anexo IV e se
estiverem instaladas em conformidade com as
prescrições fixadas no presente Regulamento.

2 — As marcas de homologação dos dispositivos de
iluminação e sinalização luminosas constam do anexo IV.

SECÇÃO II

Artigo 14.o

Instalação dos dispositivos de iluminação e de sinalização luminosa

1 — Para efeitos de homologação CE e de âmbito
nacional de um tractor, devem ser aplicadas as dispo-
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sições sobre a instalação dos dispositivos de iluminação
e de sinalização luminosa obrigatórios ou facultativos,
enumerados nos n.os 1.5.7 a 1.5.21 do anexo V.

2 — As definições de luzes e sinalização luminosa
encontram-se mencionadas na parte I do anexo V.

3 — Os documentos que acompanham o pedido de
homologação CE de um modelo de tractor no que res-
peita à instalação dos dispositivos de iluminação e sina-
lização luminosa são os indicados na parte II do anexo V.

4 — As especificações gerais e especiais sobre a ins-
talação de dispositivos de iluminação e sinalização lumi-
nosa encontram-se mencionadas, respectivamente, nas
partes III e IV do anexo V.

5 — O modelo de ficha de homologação CE de
modelo de tractor no que respeita à instalação dos dis-
positivos de iluminação e sinalização luminosa consta
do anexo VI.

Artigo 15.o

Conformidade da produção com o modelo homologado

1 — A Direcção-Geral de Viação, quando tiver pro-
cedido à homologação CE, tomará as medidas neces-
sárias para ser informada de qualquer alteração de um
dos elementos ou de uma das características referidas
no n.o 1.1 do anexo V.

2 — A Direcção-Geral de Viação decidirá se deve
proceder, no modelo de tractor alterado, a novos
ensaios, acompanhados de um novo relatório.

3 — A alteração não será autorizada quando nos
ensaios se verifique que as prescrições do presente Regu-
lamento não foram respeitadas.

CAPÍTULO III

Banco do condutor

Artigo 16.o

Definições e conformidade de construção e ensaio

1 — As definições referentes à conformidade de cons-
trução e ensaio encontram-se indicadas no anexo VII.

2 — Para efeitos de homologação, qualquer tipo de
banco do condutor deve estar em conformidade com
as prescrições de construção e de ensaio previstas nos
anexos VII e VIII.

Artigo 17.o

Prescrições e modelo de marca de homologação CE

1 — As prescrições das condições de homologa-
ção CE e a marca de homologação encontram-se indi-
cadas no anexo VIII.

2 — Para cada modelo de banco do condutor que
homologue nos termos do artigo anterior, a Direcção-
-Geral de Viação atribui uma marca de homologa-
ção CE, conforme ao modelo estabelecido no n.o 3.5
do anexo VIII.

3 — Não é permitida a utilização de marcas que pos-
sam criar confusões entre os bancos do condutor, cujo
modelo tenha sido homologado nos termos do artigo
anterior, e outros dispositivos.

Artigo 18.o

Homologação do banco do condutor

1 — As prescrições da instalação de um banco do
condutor constam do anexo X do presente Regulamento.

2 — Será concedida a homologação e permitida a
venda de bancos que estejam de acordo com o disposto
no presente Regulamento.

3 — A Direcção-Geral de Viação pode proibir a colo-
cação no mercado de bancos do condutor que ostentem
a marca de homologação CE mas que, de forma sis-
temática, não sejam conformes ao tipo homologado.

4 — No caso referido no número anterior, a Direc-
ção-Geral de Viação informará imediatamente os outros
Estados membros e a Comissão das medidas tomadas,
especificando os motivos da sua decisão.

Artigo 19.o

Fichas de homologação

1 — O modelo de ficha de homologação CE de um
modelo de tractor no que se refere ao banco do condutor
consta do anexo XI.

2 — A Direcção-Geral de Viação deve enviar aos
outros Estados membros, no prazo de um mês, uma
cópia das fichas de homologação emitidas para cada
tipo de banco do condutor que homologue ou recuse
homologar.

Artigo 20.o

Garantia da conformidade da produção com o tipo homologado

1 — Caso a Direcção-Geral de Viação tenha proce-
dido à homologação CE de um modelo de banco do
condutor e verifique que vários bancos, que ostentam
a mesma marca de homologação CE, não estão con-
formes ao modelo que homologou, tomará as medidas
necessárias para que a conformidade da produção com
o tipo homologado seja assegurada e informará as auto-
ridades dos outros Estados membros das medidas toma-
das, que podem ir até à revogação da homologação CE
quando a não conformidade seja sistemática.

2 — A Direcção-Geral de Viação deverá actuar nos
termos do número anterior sempre que seja informada
pelas autoridades competentes de outro Estado membro
da existência de não conformidade.

3 — A Direcção-Geral de Viação informará as auto-
ridades competentes dos outros Estados membros, no
prazo de um mês, da revogação de uma homologação
CE concedida, bem como dos motivos que justificam
essa medida.

Artigo 21.o

Recusa ou revogação da homologação, proibição da colocação
no mercado ou utilização

1 — Qualquer decisão de recusa ou revogação da
homologação, proibição da colocação no mercado ou
de utilização tomada por força do disposto no presente
Regulamento deve ser devidamente fundamentada.

2 — A decisão referida no número anterior deve ser
notificada ao interessado com a indicação das vias de
recurso previstas na lei e dos prazos para interposição
de recurso.

CAPÍTULO IV

Dispositivos de direcção

Artigo 22.o

Definições

1 — Por dispositivo de direcção entende-se o dispo-
sitivo completo que tem por função modificar a direcção
do movimento do tractor.
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2 — O dispositivo de direcção compreende o
comando, a transmissão, as rodas directrizes e, se for
caso disso, um dispositivo especial para produzir energia
auxiliar ou energia independente.

3 — Por comando entende-se a peça directamente
accionada pelo condutor para dirigir o tractor.

4 — Por transmissão entende-se o conjunto dos ele-
mentos situados entre o comando e as rodas directrizes,
com excepção dos dispositivos especiais previstos no
n.o 7 deste artigo.

5 — A transmissão pode ser mecânica, hidráulica,
pneumática, eléctrica ou combinada.

6 — Por rodas directrizes, que não incluem as auto-
directrizes, entende-se:

a) As rodas cuja direcção em relação ao tractor
pode ser modificada directa ou indirectamente
para obter a mudança de direcção do movi-
mento do tractor;

b) As rodas dos tractores articulados;
c) As rodas dos tractores cuja mudança de direcção

seja obtida por diferenciação da velocidade das
rodas de um mesmo eixo.

7 — Por dispositivo especial entende-se a parte do
dispositivo de direcção onde se produz a energia auxiliar
ou independente, que pode ser produzida por um sis-
tema mecânico, hidráulico, pneumático, eléctrico ou
combinado.

8 — Categorias de dispositivos de direcção, conforme
a origem da energia necessária à viragem das rodas
directrizes:

a) Direcção manual: quando a energia é fornecida
unicamente pela energia muscular do condutor;

b) Direcção assistida: quando a energia é fornecida
em condições normais unicamente pelos dispo-
sitivos especiais indicados no n.o 7, permitindo,
no entanto, no caso de falha daqueles, a uti-
lização da energia muscular do condutor para
dirigir o tractor;

c) Servo-direcção: quando a energia é fornecida
exclusivamente pelos dispositivos especiais defi-
nidos no n.o 7;

d) Por esforço no comando entende-se o esforço
exercido pelo condutor sobre o comando para
dirigir o tractor.

Artigo 23.o

Dispositivo de direcção

Para efeitos de homologação de um modelo de trac-
tor, o dispositivo de direcção deve obedecer às pres-
crições constantes do anexo XII.

Artigo 24.o

Prescrições de fabrico, de montagem e de controlo

As prescrições de fabrico, de montagem e de controlo
encontram-se indicadas no anexo XII.

CAPÍTULO V

Espelhos retrovisores

Artigo 25.o

Definições

1 — Por espelho retrovisor entende-se qualquer dis-
positivo que tenha por fim assegurar, num campo de

visão geometricamente definido no n.o 1.5 do anexo XIII,
uma visibilidade clara para a retaguarda e, dentro dos
limites razoáveis, não obstruída por elementos do tractor
ou pelos ocupantes do próprio veículo.

2 — Por espelho retrovisor interior entende-se um
dispositivo idêntico ao definido no número anterior ins-
talado no interior da cabina.

3 — Por espelho retrovisor exterior entende-se um
dispositivo idêntico ao definido no n.o 1 montado na
superfície exterior do tractor.

4 — Por classe de espelhos retrovisores entende-se
o conjunto dos dispositivos que possuem uma ou várias
características ou funções comuns, estando os espelhos
retrovisores interiores agrupados na classe I e os espe-
lhos retrovisores exteriores agrupados na classe II.

Artigo 26.o

Espelhos retrovisores

A Direcção-Geral de Viação concede a homologação
CE e a homologação de âmbito nacional de um modelo
de tractor se os espelhos retrovisores corresponderem
às prescrições constantes do anexo XIII.

Artigo 27.o

Prescrições de montagem

1 — Para efeitos de matrícula a tractores agrícolas
e florestais de rodas, os espelhos retrovisores devem
obedecer às prescrições de montagem constantes do
anexo XIII.

2 — Os espelhos retrovisores adicionais, concebidos
para a vigilância das alfaias durante o trabalho nos cam-
pos, não são necessariamente homologáveis, mas devem
estar situados em conformidade com as prescrições de
montagem dos n.os 1.3.3, 1.3.4 e 1.3.5 do anexo XIII.

CAPÍTULO VI

Elementos e características

Artigo 28.o

Concessão de homologação

A Direcção-Geral de Viação só concede a homolo-
gação CE e a homologação de âmbito nacional a um
modelo tractor que possua, de acordo com as prescrições
constantes dos anexos XIV a XIX, os seguintes requisitos:

a) Peso máximo em carga autorizado;
b) Localização e montagem das chapas de matrí-

cula da retaguarda;
c) Reservatórios de combustível líquido;
d) Massas de lastragem;
e) Avisador sonoro;
f) Nível sonoro admissível e dispositivo de escape

silencioso.

Artigo 29.o

Concessão de matrícula

Para efeitos de matrícula, os tractores agrícolas e flo-
restais de rodas devem obedecer às prescrições cons-
tantes dos anexos indicados no artigo anterior.
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CAPÍTULO VII

Velocidade máxima por construção
e plataforma de carga

Artigo 30.o

Velocidade máxima por construção e plataforma de carga

A Direcção-Geral de Viação concede a homologação
CE e a homologação de âmbito nacional a um modelo
de tractor se a velocidade máxima, por construção, ou
as plataformas de carga corresponderem às prescrições
constantes do anexo XX.

Artigo 31.o

Plataformas de carga

1 — Os tractores podem estar equipados com uma
ou várias plataformas de carga.

2 — Podem ser transportados nas plataformas de
carga os produtos cujo transporte se encontre autorizado
em reboques agrícolas ou florestais.

3 — Dentro dos limites previstos pelo fabricante, será
autorizada uma carga máxima até 80% do peso sem
carga do tractor em ordem de marcha.

4 — As dimensões e prescrições de montagem das
plataformas de carga constam do n.o 2 do anexo XX.

CAPÍTULO VIII

Dispositivos de reboque e de marcha atrás

Artigo 32.o

Dispositivos de reboque e de marcha atrás

A Direcção-Geral de Viação concede a homologa-
ção CE e a homologação de âmbito nacional aos mode-
los de tractores agrícolas e florestais cujos dispositivos
de reboque e de marcha atrás obedecem às prescrições
constantes dos anexos XXI e XXII.

CAPÍTULO IX

Dispositivos de protecção em caso de capotagem
(ensaios dinâmicos)

Artigo 33.o

Âmbito de aplicação

O disposto no presente capítulo aplica-se aos tractores
definidos no artigo 2.o que tenham as seguintes carac-
terísticas:

a) Distância ao solo do eixo traseiro não superior
a 1000 mm;

b) Via fixa ou regulável de um dos eixos motores
de 1150 mm ou mais;

c) Possibilidade de serem equipados com um dis-
positivo de atrelagem por pontos múltiplos para
ferramentas amovíveis e com um dispositivo de
tracção;

d) Massa compreendida entre 1,5 t e 6 t, corres-
pondente ao peso sem carga do tractor,
incluindo o dispositivo de protecção em caso
de capotagem, montado em conformidade com
o disposto no presente Regulamento, e pneus
da dimensão maior recomendada pelo fabri-
cante.

Artigo 34.o

Homologação

1 — A Direcção-Geral de Viação homologa qualquer
modelo de dispositivo de protecção em caso de capo-
tagem e a sua fixação ao tractor que esteja em con-
formidade com as prescrições de construção e de ensaio
constantes dos anexos XXIII a XXVII.

2 — O modelo de relatório dos ensaios de homolo-
gação de um dispositivo de protecção em caso de capo-
tagem, cabina e quadro de segurança, no que respeita
à sua resistência e à resistência da sua fixação ao tractor,
consta do anexo XXVII.

3 — A Direcção-Geral de Viação, quando tiver pro-
cedido à homologação CE referida no número anterior,
tomará as medidas necessárias para controlar a con-
formidade da produção com o tipo homologado, se
necessário, em colaboração com as autoridades com-
petentes dos outros Estados membros, limitando-se este
controlo a amostragens.

4 — A Direcção-Geral de Viação só pode conceder
a homologação CE ou a homologação de âmbito nacio-
nal a um modelo de tractor se os seus dispositivos de
protecção em caso de capotagem e a respectiva fixação
ao veículo ostentarem a marca de homologação CE e
se as prescrições constantes do anexo XXIX tiverem sido
respeitadas.

5 — O modelo de ficha de homologação de um
modelo de tractor no que respeita à resistência dos dis-
positivos de protecção em caso de capotagem, cabina
e quadro de segurança, e a sua fixação ao tractor, consta
do anexo XXXI.

Artigo 35.o

Marca de homologação

1 — A Direcção-Geral de Viação atribuirá ao fabri-
cante de um tractor e ao fabricante de um dispositivo
de protecção em caso de capotagem, ou aos seus man-
datários, uma marca de homologação CE, conforme o
modelo estabelecido no anexo XXVIII, para cada tipo
de dispositivo de protecção em caso de capotagem e
sua fixação ao tractor que homologue ao abrigo do pre-
sente capítulo.

2 — A Direcção-Geral de Viação tomará todas as
medidas necessárias para impedir a utilização de marcas
que possam estabelecer confusão entre dispositivos cujo
tipo tenha sido homologado e outros dispositivos.

Artigo 36.o

Conformidade da produção com o tipo homologado

1 — Quando a Direcção-Geral de Viação tiver pro-
cedido à homologação CE e verifique que vários dispo-
sitivos de protecção em caso de capotagem e sua fixação
ao tractor, ostentando a mesma marca de homologação
CE, não são conformes com o modelo que homologou,
tomará as medidas necessárias para assegurar a confor-
midade da produção com o tipo homologado.

2 — A Direcção-Geral de Viação avisará as entidades
dos outros Estados membros das medidas tomadas, que
podem ir até à revogação da homologação CE quando
a não conformidade for grave e sistemática.
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Artigo 37.o

Recusa ou revogação da homologação, proibição da colocação
no mercado ou da utilização

1 — As decisões de recusa ou de revogação da homo-
logação, bem como de proibição da colocação no mer-
cado ou de utilização, tomadas em conformidade com
o estabelecido no presente Regulamento, devem ser
devidamente fundamentadas.

2 — A decisão deve ser notificada ao interessado com
a indicação das vias de recurso previstas na lei em vigor
nos Estados membros e dos prazos de recurso.

CAPÍTULO X

Dispositivos de protecção em caso de capotagem
(ensaios estáticos)

Artigo 38.o

Âmbito de aplicação

O disposto no presente capítulo aplica-se aos tractores
definidos no artigo 2.o que tenham as seguintes carac-
terísticas:

a) Distância ao solo do eixo traseiro não superior
a 1000 mm;

b) Via fixa ou regulável de um dos eixos motores
de 1150 mm ou mais;

c) Possibilidade de ser equipado com um dispo-
sitivo de atrelagem por pontos múltiplos para
ferramentas amovíveis e com um dispositivo de
tracção;

d) Massa igual ou superior a 800 kg, correspon-
dente ao peso sem carga do tractor, incluindo
o dispositivo de protecção em caso de capo-
tagem, montado em conformidade com o pre-
sente Regulamento, e os pneus da maior dimen-
são recomendada pelo fabricante.

Artigo 39.o

Homologação

1 — A Direcção-Geral de Viação homologará qual-
quer tipo de dispositivo de protecção em caso de capo-
tagem e a sua fixação ao tractor que esteja em con-
formidade com as prescrições de construção e de ensaio
constantes dos anexos XXXII a XXXVII.

2 — O modelo de relatório de ensaios de homolo-
gação de uma estrutura de protecção, cabina e quadro
de segurança, no que respeita à sua resistência e à resis-
tência da sua fixação ao tractor (para ensaios estáticos),
consta do anexo XXXVI.

3 — A Direcção-Geral de Viação, quando tiver pro-
cedido à homologação CE, tomará as medidas neces-
sárias para controlar a conformidade da produção com
o tipo homologado, se for caso disso, em colaboração
com as autoridades competentes dos outros Estados
membros, limitando-se este controlo a amostragens.

4 — O modelo de ficha de homologação CE, recusa
ou revogação da homologação CE ou extensão da homo-
logação de um modelo de estrutura de protecção, cabina
e quadro de segurança, no que respeita à sua resistência
e à resistência da sua fixação ao tractor (para ensaios
estáticos), consta do anexo XXXVII.

Artigo 40.o

Marca de homologação

1 — A Direcção-Geral de Viação atribui ao fabricante
de um tractor ou ao fabricante de um dispositivo de
protecção em caso de capotagem, ou aos respectivos
mandatários, uma marca de homologação CE, conforme
com o modelo estabelecido no anexo XXXVII, para cada
tipo de dispositivo de protecção em caso de capotagem
e sua fixação ao tractor que homologue nos termos do
presente capítulo.

2 — A Direcção-Geral de Viação tomará todas as
medidas necessárias para impedir a utilização de marcas
que possam criar confusões entre os dispositivos cujo
tipo tenha sido homologado e outros dispositivos.

Artigo 41.o

Conformidade da produção com o tipo homologado

1 — Se a Direcção-Geral de Viação tiver procedido
à homologação CE e verificar que vários dispositivos
de protecção em caso de capotagem e sua fixação ao
tractor, ostentando a mesma marca de homologação CE,
não são conformes ao tipo que homologou, tomará as
medidas necessárias para assegurar a conformidade da
produção com o tipo homologado.

2 — A Direcção-Geral de Viação avisará as entidades
dos outros Estados membros das medidas tomadas, que
podem ir até à revogação da homologação CE quando
a não conformidade for grave e sistemática.

Artigo 42.o

Recusa ou revogação da homologação, proibição da colocação
no mercado ou da utilização

1 — A decisão de recusa ou revogação da homolo-
gação, de proibição da colocação no mercado ou da
utilização, tomada nos termos do presente Regula-
mento, deverá ser fundamentada.

2 — A decisão referida no número anterior será noti-
ficada ao interessado com a indicação das vias de recurso
previstas na lei e dos prazos para interposição de recurso.

Artigo 43.o

Concessão de homologação

A Direcção-Geral de Viação concede a homologa-
ção CE, bem como a homologação de âmbito nacional,
a um tractor se os dispositivos de protecção em caso
de capotagem e a sua fixação ao tractor ostentarem
a marca de homologação CE e se respeitarem as pres-
crições constantes do anexo XXXIX.

Artigo 44.o

Dispositivo de protecção

No âmbito da homologação CE, qualquer tractor refe-
rido no presente capítulo deve estar equipado com um
dispositivo de protecção em caso de capotagem que cor-
responda às prescrições dos anexos XXXII a XXXV.
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ANEXO I

(n.o 2 do artigo 3.o)

Modelo de ficha de informações (a)

0 — Generalidades:
0.1 — Marca (firma);
0.2 — Tipo e denominação comercial (especificar

eventualmente as variantes);
0.3 — Nome e morada do fabricante;
0.4 — Nome e morada do mandatário eventual do

fabricante;
0.5 — Localização e modo de fixação das chapas e

inscrições regulamentares:
0.5.1 — Na estrutura do tractor;
0.5.2 — No motor;
0.6 — Na estrutura do tractor, a numeração da série

do modelo começa no número . . .
1 — Constituição geral do tractor (juntar fotografias

a três quartos de frente e a três quartos da retaguarda,
assim como esquema cotado do conjunto de tractor):

1.1 — Número de eixos e de rodas:
1.1.1 — Número de eixos com rodas duplas (even-

tualmente);
1.2 — Rodas motoras (número, localização, ligação

de um outro eixo);
1.3 — Localização e disposição do motor.
2 — Dimensões e pesos (b) (milímetros e quilogra-

mas):
2.1 — Distância entre eixos (c);
2.2 — Vias de cada eixo (medidas entre os planos

de simetria dos pneumáticos simples ou duplos normal-
mente montados) (a indicar pelo fabricante) (d);

2.3 — Dimensões máximas (ou totais) do tractor sem
acessórios opcionais e com dispositivo de atrelagem:

2.3.1 — Comprimento (e);
2.3.2 — Largura (f);
2.3.3 — Altura (g);
2.3.4 — Distância do eixo à extremidade da frente

do tractor (h);
2.3.5 — Distância do eixo à extremidade da reta-

guarda do tractor (i);
2.3.6 — Distância ao solo (j);
2.4 — Peso sem carga do tractor em ordem de marcha,

sem acessórios opcionais, mas com fluido de arrefeci-
mento, lubrificantes, combustível, ferramenta e condu-
tor (k):

2.4.1 — Repartição deste peso pelos eixos;
2.5 — Massas de lastragem (descrição):
2.5.1 — Repartição destas massas pelos eixos;
2.6 — Pesos tecnicamente admissíveis declarados

pelo fabricante:
2.6.1 — Peso máximo do tractor em carga, consoante

os tipos de pneumáticos previstos:
2.6.1.1 — Repartição deste peso pelos eixos;
2.6.2 — Limites de repartição deste peso pelos eixos

(especificar os limites mínimos em percentagem sobre
o eixo da frente . . . e sobre o eixo da retaguarda . . .);

2.6.3 — Peso máximo sobre cada um dos eixos, con-
soante os modelos de pneumáticos previstos;

2.6.4 — Peso rebocável;
2.6.5 — Carga vertical máxima no ponto de atrelagem

(gancho ou sistema especial na atrelagem de três
pontos):

2.6.5.1 — Posição do ponto de aplicação:
2.6.5.1.1 — Altura acima do solo;
2.6.5.1.2 — Distância ao plano vertical que passa pelo

centro do eixo da retaguarda.
3 — Motor:
3.1 — Fabricante;
3.2 — Denominação;

3.3 — Tipo (de ignição comandada, ignição por com-
pressão, etc.), ciclo;

3.4 — Número e disposição dos cilindros;
3.5 — Diâmetro do cilindro, curso, cilindrada;
3.6 — Potência máxima (indicar a norma utilizada,

por exemplo ISO, BSI, CUNA, DIN, DGM, SAE) a
. . . rotações por minuto com regulação de série;

3.7 — Binário máximo a . . . rotações por minuto
(mesma norma que o n.o 3.6);

3.8 — Combustível normalmente utilizado;
3.9 — Reservatório de combustível (capacidade e

localização);
3.10 — Reservatório auxiliar de combustível (capaci-

dade e localização);
3.11 — Alimentação do motor (tipo);
3.12 — Compressor eventual (tipo, comando, sobre-

pressão de alimentação do motor);
3.13 — Regulador de velocidade eventual (princípio

de funcionamento);
3.14 — Distribuição eléctrica (voltagem, borne nega-

tivo à massa ou positivo à massa);
3.15 — Gerador (tipo e potência nominal);
3.16 — Ignição (tipo dos aparelhos, tipo de regulação

do avanço);
3.17 — Antiparasitagem (descrição);
3.18 — Arrefecimento (ar, água);
3.19 — Nível sonoro exterior;
3.20 — Dispositivo de escape (silencioso) (esquema

descritivo);
3.21 — Medidas adoptadas contra a poluição do ar;
3.22 — Dispositivo de paragem do motor.
4 — Transmissão do movimento (esquema de trans-

missão com desenho) (m):
4.1 — Tipo de transmissão (mecânica, hidráulica,

eléctrica, etc.);
4.2 — Embraiagem (tipo);
4.3 — Caixa de velocidades (tipo, engate directo,

modo de comando);
4.4 — Transmissão do motor à caixa, diferencial (ou

diferenciais), caixa de transferência acessória, roda livre
acessória;

4.5 — Desmultiplicação da transmissão, com e sem
caixa de transferência:

Combinação
de velocidade Relação da caixa Relação

do diferencial
Desmultiplicação

total

1
2
3

. . .
Marcha atrás

4.6 — Velocidade máxima do tractor na combinação
de caixa mais elevada calculada em quilómetro/hora
(fornecer os elementos do cálculo) (n);

4.7 — Avanço real das rodas motoras por rotação
completa;

4.8 — Indicador de velocidade, conta-rotações e even-
tual conta-horas;

4.9 — Blocagem eventual do diferencial;
4.10 — Tomadas de força (número de rotações por

minuto e relação entre esse número de rotações e o
do motor) (número e localização):

4.10.1 — Principais;
4.10.2 — Outras;
4.11 — Protecção das tomadas de força;
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4.12 — Protecção dos componentes do motor, das
peças salientes e das rodas:

4.12.1 — Protecção de uma face;
4.12.2 — Protecção de várias faces;
4.12.3 — Protecções envolventes.
5 — Órgãos de suspensão:
5.1 — Pneumáticos normalmente montados (dimen-

sões, características, pressão de enchimento em estrada
e carga máxima admissível);

5.2 — Tipo de suspensão eventual de cada eixo ou
roda;

5.3 — Outros dispositivos eventuais.
6 — Dispositivo de direcção (esquema descritivo):
6.1 — Tipo do mecanismo e da transmissão às rodas,

modo de assistência eventual (modo e esquema de fun-
cionamento, eventualmente marca e tipo) e esforço
sobre o volante;

6.2 — Ângulo de viragem máximo das rodas:
6.2.1 — À direita . . . (graus). Número de voltas do

volante;
6.2.2 — À esquerda . . .(graus). Número de voltas do

volante;
6.3 — Diâmetro de viragem mínimo (sem tra-

vões) (o):
6.3.1 — À direita;
6.3.2 — À esquerda.
7 — Travagem (esquema descritivo do conjunto e

esquema de funcionamento) (p):
7.1 — Dispositivo de travagem de serviço;
7.2 — Dispositivo de travagem de emergência (even-

tual);
7.3 — Dispositivo de travagem de estacionamento;
7.4 — Dispositivos suplementares acessórios (nomea-

damente retardador);
7.5 — Cálculo do sistema de travagem: determinação

da relação entre a soma das forças de travagem na peri-
feria das rodas e a força exercida sobre o comando;

7.6 — Ligação dos comandos de travagem direito e
esquerdo;

7.7 — Fontes eventuais de energia exterior (caracte-
rísticas, capacidades dos reservatórios de energia, pres-
sões máxima e mínima, manómetro e avisador de nível
mínimo de energia no painel de instrumentos, reser-
vatórios de vácuo e válvula de alimentação, compres-
sores de alimentação, cumprimento da regulamentação
dos aparelhos de pressão);

7.8 — Tractores aos quais está previsto atrelar um
reboque:

7.8.1 — Dispositivo de travagem do reboque;
7.8.2 — Ligações, uniões, dispositivo de protecção.
8 — Campo de visão, espelhos retrovisores, estruturas

de protecção contra a capotagem, dispositivos de pro-
tecção contra as intempéries, bancos, plataforma de
carga e nível sonoro à altura do ouvido do condutor:

8.1 — Campo de visão;
8.2 — Espelhos retrovisores;
8.3 — Estruturas de protecção contra a capotagem:
8.3.1 — Descrição (tipo, amovíveis ou não, etc.);
8.3.2 — Dimensões interiores e exteriores;
8.3.3 — Materiais e modo de construção empregues;
8.4 — Cabina, prescrições gerais:
8.4.1 — Portas (número, dimensões, sentido de aber-

tura, fechos e dobradiças);
8.4.2 — Pára-brisas e outros vidros eventuais (número

e localização, materiais utilizados);
8.4.3 — Limpa-pára-brisas;
8.4.4 — Espaço de manobra do condutor;
8.4.5 — Janelas;

8.5 — Outros dispositivos de protecção contra as
intempéries;

8.6 — Bancos e apoios dos pés:
8.6.1 — Banco do condutor (localização e caracte-

rísticas);
8.6.2 — Banco para o passageiro (número, dimensões,

localização e características);
8.6.3 — Apoios dos pés;
8.7 — Plataforma de carga:
8.7.1 — Dimensões;
8.7.2 — Localização;
8.7.3 — Carga tecnicamente admissível;
8.7.4 — Repartição das cargas pelos eixos do tractor;
8.8 — Nível sonoro à altura dos ouvidos do condutor;
8.9 — Facilidades de acesso ao posto de condução.
9 — Dispositivos de iluminação e de sinalização lumi-

nosa (esquemas exteriores do tractor, com localização
cotada das superfícies iluminantes de todos os dispo-
sitivos; cor das luzes):

9.1 — Dispositivos obrigatórios:
9.1.1 — Luzes de cruzamento;
9.1.2 — Luzes de presença da frente;
9.1.3 — Luzes de presença da retaguarda;
9.1.4 — Indicadores de mudança de direcção;
9.1.5 — Reflectores vermelhos da retaguarda;
9.1.6 — Luzes da chapa de matrícula da retaguarda;
9.2 — Dispositivos facultativos:
9.2.1 — Luzes de estrada;
9.2.2 — Luzes de nevoeiro;
9.2.3 — Luzes de travagem;
9.2.4 — Luzes de estacionamento.
10 — Diversos:
10.1 — Avisadores sonoros;
10.2 — Dispositivo de atrelagem previsto para uma

carga horizontal máxima de . . . kg; eventualmente para
uma carga vertical máxima de . . . kg (q);

10.3 — Sistema de levantamento hidráulico, atrela-
gem de três pontos;

10.4 — Tomada de corrente para a alimentação dos
dispositivos de iluminação e de sinalização luminosa do
reboque (eventualmente);

10.5 — Localização e identificação dos comandos;
10.6 — Localização das chapas de matrícula;
10.7 — Dispositivo frontal de reboque;
10.8 — Sinal de perigo.

Notas

Indicar para cada rubrica a que devem ser anexadas fotografias
ou esquemas os números dos anexos correspondentes.

(a) Para qualquer dispositivo homologado, a descrição pode ser
substituída por uma referência a essa homologação. A descrição tam-
bém não é necessária para qualquer elemento resultante claramente
dos esquemas ou esboços anexos à ficha.

(b) Recomendação ISO R-612-1967 e R-1176-1970.
(c) Recomendação ISO R-789-1968 (termo A.3).
(d) Recomendação ISO R-789-1968 (termo A.2).
(e) Recomendação ISO R-789-1968 (termo A.5).
(f) Recomendação ISO R-789-1968 (termo A.6).
(g) Recomendação ISO R-789-1968 (termo A.7).
(h) Recomendação ISO R-612-1967 (termo 21).
(i) Recomendação ISO R-612-1967 (termo 22).
(j) Recomendação ISO R-612-1967 (termo 8).
(k) O peso do condutor é fixado em 75 kg.
(l) Recomendação ISO R-1176-1970 (termo 4.14).
(m) Fornecer as informações pedidas para todas as variantes even-

tualmente previstas.
(n) É admitida uma tolerância de 5 %.
(o) Recomendação ISO R-789-1968 (termo A.14).
(p) Para cada um dos dispositivos de travagem, devem ser indicados:

Tipo e natureza dos travões (esquema cotado) (de tambor, de
disco, etc., rodas travadas, ligação com as rodas travadas,
superfícies de atrito, sua natureza e área activa, raio dos
tambores, maxilas ou discos, peso dos tambores, dispositivos
de regulação);
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Transmissão e comando (anexar esquema) (constituição, regu-
lação, relação das alavancas, acessibilidade do comando, sua
localização, comandos de roquete, no caso de transmissão
mecânica, características das peças essenciais da transmissão,
cilindros e êmbolos de comando, cilindros receptores).

(q) Valores em relação à resistência mecânica do dispositivo de
atrelagem.

ANEXO II

[alínea b) do n.o 1 do artigo 4.o]

Ficha de homologação CE

A — Generalidades

A remissão de uma ficha de homologação no âmbito
do procedimento de homologação CE comporta as
seguintes operações:

1) Preencher as rubricas relevantes da ficha de
homologação, cujo modelo figura em B do pre-
sente anexo, com base nos dados corresponden-
tes que figuram na ficha de informações e após
verificação da respectiva exactidão;

2) Inscrever a ou as abreviaturas impressas à frente
de cada rubrica do modelo de ficha de homo-
logação, após ter efectuado as operações seguin-
tes, correspondentes a essas abreviaturas:

«CONF»: verificação da conformidade do
elemento ou da característica em rubrica
com as indicações que figuram na ficha de
informações;

«DE»: verificação da conformidade do ele-
mento ou da característica em rubrica com
as prescrições harmonizadas adoptadas
pela directiva especial;

«R»: emissão do relatório do ensaio, que deve
ser anexado à ficha de homologação;

«ESQ»: verificação da existência de um
esquema.

B — Modelo de ficha de homologação relativa a um tractor

0 — Generalidades:
0.1 — Marca (firma);
0.2 — Tipo e denominação comercial (especificar

eventualmente as variantes);
0.3 — Nome e morada do fabricante;
0.4 — Nome e morada do mandatário eventual do

fabricante;
0.5 — Localização e modo de fixação das chapas e

inscrições regulamentares na estrutura do tractor DE;
0.6 — Na estrutura do tractor, a numeração da série

do modelo começa no número . . .
1 — Dimensões e pesos (em milímetros e quilogra-

mas):
1.1 — Distância entre eixos — CONF;
1.2 — Comprimento — DE;
1.3 — Largura — DE;
1.4 — Altura — DE;
1.5 — Massas de lastragem — DE;
1.6 — Peso máximo em carga do tractor tecnicamente

admissível — CONF:
1.6.1 — Repartição deste peso pelos eixos — CONF;
1.7 — Peso máximo em carga autorizado — DE:
1.7.1 — Repartição deste peso pelos eixos DE;
1.8 — Peso máximo tecnicamente admissível sobre

cada eixo — CONF;
1.9 — Peso máximo autorizado sobre cada eixo — DE;
1.10 — Limites tecnicamente admissíveis da reparti-

ção do peso pelos eixos — CONF;

1.11 — Limites autorizados da repartição do peso
pelos eixos — DE;

1.12 — Peso rebocável — DE;
1.13 — Carga vertical máxima no ponto de atrelagem

DE.
2 — Motor:
2.1 — Fabricante;
2.2 — Potência máxima a . . . rotações por minuto

(indicar a norma utilizada) — CONF;
2.3 — Reservatórios de combustível — DE:
2.3.1 — Eventuais reservatórios auxiliares — DE;
2.4 — Antiparasitagem — DE-R;
2.5 — Regulador de velocidade eventual — DE;
2.6 — Nível sonoro exterior (admissível) — DE-R;
2.7 — Dispositivo de escape (silencioso) — DE-R-

-ESQ;
2.8 — Poluição do ar:
2.8.1 — Opacidade do fumo de motores die-

sel — DE-R;
2.9 — Dispositivo de paragem do motor — DE.
3 — Transmissão do movimento:
3.1 — Velocidade máxima teórica calculada na rela-

ção mais alta (em quilómetros por hora) — CONF;
3.2 — Velocidade máxima medida na relação mais

alta (em quilómetros por hora) — DE;
3.3 — Marcha atrás — DE;
3.4 — Tomada(s) de força — DE;
3.5 — Protecção dos componentes do motor, das

peças salientes e das rodas — DE.
4 — Órgãos de suspensão:
4.1 — Pneumáticos normalmente montados — CONF.
5 — Direcção:
5.1 — Tipo de mecanismo e da transmissão às

rodas — DE;
5.2 — Modo de assistência e esforço sobre o

volante — DE.
6 — Travagem:
6.1 — Dispositivo de travagem de serviço — DE;
6.2 — Dispositivo de travagem de estacionamento —

DE;
6.3 — Dispositivos suplementares eventuais — CONF;
6.4 — Dispositivo de accionamento da travagem do

reboque (eventualmente) — DE;
6.5 — Condições dos ensaios — R;
6.6 — Resultados dos ensaios — R.
7 — Campo de visão, espelhos retrovisores, estruturas

de protecção contra a capotagem, dispositivos de pro-
tecção contra as intempéries, plataforma de carga e nível
sonoro à altura do ouvido do condutor:

7.1 — Campo de visão — DE;
7.2 — Espelhos retrovisores — DE;
7.3 — Estruturas de protecção contra a capotagem:
7.3.1 — Arco de segurança — DE;
7.3.2 — Quadro de segurança — DE;
7.3.3 — Cabina de segurança — DE;
7.3.4 — Outros dispositivos de segurança even-

tuais — CONF;
7.4 — Cabina, prescrições gerais:
7.4.1 — Portas — DE;
7.4.2 — Pára-brisas e outros vidros — DE;
7.4.3 — Limpa-pára-brisas — DE;
7.4.4 — Espaço de manobra do condutor — DE;
7.4.5 — Janelas — DE;
7.5 — Outros dispositivos de protecção contra as

intempéries — CONF;
7.6 — Bancos e apoios dos pés:
7.6.1 — Banco do condutor — DE;
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7.6.2 — Banco do passageiro — DE;
7.6.3 — Apoios dos pés — CONF;
7.7 — Plataforma de carga — DE;
7.8 — Nível sonoro à altura do ouvido do condu-

tor — DE;
7.9 — Facilidades de acesso ao posto de condu-

ção — DE.
8 — Dispositivos de iluminação e de sinalização

luminosa:
8.1 — Dispositivos obrigatórios:
8.1.1 — Luzes de cruzamento — DE;
8.1.2 — Luzes de presença da frente — DE;
8.1.3 — Luzes de presença da retaguarda — DE;
8.1.4 — Indicadores de mudança de direcção — DE;
8.1.5 — Reflectores vermelhos da retaguarda — DE;
8.1.6 — Luzes da chapa de matrícula da reta-

guarda — DE;
8.2 — Dispositivos facultativos:
8.2.1 — Luzes de estrada — DE;
8.2.2 — Luzes de nevoeiro — DE;
8.2.3 — Luzes de travagem — DE;
8.2.4 — Faróis de trabalho — DE;
8.2.5 — Luzes de estacionamento — DE.
9 — Diversos:
9.1 — Avisadores sonoros — DE;
9.2 — Ligação entre tractor e reboque — DE;
9.3 — Tomada de corrente para a alimentação dos

dispositivos de iluminação e de sinalização luminosa do
reboque — DE;

9.4 — Localização e identificação dos coman-
dos — DE;

9.5 — Localização das chapas de matrícula — DE;
9.6 — Sinal de perigo — DE.

Eu, abaixo assinado, certifico que a descrição contida
na ficha de informações n.o . . . , fornecida pelo fabri-
cante, corresponde ao tractor n.o . . . , motor n.o . . . (1),
apresentado pelo fabricante como protótipo do
modelo . . .

Resulta das verificações efectuadas a pedido do fabri-
cante que o tractor acima descrito e apresentado como
protótipo de uma série satisfaz todas as rubricas da pre-
sente ficha.

Feito em . . . , em . . .
. . . (assinatura).

(1) Se for indicado pelo fabricante.

ANEXO III

(n.o 2 do artigo 5.o)

Modelo

Certificado de conformidade

Eu, abaixo assinado, . . . (nome do fabricante ou do
seu mandatário), certifico que o tractor:

1 — Marca: . . .
2 — Modelo: . . .
3 — Número na série do modelo: . . .

está inteiramente em conformidade com o modelo
homologado em . . . , em . . . , por . . . , descrito na ficha
de homologação n.o . . . e na ficha de informações n.o . . .

Feito em . . . , em . . .

. . .(assinatura).

. . . (função).

ANEXO IV

(n.o 2 do artigo 13.o)

Marca de homologação CE

1 — Faróis que asseguram a função de luzes de
estrada e ou luzes de cruzamento, bem como lâmpadas
eléctricas de incandescência para estes faróis. — A
marca de homologação CE é a prevista pelo capítulo IV
do Regulamento da Homologação dos Dispositivos de
Iluminação e de Sinalização Luminosa dos Automóveis
e Seus Reboques, relativo à aproximação das legislações
dos Estados membros respeitantes aos faróis para veí-
culos a motor que asseguram a função de luzes de
estrada e ou luzes de cruzamento, bem como às lâm-
padas eléctricas de incandescência para estes projec-
tores (1).

As disposições do citado capítulo IV do Regulamento
acima referido aplicam-se também à homologação de
faróis especiais para tractores agrícolas ou florestais des-
tinados à obtenção ao mesmo tempo de um feixe de
estrada e de um feixe de cruzamento com diâmetro D
inferior a 160 mm, com as seguintes alterações:

a) Os mínimos fixados para a iluminação pelo n.o 6.3
do anexo I são reduzidos na relação:

()2 desde que não desçam abaixo dos mínimos abso-
lutos seguintes:

3 lux, quer no ponto 75 R, quer no ponto 75L;
5 lux, quer no ponto 50 R, quer no ponto 50L;
1,5 lux, na zona IV.

Nota. — Se a superfície aparente do reflector não for
circular, o diâmetro a considerar será o diâmetro do
círculo com a mesma área que a superfície útil aparente
do reflector;

b) Em lugar do símbolo CR, será aposto sobre o farol
o símbolo M, num triângulo com o vértice para baixo;

c) Na ficha de homologação, a rubrica 1 intitular-se-á
«Farol para tractores agrícolas ou florestais de rodas».

2 — Luzes delimitadoras, luzes de presença da frente,
luzes de presença da retaguarda e luzes de trava-
gem. — A marca de homologação CE é a prevista pelo
capítulo II do Regulamento da Homologação dos Dis-
positivos de Iluminação e de Sinalização Luminosa dos
Automóveis e Seus Reboques.

3 — Luzes indicadoras de mudança de direcção. — A
marca de homologação CE é a prevista pelo capítulo II
do Regulamento da Homologação dos Dispositivos de
Iluminação e de Sinalização Luminosa dos Automóveis
e Seus Reboques, relativo às luzes indicadoras de
mudança de direcção dos veículos a motor e seus
reboques.

4 — Reflectores. — A marca de homologação CE é
a prevista pelo capítulo IX do Regulamento da Homo-
logação dos Dispositivos de Iluminação e de Sinalização
Luminosa dos Automóveis e Seus Reboques, relativo
aos reflectores dos veículos a motor e seus reboques.

5 — Dispositivos de iluminação da chapa de matrícula
da retaguarda. — A marca de homologação CE é a pre-
vista pelo capítulo VI do Regulamento da Homologação
dos Dispositivos de Iluminação e de Sinalização Lumi-
nosa dos Automóveis e Seus Reboques, relativo aos dis-
positivos de iluminação da chapa de matrícula da reta-
guarda dos veículos a motor e seus reboques.

6 — Luzes de nevoeiro da frente, bem como as lâm-
padas para estas luzes. — A marca de homologação CE
é a prevista pelo capítulo V do Regulamento da Homo-
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logação dos Dispositivos de Iluminação e de Sinalização
Luminosa dos Automóveis e Seus Reboques, respeitante
às luzes de nevoeiro da frente dos veículos a motor
e seus reboques bem como às lâmpadas para estas luzes.

7 — Luzes de nevoeiro da retaguarda. — A marca de
homologação CE é a prevista pelo capítulo I do Regu-
lamento da Homologação dos Dispositivos de Ilumi-
nação e de Sinalização Luminosa dos Automóveis e Seus
Reboques, relativo às luzes de nevoeiro da retaguarda
dos veículos a motor e seus reboques.

8 — Luzes de marcha atrás. — A marca de homo-
logação CE é a prevista pelo capítulo VIII do Regu-
lamento da Homologação dos Dispositivos de Ilumi-
nação e de Sinalização Luminosa dos Automóveis e Seus
Reboques, relativo às luzes de marcha atrás dos veículos
a motor e seus reboques.

9 — Luzes de estacionamento. — A marca de homo-
logação CE é a prevista pelo capítulo III do Regulamento
da Homologação dos Dispositivos de Iluminação e de
Sinalização Luminosa dos Automóveis e Seus Reboques,
relativo às luzes de estacionamento dos veículos a motor.

ANEXO V

(artigos 14.o e 15.o)

Instalação dos dispositivos de iluminação
e de sinalização luminosa

Parte I

1 — Definições:
1.1 — Modelo de tractor no que diz respeito à ins-

talação dos dispositivos de iluminação e de sinalização
luminosa. — Por «modelo de tractor no que diz respeito
à instalação dos dispositivos de iluminação e de sina-
lização luminosa» entende-se os tractores que não apre-
sentem entre si diferenças essenciais, podendo essas
diferenças incidir, nomeadamente, nos pontos seguintes:

1.1.1 — Dimensões e forma exteriores do tractor;
1.1.2 — Número e localização dos dispositivos.
Não são considerados como outros modelos de tractor

os tractores que apresentem diferenças na acepção dos
n.os 1.1.1 e 1.1.2 mas que não acarretem alteração do
tipo, do número, da localização e da visibilidade geo-
métrica das luzes impostas para o modelo de tractor
em questão, nem os tractores em que as luzes facultativas
estejam colocadas ou ausentes.

1.2 — Plano transversal. — Por «plano transversal»
entende-se um plano vertical perpendicular ao plano
longitudinal médio do tractor.

1.3 — Tractor sem carga. — Por «tractor sem carga»
entende-se o tractor em ordem de marcha, tal como
está definido no n.o 2.4 do anexo I, «Modelo de ficha
de informações», do presente Regulamento.

1.4 — Tractor em carga. — Por «tractor em carga»
entende-se o tractor carregado até atingir o seu peso
máximo tecnicamente admissível declarado pelo fabri-
cante, que fixa igualmente a distribuição do peso pelos
eixos.

1.5 — Luz. — Por «luz» entende-se um dispositivo
destinado a iluminar a via (farol) ou a emitir um sinal
luminoso. Os dispositivos de iluminação da chapa de
matrícula da retaguarda e os reflectores são igualmente
considerados como luzes.

1.5.1 — Luzes equivalentes. — Por «luzes equivalen-
tes» entende-se as luzes que tenham a mesma função
e admitidas no país de matrícula do tractor; essas luzes
podem ter características diferentes das luzes que equi-
pam o tractor aquando da homologação, na condição

de satisfazerem as exigências impostas pelo presente
anexo.

1.5.2 — Luzes independentes. — Por «luzes indepen-
dentes» entende-se as luzes com vidros distintos, fontes
luminosas distintas e invólucros distintos.

1.5.3 — Luzes agrupadas. — Por «luzes agrupadas»
entende-se os aparelhos com vidros e fontes luminosas
distintos mas com o mesmo invólucro.

1.5.4 — Luzes combinadas. — Por «luzes combina-
das» entende-se os aparelhos com vidros distintos mas
com a mesma fonte luminosa e o mesmo invólucro.

1.5.5 — Luzes incorporadas mutuamente. — Por
«luzes incorporadas mutuamente» entende-se os apa-
relhos com fontes luminosas distintas (ou uma fonte
luminosa única funcionando em condições diferentes),
vidros total ou parcialmente comuns e o mesmo invó-
lucro.

1.5.6 — Luz de iluminação ocultável. — Por «luz de
iluminação ocultável» entende-se um farol que pode
estar parcial ou totalmente dissimulado sempre que não
seja utilizado. Este resultado pode ser obtido quer atra-
vés de uma tampa móvel, quer por deslocação do farol,
quer por qualquer outro meio conveniente. Designa-se,
mais particularmente, por «luz escamoteável» uma luz
ocultável cuja deslocação lhe permita estar inserida no
interior da carroçaria.

1.5.6.1 — Luzes de posição variável. — Por «luzes de
posição variável» entendem-se as luzes montadas no
tractor que tenham um movimento relativo em relação
a este último e cujo vidro não possa ser ocultado.

1.5.7 — Luz de estrada (máximo). — Por «luz de
estrada» entende-se a luz que serve para iluminar a
via a uma grande distância para a frente do condutor.

1.5.8 — Luz de cruzamento (médio). — Por «luz de
cruzamento» entende-se a luz que serve para iluminar
a estrada para a frente do tractor sem encandear nem
incomodar indevidamente os condutores que circulem
em sentido contrário ou os outros utentes da estrada.

1.5.9 — Luz de nevoeiro da frente. — Por «luz de
nevoeiro da frente» entende-se a luz que serve para
melhorar a iluminação da estrada em caso de nevoeiro,
queda de neve, tempestade ou nuvem de poeira.

1.5.10 — Luz de marcha atrás. — Por «luz de marcha
atrás» entende-se a luz que serve para iluminar a estrada
para a retaguarda do tractor e para avisar os outros
utentes da estrada de que o tractor faz ou vai fazer
marcha atrás.

1.5.11 — Luz indicadora de mudança de direc-
ção. — Por «luz indicadora de mudança de direcção»
entende-se a luz que serve para indicar aos outros uten-
tes da estrada que o condutor tem a intenção de mudar
de direcção para a direita ou para a esquerda.

1.5.12 — Sinal de perigo. — Por «sinal de perigo»
entende-se o dispositivo que permite o funcionamento
simultâneo de todos os indicadores de mudança de direc-
ção, destinado a assinalar um perigo especial que o trac-
tor apresente momentaneamente para os outros utentes
da estrada.

1.5.13 — Luz de travagem. — Por «luz de travagem»
entende-se a luz que serve para indicar aos outros uten-
tes da estrada que se encontram atrás do tractor de
que o seu condutor está a accionar o travão de serviço.

1.5.14 — Dispositivo de iluminação da chapa de
matrícula da retaguarda. — Por «dispositivo de ilumi-
nação da chapa de matrícula da retaguarda» entende-se
o dispositivo que serve para assegurar a iluminação do
espaço destinado à chapa de matrícula da retaguarda;
pode ser composto por elementos ópticos diferentes.
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1.5.15 — Luz de presença da frente. — Por «luz de
presença da frente» entende-se a luz que serve para
indicar a presença e a largura do tractor visto da frente.

1.5.16 — Luz de presença da retaguarda. — Por «luz
de presença da retaguarda» entende-se a luz que serve
para indicar a presença e a largura do tractor visto da
retaguarda.

1.5.17 — Luz de nevoeiro da retaguarda. — Por «luz
de nevoeiro da retaguarda» entende-se a luz que serve
para tornar mais visível o tractor visto da retaguarda
no caso de nevoeiro intenso.

1.5.18 — Luz de estacionamento. — Por «luz de esta-
cionamento» entende-se a luz que serve para assinalar
a presença de um tractor, sem reboque, estacionado
numa aglomeração. Substitui neste caso as luzes de
presença.

1.5.19 — Luz delimitadora. — Por «luz delimitadora»
entende-se a luz instalada perto da aresta exterior
extrema do tractor, e tão próxima quanto possível do
topo do tractor, destinada a indicar nitidamente a sua
largura total. Este sinal destina-se a completar, para
determinados tractores, as luzes de presença do tractor,
chamando especialmente a atenção para as suas dimen-
sões.

1.5.20 — Reflector. — Por «reflector» entende-se um
dispositivo que serve para indicar a presença de um
tractor por reflexão da luz proveniente de uma fonte
luminosa não ligada a esse tractor, estando o observador
colocado perto da referida fonte luminosa.

Nos termos do presente diploma, não são conside-
rados reflectores:

As chapas de matrícula retrorreflectoras;
As outras chapas e sinais retrorreflectores a utilizar

em conformidade com as especificações de uti-
lização de um Estado membro respeitantes a
determinadas categorias de veículos ou deter-
minados métodos de operação.

1.5.21 — Farol de trabalho. — Por «farol de trabalho»
entende-se um dispositivo destinado a iluminar um local
ou um processo de trabalho.

1.6 — Superfície iluminante de uma luz:
1.6.1 — Superfície iluminante de uma luz de ilumi-

nação. — Por «superfície iluminante de uma luz de ilu-
minação» (n.os 1.5.7 a 1.5.10) entende-se a projecção
ortogonal da abertura total do reflector num plano trans-
versal. Se o(s) vidro(s) da luz apenas cobrir(em) uma
parte da abertura total do reflector, só se considera a
projecção dessa parte. No caso de uma luz de cruza-
mento, a superfície iluminante é limitada do lado do
corte pelo traço do corte aparente sobre o vidro. Se
o reflector e o vidro forem reguláveis entre si, utili-
zar-se-á a posição de regulação média.

1.6.2 — Superfície iluminante de uma luz de sinali-
zação que não seja um reflector. — Por «superfície ilu-
minante de uma luz de sinalização que não seja um
reflector» (n.os 1.5.11 a 1.5.19) entende-se a projecção
ortogonal da luz num plano perpendicular ao seu eixo
de referência e em contacto com a superfície transpa-
rente exterior da luz, sendo essa projecção limitada pelo
invólucro das arestas de painéis situados nesse plano
e deixando apenas subsistir individualmente 98% da
intensidade total da luz na direcção do eixo de refe-
rência. Para determinar as arestas inferior, superior e
laterais da luz, considerar-se-ão apenas os painéis com
arestas horizontais ou verticais.

1.6.3 — Superfície iluminante de um reflector. — Por
«superfície iluminante de um reflector» (n.o 1.5.20)
entende-se a projecção ortogonal da superfície reflec-
tora do reflector num plano perpendicular ao seu eixo
de referência, delimitada por planos contíguos às partes
extremas da óptica reflectora e paralelas a esse eixo.
Para determinar as arestas inferior, superior e laterais
das luzes, consideram-se unicamente planos verticais e
horizontais.

1.6.4 — Superfície aparente. — Por «superfície apa-
rente» numa determinada direcção de observação enten-
de-se a projecção ortogonal da superfície de saída da
luz num plano perpendicular à direcção de observação
(v. desenho que consta no apêndice 1 do presente
anexo).

1.7 — Eixo de referência. — Por «eixo de referência»
entende-se o eixo característico do dispositivo luminoso,
determinado pelo fabricante da luz para servir de direc-
ção de referência (H=0o, V=0o) aos ângulos de campo
nas medições fotométricas e na instalação no tractor.

1.8 — Centro de referência. — Por «centro de refe-
rência» entende-se a intersecção do eixo de referência
com a superfície de saída da luminosidade emitida pela
luz, indicada pelo fabricante da luz.

1.9 — Ângulos de visibilidade geométrica. — Por
«ângulos de visibilidade geométrica» entendem-se os
ângulos que determinam a zona do ângulo sólido
mínimo na qual a superfície aparente da luz deve ser
visível. A referida zona do ângulo sólido é determinada
pelos segmentos de uma esfera cujo centro coincida com
o centro de referência da luz e cujo equador seja paralelo
ao solo. Determinam-se esses segmentos a partir do eixo
de referência. Os ângulos horizontais v correspondem
à longitude; os ângulos verticais à latitude. No interior
dos ângulos de visibilidade geométrica não deve haver
obstáculo à propagação da luz a partir de uma parte
qualquer da superfície aparente da luz. Não se terão
em conta os obstáculos existentes aquando da homo-
logação da luz, se ela for requerida.

1.10 — Aresta exterior extrema. — Por «aresta exte-
rior extrema» de cada lado do tractor entende-se o plano
paralelo ao plano longitudinal médio do tractor que
toque a extremidade lateral deste último, não tendo em
conta a ou as saliências:

1.10.1 — Dos pneumáticos, nas proximidades do seu
ponto de contacto com o solo, e das ligações dos indi-
cadores de pressão dos pneumáticos;

1.10.2 — Dos dispositivos antiderrapantes que pos-
sam estar montados nas rodas;

1.10.3 — Dos espelhos retrovisores;
1.10.4 — Dos indicadores de mudança de direcção

laterais, das luzes delimitadoras, das luzes de presença
e das luzes de estacionamento;

1.10.5 — Dos selos aduaneiros colocados no tractor
e dos dispositivos de fixação de protecção desses selos.

1.11 — Largura total. — Por «largura total» enten-
de-se a distância entre os dois planos verticais definidos
no n.o 1.10;

1.12 — Luz única. — Por «luz única» entende-se todo
o conjunto de duas ou mais luzes, idênticas ou não,
mas que tenham a mesma função e que emitam uma
luz da mesma cor, constituído por aparelhos cujas luzes
tenham superfícies iluminantes que, no mesmo plano
transversal, ocupem pelo menos 60% da área do rec-
tângulo mais pequeno circunscrito a essas superfícies,
desde que tal conjunto seja homologado como luz única
quando a homologação for requerida. Esta possibilidade
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de combinação não se aplica às luzes de estrada, às
luzes de cruzamento e às luzes de nevoeiro da frente.

1.13 — Duas luzes ou número par de luzes. — Por
«duas luzes ou número par de luzes» entende-se uma
única superfície iluminante das luzes que tenha a forma
de uma faixa, quando esta estiver situada simetricamente
em relação ao plano longitudinal médio do tractor e
se prolongue pelo menos até 400 mm da extremidade
da aresta exterior extrema do tractor, de cada um dos
lados deste, e que tenha um comprimento mínimo de
800 mm. A iluminação dessa superfície deve ser asse-
gurada pelo menos por duas fontes luminosas situadas
o mais perto possível das suas extremidades. A superfície
iluminante da luz pode ser constituída por um conjunto
de elementos justapostos desde que as superfícies ilu-
minantes das luzes elementares num mesmo plano trans-
versal ocupem pelo menos 60% da área do rectângulo
mais pequeno que lhes está circunscrito.

1.14 — Distância entre duas luzes. — Por «distância
entre duas luzes» orientadas na mesma direcção enten-
de-se a distância entre as projecções ortogonais, num
plano perpendicular aos eixos de referência, dos con-
tornos das duas superfícies iluminantes definidas, tal
como foi descrito conforme o caso no n.o 1.6.

1.15 — Luz facultativa. — Por «luz facultativa» enten-
de-se uma luz cuja presença é deixada à escolha do
fabricante.

1.16 — Avisador de funcionamento. — Por «avisador
de funcionamento» entende-se um avisador que indica
se um dispositivo posto em acção funciona correcta-
mente ou não.

1.17 — Avisador de accionamento. — Por «avisador
de accionamento» entende-se um avisador que indica
que um dispositivo foi posto em acção, sem indicar se
funciona correctamente ou não.

Parte II

2 — Pedido de homologação CE:
2.1 — O pedido de homologação CE de um modelo

de tractor no que diz respeito à instalação dos dispo-
sitivos de iluminação e de sinalização luminosa será
apresentado pelo fabricante do tractor ou seu man-
datário.

2.2 — Será acompanhado pelos seguintes documentos
em triplicado, e pelas seguintes indicações:

2.2.1 — Descrição do modelo de tractor no que diz
respeito às indicações mencionadas no n.o 1.1;

2.2.2 — Lista dos dispositivos previstos pelo fabri-
cante para formar o equipamento de iluminação e de
sinalização luminosa. A lista pode incluir vários tipos
de dispositivo para cada função; cada tipo deve ser devi-
damente identificado (nomeadamente marca de homo-
logação, nome e morada do fabricante, etc.). Além disso,
a lista pode possuir, para cada função, a seguinte indi-
cação suplementar: «ou dispositivos equivalentes»;

2.2.3 — Esquema do conjunto do equipamento em
dispositivos de iluminação e de sinalização luminosa com
indicação da posição das diferentes luzes no tractor;

2.2.4 — Esquema(s) com indicação, para cada uma
das luzes, das superfícies iluminantes na acepção do
n.o 1.6.

2.3 — Deve ser apresentado ao serviço técnico encar-
regado dos ensaios de homologação um tractor sem
carga munido de um equipamento de iluminação e de
sinalização luminosa, tal como descrito no n.o 2.2.2,
representativo do modelo de tractor a homologar.

2.4 — A comunicação prevista no anexo V deste Regu-
lamento será anexada à ficha de homologação.

Parte III

3 — Especificações gerais:
3.1 — Os dispositivos de iluminação e de sinalização

luminosa devem estar montados de tal modo que, em
condições normais de utilização e apesar das vibrações
a que possam estar submetidos, conservem as carac-
terísticas impostas pelo presente anexo e que o tractor
possa satisfazer as prescrições do presente anexo. Em
especial, deve ser excluída qualquer perturbação não
intencional da regulação das luzes.

3.1.1 — Os tractores devem estar equipados com
meios de ligação eléctrica para a utilização de uma sina-
lização amovível. Em particular, o tractor deve estar
provido com a ficha preconizada pelas normas ISO R
1724 (ligações eléctricas para veículos com aparelhagem
eléctrica de 6 V ou 12 V; aplicam-se mais especialmente
às viaturas particulares e aos reboques ligeiros ou cara-
vanas), 1.a ed., Abril de 1970 ou ISO R 1185 (ligações
eléctricas entre veículos tractores e veículos reboques
com aparelhagem eléctrica de 24 V para transportes
comerciais internacionais), 1.a ed., Março de 1970. No
que diz respeito à norma ISO R 1185, a função do con-
tacto 2 está limitada à luz de presença da retaguarda
e à luz delimitadora do lado esquerdo.

3.2 — As luzes de iluminação descritas nos n.os 1.5.7,
1.5.8 e 1.5.9 devem ser instaladas de tal modo que uma
regulação correcta da orientação seja facilmente rea-
lizável.

3.3 — Para todos os dispositivos de sinalização lumi-
nosa, o eixo de referência da luz colocada no tractor
deve ser paralelo ao plano de apoio do tractor sobre
a estrada, assim como ao plano longitudinal do tractor.
Em cada direcção é admitida uma tolerância de ±3o.
Além disso, devem ser respeitadas especificações espe-
ciais de instalação se forem previstas pelo fabricante.

3.4 — A altura e a orientação das luzes serão veri-
ficadas, salvo prescrições especiais, estando o tractor
sem carga e colocado numa superfície plana e horizontal.

3.5 — Salvo prescrições especiais, as luzes de um
mesmo par devem:

3.5.1 — Ser montadas simetricamente em relação ao
plano longitudinal médio;

3.5.2 — Ser simétricas uma à outra em relação ao
plano longitudinal médio;

3.5.3 — Satisfazer as mesmas prescrições colorimé-
tricas;

3.5.4 — Ter características fotométricas sensivel-
mente idênticas.

3.6 — Nos tractores cuja forma exterior seja assimé-
trica, as condições dos n.os 3.5.1 e 3.5.2 devem ser res-
peitadas na medida do possível. Admite-se que estas
condições são preenchidas se a distância das duas luzes
ao plano longitudinal médio e ao plano de apoio no
solo for a mesma.

3.7 — Luzes de funções diferentes podem ser inde-
pendentes ou agrupadas, combinadas ou incorporadas
mutuamente num mesmo dispositivo, na condição de
que cada uma dessas luzes obedeça às prescrições que
lhe são aplicáveis;

3.8 — A altura máxima acima do solo é medida a
partir do ponto mais alto da superfície iluminante e
a altura mínima a partir do ponto mais baixo;

3.9 — Salvo prescrições especiais, nenhuma luz deve
ser intermitente, com excepção das luzes indicadoras
de mudança de direcção e do sinal de perigo;

3.10 — Nenhuma luz vermelha deve ser visível para
a frente e nenhuma luz branca deve ser visível para
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a retaguarda, com excepção da luz de marcha-atrás e
dos faróis de trabalho. Esta condição é verificada do
seguinte modo:

3.10.1 — Para a visibilidade de uma luz vermelha para
a frente é necessário que não haja visibilidade directa
de uma luz vermelha para a vista de um observador
que se desloque na zona 1 de um plano transversal
situado a 25 m à frente do tractor (v. desenho da figura 1
que consta no apêndice 2 do presente anexo);

3.10.2 — Para a visibilidade de uma luz branca para
a retaguarda é necessário que não haja visibilidade
directa de uma luz branca para a vista de um observador
que se desloque na zona 2 de um plano transversal
situado a 25 m para a retaguarda do tractor (v. desenho
da figura 2 que consta no apêndice 2 do presente anexo);

3.10.3 — Nos seus planos respectivos, as zonas 1 e
2 exploradas pela vista do observador são limitadas:

3.10.3.1 — Em altura, por dois planos horizontais, res-
pectivamente a 1 m e a 2,2 m acima do solo;

3.10.3.2 — Em largura, por dois planos verticais
fazendo para a frente e para a retaguarda um ângulo
de 15o para o exterior em relação ao plano médio do
tractor, e que passam pelo ou pelos pontos de contacto
de planos verticais paralelos ao plano médio e que deli-
mitam a largura total do tractor estando este em via
larga. Se houver vários pontos de contacto, o que estiver
situado mais à frente será escolhido para a zona 1 e
o que estiver situado mais atrás será escolhido para a
zona 2;

3.11 — As ligações eléctricas devem ser tais que as
luzes de presença da frente, as luzes de presença da
retaguarda, as luzes delimitadoras, quando existirem,
e o dispositivo de iluminação da chapa de matrícula
da retaguarda só possam ser ligados e desligados
simultaneamente;

3.12 — As ligações eléctricas devem ser tais que as
luzes de estrada, as luzes de cruzamento e as luzes de
nevoeiro da frente e da retaguarda só possam ser ligadas
se as luzes indicadas no n.o 3.11 também estiverem liga-
das. No entanto, esta condição não é imposta no caso
das luzes de estrada ou das luzes de cruzamento quando
os seus sinais luminosos consistirem na iluminação inter-
mitente com pequenos intervalos das luzes de cruza-
mento ou na iluminação intermitente das luzes de
estrada ou na iluminação alternada com pequenos inter-
valos das luzes de cruzamento e das luzes de estrada;

3.13 — As cores da luz emitida pelas luzes são as
seguintes:

Luz de estrada: branca;
Luz de cruzamento: branca;
Luz de nevoeiro da frente: branca ou amarela;
Luz de marcha-atrás: branca;
Luz indicadora de mudança de direcção: âmbar;
Sinal de perigo: âmbar;
Luz de travagem: vermelha;
Dispositivo de iluminação da chapa de matrícula

da retaguarda: branca;
Luz de presença da frente: branca;
Luz de presença da retaguarda: vermelha;
Luz de nevoeiro da retaguarda: vermelha;
Luz de estacionamento: branca à frente, vermelha

à retaguarda, âmbar se estiverem incorporadas
nas luzes indicadoras de mudança de direcção;

Farol de trabalho: sem prescrições;
Luz delimitadora: branca à frente, vermelha à

retaguarda;
Reflector à retaguarda, não triangular: vermelha;

3.14 — O funcionamento dos avisadores de acciona-
mento pode ser substituído por avisadores de fun-
cionamento;

3.15 — Luzes ocultáveis:
3.15.1 — A ocultação das luzes é proibida, com excep-

ção da das luzes de estrada, das luzes de cruzamento
e das luzes de nevoeiro da frente, que podem estar ocul-
tadas enquanto não estiverem em funcionamento;

3.15.2 — Uma luz de iluminação em posição de uti-
lização deve ficar nessa posição se a avaria indicada
no n.o 3.15.2.1 se produzir sozinha ou em conjunto com
uma das avarias enumeradas no n.o 3.15.2.2;

3.15.2.1 — Ausência de força motriz para manobrar
a luz;

3.15.2.2 — Corte de linha involuntário, entrave, cur-
to-circuito à massa nos circuitos eléctricos, defeito nas
condutas hidráulicas ou pneumáticas, cabos flexíveis,
solenóides ou outras peças que comandam ou trans-
mitem a força destinada a accionar o dispositivo de
ocultação;

3.15.3 — Em caso de defeito do comando de ocul-
tação, um dispositivo de iluminação ocultado deve poder
ser posto em posição de utilização sem intervenção de
ferramentas;

3.15.4 — Deve ser possível colocar os dispositivos de
iluminação em posição de utilização e acendê-los por
meio de um único comando, não excluindo a possibi-
lidade de os colocar em posição de utilização sem os
acender. Contudo, no caso das luzes de estrada e das
luzes de cruzamento agrupadas, o comando acima refe-
rido só é exigido para o accionamento das luzes de
cruzamento;

3.15.5 — Do lugar do condutor não deve ser possível
parar intencionalmente o movimento de faróis acesos
antes de atingir a posição de utilização. Quando houver
um risco de encandeamento de outros utentes aquando
do movimento dos faróis, estes últimos só devem poder
acender-se depois de terem atingido a posição final;

3.15.6 — Entre as temperaturas de – 30oC e + 50.oC,
um dispositivo de iluminação deve poder atingir a posi-
ção final de abertura nos três segundos que se seguem
à manobra inicial do comando;

3.16 — Luzes de posição variável:
3.16.1 — Para os tractores cuja largura de via seja

inferior ou igual a 1150 mm, as luzes indicadoras de
mudança de direcção, as luzes de presença da frente
e da retaguarda e as luzes de travagem podem ser de
posição variável quando:

3.16.1.1 — Essas luzes permanecerem visíveis, mesmo
em posição alterada;

3.16.1.2 — Essas luzes puderem ser bloqueadas na
posição requerida pela circulação rodoviária. O bloquea-
mento deve ser automático.

Parte IV

4 — Especificações especiais:
4.1 — Luz de estrada:
4.1.1 — Presença facultativa;
4.1.2 — Número — dois ou quatro;
4.1.3 — Esquema de montagem — nenhuma especi-

ficação especial;
4.1.4 — Localização:
4.1.4.1 — À largura — as arestas exteriores da super-

fície iluminante não devem em caso algum estar situadas
mais perto da extremidade da largura total do tractor
do que as arestas exteriores da superfície iluminante
das luzes de cruzamento;
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4.1.4.2 — Em altura — nenhuma especificação espe-
cial;

4.1.4.3 — Ao comprimento — o mais possível à frente
do tractor; em nenhum caso a luz emitida deve ser
motivo de incómodo para o condutor, nem directa nem
indirectamente por intermédio dos espelhos retrovisores
e ou de outras superfícies reflectoras do tractor;

4.1.5 — Visibilidade geométrica — a visibilidade da
superfície iluminante, incluindo as zonas que não pare-
çam iluminadas na direcção de observação considerada,
deve ser assegurada no interior de um espaço divergente
delimitado por geratrizes que se apoiam ao longo do
contorno da superfície iluminante e fazendo um ângulo
de 5o no mínimo em relação ao eixo de referência do
farol;

4.1.6 — Orientação — para a frente.
Além dos dispositivos necessários para manter uma

regulação correcta, e sempre que houver dois pares de
luzes de estrada, um deles, constituído por faróis com
a única função de estrada, pode ser móvel em função
do ângulo de viragem da direcção, produzindo-se a rota-
ção em torno de um eixo sensivelmente vertical;

4.1.7 — Pode ser «agrupada» com a luz de cruza-
mento e as outras luzes da frente;

4.1.8 — Não pode ser «combinada» com nenhuma
outra luz;

4.1.9 — Pode ser «incorporada mutuamente»:
4.1.9.1 — Com a luz de cruzamento, excepto se a luz

de estrada for móvel em função da viragem da direcção;
4.1.9.2 — Com a luz de presença da frente;
4.1.9.3 — Com a luz de nevoeiro da frente;
4.1.9.4 — Com a luz de estacionamento;
4.1.10 — Ligação eléctrica funcional:
4.1.10.1 — A ligação das luzes de estrada pode efec-

tuar-se simultaneamente ou aos pares. Na ocasião da
passagem de feixes de cruzamento a feixes de estrada
é exigida a ligação de pelo menos um par de luzes de
estrada. Na ocasião da passagem de feixes de estrada
a feixes de cruzamento, a extinção de todas as luzes
de estrada deve ser efectuada simultaneamente;

4.1.10.2 — As luzes de cruzamento podem ficar liga-
das ao mesmo tempo que as luzes de estrada;

4.1.11 — Avisador de accionamento — obrigatório;
4.1.12 — Outras prescrições:
4.1.12.1 — A intensidade máxima do conjunto dos fei-

xes de estrada susceptíveis de serem ligados ao mesmo
tempo não deve ultrapassar 225 000 cd;

4.1.12.2 — Esta intensidade máxima obtém-se por
adição das intensidades máximas individuais medidas
aquando da homologação do tipo e indicadas nas res-
pectivas fichas de homologação;

4.2 — Luz de cruzamento:
4.2.1 — Presença — obrigatória;
4.2.2 — Número — duas;
4.2.3 — Esquema de montagem — nenhuma especi-

ficação especial;
4.2.4 — Localização:
4.2.4.1 — À largura — nenhuma especificação espe-

cial;
4.2.4.2 — Em altura — acima do solo:
4.2.4.2.1 — Se apenas duas luzes de cruzamento esti-

verem montadas:

Mínimo: 500 mm;
Máximo: 1200 mm.

Este valor pode ser aumentado até 1500 mm se a
altura de 1200 mm não puder ser respeitada por cons-
trução, tendo em conta condições de utilização do trac-
tor e do seu equipamento de trabalho;

4.2.4.2.2 — Para os tractores equipados para montar
dispositivos transportados na frente, duas luzes de cru-
zamento suplementares às luzes mencionadas no
n.o 4.2.4.2.1 serão admitidas a uma altura que não ultra-
passe os 3000 mm, se a ligação eléctrica estiver concebida
de modo tal que não possam ser activados simultanea-
mente dois pares de luzes de cruzamento:

A ligação eléctrica for concebida de tal maneira
que dois pares de luzes de cruzamento não pos-
sam ser ligados simultaneamente;

As luzes de cruzamento suplementares estejam
incorporadas mutuamente ou agrupadas com
luzes suplementares de presença da frente;

4.2.4.3 — Ao comprimento — o mais possível à frente
do tractor; em nenhum caso a luz emitida deve ser causa
de incómodo para o condutor, nem directa nem indi-
rectamente por intermédio dos espelhos retrovisores e
ou de outras superfícies reflectoras do tractor.

4.2.5 — Visibilidade geométrica — é definida pelos
ângulos a e v tais conforme indicados no n.o 1.9:

a=15o para cima e 10o para baixo;
v=45o para o exterior e 5o para o interior.

No interior deste campo, a quase totalidade da super-
fície aparente da luz deve ser visível. A presença de
painéis ou outros equipamentos próximos do farol não
deve dar lugar a efeitos secundários que possam inco-
modar os utentes da estrada;

4.2.6 — Orientação:
4.2.6.1 — A orientação das luzes de cruzamento não

deve variar em função da viragem da direcção;
4.2.6.2 — Quando a altura das luzes de cruzamento

for superior ou igual a 500 mm e inferior ou igual a
1200 mm, deve poder-se efectuar um rebatimento do
feixe de cruzamento compreendido entre 0,5% e 4%;

4.2.6.3 — Quando a altura das luzes de cruzamento
for superior a 1200 mm e inferior ou igual a 1500 mm,
o limite de 4% previsto no n.o 4.2.6.2 será elevado para
6%; as luzes de cruzamento visadas no n.o 4.2.4.2.2
devem estar orientadas de modo que, medida a 15 m
da luz, a linha horizontal que separa a zona iluminada
da não iluminada se situe a uma altura equivalente ape-
nas a metade da distância entre o solo e o centro da
luz;

4.2.7 — Pode estar «agrupada» com a luz de estrada
e as outras luzes da frente;

4.2.8 — Não pode estar «combinada» com nenhuma
outra luz;

4.2.9 — Pode estar «incorporada mutuamente»:
4.2.9.1 — Com a luz de estrada, excepto se esta for

móvel em função da viragem da direcção;
4.2.9.2 — Com as outras luzes da frente;
4.2.10 — Ligação eléctrica funcional — o comando de

passagem da luz de cruzamento deve provocar a extinção
simultânea de todas as luzes de estrada. As luzes de
cruzamento podem permanecer ligadas ao mesmo
tempo que as luzes de estrada;

4.2.11 — Avisador de accionamento — facultativo;
4.2.12 — Outras prescrições — as prescrições do

n.o 3.5.2 não são aplicáveis às luzes de cruzamento;
4.3 — Luzes de nevoeiro da frente:
4.3.1 — Presença — facultativa;
4.3.2 — Número — duas;
4.3.3 — Esquema de montagem — nenhuma especi-

ficação especial;
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4.3.4 — Localização:
4.3.4.1 — À largura — nenhuma especificação espe-

cial;
4.3.4.2 — Em altura — 250 mm no mínimo acima do

solo.
Nenhum ponto da superfície iluminante se deve

encontrar acima do ponto mais alto da superfície ilu-
minante da luz de cruzamento;

4.3.4.3 — Ao comprimento — o mais possível à frente
do tractor; em nenhum caso a luz emitida deve ser causa
de incómodo para o condutor, nem directa nem indi-
rectamente por intermédio dos espelhos retrovisores e
ou de outras superfícies reflectoras do tractor;

4.3.5 — Visibilidade geométrica — é definida pelos
ângulos a e v conforme indicados no n.o 1.9:

a = 5.o para cima e para baixo;
v = 45.o para o exterior e 5.o para o interior;

4.3.6 — Orientação — a orientação das luzes de
nevoeiro da frente não deve variar em função da viragem
da direcção. Devem estar orientadas para a frente sem
encandear nem incomodar indevidamente os condutores
que venham no sentido oposto ou os outros utentes
da estrada;

4.3.7 — Podem estar «agrupadas» com outras luzes
da frente;

4.3.8 — Não podem estar «combinadas» com outras
luzes da frente;

4.3.9 — Podem estar «incorporadas mutuamente»:
4.3.9.1 — Com as luzes de estrada não móveis em

função da viragem da direcção, sempre que existam qua-
tro luzes de estrada;

4.3.9.2 — Com a luz de presença da frente;
4.3.9.3 — Com a luz de estacionamento;
4.3.10 — Ligação eléctrica funcional — as luzes de

nevoeiro da frente devem poder ser ligadas e desligadas
separadamente das luzes de estrada ou das luzes de
cruzamento e reciprocamente;

4.3.11 — Avisador de accionamento — facultativo;
4.4 — Luz de marcha atrás:
4.4.1 — Presença — facultativa;
4.4.2 — Número — uma ou duas;
4.4.3 — Esquema de montagem — nenhuma especi-

ficação especial;
4.4.4 — Localização:
4.4.4.1 — À largura — nenhuma especificação espe-

cial;
4.4.4.2 — Em altura — 250 mm no mínimo e 1200 mm

no máximo acima do solo;
4.4.4.3 — Ao comprimento — na retaguarda do trac-

tor;
4.4.5 — Visibilidade geométrica — é definida pelos

ângulos a e v conforme indicados no n.o 1.9:

a = 15o para cima e 5o para baixo;
v = 45o à direita e à esquerda se apenas houver

uma única luz;
v = 45o para o exterior e 30o para o interior se

houver duas;

4.4.6 — Orientação — para a retaguarda;
4.4.7 — Pode ser «agrupada» com qualquer luz da

retaguarda;
4.4.8 — Não pode ser «combinada» com outras luzes;
4.4.9 — Não pode ser «incorporada mutuamente»

com outras luzes;
4.4.10 — Ligação eléctrica funcional — só pode ser

ligada se o comando de marcha atrás estiver engatado
e se o dispositivo que comanda a marcha ou a paragem

do motor se encontrar em posição tal que a marcha
do motor seja possível. Não se deve poder ligar ou ficar
ligada se uma ou outra das condições acima referidas
não for cumprida;

4.4.11 — Avisador — facultativo;
4.5 — Luz indicadora de mudança de direcção:
4.5.1 — Presença (v. apêndice 3 do presente

anexo) — obrigatória. Os tipos de luzes indicadoras de
mudança de direcção estão divididos em categorias (1,
2 e 5) cuja montagem num mesmo tractor forme um
esquema de montagem (A a D). O esquema A só é
admitido para tractores cujo comprimento total não
ultrapasse 4,6 m, sem que a distância entre as arestas
exteriores das superfícies iluminantes ultrapasse 1,6 m.
Os esquemas B, C e D aplicam-se a todos os tractores;

4.5.2 — Número — o número dos dispositivos deve
ser tal que possam dar as indicações correspondentes
a um dos esquemas de montagem referidos no n.o 4.5.3;

4.5.3 — Esquema de montagem (v. apêndice 3 do pre-
sente anexo):

A — duas luzes indicadoras de mudança de direc-
ção à frente (categoria 1).

Duas luzes indicadoras de mudança de direc-
ção à retaguarda (categoria 1).

Estas luzes podem ser independentes, agru-
padas ou combinadas;

B — duas luzes indicadoras de mudança de direc-
ção à frente (categoria 1).

Duas luzes indicadoras de mudança de direc-
ção laterais repetitivas (categoria 5).

Duas luzes indicadoras de mudança de direc-
ção à retaguarda (categoria 2).

As luzes indicadoras de mudança de direcção
à frente e laterais repetitivas podem ser inde-
pendentes, agrupadas ou combinadas;

C — duas luzes indicadoras de mudança de direc-
ção à frente (categoria 1).

Duas luzes indicadoras de mudança de direc-
ção à retaguarda (categoria 2).

Duas luzes indicadoras de mudança de direc-
ção laterais repetitivas (categoria 5);

D — duas luzes indicadoras de mudança de direc-
ção à frente (categoria 1).

Duas luzes indicadoras de mudança de direc-
ção à retaguarda (categoria 2);

4.5.4 — Localização:
4.5.4.1 — À largura — a aresta da superfície ilumi-

nante mais afastada do plano longitudinal médio do
tractor não se deve encontrar a mais de 400 mm da
aresta exterior extrema do tractor. O afastamento
mínimo entre as arestas interiores das duas superfícies
iluminantes deve ser de 500 mm. Quando a distância
vertical entre a luz indicadora de mudança de direcção
da retaguarda e a luz de presença da retaguarda cor-
respondente for inferior ou igual a 300 mm, a distância
entre a aresta exterior extrema do tractor e a aresta
exterior da luz indicadora de mudança de direcção da
retaguarda não deve ser superior a mais de 50 mm à
distância entre a extremidade da aresta exterior extrema
do tractor e a luz de presença da retaguarda corres-
pondente. Para as luzes indicadoras de mudança de
direcção da frente, a superfície iluminante deve estar
pelo menos a 40 mm da superfície iluminante das luzes
de cruzamento ou das luzes de nevoeiro da frente, se
existirem. É admitida uma distância inferior se a inten-
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sidade luminosa no eixo de referência da luz indicadora
de menos igual a 400 cd;

4.5.4.2 — Em altura — acima do solo:

500 mm no mínimo para as luzes indicadoras de
mudança de direcção da categoria 5;

400 mm no mínimo para as luzes indicadoras de
mudança de direcção das categorias 1 e 2;

1900 mm no máximo para todas as categorias.

Se a estrutura do tractor não permitir respeitar este
limite máximo, o ponto mais alto da superfície ilumi-
nante pode encontrar-se a 2300 mm para as luzes indi-
cadoras de mudança de direcção da categoria 5, para
as das categorias 1 e 2 do esquema A e as da categoria 1
do esquema B, e a 2100 mm para as das categorias 1
e 2 dos outros esquemas;

4.5.4.3 — Ao comprimento — a distância entre o cen-
tro de referência da superfície iluminante da luz indi-
cadora de mudança de direcção lateral repetitiva
(esquemas B e C) e o plano transversal que limita à
frente o comprimento total do tractor não deve ser supe-
rior a 1800 mm. Se a estrutura do tractor não permitir
respeitar os ângulos mínimos de visibilidade, essa dis-
tância pode ser levada até 2600 mm;

4.5.5 — Visibilidade geométrica — ângulos horizon-
tais (v. apêndice 3 do presente anexo).

Ângulos verticais — 15.o acima e abaixo da horizontal.
O ângulo vertical abaixo da horizontal pode ser reduzido
a 10o para as luzes indicadoras de mudança de direcção
laterais repetitivas dos esquemas B e C se a sua altura
for inferior a 1500 mm. O mesmo se aplica às luzes
da categoria 1 dos esquemas B e D;

4.5.6 — Orientação — se forem previstas especifica-
ções especiais de montagem pelo fabricante, estas deve-
rão ser respeitadas;

4.5.7 — Pode ser «agrupada» com uma ou várias luzes
que não possam ser ocultadas;

4.5.8 — Não pode ser «combinada» com outra luz,
excepto em conformidade com os esquemas visados no
n.o 4.5.3;

4.5.9 — Só pode ser «incorporada mutuamente» com
a luz de estacionamento, mas apenas no que respeita
às luzes indicadoras de mudança de direcção da
categoria 5;

4.5.10 — Ligação eléctrica funcional — a ligação das
luzes indicadoras de mudança de direcção será inde-
pendente da das outras luzes. Todas as luzes indicadoras
de mudança de direcção situadas no mesmo lado do
tractor serão ligadas e apagadas pelo mesmo comando
e devem piscar de forma sincrónica;

4.5.11 — Avisador de funcionamento — obrigatório
para todas as luzes indicadoras de mudança de direcção
não directamente visíveis pelo condutor. Pode ser óptico
ou acústico ou ambos. Se for óptico, deve ser inter-
mitente e apagar-se ou ficar aceso sem intermitência
ou apresentar uma mudança de frequência acentuada
no caso de funcionamento defeituoso de qualquer das
luzes indicadoras de mudança de direcção além das luzes
indicadoras de mudança de direcção laterais repetitivas.
Se for exclusivamente acústico, deve ser nitidamente
audível e apresentar uma mudança de frequência acen-
tuada nas mesmas condições acima indicadas para o
avisador óptico. Quando um tractor estiver equipado
para atrelar um reboque, deve estar equipado com um
avisador óptico especial de funcionamento para as luzes
indicadoras de mudança de direcção do reboque,
excepto se o avisador do veículo tractor permitir detectar

a avaria de qualquer das luzes indicadoras de mudança
de direcção do conjunto de veículos assim constituído;

4.5.12 — Outras prescrições — a luz será intermitente
com uma frequência de 90 + 30 períodos por minuto.

O accionamento do comando do sinal luminoso deve
ser seguido por uma ligação da luz no prazo de um
segundo no máximo e pela primeira extinção da luz
no prazo de um segundo e meio no máximo. Quando
um tractor estiver equipado para atrelar um reboque,
o comando das luzes indicadoras de mudança de direc-
ção do veículo deve poder igualmente accionar as luzes
indicadoras de mudança de direcção do reboque. No
caso de funcionamento defeituoso, que não seja pro-
vocado por um curto-circuito, de uma luz indicadora
de mudança de direcção, as outras luzes devem con-
tinuar intermitentes mas, nessas condições, a frequência
pode ser diferente da que estiver prescrita;

4.6 — Sinal de perigo:
4.6.1 — Presença — obrigatória;
4.6.2 — Número conforme com as prescrições das

rubricas correspondentes do n.o 4.5;
4.6.3 — Esquema de montagem conforme com as

prescrições das rubricas correspondentes do n.o 4.5;
4.6.4 — Localização conforme com as prescrições das

rubricas correspondentes do n.o 4.5:
4.6.4.1 — Largura conforme com as prescrições das

rubricas correspondentes do n.o 4.5;
4.6.4.2 — Altura conforme com as prescrições das

rubricas correspondentes do n.o 4.5;
4.6.4.3 — Comprimento conforme com as prescrições

das rubricas correspondentes do n.o 4.5;
4.6.5 — Visibilidade geométrica conforme com as

prescrições das rubricas correspondentes do n.o 4.5;
4.6.6 — Orientação conforme com as prescrições das

rubricas correspondentes do n.o 4.5;
4.6.7 — Pode/não pode ser «agrupado» conforme

com as prescrições das rubricas correspondentes do
n.o 4.5;

4.6.8 — Pode/não pode ser «combinado» conforme
com as prescrições das rubricas correspondentes do
n.o 4.5;

4.6.9 — Pode/não pode ser «incorporado mutua-
mente» conforme com as prescrições das rubricas cor-
respondentes do n.o 4.5;

4.6.10 — Ligação eléctrica funcional — o acciona-
mento do sinal deve ser efectuado por um comando
distinto que permita o funcionamento síncrono de todas
as luzes indicadoras de mudança de direcção;

4.6.11 — Avisador de accionamento — obrigatório.
Indicador intermitente que pode funcionar em conjunto
com o ou os avisadores prescritos no n.o 4.5.11;

4.6.12 — Outras prescrições — conformes com as
prescrições do n.o 4.5.12. Quando um tractor estiver
equipado para atrelar um reboque, o comando do sinal
de perigo deve poder igualmente accionar as luzes indi-
cadoras de mudança de direcção do reboque. O sinal
de perigo deve poder funcionar mesmo se o dispositivo
que comanda a marcha ou a paragem do motor se encon-
trar numa posição tal que a marcha do motor seja
impossível.

4.7 — Luz de travagem:
4.7.1 — Presença — obrigatória;
4.7.2 — Número — duas;
4.7.3 — Esquema de montagem — nenhuma especi-

ficação especial;
4.7.4 — Localização:
4.7.4.1 — À largura — 500 mm no mínimo entre as

duas luzes. Esta distância pode ser reduzida a 400 mm
quando a largura total do tractor for inferior a 1400 mm;
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4.7.4.2 — Em altura — acima do solo: 400 mm no
mínimo, 1900 mm, no máximo ou 2100 mm se a forma
da carroçaria não permitir respeitar 1900 mm;

4.7.4.3 — Ao comprimento — na retaguarda do trac-
tor;

4.7.5 — Visibilidade geométrica — ângulo horizontal
45o para o exterior e para o interior.

Ângulo vertical 15o acima e abaixo da horizontal.
O ângulo vertical abaixo da horizontal pode ser limi-

tado a 10.o se a luz for colocada a uma altura acima
do solo inferior a 1500 mm, a 5o se a altura da luz
acima do solo é inferior a 750 mm;

4.7.6 — Orientação — para a retaguarda do tractor;
4.7.7 — Pode ser «agrupada» com uma ou mais luzes

da retaguarda;
4.7.8 — Não pode ser «combinada» com outra luz;
4.7.9 — Pode ser «incorporada mutuamente» com a

luz de presença da retaguarda ou a luz de estacio-
namento;

4.7.10 — Ligação eléctrica — deve acender-se
quando o travão de serviço for accionado;

4.7.11 — Avisador de funcionamento — facultativo.
Se existir, deve ser um indicador não intermitente que
se acenda no caso de funcionamento defeituoso das luzes
de travagem;

4.7.12 — Outras prescrições — a intensidade lumi-
nosa das luzes de travagem deve ser nitidamente supe-
rior à das luzes de presença da retaguarda;

4.8 — Dispositivo de iluminação da chapa de matrí-
cula da retaguarda:

4.8.1 — Presença — obrigatória;
4.8.2 — Número — tal que o dispositivo possa asse-

gurar a iluminação do espaço da chapa;
4.8.3 — Esquema de montagem — tal que o dispo-

sitivo possa assegurar a iluminação do espaço da chapa;
4.8.4 — Localização — tal que o dispositivo possa

assegurar a iluminação do espaço da chapa:
4.8.4.1 — À largura tal que o dispositivo possa asse-

gurar a iluminação do espaço da chapa:
4.8.4.2 — Em altura tal que o dispositivo possa asse-

gurar a iluminação do espaço da chapa;
4.8.4.3 — Ao comprimento tal que o dispositivo possa

assegurar a iluminação do espaço da chapa;
4.8.5 — Visibilidade geométrica tal que o dispositivo

possa assegurar a iluminação do espaço da chapa;
4.8.6 — Orientação — tal que o dispositivo possa

assegurar a iluminação do espaço da chapa;
4.8.7 — Pode ser «agrupado» com uma ou várias luzes

da retaguarda;
4.8.8 — Pode ser «combinado» com as luzes de pre-

sença da retaguarda;
4.8.9 — Não pode ser «incorporado mutuamente»

com outra luz;
4.8.10 — Ligação eléctrica funcional — o dispositivo

só se deve acender em simultâneo com as luzes de pre-
sença da retaguarda;

4.8.11 — Avisador de accionamento — facultativo. Se
existir, a sua função deve ser assegurada pelo avisador
prescrito para as luzes de presença da frente e da
retaguarda;

4.9 — Luz de presença da frente:
4.9.1 — Presença — obrigatória;
4.9.2 — Número — duas ou quatro (v. n.o 4.2.4.2.2);
4.9.3 — Esquema de montagem — nenhuma especi-

ficação especial;
4.9.4 — Localização:
4.9.4.1 — À largura — o ponto da superfície ilumi-

nante mais afastado do plano longitudinal médio do

tractor não deve encontrar-se a mais de 400 mm da
aresta exterior extrema do tractor. O afastamento
mínimo entre as arestas inferiores das duas superfícies
iluminantes deve ser de 500 mm;

4.9.4.2 — Em altura — acima do solo: 400 mm, no
mínimo, 1900 mm, no máximo, ou 2300 mm, no máximo,
se a forma da carroçaria não permitir respeitar os
1900 mm;

4.9.4.3 — Ao comprimento — sem especificações, na
condição de que as luzes sejam orientadas para a frente
e que os ângulos de visibilidade geométrica correspon-
dam às prescrições que se seguem;

4.9.5 — Visibilidade geométrica — ângulo horizontal
para as luzes de presença da frente, 10o para o interior
e 80o para o exterior. Todavia, excepcionalmente, o
ângulo de 10o para o interior pode ser reduzido até
5o se a forma da carroçaria não permitir respeitar os
10o. Para os tractores cuja largura total não ultrapasse
1400 mm, se a forma da carroçaria não permitir 10o

pode levar-se esse ângulo a 3o.
Ângulo vertical — 15o acima e abaixo da horizontal.

O ângulo vertical abaixo da horizontal pode ser reduzido
a 10o se a altura da luz acima do solo for inferior a
1500 mm e a 5o se essa altura for inferior a 750 mm;

4.9.6 — Orientação — para a frente;
4.9.7 — Pode ser «agrupada» com qualquer outra luz

da frente;
4.9.8 — Não pode ser «combinada» com outras luzes;
4.9.9 — Pode ser «incorporada mutuamente» com

qualquer outra luz da frente;
4.9.10 — Ligação eléctrica funcional — nenhuma

especificação especial;
4.9.11 — Avisador — obrigatório. Esse avisador não

deve ser intermitente. Não é exigido se o dispositivo
de iluminação do painel de instrumentos só puder ser
ligado em simultâneo com as luzes de presença da frente;

4.10 — Luz de presença da retaguarda:
4.10.1 — Presença — obrigatória;
4.10.2 — Número — duas;
4.10.3 — Esquema de montagem — nenhuma espe-

cificação especial;
4.10.4 — Localização:
4.10.4.1 — À largura — o ponto da superfície ilumi-

nante mais afastado do plano longitudinal médio do
tractor não deve encontrar-se a mais de 400 mm da
aresta exterior extrema do tractor. O afastamento
mínimo entre as arestas interiores das duas superfícies
iluminantes deve ser de 500 mm. Esta distância pode
ser reduzida a 400 mm quando a largura total do tractor
for inferior a 1400 mm;

4.10.4.2 — Em altura — acima do solo: 400 mm, no
mínimo, 1900 mm, no máximo, ou 2100 mm, se a forma
da carroçaria não permitir respeitar os 1900 mm;

4.10.4.3 — Ao comprimento — na retaguarda do trac-
tor;

4.10.5 — Visibilidade geométrica — ângulo horizon-
tal. Para as duas luzes de presença da retaguarda:

45o para o interior e 80o para o exterior; ou
80o para o interior e 45o para o exterior.

Ângulo vertical — 15o acima e abaixo da horizontal.
O ângulo abaixo da horizontal pode ser reduzido a 10o

se a altura da luz acima do solo for inferior a 1500 mm
e a 5o se essa altura for inferior a 750 mm;

4.10.6 — Orientação — para a retaguarda;
4.10.7 — Pode ser «agrupada» com qualquer outra

luz da retaguarda;
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4.10.8 — Pode ser «combinada» com o dispositivo de
iluminação da chapa de matrícula da retaguarda;

4.10.9 — Pode ser «incorporada mutuamente» com
a luz de travagem, a luz de nevoeiro da retaguarda ou
a luz de estacionamento;

4.10.10 — Ligação eléctrica funcional — nenhuma
especificação especial;

4.10.11 — Avisador de accionamento — obrigatório.
Deve estar combinado com o das luzes de presença da
frente;

4.11 — Luz de nevoeiro da retaguarda:
4.11.1 — Presença — facultativa;
4.11.2 — Número — uma ou duas;
4.11.3 — Esquema de montagem — deve satisfazer as

condições de visibilidade geométrica;
4.11.4 — Localização:
4.11.4.1 — À largura — quando a luz de nevoeiro da

retaguarda for única deve estar situada do lado do plano
longitudinal médio do tractor, oposto ao sentido de cir-
culação prescrito no país de matrícula. Em todos os
casos, a distância entre a luz de nevoeiro da retaguarda
e a luz de travagem deve ser superior a 100 mm;

4.11.4.2 — Em altura — acima do solo: 400 mm, no
mínimo, 1900 mm, no máximo, ou 2100 mm se a forma
de carroçaria não permitir respeitar os 1900 mm;

4.11.4.3 — Ao comprimento — na retaguarda do trac-
tor;

4.11.5 — Visibilidade geométrica:

Ângulo horizontal — 25o para o interior e para o
exterior;

Ângulo vertical — 5o acima e abaixo da horizontal;

4.11.6 — Orientação — para a retaguarda;
4.11.7 — Pode ser «agrupada» com qualquer outra

luz da retaguarda;
4.11.8 — Não pode ser «combinada» com outras

luzes;
4.11.9 — Pode ser «incorporada mutuamente» com

as luzes de presença da retaguarda ou a luz de esta-
cionamento;

4.11.10 — Ligação eléctrica funcional — só deve ser
ligada quando as luzes de cruzamento ou as luzes de
nevoeiro da frente estiverem em serviço. Se existirem
duas luzes de nevoeiro da frente, a extinção da luz de
nevoeiro da retaguarda deve ser possível independen-
temente da das luzes de nevoeiro da frente;

4.11.11 — Avisador de accionamento — obrigatório.
Indicador luminoso independente com intensidade fixa;

4.12 — Luz de estacionamento:
4.12.1 — Presença — facultativa;
4.12.2 — Número — em função do esquema de mon-

tagem;
4.12.3 — Esquema de montagem:

Duas luzes à frente e duas luzes à retaguarda; ou
Uma luz de cada lado;

4.12.4 — Localização:
4.12.4.1 — À largura — o ponto da superfície ilumi-

nante mais afastado do plano longitudinal médio do
tractor não deve encontrar-se a mais de 400 mm da
aresta exterior extrema do tractor. Além disso, se as
luzes são em número de duas, devem estar situadas nos
lados do tractor;

4.12.4.2 — Em altura — acima do solo: 400 mm, no
mínimo, 1900 mm, no máximo, ou 2100 mm se a forma
da carroçaria não permitir respeitar os 1900 mm;

4.12.4.3 — Ao comprimento — nenhuma especifica-
ção especial;

4.12.5 — Visibilidade geométrica:

Ângulo horizontal — 45o para o exterior, para a
frente e para a retaguarda;

Ângulo vertical — 15o acima e abaixo da horizon-
tal. O ângulo vertical abaixo da horizontal pode
ser reduzido a 10o se a altura da luz acima do
solo for inferior a 1500 mm e a 5o se essa altura
for inferior a 750 mm;

4.12.6 — Orientação — tal que as luzes cumpram as
condições de visibilidade para a frente e para a reta-
guarda;

4.12.7 — Pode ser «agrupada» com qualquer outra
luz;

4.12.8 — Não pode ser «combinada» com outras
luzes;

4.12.9 — Pode ser «incorporada mutuamente»:

À frente: com a luz de presença da frente, a luz
de cruzamento, a luz de estrada e a luz de
nevoeiro da frente;

À retaguarda: com a luz de presença da retaguarda,
a luz de travagem e a luz de nevoeiro da
retaguarda;

Com a luz indicadora de mudança de direcção da
categoria 5;

4.12.10 — Ligação eléctrica funcional — a ligação
deve permitir a ligação da ou das luzes de estaciona-
mento situadas de um mesmo lado do tractor sem pro-
vocar a ligação de qualquer outra luz;

4.12.11 — Avisador — facultativo. Se existir, não deve
poder ser combinada com o avisador das luzes de
presença;

4.12.12 — Outras prescrições — a função desta luz
pode igualmente ser assegurada pela ligação simultânea
das luzes de presença da frente e da retaguarda situadas
do mesmo lado do tractor;

4.13 — Luz delimitadora:
4.13.1 — Presença:

Facultativa nos tractores que tenham uma largura
superior a 2,1 m;

Proibida em qualquer outro tractor;

4.13.2 — Número — duas visíveis da frente e duas
visíveis da retaguarda;

4.13.3 — Esquema de montagem — nenhuma espe-
cificação especial;

4.13.4 — Localização:
4.13.4.1 — À largura — o mais perto possível da

aresta exterior extrema do tractor;
4.13.4.2 — Em altura — à altura máxima compatível

com as exigências relativas à localização em largura e
à simetria das luzes;

4.13.4.3 — Ao comprimento — nenhuma especifica-
ção especial;

4.13.5 — Visibilidade geométrica:

Ângulo horizontal — 80o para o exterior;
Ângulo vertical — 5o acima e 20o abaixo da hori-

zontal;

4.13.6 — Orientação — tal que as luzes cumpram as
condições de visibilidade para a frente e para a reta-
guarda;
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4.13.7 — Não pode ser «agrupada» com outras luzes,
excepto no caso visado no n.o 4.2.4.2.2 deste anexo;

4.13.8 — Não pode ser «combinada» com outras
luzes, excepto no caso visado no n.o 4.2.4.2.2 deste anexo;

4.13.9 — Não pode ser «incorporada mutuamente»
com outras luzes, excepto no caso visado no n.o 4.2.4.2.2
deste anexo;

4.13.10 — Ligação eléctrica funcional — nenhuma
especificação especial;

4.13.11 — Avisador — facultativo;
4.13.12 — Outras prescrições — sem prejuízo de

satisfazer todas as outras condições, a luz visível da
frente e a luz visível da retaguarda situadas do mesmo
lado do tractor podem ser reunidas num único dispo-
sitivo. A posição da luz delimitadora em relação à luz
de presença correspondente deve ser tal que a distância
entre as projecções num plano vertical transversal dos
pontos mais próximos das superfícies iluminantes das
duas luzes consideradas não seja inferior a 200 mm;

4.14 — Reflector da retaguarda, não triangular:
4.14.1 — Presença — obrigatória;
4.14.2 — Número — dois ou quatro (v. n.o 4.14.5.2

deste anexo);
4.14.3 — Esquema de montagem — nenhuma espe-

cificação especial;
4.14.4 — Localização:
4.14.4.1 — À largura — o ponto da superfície ilumi-

nante mais afastado do plano longitudinal médio do
tractor não deve encontrar-se a mais de 400 mm da
aresta exterior extrema do tractor. Afastamento entre
as arestas interiores dos reflectores: 600 mm, no mínimo.
Esta distância pode ser reduzida a 400 mm quando a
largura total do tractor for inferior a 1300 mm;

4.14.4.2 — Em altura — acima do solo: 400 mm, no
mínimo, e 900 mm, no máximo. O limite máximo pode
ser aumentado até 1200 mm quando não for possível
respeitar a altura de 900 mm, sem recorrer a dispositivos
de montagem, que correm o risco de ser facilmente dani-
ficados ou falsificados;

4.14.4.3 — Ao comprimento — nenhuma especifica-
ção especial;

4.14.5 — Visibilidade geométrica:
4.14.5.1:

Ângulo horizontal — 30o para o interior e para o
exterior;

Ângulo vertical — 15o acima e abaixo da horizon-
tal. O ângulo vertical abaixo da horizontal pode
ser reduzido a 5o se a altura da luz for inferior
a 750 mm;

4.14.5.2 — Se não for possível observar as especifi-
cações de localização e de visibilidade acima indicadas,
poderão ser instalados quatro reflectores que obedeçam
às regras de montagem seguintes:

4.14.5.2.1 — Dois reflectores devem estar a uma
altura máxima de 900 mm acima do solo, respeitar um
afastamento entre as arestas interiores de pelo menos
400 mm e ter um ângulo vertical de visibilidade acima
da horizontal de 15o;

4.14.5.2.2 — Os outros dois devem estar a uma altura
máxima de 2100 mm acima do solo e respeitar as pres-
crições dos n.os 4.14.4.1 e 4.14.5.1 deste anexo;

4.14.6 — Orientação — para a retaguarda;
4.14.7 — Pode ser «agrupado» com qualquer outra

luz;
4.14.8 — Outras prescrições — a superfície ilumi-

nante do reflector pode ter partes comuns com a de
qualquer outra luz situada na retaguarda;

4.15 — Farol de trabalho:
4.15.1 — Presença — facultativa;
4.15.2 — Número — nenhuma especificação especial;
4.15.3 — Esquema de montagem — nenhuma espe-

cificação especial;
4.15.4 — Localização — nenhuma especificação

especial;
4.15.4.1 — À largura — nenhuma especificação espe-

cial;
4.15.4.2 — Em altura — nenhuma especificação espe-

cial;
4.15.4.3 — Ao comprimento — nenhuma especifica-

ção especial;
4.15.5 — Visibilidade geométrica — nenhuma especi-

ficação especial;
4.15.6 — Orientação — nenhuma especificação espe-

cial;
4.15.7 — Não pode ser «agrupado» com nenhuma

outra luz;
4.15.8 — Não pode ser «combinado» com nenhuma

outra luz;
4.15.9 — Não pode ser «incorporado mutuamente»

com nenhuma outra luz;
4.15.10 — Ligação eléctrica funcional — a ligação

deste projector deve ser independente da ligação de
todas as outras luzes, estando entendido que não serve
para iluminar a estrada ou para fins de sinalização no
trânsito rodoviário;

4.15.11 — Avisador — facultativo.

Parte V

5 — Conformidade da produção:
5.1 — Qualquer tractor da série deve estar em con-

formidade com o modelo de tractor homologado no
que diz respeito à instalação dos dispositivos de ilu-
minação e de sinalização luminosa e suas características
referidas no presente Regulamento.

A) Apêndice I

Legenda
1.2 — Superfície iluminante
2 — Eixo de referência
3 — Centro de referência
4 — Visibilidade geométrica
5 — Distância entre luzes
6 — Superfície de saída
7 — Superfície útil
8 — Superfície aparente
9 — Visibilidade geométrica nas

direcções 4M e 4″
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Apêndice 2

Visibilidade de uma luz vermelha para a frente

O ensaio de visibilidade deve ser efectuado à cota máxima da via.

Figura 1

Visibilidade de uma luz branca para a rectaguarda
Visibilidade de uma luz  branca para a retaguarda

Figura 2

Apêndice 3

Luz indicadora de mudança de direcção: visibilidade geométrica

O valor de 5″ dado para o ângulo morto de visibilidade
para a retaguarda da luz indicadora de mudança de
direcção repetitiva lateral é um limite superior. Esse
valor pode ser elevado a 10″ quando for impossível res-
peitar o limite 5″.

d ‹ 1800 mm.

O valor de 5″ dado para o ângulo morto de visibilidade
para a retaguarda da luz indicadora de mudança de
direcção repetitiva lateral é um limite superior. Esse
valor pode ser elevado a 10″ quando for impossível res-
peitar o limite 5″.

d ‹ 2600 mm.

O valor de 5″ dado para o ângulo de visibilidade para
o interior das luzes indicadoras de mudança de direcção
da frente pode ser diminuído para 3″ para os tractores
cuja largura total não ultrapasse 1400 mm.

ANEXO VI

(n.o 5 do artigo 14.o)

Modelo
Anexo da ficha de homologação CE de modelo de tractor no que

diz respeito à instalação dos dispositivos de iluminação e de sina-
lização luminosa.

(N.o 2 do artigo 4.o e artigo 10.o da Directiva
n.o 74/150/CEE, do Conselho, de 4 de Março, relativa
à aproximação das legislações dos Estados membros
respeitantes à homologação dos tractores agrícolas
ou florestais de rodas.)

. . . (denominação da autoridade administrativa)

Número de homologação CE: . . .

1 — Marca (firma): . . .
2 — Modelo e denominação comercial: . . .
3 — Nome e morada do fabricante: . . .
4 — Se for caso disso, morada do mandatário: . . .
5 — Dispositivos de iluminação presentes no tractor

submetido à homologação (1): . . .
5.10 — Luzes de estrada: sim/não (2);
5.11 — Luzes de cruzamento: sim/não (2);
5.12 — Luzes de nevoeiro da frente: sim/não (2);
5.13 — Luzes de marcha atrás: sim/não (2);
5.14 — Luzes indicadoras de mudança de direcção da

frente: sim/não (2);
5.15 — Luzes indicadoras de mudança de direcção da

retaguarda: sim/não (2);
5.16 — Luzes indicadoras de mudança de direcção

repetitivas laterais: sim/não (2);
5.17 — Sinal de perigo: sim/não (2);
5.18 — Luzes de travagem: sim/não (2);
5.19 — Dispositivo de iluminação da chapa de matrí-

cula da retaguarda: sim/não (2);
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5.20 — Luzes de presença da frente: sim/não (2);
5.21 — Luzes de presença da retaguarda: sim/não (2);
5.22 — Luzes de nevoeiro da retaguarda: sim/não (2);
5.23 — Luzes de estacionamento: sim/não (2);
5.24 — Luzes delimitadoras: sim/não (2);
5.25 — Reflectores da retaguarda, não triangulares:

sim/não (2);
5.26 — Farol de trabalho: sim/não (2).
6 — Luzes equivalentes: sim/não (2) (v. n.o 15): . . .
7 — Data de apresentação do tractor à homologa-

ção: . . .
8 — Serviço técnico encarregado dos ensaios de

homologação: . . .
9 — Data do relatório emitido por esse serviço: . . .
10 — Número do relatório emitido por esse ser-

viço: . . .
11 — A homologação CE no que diz respeito aos dis-

positivos de iluminação e de sinalização luminosa é con-
cedida/recusada (2).

12 — Local: . . .
13 — Data: . . .
14 — Assinatura: . . .
15 — São anexados os documentos seguintes, que

ostentam o número de homologação acima indicado: . . .
Lista(s) dos dispositivos previstos pelo fabricante para

formar o equipamento de iluminação e de sinalização
luminosa; para cada dispositivo devem ser indicadas a
marca de fabrico e a marca de homologação.

Esta(s) lista(s) possui(em) uma enumeração das luzes
equivalentes (2).

16 — Observações: . . .
(1) Anexar esquemas do tractor como indicado no n.o 2.2.3 do

anexo I da Directiva n.o 78/933/CEE, do Conselho, relativa à apro-
ximação das legislações dos Estados membros respeitantes à instalação
dos dispositivos de iluminação e de sinalização luminosa dos tractores
agrícolas ou florestais de rodas.

(2) Riscar o que não interessa.

ANEXO VII

(artigo 16.o)

Definições

1 — Por «banco do condutor» entende-se o banco
capaz de acomodar uma só pessoa e destinado ao con-
dutor ao conduzir o tractor.

2 — Por «assento do banco» entende-se a superfície
quase horizontal do banco que suporta o condutor
quando sentado.

3 — Por «encosto do banco» entende-se a superfície
quase vertical do banco que serve de apoio às costas
do condutor quando sentado.

4 — Por «apoios laterais do banco» entendem-se os
dispositivos ou formas do assento que impedem o des-
lizamento lateral do condutor.

4.1 — Por «braços do banco» entendem-se os dispo-
sitivos de apoio dos braços do condutor quando sentado,
colocados de ambos os lados do banco.

5 — Por «ponto de referência do banco» (S) enten-
de-se o ponto de intersecção, situado no plano médio
longitudinal do banco, entre o plano tangente à base
do encosto estofado e um plano horizontal. Este plano
horizontal intersecta a superfície inferior da chapa do
assento do banco 150 mm à frente do ponto de refe-
rência do banco (S) (v. apêndice 1 ao presente anexo).

6 — Por «profundidade do assento do banco» enten-
de-se a distância horizontal entre o ponto de referência
do banco (S) e a aresta da frente do assento.

7 — Por «largura do assento do banco» entende-se
a distância horizontal entre as arestas exteriores do
encosto, medida num plano perpendicular ao plano
médio do banco.

8 — Por «gama de regulação de carga» entende-se
a gama entre as duas cargas correspondentes às posições
médias das curvas características do sistema de suspen-
são, traçadas para o condutor mais pesado e para o
condutor mais leve.

9 — Por «curso do sistema de suspensão» entende-se
a distância vertical entre a posição superior e a posição
tomada num dado momento por um ponto situado no
assento do banco, no plano médio longitudinal, 200 mm
à frente do ponto de referência do banco.

10 — Por «movimento vibratório» entende-se o movi-
mento ascendente e descendente do banco do condutor.

11 — Por «aceleração do movimento vibratório» (a)
entende-se a segunda derivada da amplitude do movi-
mento vibratório em função do tempo.

12 — Por «valor eficaz da aceleração» (aeff) enten-
de-se a raiz quadrada da média no tempo do quadrado
das acelerações.

13 — Por «aceleração vibratória ponderada» (aw)
entende-se a aceleração vibratória ponderada medida
com o auxílio de um filtro de ponderação, de acordo
com o n.o 2.5.3.3.5.2 do anexo VIII a este Regulamento:

aWS=valor eficaz da aceleração ponderada do
movimento vibratório medida no banco no
decorrer de um ensaio em banco ou em pista
normalizada;

aWB=valor eficaz da aceleração ponderada do
movimento vibratório medida ao nível da fixação
do banco no decorrer de um ensaio em banco;

a*WB=valor de referência do valor eficaz da ace-
leração ponderada do movimento vibratório
medida ao nível da fixação do banco;

a*WS=valor corrigido do valor eficaz da aceleração
ponderada do movimento vibratório medida no
banco no decorrer de um ensaio em banco;

a*WF=valor eficaz da aceleração ponderada do
movimento vibratório medida ao nível da fixação
do banco no decorrer de um ensaio em pista
normalizada.

14 — Por «transmissibilidade global» entende-se a
relação entre a aceleração vibratória ponderada medida
no banco do condutor e a medida no dispositivo fixação
do banco, em conformidade com o n.o 2.5.3.3.2 do anexo
VIII deste Regulamento.

15 — Por «classe de vibrações» entende-se a classe
ou o grupo de tractores que apresentem as mesmas
características vibratórias.

16 — Por «tractor de categoria A» entende-se um
tractor que pode ser incluído numa determinada classe
de vibrações em virtude de características de fabrico
similares.

16.1 — As características destes tractores são as
seguintes:

Número de eixos: dois;
Repartição de carga:

Eixo dianteiro: 30% a 45% do peso do tractor
sem carga;

Eixo da retaguarda: 70% a 55% do peso do
tractor sem carga;

Pneumáticos: mais pequenos à frente do que à reta-
guarda (relação entre os raios & le; 4:5);
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Via: via mínima regulável superior a 1150 mm;
Suspensão: eixo da retaguarda sem suspensão;
Posição horizontal do banco: entre o eixo da reta-

guarda e o centro de gravidade do tractor.

16.2 — Os tractores de categoria A são divididos em
três classes:

Classe I: os tractores de massa sem carga de 1400 kg
até 3600 kg;

Classe II: os tractores de massa sem carga superior
a 3600 kg e até 5000 kg;

Classe III: os tractores de massa sem carga superior
a 6500 kg.

17 — Por «tractor de categoria B» entende-se um
tractor que não pode ser incluído em nenhuma classe
da categoria A.

18 — Por «bancos do mesmo tipo» entendem-se ban-
cos que não apresentem entre si diferenças essenciais.
Os únicos pontos em que poderão existir diferenças são
os seguintes:

18.1 — Dimensões;
18.2 — Posição e inclinação do encosto;
18.3 — Inclinação do assento;
18.4 — Regulação longitudinal e vertical do banco.

ANEXO VIII

(artigos 17.o e 18.o)

Prescrições relativas à construção e aos ensaios
Condições de homologação CE e marcação

Parte I

1 — Prescrições gerais:
1.1 — O banco do condutor deve ser construído de

modo a assegurar ao condutor uma posição confortável
para a condução e o comando do tractor e de forma
a preservar, tanto quanto possível, a saúde e a segurança
do condutor.

1.2 — O banco deve ser regulável no sentido longi-
tudinal e vertical sem necessidade de qualquer fer-
ramenta.

1.3 — O banco tem de ser construído de modo a redu-
zir os choques e as vibrações. Para o conseguir, deve
estar bem suspenso, as suas vibrações devem ser amor-
tecidas e deve assegurar um apoio dorsal e lateral sufi-
cientes. Considera-se que o apoio lateral é suficiente
quando o banco for construído de modo a impedir o
deslizamento do corpo do condutor quando sentado.

1.3.1 — O banco deve ser adaptável a pessoas de mas-
sas diferentes. Se, para cumprir esta prescrição, for
necessário prever uma regulação, esta deve poder ser
efectuada sem a ajuda de qualquer ferramenta.

1.4 — O assento, o encosto, os apoios laterais e, caso
existam, os braços amovíveis, rebatíveis ou fixos devem
ser estofados.

1.5 — O ponto de referência do banco (S) deve ser
determinado em conformidade com as disposições indi-
cadas na parte IV deste anexo.

1.6 — Salvo disposições em contrário, as medidas e
tolerâncias devem respeitar as seguintes prescrições:

1.6.1 — As medidas indicadas devem ser expressas em
unidades inteiras, se necessário arredondadas à unidade
mais próxima;

1.6.2 — Os instrumentos utilizados nas medições
devem permitir o arredondamento do valor medido à

unidade mais próxima e devem permitir a obtenção de
medidas com as seguintes tolerâncias:

Para medições de comprimento: ± 0,5%;
Para medições de ângulos: ± 1o;
Para a medição da massa do tractor: ± 20 kg;
Para a medição da pressão dos pneumáticos:

± 0,1 bar.

1.6.3 — Para o conjunto dos dados relativos às dimen-
sões é admissível uma tolerância de ± 5%.

1.7 — O banco deve ser submetido aos seguintes
ensaios, efectuados no mesmo banco e pela ordem segui-
damente apresentada:

1.7.1 — Determinação das curvas características do
sistema de suspensão e da gama de regulação à massa
do condutor;

1.7.2 — Determinação da estabilidade lateral;
1.7.3 — Determinação das características de vibração

num plano vertical;
1.7.4 — Determinação das características de atenua-

ção na gama de ressonância.
1.8 — Se o banco for construído de forma a poder

girar em torno de um eixo vertical, os ensaios serão
efectuados com o banco voltado para a frente e blo-
queado numa posição paralela ao plano longitudinal
médio do tractor.

1.9 — O banco submetido aos ensaios citados deve
possuir as mesmas características que os bancos pro-
duzidos em série no que respeita à sua construção e
equipamento.

1.10 — O banco deve ser previamente rodado pelo
fabricante antes da execução dos ensaios.

1.11 — O laboratório elaborará um relatório de
ensaio a confirmar que o banco foi submetido a todos
os ensaios previstos sem sofrer danos e indicando as
características vibratórias detalhadas do banco em
questão.

1.12 — Os bancos ensaiados para os tractores da
classe I só servem para os tractores dessa classe,
enquanto os bancos ensaiados para os tractores da classe
II servem para os tractores das classes I e II e os bancos
para tractores da classe III servem para os tractores da
classes II e III.

Parte II

2 — Prescrições especiais:
2.1 — Dimensões do assento:
2.1.1 — A profundidade do assento, medida segundo

uma paralela ao plano longitudinal médio do assento
e a uma distância de 150 mm desse plano, deve ser de
400 mm ± 50 mm (v. figura que consta do presente
anexo);

2.1.2 — A largura do assento, medida num plano per-
pendicular ao plano médio do banco 150 mm à frente
do ponto de referência do banco (S) e a não mais de
80 mm acima desse ponto, deve ser de pelo menos
450 mm (v. figura que consta do presente anexo);

2.1.3 — A profundidade e a largura do assento dos
bancos destinados aos tractores cuja via mínima das
rodas da retaguarda não exceda 1150 mm podem ser
reduzidas até 300 mm para a profundidade e até 400 mm
para a largura, se a construção do tractor não permitir
respeitar as prescrições dos n.os 2.1.1 e 2.1.2.

2.2 — Posição e inclinação do encosto:
2.2.1 — A aresta superior do encosto do banco deve

estar situada pelo menos 260 mm acima do ponto de
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referência do banco (S) (v. figura que consta do presente
anexo);

2.2.2 — O encosto deve ter uma inclinação de
10o ± 5o (v. figura que consta do presente anexo);

2.3 — Inclinação do assento do banco:
2.3.1 — A inclinação para trás (v. ângulo na figura

que consta do presente anexo) da superfície da almofada
em carga deve ser de 3o a 12o em relação à horizontal,
medida com o dispositivo de carga de acordo com o
apêndice 1.

2.4 — Regulação do banco (v. figura que consta do
presente anexo):

2.4.1 — O banco deve ser regulável no sentido lon-
gitudinal ao longo de uma distância mínima de:

150 mm para os tractores cuja via mínima das rodas
da retaguarda seja superior a 1150 mm;

60 mm para os tractores cuja via mínima das rodas
da retaguarda não exceda 1150 mm;

2.4.2 — O banco deve ser regulável no sentido vertical
ao longo de uma distância mínima de:

60 mm para os tractores cuja via mínima das rodas
da retaguarda seja superior a 1150 mm;

30 mm para tractores cuja via mínima das rodas
da retaguarda não exceda 1150 mm.

2.5 — Ensaios do banco:
2.5.1 — Determinação das curvas características do

sistema de suspensão e da gama de regulação em função
da massa do condutor:

2.5.1.1 — As curvas características do sistema de sus-
pensão obtêm-se com base num ensaio estático. O ajus-
tamento da gama de regulação à massa do condutor
deduz-se das curvas características do sistema de sus-
pensão. Estas determinações são inúteis quando não
se puder fazer a regulação manualmente;

2.5.1.2 — O banco é montado num banco de ensaio
ou num tractor e é-lhe aplicada uma carga, directamente
ou com o auxílio de um dispositivo especial, de modo
que esta carga não se afaste mais de 5 N da carga nomi-

nal. O erro de medição da curva do sistema de suspensão
não deve ultrapassar B 1 mm. A carga deve ser aplicada
de acordo com o método apresentado no n.o 3 do apên-
dice 1 ao presente anexo;

2.5.1.3 — Uma curva característica completa da
deformação do sistema de suspensão deve ser estabe-
lecida da carga nula à carga máxima e, inversamente,
da carga máxima à carga nula. Os patamares de carga
para os quais o curso do sistema de suspensão deve
ser medido não devem ultrapassar 100 N; oito pontos
de medida pelo menos devem ser registados a intervalos
quase idênticos do curso do sistema de suspensão. Como
carga máxima, é conveniente fixar ou o limite a partir
do qual se deixa de registar qualquer modificação do
curso do sistema de suspensão ou a carga de 1500 N.
Depois de a carga ter sido aplicada e retirada, o curso
do sistema de suspensão deve ser medido 200 mm à
frente do ponto de referência do banco no plano médio
longitudinal do assento do banco. Depois de a carga
ter sido aplicada e retirada, é necessário esperar que
o banco atinja a sua posição de repouso;

2.5.1.4 — No caso de um banco equipado com uma
escala de regulação, as curvas características da defor-
mação do sistema de suspensão são estabelecidas para
uma massa de 50 kg e para uma massa de 120 kg. No
caso de um banco sem escala de regulação e com baten-
tes de fim de curso, as medições são efectuadas para
a massa mais elevada e para a massa mais baixa. No
caso de um banco sem escala de regulação e sem baten-
tes de fim de curso, a regulação é efectuada de tal modo
que:

2.5.1.4.1 — No limite inferior, o banco retorne exac-
tamente para o topo do curso do sistema de suspensão
quando a carga for retirada;

2.5.1.4.2 — No limite superior, a carga de 1500 N faça
descer o banco para o ponto mais baixo do curso do
sistema de suspensão;

2.5.1.5 — A posição média do sistema de suspensão
é aquela que o banco tomará quando baixar metade
do curso do sistema de suspensão;

2.5.1.6 — Como as curvas características do sistema
de suspensão são geralmente anéis de histerese, é con-
veniente traçar linha média através do anel de histerese
para a determinação da carga na posição média do sis-
tema de suspensão (v. n.o 8 do anexo I e pontos AW
e B do apêndice 2 do presente anexo);

2.5.1.7 — Para determinar os limites de ajustamento
da gama de regulação em função da massa do condutor,
as forças verticais calculadas em conformidade com o
n.o 2.5.1.6 para os pontos A e B (v. apêndice 2 do pre-
sente anexo) devem ser multiplicadas por um factor de
0,13 kg/N;

2.5.2 — Determinação da estabilidade lateral:
2.5.2.1 — O banco deve ser regulado no limite supe-

rior da gama de regulação. Deve estar fixada ao banco
de ensaio ou ao tractor de modo que a sua chapa de
base se venha apoiar contra uma placa rígida (banco
de ensaio) de dimensões pelo menos iguais às da placa
da base;

2.5.2.2 — Aplicar-se-á uma carga de ensaio de 1000 N
ao assento ou almofada do banco. A carga deve ser
aplicada num ponto situado 200 mm à frente do ponto
de referência do banco (S) e alternadamente de ambos
os lados, a 150 mm do plano de simetria do banco;

2.5.2.3 — Durante a aplicação da carga, a variação
do ângulo de inclinação lateral do assento do banco
será medida nas posições extremas de regulação hori-
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zontal e vertical do banco. Uma deformação permanente
na proximidade do ponto de aplicação da carga não
será tomada em consideração;

2.5.3 — Determinação das características de vibração
num plano vertical:

2.5.3.1 — Ensaio em banco de ensaio:
2.5.3.1.1 — O banco de ensaio deve simular as vibra-

ções verticais existentes ao nível da fixação do banco.
As vibrações são produzidas com o auxílio de um sistema
regulador electro-hidráulico. Como valores de referên-
cia utilizam-se quer os valores fixados nas partes VII,
VIII e IX do presente anexo para a classe de tractores
considerada quer os sinais de aceleração integrados duas
vezes registados ao nível da fixação do banco de um
tractor de categoria B no decorrer de um trajecto à
velocidade de 12 kmB 0,5 km/h na pista normalizada
prevista no n.o 2.5.3.2.1. Como gerador de vibrações
é conveniente utilizar, sem interrupção, uma dupla pas-
sagem dos valores de referência. A transição entre o
fim da sequência dos sinais de aceleração registados
na pista normalizada no decorrer da primeira passagem
e o início da segunda passagem deve fazer-se de maneira
contínua e sem sobressaltos. As medições não devem
ser efectuadas durante a primeira passagem dos valores
de referência ou do sinal de aceleração. Em vez dos
700 valores fixados nos apêndices 4, 5a e 5b do presente
anexo, pode utilizar-se um maior número de valores
calculados a partir dos 700 valores iniciais com o auxílio,
por exemplo, de uma função cúbica de Spline;

2.5.3.1.2 — Para além de um dispositivo de fixação
para o banco a ensaiar, a plataforma deve possuir um
volante e um apoio para os pés. A sua configuração
deve corresponder às indicações que figuram no apên-
dice 6 do presente anexo;

2.5.3.1.3 — O banco de ensaio deve possuir um ele-
vado grau de rigidez à flexão e à torção e as suas chu-
maceiras e calhas devem ter apenas a folga tecnicamente
necessária. No caso de a plataforma ser suportada por
um braço oscilante, a dimensão R deve ser de 2000 mm,
no mínimo (v. apêndice 6 do presente anexo).

Entre 0,5 Hz e 5,0 Hz, a ordem de grandeza da trans-
missibilidade medida a intervalos iguais ou inferiores
a 0,5 Hz deve ser de 1,00 B 0,05. Na mesma gama de
frequências, o desfasamento não deve variar mais de
20o;

2.5.3.2 — Ensaio em pista normalizada:
2.5.3.2.1 — A pista é composta por duas faixas para-

lelas cujo afastamento é função da via do tractor. Cada
faixa é constituída por betão de superfície homogénea
ou formada por uma série de blocos de madeira ou
de betão montados numa estrutura de base. O perfil
de cada faixa é definido pelas ordenadas de elevação,
indicadas nas tabelas do apêndice 3 do presente anexo,
em relação a um nível de base. Para a pista, as elevações
estão previstas a intervalos de 16 cm ao longo de cada
faixa.

A pista deve estar firmemente assente no solo, o afas-
tamento das faixas só pode comportar desvios insigni-
ficantes em cada ponto do comprimento total e cada
faixa de rodagem deve ser suficientemente larga para
suportar integral e permanentemente as rodas do trac-
tor. Se as faixas forem formadas por blocos, estes devem
possuir uma espessura entre 6 cm e 8 cm. A distância
entre os centros dos blocos deve ser de 16 cm.

O comprimento da pista normalizada é de 100 m.
É conveniente começar as medições logo que a linha

central do eixo da retaguarda do tractor se encontre

à vertical do ponto D = 0 da pista; estas medições devem
terminar logo que a linha central do eixo dianteiro do
tractor se encontre à vertical do ponto D = 100 da pista
de ensaio (v. tabela no apêndice 3 do presente anexo);

2.5.3.2.2 — As medições são efectuadas a uma velo-
cidade de 12 km/h B 0,5 km/h. A velocidade prescrita
deve ser mantida sem recorrer aos travões. As vibrações
devem ser medidas no banco e no local em que o banco
está fixado ao tractor, com um condutor leve e um con-
dutor pesado. A velocidade de 12 km/h deve ser atingida
depois de uma passagem por uma pista de lançamento.
Esta pista de lançamento deve ser plana e estar ligada
à pista normalizada de ensaio sem desnivelamentos;

2.5.3.2.3 — O banco deve estar regulado em função
da massa do condutor, de acordo com as instruções
do fabricante;

2.5.3.2.4 — O tractor deve estar equipado com um
quadro ou cabina de segurança, a não ser que se trate
de um modelo de tractor para o qual não é exigido
este equipamento. Não deve estar equipado com apa-
relhos auxiliares. Além disso, não deve ter nenhum lastro
nas rodas ou no quadro, nem líquido nos pneumáticos;

2.5.3.2.5 — Os pneumáticos utilizados durante o
ensaio devem ter as dimensões e o número de telas
prescritos pelo fabricante para o tractor considerado.
A altura do rasto não deve ser inferior a 65 % da altura
do rasto de um pneumático novo;

2.5.3.2.6 — Os flancos dos pneumáticos não devem
estar danificados. A pressão dos pneumáticos deve cor-
responder à média aritmética das pressões de referência
recomendadas pelo fabricante dos pneumáticos. A via
deve corresponder à utilizada em condições normais de
trabalho para o modelo de tractor no qual o banco está
instalado;

2.5.3.2.7 — As medições efectuadas no ponto de fixa-
ção do banco e no próprio banco devem ser efectuadas
durante o mesmo trajecto. Para a medição e registo
das vibrações serão utilizados um acelerómetro, um
amplificador de medição e um gravador de fita mag-
nética ou um aparelho de medição de vibrações de lei-
tura directa. As especificações requeridas para estes ins-
trumentos estão indicadas nos n.os 2.5.3.3.2 a 2.5.3.3.6;

2.5.3.3 — Prescrições para os ensaios em pista e no
banco de ensaio:

2.5.3.3.1 — Massa do condutor — os ensaios devem
ser efectuados com dois condutores: um com uma massa
total de 59 kg B 1 kg, na qual se inclui um lastro máximo
de 5 kg no cinto de pesagem fixado à cintura; o outro
com uma massa de 98 kg B 5 kg, na qual se inclui um
lastro máximo de 8 kg no cinto de pesagem fixado à
cintura;

2.5.3.3.2 — Posição do acelerómetro — para medir as
vibrações transmitidas ao condutor, é fixado um ace-
lerómetro num disco de 250 mm B 50 mm de diâmetro
cuja parte central deve ser rígida num diâmetro de
75 mm, e que deve comportar um dispositivo rígido para
a protecção do acelerómetro. Este disco deve ser colo-
cado no centro do assento do banco, sob o condutor,
e apresentar uma superfície antiderrapante. Para medir
as vibrações ao nível do dispositivo de fixação do banco,
é fixado um acelerómetro próximo deste dispositivo num
ponto que não deve estar afastado mais de 100 mm do
plano médio longitudinal do tractor e que não deve
estar situado fora da projecção vertical do encosto do
banco sobre o tractor;

2.5.3.3.3 — Medição da aceleração do movimento
vibratório — o acelerómetro e os aparelhos de ampli-
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ficação e de transmissão com que está equipado devem
reagir a oscilações com um valor eficaz de 0,05 m/s2
e poder medir sem distorção e com uma tolerância de
B 2,5 %, na banda de frequências de 1 Hz a 80 Hz,
vibrações com um valor eficaz de 5 m/s2, com um factor
de crista (relação entre o valor de ponta e o valor eficaz)
igual a 3;

2.5.3.3.4 — Gravador de fita magnética — em caso de
utilização de um gravador de fita magnética, a sua tole-
rância de reprodução deve ser de B 3,5 % numa banda
de frequências de 1 Hz a 80 Hz, incluindo a variação
de velocidade da fita durante a leitura para análise;

2.5.3.3.5 — Aparelho de medição das vibrações:
2.5.3.3.5.1 — As vibrações superiores a 10 Hz podem

ser ignoradas. É portanto permitido ligar, a montante
do aparelho de medição, um filtro de passo baixo com
uma frequência de corte de cerca de 10 Hz e uma ate-
nuação de 12 dB por oitava;

2.5.3.3.5.2 — Este aparelho deve possuir um filtro de
ponderação electrónica entre o sensor e o dispositivo
de integração. O filtro deve ser conforme à curva apre-
sentada no apêndice 8 ao presente anexo e a tolerância
deve ser de B 0,5 dB na banda de frequências de 2 Hz
a 4 Hz e de B 2 dB para as outras frequências;

2.5.3.3.5.3 — O dispositivo electrónico de medição
deve poder indicar:

Quer o valor do integral (I) do quadrado da ace-
leração ponderada do movimento vibratório
(aw) para um tempo de ensaio (T):

I=!(aw)2dt
T

o

Quer a raiz quadrada desse integral;
Quer directamente o valor eficaz da aceleração

ponderada do movimento vibratório (aweff):

aweff kI/T=M I
MT

O erro do conjunto da cadeia de medição da ace-
leração eficaz não deve ultrapassar B 5 % do valor
medido;

2.5.3.3.6 — Calibragem — todos os instrumentos
devem ser calibrados com regularidade;

2.5.3.3.7 — Análise dos ensaios para a determinação
do movimento vibratório:

2.5.3.3.7.1 — Este ensaio efectua-se no banco descrito
no n.o 2.5.3.1, tendo em conta as seguintes alterações:

2.5.3.3.7.2 — O relatório de ensaio deve indicar a
média aritmética dos valores eficazes da aceleração pon-
derada do movimento vibratório medida no banco (aWS)
para o condutor leve, bem como a média aritmética
dos valores eficazes da aceleração ponderada do movi-
mento vibratório medida no banco (aWS) para o con-
dutor pesado. O relatório de ensaio deve igualmente
indicar a relação entre a média aritmética dos valores
eficazes da aceleração ponderada do movimento vibra-
tório medida no banco (aWS) e a média aritmética dos
valores eficazes da aceleração ponderada do movimento
vibratório medida ao nível da fixação do banco (aWB).
Estas relações devem ser indicadas com dois algarismos
a seguir à vírgula;

2.5.3.3.7.3 — A temperatura ambiente durante os
ensaios deve ser medida e indicada no relatório;

2.5.4 — Controlo do movimento vibratório dos ban-
cos de acordo com o fim a que se destinam:

2.5.4.1 — Um banco destinado a ser utilizado numa
classe, ou classes de tractores da categoria A, deve ser
ensaiado num banco de ensaio vibratório, utilizando os
sinais dos valores de referência apropriados;

2.5.4.2 — Um banco destinado a ser utilizado num
determinado tipo de tractor da categoria B deve ser
ensaiado em pista normalizada com o auxílio de um
tractor desse tipo. Contudo, pode ser igualmente efec-
tuado um ensaio de simulação utilizando um sinal de
valor de referência correspondente à curva de aceleração
que foi traçada durante o ensaio em pista normalizada
com o auxílio do modelo de tractor a que se destina
o banco;

2.5.4.3 — Um banco destinado a ser utilizado apenas
num modelo específico de tractor da categoria A tam-
bém pode ser ensaiado em conformidade com as pres-
crições do n.o 2.5.4.2; neste caso, a homologação só será
concedida para o modelo de tractor a que se destina
o banco submetido ao ensaio;

2.5.5 — Método de determinação da aceleração pon-
derada do movimento vibratório dos bancos destinados
aos tractores da categoria A:

2.5.5.1 — Para o ensaio executado em banco de ensaio
são aplicáveis as prescrições do n.o 2.5.3.1. O valor awB
realmente existente ao nível da fixação do banco durante
a medição deve ser calculado. Para desvios em relação
ao valor de referência:

a* wB = 2,05 m/s2 para os tractores da categoria A
de classe I;

a* wB = 1,5 m/s2 para os tractores da categoria A
de classe II;

a* wB = 1,3 m/s2 para os tractores da categoria A
de classe III;

a aceleração awS medida no banco deve ser corrigida
através da seguinte relação:

a*W=awS
a*wB
awB

2.5.5.2 — Para cada um dos dois condutores previstos
no n.o 2.5.3.3.1, a aceleração ponderada do movimento
vibratório deve ser medida no banco durante 28 s para
as classes I e III e durante 31 s para a classe II. A medição
deve começar ao sinal de valor de referência corres-
pondente a t = 0 s e terminar ao sinal de valor de refe-
rência correspondente a t = 28 s ou 31 s (v. quadro das
partes VII, VIII e IX do presente anexo).

Devem ser efectuados no mínimo dois ensaios. Os
valores medidos não devem afastar-se mais de B 5 %
da média aritmética. Cada sequência completa de pontos
de referência deve ser reproduzida em 28 s ou
31 s B 0,5 s;

2.5.6 — Método de determinação da aceleração pon-
derada do movimento vibratório dos bancos destinados
a tractores da categoria B:

2.5.6.1 — De acordo com o n.o 2.5.4.2, os ensaios do
movimento vibratório do banco não devem ser efec-
tuados para uma classe de tractores, mas apenas para
o modelo de tractor a que se destina o banco;

2.5.6.2 — O ensaio em pista normalizada deve ser
efectuado em conformidade com os n.os 2.5.3.2 e 2.5.3.3.
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Não é necessário corrigir o valor da aceleração vibratória
medida no banco do condutor (aws). No mínimo, devem
ser efectuados dois ensaios em pista normalizada. Os
valores medidos não se devem afastar mais de B 10 %
da média aritmética;

2.5.6.3 — O eventual ensaio em banco deve ser efec-
tuado em associação com um ensaio em pista norma-
lizada, de acordo com as prescrições dos n.os 2.5.3.1
e 2.5.3.3;

2.5.6.4 — O banco de ensaio deve ser regulado de
modo que o valor eficaz da aceleração ponderada do
movimento vibratório registado ao nível da fixação do
banco (awB) se desvie menos de B 5 % do valor eficaz
da aceleração ponderada do movimento vibratório regis-
tado em pista normalizada a* WF, a aceleração ponde-
rada do movimento vibratório registada no banco do
condutor no banco de ensaio deve ser corrigida através
da seguinte relação:

a*WS=aWS×a*WB
awB

Cada um dos ensaios no banco deve ser executado
duas vezes. Os valores de medição não devem desviar-se
mais de B 5 % da média aritmética;

2.5.7 — Determinação das características de amorte-
cimento na gama de ressonância:

2.5.7.1 — Este ensaio efectua-se no banco descrito no
n.o 2.5.3.1, tendo em conta as seguintes alterações:

2.5.7.2 — Os valores de referência previstos no
n.o 2.5.3.1.1 (v. apêndices 4, 5a e 5b do presente anexo)
são substituídos por oscilações sinusoidais de B 15 mm
de amplitude e de 0,5 Hz a 2 Hz de frequência. O inter-
valo de frequência deve ser explorado com um acréscimo
constante da frequência em 60 s no mínimo ou a inter-
valos de 0,05 Hz no máximo no sentido das frequências
crescentes e no sentido das frequências decrescentes.
No decorrer das medições, os sinais emitidos pelos ace-
lerómetros podem ser filtrados por um filtro de banda
única tendo como frequências de corte 0,5 Hz e 2 Hz;

2.5.7.3 — O banco deve ser carregado com um lastro
de 40 kg para o primeiro ensaio e com uma massa de
80 kg para o segundo; o lastro deve ser aplicado no
dispositivo ilustrado pela figura 1 que consta no apên-
dice 1 do presente anexo, segundo a mesma linha de
acção de força que é utilizada para a determinação do
ponto de referência do banco;

2.5.7.4 — A relação dos valores eficazes das acelera-
ções do movimento vibratório no banco (aWS) e ao nível
da fixação do banco (aWB)

V=aWS
aWB

deve ser determinada no intervalo de frequência de
0,5 HZ a 2 Hz a intervalos de 0,05 Hz, no máximo;

2.5.7.5 — A relação medida deve ser indicada no rela-
tório de ensaio com dois algarismos a seguir à vírgula.

Parte III

3 — Condições de homologação CE e marcação:
3.1 — Condições necessárias para a homologação CE

de um banco. Para a concessão da homologação CE,
um banco deve satisfazer as prescrições atrás apresen-
tadas e também as seguintes condições:

3.1.1 — A gama de regulação de carga do banco, em
função da massa do condutor, deve estender-se pelo
menos de 50 kg a 120 kg;

3.1.2 — A variação do ângulo de inclinação medida
durante o ensaio de estabilidade lateral não pode ser
superior a 5o;

3.1.3 — Nenhum dos dois valores mencionados no
n.o 2.5.3.3.7.2 deve exceder 1,25 m/s2;

3.1.4 — A relação citada nos n.os 2.5.7.4 e 2.5.7.5 não
deve ultrapassar o valor 2;

3.2 — Pedido de homologação CE:
3.2.1 — O pedido de homologação CE será apresen-

tado pelo detentor da marca de fabrico ou comercial
ou pelo seu mandatário;

3.2.2 — Para cada tipo de banco do condutor, o
pedido será acompanhado por:

3.2.2.1 — Uma descrição técnica sucinta indicando,
nomeadamente, o ou os modelos de tractores a que
o banco se destina;

3.2.2.2 — Desenhos, em triplicado, suficientemente
detalhados para permitir a identificação do tipo de
banco e indicando, nomeadamente, as suas dimensões,
o seu peso, o seu sistema de suspensão e o seu modo
de fixação;

3.2.2.3 — Um banco pelo menos;
3.2.2.4 — Se necessário, um tractor representativo do

modelo de tractor a que se destina o banco;
3.3 — Inscrições:
3.3.1 — O banco apresentado para homologação CE

deve ostentar a marca de fabrico ou comercial do reque-
rente; esta marca deve ser claramente visível e indelével;

3.2.2 — Cada banco deverá comportar um espaço de
dimensões suficientes para a marca de homologação CE;
este espaço deve ser indicado nos desenhos referidos
no n.o 3.2.2.2;

3.4 — Homologação CE:
3.4.1 — Quando o banco apresentado em conformi-

dade com as disposições do n.o 3.2 satisfizer as pres-
crições dos n.os 3.1 e 3.3, é-lhe concedida a homologação
CE e atribuído um número de homologação;

3.4.2 — Este número não pode ser atribuído a outro
modelo de banco;

3.5 — Marcação:
3.5.1 — Qualquer banco em conformidade com um

tipo homologado em aplicação do presente Regula-
mento deve ostentar uma marca de homologação CE;

3.5.2 — Esta marca é composta por:
3.5.2.1 — Um rectângulo no interior do qual é inscrita

a letra «e», seguida do número ou grupo de letras dis-
tintivos do Estado membro que tiver emitido a homo-
logação:

1 para a Alemanha;
2 para a França;
3 para a Itália;
4 para os Países Baixos;
5 para a Suécia;
6 para a Bélgica;
9 para a Espanha;
11 para o Reino Unido;
12 para a Áustria;
13 para o Luxemburgo;
17 para a Finlândia;
18 para a Dinamarca;
21 para Portugal;
23 para a Grécia;
24 para a Irlanda;
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3.5.2.2 — Um número de homologação CE corres-
pondente ao número da ficha de homologação CE emi-
tida para o tipo de banco, aposto abaixo e próximo do
rectângulo; e

3.5.2.3 — A indicação, acima e próximo do rectân-
gulo, do modelo de tractor da categoria A a que se
destina o banco. Esta última indicação deve ser:

I para os tractores da categoria A de classe I;
I e II para os tractores da categoria A de classes I

e II;
II e III para os tractores da categoria A de classes II

e III.

Se não figurar nenhuma indicação acima do rectân-
gulo, isso significa que se trata de um banco destinado
a um tractor da categoria B;

3.5.3 — A marca de homologação CE deve ser aposta
no banco de tal modo que seja indelével e bem visível,
mesmo quando o banco estiver montado no tractor;

3.5.4 — Um exemplo da marca de homologação CE
é apresentado no apêndice 8 deste anexo;

3.5.5 — As dimensões dos diferentes elementos desta
marca não devem ser inferiores às dimensões mínimas
prescritas para a marcação e indicadas no apêndice 8
deste anexo.

APÊNDICE 1

Método de determinação do ponto de referência do banco (S)

1 — Definição do ponto de referência do
banco (S). — Por «ponto de referência do banco» (S)
entende-se o ponto de intersecção, situado no plano
médio longitudinal do banco, entre o plano tangente
à base do encosto estofado e um plano horizontal. Este
plano horizontal intersecta a superfície inferior da chapa
do assento do banco 150 mm à frente do ponto de refe-
rência do banco (S).

2 — Dispositivo para a determinação do ponto de
referência do banco (S). — O dispositivo representado
na figura 1 a seguir é composto por uma prancha para
o assento do banco e por outras pranchas para o encosto.
A prancha inferior do encosto deve ser articulada ao
nível da bacia (A) e da região lombar (B), sendo a altura
dessa articulação (B) regulável.

3 — Método de determinação do ponto de referência
do banco (S). — O ponto de referência do banco (S)
deve ser obtido utilizando o dispositivo representado
nas figuras 1 e 2 a seguir, que simula a ocupação do
banco por um condutor. O dispositivo deve ser posi-
cionado no banco. Seguidamente, deve ser carregado
com uma força de 550 N num ponto situado 50 mm
à frente da articulação (A), enquanto dois elementos
da prancha do encosto são ligeiramente pressionados
tangencialmente contra o encosto almofadado.

Se não for possível determinar as tangentes definidas
para cada superfície do encosto almofadado (abaixo e
acima da região lombar), adopta-se o seguinte processo:

a) No caso de não haver possibilidade de definir
a tangente à superfície mais baixa possível, a

parte mais baixa da prancha do encosto em posi-
ção vertical deve ser ligeiramente pressionada
contra o encosto almofadado;

b) No caso de não haver possibilidade de definir
a tangente à superfície mais alta possível, a arti-
culação (B) deve ser fixada a uma altura de
230 mm acima do ponto de referência do
banco (S) se a parte mais baixa da prancha do
encosto estiver vertical. Em seguida, os dois ele-
mentos da prancha do encosto em posição ver-
tical devem ser ligeiramente pressionados tan-
gencialmente contra o encosto almofadado.

Figura 1

Dispositivo para determinar o ponto de referência do assento (S)

Figura 2

Dispositivo em posição
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APÊNDICE 2

Ensaio para a determinação das curvas características do sistema
de suspensão e da gama de regulação (n.o 2.5.1)

APÊNDICE 3

Ensaio em pista normalizada

Tabela das ordenadas de elevação em relação a um nível
de base que definem o perfil de cada faixa da pista
(n.o 2.5.3.2.1):

D=distância a partir do início da pista normalizada
(metros);

L=ordenada da faixa esquerda (milímetros);
R=ordenada da faixa direita (milímetros).

D L R

0 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 140
0,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 125
0,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 140
0,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 135
0,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 135
0,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 125
0,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 135
1,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 125
1,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 115
1,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 110
1,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 100
1,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 110
1,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 110
2,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 115
2,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 110
2,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 110
2,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100
2,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 110
2,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 95
3,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 95

D L R

3,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 100
3,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 100
3,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 100
3,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 115
3,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 110
4,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 110
4,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 95
4,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 100
4,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100
4,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 90
4,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 90
4,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 90
5,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 90
5,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 70
5,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 65
5,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 50
5,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 50
5,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 50
6,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 55
6,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 55
6,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 55
6,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 65
6,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 75
6,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 75
7,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 85
7,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 90
7,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 95
7,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 100
7,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 95
7,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 110
8,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 100
8,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 110
8,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 100
8,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 100
8,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 95
8,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 95
8,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 95
9,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 100
9,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 90
9,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 100
9,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135 95
9,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 95
9,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 95
10,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 95
10,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 85
10,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 90
10,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 85
10,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 90
10,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 90
11,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 75
11,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 75
11,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 85
11,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 85
11,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 90
11,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 90
12,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 85
12,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 95
12,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 90
12,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 85
12,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 85
12,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 90
12,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 90
13,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 85
13,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 90
13,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 95
13,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 90
13,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 75
13,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 90
14,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 100
14,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 110
14,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 95
14,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 100
14,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 90
14,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 90
15,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 85
15,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 85
15,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 85
15,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 85
15,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 75
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15,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 85
16,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 75
16,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 85
16,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 75
16,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 75
16,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 75
16,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 75
16,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 85
17,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 70
17,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 65
17,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 75
17,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 75
17,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 75
17,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 85
18,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 85
18,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 85
18,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 85
18,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 75
18,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 75
18,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 75
19,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 70
19,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 70
19,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 70
19,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 75
19,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 85
19,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 85
20,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 90
20,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 85
20,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 70
20,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 75
20,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 75
20,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 75
20,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 75
21,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 75
21,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 85
21,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 85
21,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 90
21,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 95
21,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 95
22,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 90
22,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 90
22,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 95
22,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 85
22,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 85
22,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 85
23,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 85
23,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 85
23,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 75
23,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 85
23,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 85
23,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 85
24,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 75
24,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 75
24,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 70
24,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 70
24,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 70
24,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 75
24,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 75
25,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 85
25,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 75
25,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 95
25,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 95
25,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 100
25,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 100
26,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 95
26,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 95
26,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 95
26,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 95
26,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 95
26,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100
27,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 95
27,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 95
27,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 90
27,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 90
27,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 85
27,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 90
28,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 85
28,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 85
28,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 85
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24,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 90
28,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 85
28,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 75
28,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 90
29,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 75
29,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 75
29,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 75
29,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 75
29,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 85
29,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 75
30,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 75
30,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 75
30,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 75
30,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 75
30,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 75
30,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 75
31,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 75
31,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 85
31,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 75
31,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 75
31,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 85
31,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 75
32,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 85
32,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 85
32,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135 90
32,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 95
32,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 160 95
32,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 165 90
32,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 155 90
33,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145 90
33,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 95
33,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 85
33,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 85
33,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 75
33,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 75
34,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 85
34,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 75
34,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 75
34,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 85
34,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 75
34,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 90
35,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 100
35,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 100
35,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 100
35,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135 95
35,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135 95
35,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135 95
36,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135 90
36,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 75
36,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 75
36,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 70
36,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 65
36,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 55
36,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 55
37,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 50
37,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 50
37,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 50
37,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 65
37,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 55
37,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 55
38,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 35
38,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 35
38,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 35
38,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 35
38,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 35
38,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 35
39,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 35
39,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 30
39,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 45
39,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 50
39,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 55
39,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 50
40,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 55
40,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 55
40,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 65
40,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 65
40,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 70
40,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 75
40,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 75
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41,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 75
41,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 90
41,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 95
41,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 95
41,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 100
41,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 100
42,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 95
42,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 100
42,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 110
42,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 110
42,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 115
42,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 115
43,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100
43,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 95
43,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 95
43,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 90
43,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 95
43,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100
44,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 90
44,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 85
44,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 90
44,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 85
44,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 85
44,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 90
44,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 90
45,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 95
45,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 100
45,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 100
45,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 90
45,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 90
45,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 90
46,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 90
46,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 90
46,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 90
46,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 90
46,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 90
46,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 85
47,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 85
47,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 85
47,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 75
47,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 70
47,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 75
47,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 75
48,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 85
48,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 95
48,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 95
48,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 120
48,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 100
48,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 100
48,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 115
49,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 115
49,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 110
49,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 95
49,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 90
49,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 90
49,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 95
50,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 100
50,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 110
50,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 120
50,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 120
50,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 115
50,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 120
51,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 120
51,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 135
51,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 125
51,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 120
51,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 120
51,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 120
52,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 120
52,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 125
52,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 125
52,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 125
52,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 125
52,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 120
52,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 120
53,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 115
53,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 110
53,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 110
53,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 110
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53,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 110
53,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 110
54,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 100
54,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100
54,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100
54,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100
54,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 100
54,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100
55,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 115
55,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 115
55,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 110
55,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 100
55,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 110
55,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 110
56,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 110
56,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 115
56,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 110
56,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 110
56,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 110
56,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 100
56,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100
57,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 95
57,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 100
57,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100
57,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 115
57,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 110
57,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 115
58,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 110
58,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 100
58,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 95
58,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 95
58,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 90
58,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 90
59,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 95
59,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 115
59,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 115
59,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 115
59,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 110
59,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 110
60,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 115
60,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 120
60,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 120
60,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 120
60,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 120
60,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 120
60,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 120
61,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 115
61,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 110
61,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 110
61,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100
61,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 100
61,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100
62,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 100
62,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 100
62,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 100
62,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 100
62,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 100
62,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 100
63,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 100
63,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 90
63,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 90
63,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 90
63,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 90
63,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 85
64,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 85
64,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 75
64,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 75
64,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 75
64,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 70
64,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 55
64,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 45
65,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 55
65,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 55
65,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 65
65,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 70
65,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 75
65,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 75
66,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 75
66,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 85
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66,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 85
66,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 90
66,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 90
66,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 110
67,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 100
67,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 100
67,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 100
67,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 100
67,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 85
67,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 90
68,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 100
68,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 100
68,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 95
68,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 90
68,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 85
68,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 70
68,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 70
69,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 65
69,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 55
69,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 50
69,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 50
69,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 55
69,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 65
70,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 65
70,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 65
70,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35 55
70,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 55
70,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 55
70,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 50
71,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 45
71,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 45
71,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 50
71,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 45
71,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 55
71,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 65
72,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55 65
72,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 65
72,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 75
72,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 85
72,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 85
72,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 95
72,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 85 95
73,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 100
73,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 110
73,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 115
73,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 120
73,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 115
73,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 115
74,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 115
74,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 110
74,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 110
74,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 110
74,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 115
74,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 120
75,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 125
75,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 135
75,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 135
75,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 140
75,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 140
75,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 140
76,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 135
76,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 125
76,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 125
76,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 125
76,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 125
76,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 125
76,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 125
77,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 125
77,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 135
77,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 125
77,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 125
77,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 135
77,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 125
78,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 125
78,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 125
78,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 120
78,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 120
78,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 120
78,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 120

D L R

79,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 120
79,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 120
79,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 120
79,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 125
79,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 125
79,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 120
80,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 125
80,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 125
80,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 125
80,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 120
80,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 125
80,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 125
80,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 125
81,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 135
81,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 140
81,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 140
81,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 140
81,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 140
81,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 140
82,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 140
82,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 135
82,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 135
82,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 125
82,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 125
82,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 125
83,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 125
83,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 120
83,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 125
83,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 120
83,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 135
83,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 140
84,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 135
84,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 140
84,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 140
84,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 140
84,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 140
84,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 155
84,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 145
85,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 155
85,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 160
85,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 165
85,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 160
85,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 165
85,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135 160
86,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135 160
86,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 155
86,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 155
86,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 145
86,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 145
86,98 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 140
87,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 140
87,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 140
87,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 140
87,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 140
87,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 135
87,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 135
88,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 135
88,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 125
88,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 120
88,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 120
88,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 120
88,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 125
88,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 125
89,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 125
89,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 125
89,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 125
89,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 120
89,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 135
89,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 140
90,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 135
90,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 140
90,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 145
90,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 155
90,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 155
90,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 155
91,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 155
91,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 155
91,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 160
91,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 160
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91,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 155
91,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 155
92,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 140
92,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 155
92,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 155
92,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 145
92,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 155
92,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 125 155
92,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 155
93,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 145
93,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 145
93,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 145
93,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 145
93,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 140
93,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 140
94,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 140
94,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 140
94,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 140
94,56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 140
94,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 135
94,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 135
95,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 135
95,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 135
95,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 135
95,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 115 135
95,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 140
95,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 135
96,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 125
96,16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 125
96,32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 125
96,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 125
96,64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 125
96,80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 120
96,96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 120
97,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 120
97,28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 110
97,44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 115
97,60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 120
97,76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 115
97,92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 115
98,08 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 115
98,24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 115
98,40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 115
98,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 115
98,72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 110
98,88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 100
99,04 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 95
99,20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 100
99,36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90 100
99,52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 110
99,68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 115
99,84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 115
100,00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75 110

APÊNDICE 4

Sinais de valores de referência para o ensaio em banco de bancos
do condutor de tractores da categoria A de classe I (n.o 2.5.3.1.1)

PS=ponto de referência.
a=amplitude do sinal do valor de referência em 10-4 m.
t=tempo de medição em segundos.

Quando se repete no quadro a sequência dos sinais
para 701 pontos, os pontos 700 e 0 coincidem no tempo
a uma amplitude de a=0.

PS n.o a
10 -4 m

t
s

0 0 000 0
1 0 089 Z
2 0 215 Z
Z Z Z
Z Z Z
Z Z Z

PS n.o a
10 -4 m

t
s

699 0 023 Z
700 0 000 28,0

APÊNDICE 5 a

Sinais de valores de referência para o ensaio em banco de bancos
do condutor de tractores da categoria A de classe II (n.o 2.5.3.1.1)

PS=ponto de referência.
a=amplitude do sinal do valor de referência em milí-

metros.
t=tempo de medição em segundos.

Quando se repete no quadro a sequência dos sinais
para 701 pontos, os pontos 700 e 0 coincidem no tempo
a uma amplitude de a=0.

PS n.o a
10 -4 m

t
s

0 0 000 0
1 0 022
2 0 089
Z Z
Z Z
Z Z

699 0 062
700 0 000 31,0

APÊNDICE 5 b

Sinais de valores de referência para o ensaio em banco de bancos
do condutor de tractores da categoria A de classe III (n.o 2.5.3.1.1)

PS=ponto de referência.
a=amplitude do sinal do valor de referência em milí-

metros.
t=tempo de medição em segundos.

Quando se repete no quadro a sequência dos sinais
para 701 pontos, os pontos 700 e 0 coincidem no tempo
a uma amplitude de a=0.

PS n.o a
mm

t
s

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0,000
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 0,027
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 0,055
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 0,082
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 0,109
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 0,137
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 0,164
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 0,192
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0,219
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 0,246
11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 0,274
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 0,301
13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 0,328
14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 0,356
15 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 0,383
16 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 0,411
17 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 0,439
18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0,465
19 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 0,493
20 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0,520
21 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 0,547
22 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 0,575
23 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 0,602
24 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0,630
25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 0,657
26 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 0,684
27 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 0,712
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28 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 0,739
29 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 0,766
30 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 0,794
31 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 0,821
32 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 0,848
33 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 0,876
34 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 0,903
35 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 0,931
36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 0,958
37 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 0,985
38 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1,013
39 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 1,040
40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 1,067
41 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 1,093
42 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 1,122
43 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 1,150
44 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 1,177
45 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 1,204
46 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 1,232
47 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1,259
48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 1,286
49 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 1,314
50 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 1,341
51 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 1,369
52 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 1,396
53 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 1,423
54 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 1,451
55 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 1,478
56 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 1,505
57 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11 1,533
58 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13 1,560
59 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 1,587
60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 1,613
61 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 1,642
62 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 1,670
63 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 1,697
64 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 1,724
65 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 1,752
66 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 1,779
67 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 1,806
68 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 1,834
69 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 1,861
70 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 1,869
71 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 1,916
72 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 14 1,943
73 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 18 1,971
74 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 19 1,998
75 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 17 2,025
76 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13 2,053
77 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 2,080
78 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 2,108
79 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 2,135
80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 2,162
81 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 2,190
82 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 2,217
83 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 2,244
84 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 2,272
85 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 2,299
86 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 2,326
87 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 2,354
88 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 2,361
89 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 19 2,409
90 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 21 2,436
91 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 20 2,463
92 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 2,491
93 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 2,518
94 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 2,545
95 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 2,573
96 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 2,600
97 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 2,628
98 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 2,655
99 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 2,662
100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 2,710
101 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 2,737
102 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 2,764
103 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 2,792
104 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 2,819
105 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 19 2,847
106 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 20 2,874
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107 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 18 2,901
108 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13 2,929
109 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 2,956
110 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2,983
111 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 3,011
112 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 3,038
113 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 3,055
114 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 3,093
115 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 3,120
116 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 3,148
117 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 3,175
118 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 3,202
119 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10 3,230
120 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 17 3,257
121 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 20 3,284
122 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 21 3,312
123 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 18 3,339
124 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13 3,367
125 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 3,396
126 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3,421
127 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 3,449
128 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 3,476
129 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 3,503
130 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 3,531
131 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 3,558
132 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 3,586
133 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 3,613
134 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 3,640
135 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 3,668
136 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 3,695
137 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 20 3,722
138 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 23 3,750
139 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 22 3,777
140 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 18 3,804
141 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11 3,832
142 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 3,859
143 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 3,887
144 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 3,914
145 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 3,941
146 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 3,969
147 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 3,996
148 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 4,023
149 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 4,051
150 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 4,078
151 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 4,106
152 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11 4,133
153 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 17 4,160
154 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 21 4,188
155 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 22 4,215
156 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 20 4,242
157 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 14 4,270
158 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 4,297
159 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 4,325
160 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 4,352
161 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 4,379
162 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 4,407
163 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 4,434
164 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 4,461
165 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 4,489
166 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 4,516
167 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 4,543
168 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 4,571
169 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11 4,598
170 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 14 4,626
171 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16 4,653
172 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 14 4,680
173 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11 4,708
174 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 4,735
175 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 4,762
176 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 4,790
177 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 4,817
178 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 4,845
179 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 4,872
180 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 4,899
181 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 4,927
182 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 4,954
183 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 4,981
184 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 5,009
185 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 5,036
186 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 5,064
187 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11 5,091
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188 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 5,118
189 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 5,146
190 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10 5,173
191 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 5,200
192 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 5,228
193 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 5,255
194 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 5,283
195 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 5,310
196 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 5,337
197 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 5,365
198 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 5,392
199 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 5,419
200 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 5,447
201 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 5,474
202 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 5,501
203 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 5,529
204 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 5,556
205 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 5,584
206 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 14 5,611
207 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 14 5,638
208 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 5,666
209 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 5,693
210 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 5,720
211 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 5,748
212 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 5,775
213 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 5,803
214 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 5,830
215 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 5,857
216 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 5,885
217 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 5,912
218 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 5,939
219 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 5,967
220 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 5,994
221 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 6,022
222 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11 6,049
223 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 6,076
224 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16 6,104
225 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16 6,131
226 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 6,158
227 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 6,186
228 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 6,213
229 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 6,240
230 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 6,268
231 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 6,295
232 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 6,323
233 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 6,350
234 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 6,377
235 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 6,405
236 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 6,432
237 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 6,459
238 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10 6,487
239 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 6,514
240 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 19 6,542
241 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 19 6,569
242 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 17 6,596
243 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 6,624
244 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 6,651
245 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 6,678
246 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 6,706
247 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 6,733
248 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 6,761
249 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 6,783
250 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 6,815
251 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 6,843
252 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 6,870
253 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 6,897
254 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 6,925
255 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16 6,952
256 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 22 6,979
257 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 25 7,007
258 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 24 7,034
259 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 20 7,062
260 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13 7,089
261 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 7,116
262 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 7,144
263 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 7,171
264 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 7,198
265 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 7,226
266 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 7,253
267 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 7,281
268 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 7,308
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269 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 7,335
270 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 7,363
271 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11 7,390
272 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 20 7,417
273 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 26 7,445
274 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 27 7,472
275 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 25 7,500
276 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 19 7,527
277 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11 7,554
278 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 7,582
279 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 7,609
280 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 7,636
281 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 7,664
282 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 7,691
283 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 7,718
284 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 7,746
285 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 7,773
286 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 7,801
287 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 7,828
288 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13 7,855
289 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 20 7,883
290 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 24 7,910
291 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 25 7,937
292 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 22 7,965
293 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 17 7,992
294 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 8,020
295 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 8,047
296 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 8,074
297 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 8,102
298 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 8,129
299 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 8,156
300 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 8,184
301 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 8,211
302 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 8,239
303 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 8,266
304 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 8,293
305 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 8,321
306 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 8,348
307 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 19 8,375
308 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 20 8,403
309 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 19 8,430
310 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 14 8,457
311 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 8,485
312 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 8,512
313 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 8,540
314 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 8,567
315 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 8,594
316 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 8,622
317 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 8,649
318 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 8,676
319 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 8,704
320 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 8,731
321 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 8,759
322 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 8,786
323 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 8,813
324 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16 8,841
325 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13 8,868
326 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 8,895
327 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 8,923
328 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 8,950
329 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 8,978
330 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 9,005
331 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 9,032
332 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 9,060
333 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 9,087
334 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 9,114
335 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 9,142
336 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 9,169
337 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 9,196
338 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 18 9,224
339 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 19 9,261
340 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16 9,279
341 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11 9,306
342 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 9,333
343 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 9,361
344 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 9,388
345 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 9,415
346 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 9,443
347 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 9,470
348 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 9,498
349 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 9,525
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350 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 9,552
351 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 9,580
352 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 9,607
353 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 14 9,634
354 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 17 9,662
355 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 18 9,689
356 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16 9,717
357 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 9,744
358 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 9,771
359 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 9,799
360 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 9,826
361 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 9,853
362 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 9,881
363 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 9,908
364 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 9,935
365 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 9,963
366 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 9,990
367 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 10,018
368 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 10,045
369 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 10,072
370 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10 10,100
371 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13 10,127
372 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 10,154
373 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 14 10,182
374 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 10,209
375 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 10,237
376 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 10,264
377 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 10,291
378 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 10,319
379 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 10,346
380 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 10,373
381 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 10,401
382 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 10,428
383 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 10,456
384 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 10,483
385 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 10,510
386 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 10,538
387 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10 10,565
388 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11 10,592
389 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11 10,620
390 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 10,647
391 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 10,674
392 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 10,702
393 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 10,729
394 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 10,757
395 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 10,784
396 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 10,811
397 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 10,839
398 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 10,866
399 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 10,893
400 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 10,921
401 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 10,949
402 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 10,975
403 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 11,003
404 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 11,030
405 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 11,058
406 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 11,085
407 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 11,112
408 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 11,140
409 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 11,167
410 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 11,195
411 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 11,222
412 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 11,249
413 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 11,277
414 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 11,304
415 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 11,331
416 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 11,359
417 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 11,386
418 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 11,413
419 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 11,441
420 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 11,468
421 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 11,496
422 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 11,523
423 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 11,550
424 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 11,578
425 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 11,605
426 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 11,632
427 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 11,660
428 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 11,687
429 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 11,715
430 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 11,742
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431 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 11,769
432 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 11,797
433 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 11,824
434 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 11,851
435 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 11,879
436 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 11,906
437 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 11,934
438 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 11,961
439 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 11,988
440 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 12,016
441 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 12,043
442 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 12,070
443 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 12,098
444 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 12,125
445 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 12,152
446 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 12,180
447 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 12,207
448 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 12,235
449 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 12,262
450 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 12,309
451 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 12,317
452 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 12,344
453 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 12,371
454 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10 12,399
455 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11 12,426
456 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11 12,454
457 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 12,481
458 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 12,509
459 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 12,536
460 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 12,563
461 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 12,590
462 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 12,618
463 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 12,645
464 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 12,673
465 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 12,700
466 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 12,727
467 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 12,755
468 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 12,782
469 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 12,809
470 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 12,837
471 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10 12,864
472 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10 12,891
473 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 12,915
474 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 12,946
475 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 12,974
476 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 13,001
477 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 13,028
478 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 13,056
479 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 13,083
480 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 13,110
481 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 13,138
482 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 13,165
483 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 13,193
484 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 13,220
485 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 13,247
486 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 13,275
487 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 13,302
488 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 13,329
489 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 13,357
490 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 13,384
491 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 13,412
492 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 13,439
493 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 13,466
494 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 13,494
495 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 13,521
496 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 13,548
497 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 13,576
498 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 13,603
499 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 13,630
500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 13,659
501 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 13,685
502 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 13,713
503 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 13,740
504 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 13,767
505 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 13,795
506 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 13,822
507 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 13,849
508 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 13,877
509 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 13,904
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510 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 13,932
511 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 13,959
512 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 13,986
513 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 14,014
514 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 14,041
515 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 14,068
516 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 14,096
517 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 14,123
518 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 14,151
519 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 14,178
520 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 14,205
521 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 14,233
522 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 14,260
523 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 14,287
524 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 14,316
525 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 14,342
526 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 14,370
527 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 14,397
528 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 14,424
529 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 14,452
530 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 14,479
531 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 14,506
532 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 14,534
533 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 14,561
534 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 14,598
535 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 14,616
536 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 14,643
537 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 14,671
538 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 14,698
539 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 14,725
540 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 14,753
541 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 14,780
542 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 14,807
543 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 14,835
544 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 14,862
545 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 14,890
546 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 14,917
547 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 14,944
548 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 14,972
549 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 14,999
550 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 15,026
551 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 15,054
552 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 15,081
553 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 15,109
554 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 15,136
555 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 15,163
556 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 15,191
557 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 15,218
558 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11 15,245
559 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 15,273
560 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16 15,300
561 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 15,327
562 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 15,356
563 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 15,382
564 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 15,410
565 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 15,437
566 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 15,464
567 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 15,492
568 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 15,519
569 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 15,546
570 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 15,574
571 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 15,601
572 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 15,629
573 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 15,656
574 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 15,683
575 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 17 15,711
576 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 19 15,738
577 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 19 15,766
578 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 15,793
579 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10 15,820
580 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 15,848
581 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 15,875
582 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 15,902
583 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 15,930
584 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 15,957
585 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 15,984
586 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 16,012
587 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 16,039
588 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 16,066
589 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 16,094
590 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10 16,121
591 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 16,149
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592 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 17 16,176
593 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 17 16,203
594 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 16,231
595 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10 16,258
596 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 16,285
597 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 16,313
598 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 16,340
599 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 16,368
600 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 16,395
601 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 16,422
602 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 16,450
603 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 16,477
604 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 16,504
605 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 16,532
606 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 16,559
607 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 16,587
608 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 16,614
609 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16 16,641
610 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16 16,669
611 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13 16,696
612 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 16,728
613 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 16,741
614 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 16,776
615 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81 16,803
616 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 16,833
617 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 16,860
618 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 16,888
619 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 16,915
620 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 16,942
621 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 16,970
622 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 16,997
623 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 17,024
624 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 17,052
625 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 17,079
626 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 14 17,107
627 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 17,134
628 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 14 17,161
629 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11 17,189
630 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 17,216
631 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 17,243
632 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 17,271
633 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 17,298
634 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 17,326
635 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 17,353
636 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 17,380
637 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 17,408
638 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 17,435
639 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 17,462
640 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 17,490
641 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 17,517
642 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 17,544
643 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 17,572
644 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 17,599
645 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 17,627
646 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 17,654
647 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 17,681
648 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 17,709
649 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 17,736
650 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 17,763
651 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 17,791
652 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 17,818
653 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 17,845
654 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 17,873
655 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 17,900
656 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 17,928
657 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 17,955
658 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 17,982
659 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 18,010
660 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 18,037
661 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 18,065
662 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 18,092
663 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 18,119
664 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 18,147
665 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 18,174
666 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 18,201
667 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 18,229
668 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 18,256
669 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 18,283
670 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 18,311
671 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 18,339
672 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10 18,366
673 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10 18,393
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674 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 18,420
675 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 18,448
676 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 18,475
677 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 18,502
678 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 18,530
679 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 18,557
680 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 18,585
681 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 18,612
682 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 18,639
683 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 18,667
684 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 18,694
685 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 18,721
686 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 18,749
687 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 18,776
688 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11 18,804
689 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13 18,831
690 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13 18,858
691 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10 18,886
692 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 18,913
693 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 18,940
694 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 18,968
695 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 18,996
696 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 19,022
697 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 19,050
698 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 19,077
699 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 19,105
700 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 19,132
701 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 19,159
702 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 19,187
703 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 19,214
704 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 19,241
705 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 19,269
706 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 19,296
707 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 19,324
708 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 19,351
709 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 19,378
710 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 19,406
711 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 19,433
712 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 19,460
713 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 19,488
714 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 19,515
715 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 19,543
716 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 19,570
717 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 19,597
718 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 19,625
719 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 19,652
720 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 19,679
721 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 19,707
722 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 19,734
723 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 19,761
724 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 19,789
725 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 19,816
726 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 19,844
727 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 19,871
728 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 19,898
729 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 19,926
730 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 19,953
731 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 19,980
732 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11 20,008
733 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 20,035
734 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 20,063
735 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10 20,090
736 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 20,117
737 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 20,145
738 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 20,172
739 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 20,199
740 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 20,227
741 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 20,254
742 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 20,282
743 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 20,309
744 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 20,336
745 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 20,354
746 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 20,391
747 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 20,418
748 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 20,446
749 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 20,473
750 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10 20,500
751 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 20,526
752 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 20,556
753 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 20,583
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754 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 20,610
755 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 20,637
756 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 20,665
757 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 20,692
758 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 20,719
759 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 20,747
760 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 20,774
761 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 20,802
762 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 20,829
763 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 20,856
764 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 20,884
765 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 20,911
766 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 20,938
767 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 20,956
768 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 20,993
769 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 21,021
770 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 21,048
771 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 21,075
772 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 21,103
773 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 21,130
774 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 21,157
775 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 21,185
776 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 21,212
777 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 21,239
778 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 21,267
779 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 21,294
780 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 21,322
781 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 21,349
782 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 21,376
783 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 21,404
784 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 21,431
785 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 21,458
786 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 21,486
787 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 21,513
788 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 21,541
789 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 21,568
790 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 21,595
791 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 21,623
792 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 21,650
793 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 21,677
794 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 21,705
795 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 21,732
796 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 21,760
797 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 21,787
798 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 21,814
799 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 21,842
800 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 21,869
801 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 21,896
802 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 21,924
803 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 21,951
804 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 21,978
805 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 22,006
806 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 22,033
807 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 22,061
808 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 22,088
809 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 22,115
810 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 22,143
811 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 22,170
812 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 22,197
813 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 22,225
814 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 22,252
815 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 22,280
816 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 22,307
817 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 22,334
818 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 22,362
819 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 22,389
820 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 22,416
821 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 22,444
822 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 22,471
824 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 22,526
825 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 22,553
826 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 22,581
827 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 22,608
828 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 22,635
829 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 22,663
830 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 22,690
831 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 22,717
832 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 22,745
833 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 22,772
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834 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 22,800
835 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 22,827
836 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 22,854
837 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 22,882
838 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 22,909
839 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 22,936
840 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 22,964
841 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 22,991
842 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 23,019
843 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 23,046
844 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 23,073
845 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 23,101
846 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 23,128
847 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 23,155
848 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13 23,183
849 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 23,210
850 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 15 23,238
851 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13 23,265
852 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 23,292
853 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 23,320
854 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 23,347
855 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 23,374
856 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 23,402
857 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 23,429
858 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 23,457
859 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 23,484
860 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 23,511
861 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 23,539
862 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 23,566
863 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 23,593
864 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13 23,621
865 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16 23,648
866 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 17 23,675
867 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 16 23,703
868 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 23,730
869 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 23,758
870 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 23,785
871 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 23,812
872 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 23,840
873 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 23,867
874 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 23,894
875 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 23,922
876 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 23,949
877 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 23,977
878 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 24,004
879 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 24,031
880 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 24,059
881 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 24,086
882 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11 24,113
883 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11 24,141
884 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 24,168
885 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 24,196
886 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 24,223
887 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 24,250
888 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 24,278
889 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 24,305
890 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 24,332
891 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 24,360
892 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 24,387
893 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 24,414
894 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 24,442
895 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 24,469
896 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 24,497
897 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 24,524
898 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 24,551
899 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 24,579
900 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 24,606
901 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 24,633
902 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 24,661
903 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 24,688
904 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 24,716
905 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 24,743
906 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 24,770
907 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 24,798
908 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 24,825
909 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 24,852
910 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 24,880
911 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 24,907
912 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 24,935
913 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 24,962
914 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10 24,989
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915 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 25,017
916 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 25,044
917 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 25,071
918 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 25,099
919 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 25,126
920 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 25,153
921 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 25,181
922 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 25,208
923 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 25,236
924 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 25,263
925 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 25,290
926 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 25,318
927 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 25,345
928 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 25,372
929 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 25,400
930 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13 25,427
931 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 25,455
932 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 25,482
933 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 25,509
934 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 25,537
935 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 25,564
936 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 25,591
937 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 25,619
938 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 25,645
939 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 25,674
940 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 25,701
941 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 25,728
942 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 25,756
943 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 25,783
944 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 25,810
945 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 25,839
946 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10 25,855
947 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11 25,892
948 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10 25,920
949 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 25,947
950 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 25,975
951 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 26,002
952 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 26,029
953 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 26,057
954 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 26,084
955 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 26,111
956 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 26,139
957 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 26,166
958 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 26,194
959 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 26,221
960 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 26,248
961 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 26,276
962 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 26,303
963 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 26,330
964 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 26,358
965 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 26,385
966 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 26,413
967 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 26,440
968 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 26,467
969 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 26,495
970 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 26,522
971 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 26,549
972 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 26,577
973 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 26,604
974 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 26,631
975 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 26,659
976 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 26,686
977 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 26,714
978 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 26,741
979 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 26,768
980 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 26,796
981 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 26,823
982 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 26,850
983 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 26,878
984 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 26,905
985 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10 26,933
986 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 26,960
987 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13 26,987
988 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 27,015
989 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 10 27,042
990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 27,069
991 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 27,097
992 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 27,124
993 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 27,152
994 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 27,179
995 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 27,206
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PS n.o a
mm

t
s

996 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 27,234
997 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 27,261
998 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 27,288
999 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 27,316
1 000 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 27,343
1 001 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 0 27,370
1 002 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 27,399
1 003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 27,426
1 004 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 12 27,453
1 005 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13 27,480
1 006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 13 27,507
1 007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 11 27,535
1 008 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 27,562
1 009 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 27,589
1 010 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 27,617
1 011 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 27,644
1 012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 27,672
1 013 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 27,699
1 014 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12 27,726
1 015 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 27,754
1 016 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 27,781
1 017 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 27,808
1 018 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 27,836
1 019 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 27,863
1 020 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 27,891
1 021 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 27,918
1 022 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 27,945
1 023 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 27,973
1 024 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 28,000

APÊNDICE 6

Banco de ensaio (n.o 2.5.3.1): exemplo de realização
(dimensões em milímetros)

(1) A escolha do ângulo da coluna de direcção em relação à vertical é função da posição
do assento e do diâmetro do volante de direcção.

(2) A inclinação para trás da superfície da almofada carregada deve ser de 3o a 12o

em relação ao plano horizontal, inclinação medida com o dispositivo de carregamento em
concordância com o apêndice 1. A escolha do ângulo de inclinação no interior desta base
depende da posição sentada.

APÊNDICE 7

Características do filtro do aparelho de medição
das vibrações (n.o 2.5.3.3.5)

APÊNDICE 8

Exemplo de marca de homologação CE (v. n.o 3.5)

O banco que ostenta a marca de homologação CE apresentada
é um banco destinado a um tractor da categoria A de classe I, homo-
logado na República Federal da Alemanha (e1) sob o n.o 1005.

ANEXO IX

(n.o 4 do artigo 19.o)

Modelo de ficha de homologação CE

. . . (denominação da autoridade administrativa)

Comunicação relativa à homologação CEE, recusa,
revogação da homologação CE de um tipo de banco
do condutor de um tractor agrícola ou florestal de
rodas.
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Número de homologação CE: . . .

1 — Marca de fabrico ou comercial do banco: . . .
2 — Nome e morada do fabricante do banco: . . .
3 — Nome e morada do eventual mandatário do

fabricante: . . .
4 — Marca, modelo e denominação comercial do(s)

tractor(es) a que se destina o banco (1): . . .
5 — Apresentado à homologação CE em . . .
6 — Laboratório de ensaio: . . .
7 — Data e número de relatório do laboratório: . . .
8 — Data de homologação CE/recusa/revogação da

homologação CE (2): . . .
9 — Local: . . .
10 — Data: . . .
11 — É anexada à presente comunicação uma memó-

ria descritiva do banco indicando nomeadamente a gama
de regulação, o peso total, as características do sistema
de suspensão, o tipo e a espessura do estofo e o modo
de fixação. Esta memória é acompanhada pelos dese-
n h o s c o t a d o s d o b a n c o e m f o r m a t o A 4
(210 mm×297 mm), com vista lateral e frontal.

12 — Observações eventuais: . . .
13 — Assinatura: . . .
(1) No caso de um banco destinado a um tractor das classes I

ou II, deve indicar-se a classe ou as classes de tractores a que o
banco se destina.

(2) Riscar o que não interessa.

ANEXO X

(artigo 18.o)

Prescrições de instalação de um banco de condutor
para a homologação CE de um tractor

1 — Qualquer banco de condutor deve ostentar a
marca de homologação CE e corresponder às prescri-
ções de instalação seguintes:

1.1 — O banco do condutor deve ser instalado de
modo a:

1.1.1 — Assegurar ao condutor uma posição confor-
tável para a condução e manobra do tractor;

1.1.2 — Ser facilmente acessível;
1.1.3 — Que o condutor, em posição normal de con-

dução, possa facilmente alcançar os comandos dos diver-
sos órgãos do tractor susceptíveis de serem accionados
durante a sua marcha;

1.1.4 — Evitar que entre os elementos do banco e
os do tractor não existam partes susceptíveis de oca-
sionar contusões ou ferimentos ao condutor;

1.1.5 — Quando a posição do banco for regulável ape-
nas em comprimento e em altura, o eixo longitudinal
que passa pelo ponto de referência do banco deve ser
paralelo ao plano longitudinal vertical do tractor que
passa pelo centro do volante, sendo autorizado um des-
vio lateral de 100 mm;

1.1.6 — Quando o banco for concebido para rodar
em torno de um eixo vertical, deve poder ser bloqueado
em todas ou algumas posições e, em todo o caso, na
posição indicada no n.o 1.1.5.

2 — O detentor da homologação CE pode pedir que
esta seja estendida a outros tipos de bancos. As auto-
ridades competentes concederão essa extensão nas
seguintes condições:

2.1 — O novo tipo de banco tenha sido objecto de
uma homologação CE;

2.2 — Tenha sido concebido para ser montado no
modelo de tractor para o qual a extensão de homo-
logação CE é pedida;

2.3 — Seja montado de forma a satisfazer as pres-
crições de instalação do presente anexo.

3 — Os bancos destinados aos tractores em que a via
mínima das rodas da retaguarda seja de 1250 mm podem
ter, relativamente à profundidade e à largura do assento,
as seguintes dimensões mínimas:

Profundidade do assento: 300 mm;
Largura do assento: 400 mm.

Esta disposição só é aplicável se os valores prescritos
para a profundidade e a largura do assento do banco
(ou seja, respectivamente 400 mm b AAA 50 mm e no
mínimo 450 mm) não puderem ser respeitados por moti-
vos inerentes à construção do tractor.

4 — Uma ficha conforme ao modelo que figura no
anexo X é anexada à ficha de homologação CE para
cada homologação ou extensão de homologação con-
cedida ou recusada.

ANEXO XI

(artigo 19.o, n.o 1)

Anexo à ficha de homologação CE de um modelo de tractor
no que se refere ao banco do condutor

N.o 2 do artigo 4.o e artigo 10.o da Directiva do Conselho
n.o 74/150/CEE, de 4 de Março, relativa à aproxi-
mação das legislações dos Estados membros respei-
tantes à homologação dos tractores agrícolas ou flo-
restais de rodas.

. . . (denominação da autoridade administrativa)

Número de homologação CE . . ., . . . extensão (1).

1 — Marca de fabrico ou comercial do tractor: . . .
2 — Modelo de tractor: . . .
3 — Nome e morada do fabricante do tractor: . . .
4 — Nome e morada do eventual mandatário: . . .
5 — Marca de fabrico ou comercial do banco do con-

dutor e número de homologação: . . .
6 — Extensão da homologação CE do tractor ao tipo

de banco seguinte: . . .
7 — Tractor apresentado à homologação CE em . . .
8 — Serviço técnico encarregado do controlo de con-

formidade para a homologação CE: . . .
9 — Data do relatório emitido por este serviço: . . .
10 — Número do relatório emitido por este ser-

viço: . . .
11 — A homologação CE no que diz respeito ao

banco do condutor é concedida/recusada (2).
12 — A extensão da homologação CE no que diz res-

peito ao banco do condutor é concedida/recusada (2).
13 — Local: . . .
14 — Data: . . .
15 — Assinatura: . . .
(1) Indicar, se for caso disso, se se trata de uma primeira, segunda,

etc., extensão em relação à homologação CE inicial.
(2) Riscar o que não interessa.

ANEXO XII

(artigo 24.o)

1 — Prescrições de fabrico, de montagem e de con-
trolo:

1.1 — Prescrição geral:
1.1.1 — O dispositivo de direcção deve garantir uma

condução fácil e segura do tractor e corresponder às
prescrições especiais previstas no n.o 1.2;
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1.2 — Prescrições especiais:
1.2.1 — Comando:
1.2.1.1 — O comando deve ser fácil de manejar e de

agarrar; deverá ser concebido de forma a permitir uma
viragem progressiva. O sentido do movimento do
comando deve corresponder à mudança desejada na
direcção do tractor;

1.2.1.2 — O esforço no comando necessário para
descrever no momento da viragem um círculo de 12 m
de raio, vindo da linha tangente, não deve exceder
25 daN. Nos dispositivos de direcção assistida não inte-
grados noutros dispositivos, o esforço no comando, em
caso de falha da energia auxiliar, não deverá ultrapassar
60 daN;

1.2.1.3 — Para o controlo da prescrição do n.o 1.2.1.2,
faz-se o tractor descrever, em estrada seca, plana e de
boa aderência, uma espiral à velocidade de 10 km/h,
partindo de uma linha recta. Até ao momento em que
o comando passe pela posição correspondente à ins-
crição do tractor num círculo de 12 m de raio, notar-se-á
o esforço no comando. A duração da manobra (tempo
entre o momento em que se começa a accionar o
comando e aquele em que atinge a posição de medição)
não deve exceder 5 s nos casos normais e 8 s no caso
de falha do dispositivo especial. Devem efectuar-se uma
viragem à direita e uma à esquerda.

Aquando do ensaio, o tractor deve estar carregado
com o seu peso total tecnicamente admissível, corres-
pondendo a repartição deste peso pelos eixos e a pressão
dos pneumáticos às indicações fornecidas pelo fabri-
cante;

1.2.2 — Transmissão:
1.2.2.1 — Os dispositivos de direcção não devem com-

portar transmissões eléctricas nem transmissões pura-
mente pneumáticas;

1.2.2.2 — As transmissões devem ser concebidas de
forma a responder às solicitações que se produzam
aquando do funcionamento. Devem ser de fácil acesso
para a manutenção ou o controlo;

1.2.2.3 — Quando não se tratar de dispositivos de
transmissão puramente hidráulicos, a condução do trac-
tor deve poder ser assegurada mesmo no caso de falha
dos órgãos de transmissão hidráulica ou pneumática;

1.2.2.4 — Os dispositivos de direcção com órgãos de
transmissão puramente hidráulicos e os seus dispositivos
especiais referidos no n.o 7 do artigo 22.o devem preen-
cher as seguintes condições:

1.2.2.4.1 — Um ou vários dispositivos de limitação de
pressão devem proteger o conjunto ou uma parte do
circuito contra um excesso de pressão;

1.2.2.4.2 — Os dispositivos de limitação de pressão
devem estar regulados de forma a não ultrapassar a
pressão T igual à pressão máxima de funcionamento
indicada pelo fabricante;

1.2.2.4.3 — As características e dimensões das tuba-
gens devem ser tais que estas resistam a quatro vezes
a pressão T (pressão de regulação dos dispositivos de
limitação de pressão) e as tubagens devem estar dis-
postas em locais protegidos de modo que os riscos de
ruptura por choque ou por interferência sejam reduzidos
ao mínimo e que os riscos de ruptura por atrito possam
ser considerados como desprezáveis;

1.2.3 — Rodas directrizes:
1.2.3.1 — Todas as rodas podem ser rodas directrizes;
1.2.4 — Dispositivos especiais:
1.2.4.1 — Os dispositivos especiais referidos no n.o 7

do artigo 22.o, utilizados nas categorias de direcção defi-

nidas nas alíneas b) e c) do n.o 8 do artigo 22.o, são
admitidos nas seguintes condições:

1.2.4.1.1 — Se o tractor estiver equipado com dispo-
sitivos de direcção assistida, definidos na alínea b) do
n.o 8 do artigo 22.o, a condução do tractor deve poder
ser assegurada mesmo em caso de falha dos dispositivos
especiais, como já foi referido no n.o 1.2.1.2. No caso
de uma direcção assistida não possuir a sua própria fonte
de energia, deve comportar um reservatório de energia.
Este reservatório pode ser substituído por um dispositivo
autónomo que assegure a alimentação de energia à
direcção, com prioridade em relação aos outros sistemas
que estão ligados à fonte de energia comum. Sem pre-
juízo das disposições da Directiva n.o 76/432/CEE, rela-
tiva à travagem, se existir uma ligação hidráulica entre
o dispositivo hidráulico de direcção e o dispositivo
hidráulico de travagem, e se ambos forem alimentados
pela mesma fonte de energia, o esforço para accionar
o dispositivo de direcção não deve exceder 40 daN em
caso de falha de um ou dos dois sistemas. Se a energia
utilizada for a do ar comprimido, o reservatório de ar
comprimido deve estar protegido com uma válvula de
retenção.

Quando a energia for unicamente fornecida, nas con-
dições normais, pelos dispositivos especiais referidos no
n.o 7 do artigo 22.o, a direcção assistida deve estar equi-
pada com um avisador óptico ou acústico que actue
imediatamente logo que, por avaria destes dispositivos
especiais, o esforço para accionar os comandos ultra-
passe 25 daN;

1.2.4.1.2 — Se o tractor estiver equipado com dispo-
sitivos de servo-direcção, definidos na alínea c) do n.o 8
do artigo 22.o, admitidos no caso de terem uma trans-
missão puramente hidráulica, deve ser possível, em caso
de falha do dispositivo especial, efectuar as duas mano-
bras descritas no n.o 1.2.1.3 com o auxílio de um dis-
positivo especial auxiliar. Este pode ser um reservatório
de ar comprimido ou de gás comprimido. Uma bomba
de óleo ou um compressor podem ser utilizados como
dispositivo especial auxiliar se o accionamento deste dis-
positivo estiver ligado ao movimento das rodas do tractor
e se não for possível desligá-lo. Em caso de falha do
dispositivo especial, essa falha deve ser assinalada por
um avisador óptico ou acústico;

1.2.4.1.2.1 — Se o dispositivo especial for pneumático,
deve estar equipado com um reservatório de ar com-
primido protegido por uma válvula de retenção. A capa-
cidade deste reservatório de ar comprimido deve ser
calculada de modo que seja possível efectuar pelo menos
sete viragens completas de extremo a extremo antes de
a pressão do reservatório baixar para metade da sua
pressão de funcionamento. O ensaio deve ser efectuado
sem as rodas directrizes assentarem no chão.

ANEXO XIII

(artigo 26.o)

Prescrições de montagem

1.1 — Generalidades:
1.1.1 — Só podem ser montados num tractor os espe-

lhos retrovisores das classes I e II que ostentem a marca
de homologação CE prevista pela Directiva
n.o 71/127/CEE, do Conselho, de 1 de Março de 1977,
relativa à aproximação das legislações dos Estados mem-
bros respeitantes aos espelhos retrovisores dos veículos
a motor (1), com a redacção que lhe foi dada pelo Acto
de Adesão (2);
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1.1.2 — Os espelhos retrovisores devem estar fixados
de tal modo que permaneçam em posição estável nas
condições normais de condução do tractor.

1.2 — Número — todos os tractores devem estar
equipados pelo menos com um espelho retrovisor exte-
rior, montado no lado esquerdo do tractor.

1.3 — Localização:
1.3.1 — O espelho retrovisor exterior deve ser colo-

cado de maneira a permitir ao condutor, sentado no
seu banco na sua posição normal de condução, uma
visão clara da porção de estrada definida no n.o 1.5
do anexo XIII do presente Regulamento;

1.3.2 — O espelho retrovisor exterior deve ser visível
através da parte do pára-brisas varrida pelo limpa-pá-
ra-brisas ou através dos vidros laterais, no caso de o
tractor os ter;

1.3.3 — O espelho retrovisor não deve ultrapassar a
projecção exterior do tractor ou do conjunto tractor-
-reboque sensivelmente para além do necessário para
respeitar o campo de visão prescrito no citado n.o 1.5;

1.3.4 — Quando o bordo inferior de um espelho retro-
visor exterior estiver situado a menos de 2 m do solo
com o tractor em carga, esse retrovisor não deve ter
uma saliência de mais de 0,2 m em relação à largura
total do lado do espelho retrovisor do tractor isolado
ou do conjunto tractor-reboque não equipado com o
espelho retrovisor;

1.3.5 — Nas condições dos n.os 1.3.3 e 1.3.4, as lar-
guras máximas autorizadas dos tractores podem ser
ultrapassadas pelos espelhos retrovisores.

1.4 — Regulação:
1.4.1 — O espelho retrovisor interior deve ser regu-

lável pelo condutor na sua posição de condução;
1.4.2 — O espelho retrovisor exterior deve ser regu-

lável pelo condutor sem abandonar o posto de condução.
No entanto, a fixação da sua posição pode ser efectuada
do exterior;

1.4.3 — Não estão sujeitos às prescrições do n.o 1.4.2
os espelhos retrovisores exteriores que, após terem sido
deslocados sob o efeito de uma pancada, retomem auto-
maticamente a sua posição inicial, ou possam ser colo-
cados na posição devida sem que se recorra a fer-
ramentas.

1.5 — Campos de visão:
1.5.1 — O campo de visão do espelho retrovisor exte-

rior da esquerda deve permitir ao condutor uma visão
à retaguarda que abranja pelo menos uma parte de
estrada plana até ao horizonte, situada à esquerda do
plano paralelo ao plano vertical longitudinal médio tan-
gente à extremidade esquerda da largura total do tractor
isolado ou do conjunto tractor-reboque.

ANEXO XIV

(artigo 28.o)

Massa máxima em carga autorizada

1 — A massa máxima em carga tecnicamente admis-
sível indicada pelo fabricante é adoptada como massa
máxima em carga autorizada pela administração com-
petente, sob reserva de:

1.1 — Que os controlos por parte da administração,
nomeadamente os referentes à travagem e à direcção,
sejam satisfatórios;

1.2 — Que a massa máxima em carga de 14 t e a
massa máxima de 10 t em cada eixo não sejam ultra-
passadas.

2 — Qualquer que seja o estado de carga do tractor,
a carga transmitida à estrada pelas rodas do eixo dian-
teiro do tractor não deverá ser inferior a 20% da massa
em vazio do tractor.

ANEXO XV

(artigo 28.o)

Forma e dimensões dos locais de montagem
das chapas de matrícula da retaguarda

1 — Estes locais de montagem compreendem uma
superfície rectangular, mais ou menos plana e com as
seguintes dimensões mínimas:

Comprimento: 255 mm ou 520 mm;
Altura: 165 mm ou 120 mm.

A escolha deve ter em conta as dimensões em vigor
nos Estados membros de destino.

2 — Situação dos locais de montagem e fixação das
chapas — os locais de montagem serão tais que, depois
da fixação correcta, as chapas apresentem as seguintes
características:

2.1 — Posição da chapa no sentido da largura do veí-
culo — o meio da chapa não pode estar situado mais
à direita que o plano de simetria do tractor;

O bordo lateral esquerdo da chapa não pode estar
situado mais à esquerda que o plano vertical paralelo
ao plano de simetria do tractor e tangente ao ponto
em que o corte transversal do tractor na sua largura
total atinja a sua maior dimensão.

2.2 — Posição da chapa em relação ao plano longi-
tudinal de simetria do tractor — a chapa deve ser per-
pendicular ou sensivelmente perpendicular ao plano de
simetria do tractor.

2.3 — Posição da chapa em relação à vertical — a
chapa deve estar na vertical com uma tolerância de 5o.
Todavia, na medida em que a forma do tractor o exija,
poderá também estar inclinada em relação à vertical:

2.3.1 — De um ângulo que não exceda 30o, quando
a face portadora do número de matrícula estiver incli-
nada para cima, e na condição de a altura do bordo
superior da chapa em relação ao solo não exceder 1,2 m;

2.3.2 — De um ângulo que não exceda 15o, quando
a face portadora do número de matrícula estiver incli-
nada para baixo, e na condição de a altura do bordo
superior da chapa em relação ao solo exceder 1,2 m.

2.4 — Altura da chapa em relação ao solo — a altura
do bordo inferior da chapa em relação ao solo não pode
ser inferior a 0,3 m; a altura do bordo superior da chapa
em relação ao solo não deve exceder 40 m.

2.5 — Determinação da altura da placa em relação
ao solo — as alturas referidas nos n.os 2.3 e 2.4 devem
ser medidas com o tractor sem carga.

ANEXO XVI

(artigo 28.o)

Reservatórios de combustível líquido

1 — Os reservatórios de combustível devem ser fabri-
cados de modo a resistirem à corrosão. Devem satisfazer
aos ensaios de estanquidade efectuados pelo fabricante
sob uma pressão igual ao dobro da pressão relativa de
serviço e, em todo o caso, pelos menos igual a 0,3 bar.
Qualquer eventual sobrepressão ou qualquer pressão
que exceda a pressão de serviço deve ser automatica-
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mente compensada por dispositivos apropriados (ori-
fícios, válvulas de segurança, etc.).

Os orifícios de ventilação devem ser concebidos de
forma a impedir qualquer risco de inflamação. O com-
bustível não deve poder escorrer pelo tampão do depó-
sito ou pelos dispositivos previstos para compensar a
sobrepressão, mesmo se o reservatório for totalmente
virado ao contrário; será tolerável um goteamento.

2 — Os reservatórios de combustível devem ser ins-
talados de maneira a estarem protegidos das consequên-
cias de um choque frontal ou de um choque contra
a retaguarda do tractor; as partes salientes, os bordos
cortantes, etc., devem ser evitados na proximidade dos
reservatórios.

As condutas de alimentação de combustível e o ori-
fício de enchimento devem estar instalados no exterior
da cabina.

ANEXO XVII

(artigo 28.o)

Massas de lastragem

Se o tractor tiver de ser equipado com massas de
lastragem para satisfazer as outras prescrições previstas
para a homologação CE, estas massas de lastragem
devem ser fornecidas pelo fabricante do tractor e pre-
vistas para a fixação ao tractor, ostentar a marca do
fabricante e a indicação da sua massa em quilogramas
com uma aproximação de ± 5%. As massas de lastragem
frontais concebidas para serem retiradas/colocadas fre-
quentemente devem ter uma distância de segurança de
pelo menos 25 mm para as pegas. O método de posi-
cionamento das massas de lastragem deve ser tal que
evite qualquer separação não intencional (por exemplo,
em caso de capotagem do tractor).

ANEXO XVIII

(artigo 28.o)

Avisador sonoro

1 — O avisador deve ostentar a marca de homolo-
gação CE prevista pela directiva do Conselho de 27
de Julho de 1970 relativa à aproximação das legislações
dos Estados membros respeitantes ao avisador sonoro
dos veículos a motor (1).

2 — Características do avisador montado no tractor:
2.1 — Ensaios acústicos — aquando da homologação

de um modelo de tractor, o controlo das características
do avisador montado neste modelo de tractor deve ser
efectuado como segue:

2.1.1 — O valor do nível de pressão acústica do apa-
relho montado no tractor será medido a uma distância
de 7 m à frente do tractor, encontrando-se este último
em terreno livre, num piso tão liso quanto possível e
com o motor parado. A voltagem eficaz é a fixada no
n.o 1.2.1 do anexo I da directiva citada no n.o 1;

2.1.2 — As medições serão efectuadas sobre a curva
de ponderação A das normas CEE (Comissão Electro-
técnica Internacional);

2.1.3 — O máximo do nível de pressão acústica deve
ser determinado num sector compreendido entre 0,5 m
e 1,5 m de altura acima do solo;

2.1.4 — O valor máximo de pressão acústica deve ser
pelo menos igual a 93 dB (A) e no máximo igual a
112 dB (A).

(1) Se se tratar de um conjunto tractor-reboque, este último não
é tido em conta para a passagem da linha BBM.

ANEXO XIX

(artigo 28.o)

I — Níveis sonoros admissíveis

I.1 — Limites:
O nível sonoro dos tractores visados no n.o 1 do

artigo 1.o do presente Regulamento, medido nas con-
dições previstas no presente anexo, não deve exceder
os seguintes limites:

89 dB (A) para os tractores com um peso em vazio
superior a 1,5 t;

85 dB (A) para os tractores com um peso em vazio
inferior ou igual a 1,5 t.

I.2 — Instrumentos de medição:
As medições do ruído provocado pelos tractores serão

efectuadas por meio de um sonómetro conforme com
o tipo descrito na publicação n.o 179, primeira edição,
de 1965, da Comissão Electrotécnica Internacional.

I.3 — Condições de medição:
As medições serão feitas com o tractor em vazio,

numa zona livre e suficientemente silenciosa [ruído
ambiente e ruído do vento inferiores pelo menos 10 dB
(A) ao ruído a medir].

Esta zona pode ser, por exemplo, um espaço aberto
de 50 m de raio, cuja parte central seja praticamente
horizontal em pelo menos 20 m de raio e revestida de
betão, de asfalto ou de material similar; não deve estar
coberta de neve pulverulenta, ervas altas, solo movediço
ou cinzas.

O revestimento da pista de rolagem deve ser de natu-
reza tal que os pneumáticos não produzam um ruído
excessivo. Esta condição só é válida para a medição
do ruído dos tractores em movimento.

As medições são feitas com tempo claro e vento fraco.
Ninguém para além do observador que faz a leitura
do aparelho pode ficar nas proximidades do tractor ou
do microfone, porque a presença de espectadores nessas
condições pode influenciar sensivelmente as leituras do
aparelho. Qualquer pico que pareça não ter relação com
as características do nível sonoro geral não será tomado
em consideração na leitura.

1.4 — Método de medição:
1.4.1 — Medição do ruído dos tractores em movi-

mento (para a homologação).
Efectuar-se-ão pelo menos duas medições de cada

lado do tractor.
Podem fazer-se medições preliminares de regulação,

que não serão tomadas em consideração.
Colocar-se-á o microfone a 1,2 m acima do solo e

à distância de 7,5 m do eixo do trajecto CC do tractor,
medida segundo a perpendicular PPM a este eixo (figura 1
que consta do presente anexo), a uma distância de 7 m
da superfície mais próxima do tractor.

Traçam-se duas linhas AAM e BBM na pista de ensaio,
paralelas à linha PPM e situadas respectivamente a 10 m
à frente e atrás desta linha. O tractor será levado a
velocidade estabilizada, nas condições especificadas a
seguir, até à linha AAM. Neste momento, a borboleta
dos gases deve ser aberta a fundo tão rapidamente
quanto possível e mantida nesta posição até que a reta-
guarda do tractor (1) ultrapasse a linha BBM, e em seguida
fechada o mais rápido possível. A intensidade máxima
assinalada constituirá o resultado da medição.

1.4.1.1 — A velocidade a considerar será igual a três
quartos da velocidade máxima realizável com a relação
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de caixa mais alta utilizada para o movimento em
estrada.

1.4.1.2 — Interpretação dos resultados:
1.4.1.2.1 — Para se ter em conta as incertezas dos

aparelhos de medição, o resultado de cada medição será
constituído pelo valor lido no aparelho diminuído de
1 dB (A).

1.4.1.2.2 — Consideram-se as medições válidas se o
afastamento entre duas medições consecutivas de um
mesmo lado do tractor não for superior a 2 dB (A).

1.4.1.2.3 — O valor retido será o resultado mais ele-
vado das medições. No caso em que este valor exceda
em 1 dB (A) ou mais o nível máximo admissível para
a categoria a que pertence o tractor em ensaio, pro-
ceder-se-á a uma segunda série de duas medições. Três
dos quatro resultados assim obtidos devem estar nos
limites prescritos.

Posições para o ensaio de tractores em movimento:

Figura 1

1.4.2 — Medição do ruído dos tractores parados, não
para a homologação mas para efeitos de registo:

1.4.2.1 — Posição do sonómetro — o ponto de medi-
ção será o ponto x indicado na figura 2 que consta do
presente anexo, a uma distância de 7 m da superfície
mais próxima do tractor.

O microfone estará colocado a 1,2 m acima do nível
do solo.

1.4.2.2 — Número de medições — procede-se pelo
menos a duas medições.

1.4.2.3 — Condições de ensaio do tractor — o motor
de um tractor sem regulador de velocidade será levado
ao regime que dê um número de rotações equivalente
a três quartos do número de rotações por minuto que,
segundo o fabricante, corresponda à potência máxima
do motor. O número de rotações por minuto do motor

será medido por meio de um instrumento independente,
por exemplo, um banco de rolos e um taquímetro. Se
o motor estiver equipado com um regulador de velo-
cidade que impeça o motor de ultrapassar o número
de rotações correspondente à sua potência máxima,
deverá rodar à velocidade máxima permitida pelo
regulador.

Levar-se-á o motor à sua temperatura normal de fun-
cionamento antes de se proceder às medições.

1.4.2.4 — Interpretação dos resultados — todas as lei-
turas do nível sonoro devem ser indicadas no relatório.
Deve também indicar-se, eventualmente, o modo de ava-
liação da potência do motor. O estado de carga do trac-
tor deve ser igualmente indicado.

Consideram-se válidas as medições se o afastamento
entre duas medições consecutivas de um mesmo lado
do tractor não for superior a 2 dB (A).

O valor mais elevado registado será considerado como
o resultado da medição.

Posições para o ensaio dos tractores parados:

Figura 2

II — Dispositivo de escape (silencioso)

II.1 — Se o tractor possuir dispositivos destinados a
reduzir o ruído do escape (silencioso), observar-se-ão
os requisitos do presente ponto II. Se o tubo de aspiração
do motor estiver equipado com um filtro de ar, neces-
sário para assegurar o respeito pelo nível sonoro admis-
sível, considerar-se-á este filtro como fazendo parte do
silencioso e aplicar-se-lhe-ão também os requisitos do
presente ponto II.

A parte final do tubo de escape deve ser instalada
de modo tal que os gases de escape não possam penetrar
na cabina.

II.2 — O esquema do dispositivo de escape deve ser
anexado à ficha de homologação do tractor.

II.3 — O silencioso deve ostentar uma referência de
marca e de tipo, bem legíveis e indeléveis.
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II.4 — Os materiais absorventes fibrosos só podem
ser utilizados no fabrico de silenciosos se as seguintes
condições forem cumpridas:

II.4.1 — Os materiais absorventes fibrosos não podem
ser colocados nas partes do silencioso atravessadas pelos
gases;

II.4.2 — Dispositivos apropriados devem garantir a
manutenção no lugar de materiais absorventes fibrosos
durante todo o período de utilização do silencioso;

II.4.3 — Os materiais absorventes fibrosos devem
resistir a uma temperatura pelo menos 20% superior
à temperatura (graus Celsius) de funcionamento que
pode ocorrer no local do silencioso em que se encontram
os materiais absorventes fibrosos.

(1) Se se tratar de um conjunto tractor-reboque, este último não
é tido em conta para a passagem da linha BBM.

ANEXO XX

(artigos 30.o e 31.o)

Velocidade máxima por construção

1.1 — Aquando da homologação, a velocidade média
será medida numa pista rectilínea, percorrida nos dois
sentidos de marcha com partida lançada. O piso dessa
pista deve estar estabilizado; a pista deve ter pelo menos
100 m de comprimento e ser plana, com a possibilidade,
todavia, de comportar declives até ao máximo de 1,5%.

1.2 — Aquando do ensaio, o tractor deve estar sem
carga em ordem de marcha, sem massas de lastragem
nem equipamento especial, e a pressão dos pneumáticos
deve ser a prescrita para utilização em estrada.

1.3 — Aquando do ensaio, o tractor deve estar equi-
pado com pneumáticos novos da maior dimensão de
rolagem prevista pelo fabricante para o tractor.

1.4 — A relação de desmultiplicação utilizada
aquando do ensaio deve ser a que conduza à velocidade
máxima do veículo e o comando de alimentação de com-
bustível deve estar totalmente aberto.

1.5 — Para ter em conta os diversos erros devidos,
nomeadamente, ao processo de medição e ao aumento
de regime do motor em carga parcial, tolerar-se-á,
aquando da homologação, que a velocidade medida
exceda em 3 km/h o valor da velocidade máxima por
construção.

1.6 — Com vista a permitir às autoridades compe-
tentes para a homologação dos tractores calcular a sua
velocidade máxima teórica, os fabricantes devem espe-
cificar, a título indicativo, a relação de desmultiplicação,
o avanço real das rodas motoras por rotação completa
e o número de rotações do motor à potência máxima
com o comando de alimentação totalmente aberto e
o regulador, se existir, ajustado como previsto pelo
fabricante.

2 — Plataforma de carga:
2.1 — O centro de gravidade da plataforma deve estar

situado entre os eixos.
2.2 — As dimensões da plataforma devem ser tais

que:

O comprimento não ultrapasse 1,4 vezes a maior
via do tractor, à frente ou à retaguarda do tractor;

A largura não ultrapasse a largura máxima total
do tractor sem equipamento.

2.3 — A plataforma deve estar disposta simetrica-
mente em relação ao plano médio longitudinal do
tractor.

2.4 — A altura da plataforma de carga acima do solo
não deve exceder 150 cm.

2.5 — A montagem e o tipo da plataforma devem
ser tais que, com uma carga normal, o campo de visi-
bilidade do condutor continue a ser suficiente e que
os diferentes dispositivos regulamentares de iluminação
e de sinalização luminosa possam continuar a cumprir
as suas funções.

2.6 — A plataforma de carga deve ser amovível; a
sua fixação ao tractor deve ser tal que não possa haver
perigo de separação acidental.

ANEXO XXI

(artigo 32.o)

Dispositivo do reboque

1 — Número — qualquer tractor deve estar equipado
com um dispositivo especial ao qual deve poder ser
fixado um elemento de ligação tal como uma barra de
reboque ou um cabo de reboque.

2 — Disposição — o dispositivo, equipado com um
cavilhão de engate, deve estar colocado à frente do
tractor.

3 — Configuração — o dispositivo deve ter a forma
de uma maxila. A abertura ao nível do centro do cavilhão
de bloqueamento deve ser de 60 mm+0,5 mm/–1,5 mm
e a profundidade da maxila a partir do centro do cavilhão
deve ser de 62 mm ± 0,5 mm.

O cavilhão de engate deve ter um diâmetro de
30 mm + 1,5 mm e estar equipado com um dispositivo
que não lhe permita sair da sua posição durante a uti-
lização. O bloqueamento será efectuado de maneira a
evitar a perda de peças móveis.

A tolerância de + 1,5 mm acima indicada não deve
ser entendida como uma tolerância no fabrico, mas como
uma margem admissível de cota nominal de cavilhas
de execução diferente.

ANEXO XXII

(artigo 32.o)

Marcha atrás

Qualquer tractor deve estar equipado com um dis-
positivo de marcha atrás manobrável a partir do posto
de condução.

ANEXO XXIII

(artigo 34.o)

Condições de homologação CE

1 — Definição:
1.1 — Dispositivo de protecção em caso de capotagem

(cabina ou quadro de segurança) — por dispositivo de
protecção em caso de capotagem (cabina ou quadro
de segurança) entende-se as estruturas montadas sobre
um tractor com a finalidade principal de evitar ou limitar
os riscos que o condutor corre em caso de capotagem
do tractor durante a sua utilização normal.

1.2 — As estruturas mencionadas no n.o 1.1 carac-
terizam-se pelo facto de, no caso de capotagem do trac-
tor, comportarem um espaço livre suficientemente
grande para proteger o condutor.

2 — Especificações gerais:
2.1 — Todos os dispositivos de protecção em caso de

capotagem e a sua fixação ao tractor devem ser con-
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cebidos e fabricados de modo que assegurem a fina-
lidade principal indicada no n.o 1.

2.2 — Esta exigência será controlada por meio de um
dos dois métodos de ensaio descritos no anexo XXV deste
Regulamento e que dele faz parte integrante. A escolha
do método será feita em função da massa do tractor,
segundo os critérios seguintes:

Método descrito na secção B do anexo XXV deste
Regulamento, para todos os tractores cuja massa
esteja compreendida entre os limites fixados no
artigo 33.o;

Método descrito na secção A do anexo XXV deste
Regulamento, para os tractores cuja massa seja
superior a 1,5 t e não ultrapasse as 3,5 t;

Método descrito na parte B do anexo III, apenas
para os tractores com posto de condução rever-
sível (com banco e volante reversíveis) ou equi-
pados com bancos opcionais.

3 — Pedido de homologação CE:
3.1 — O pedido de homologação CE no que respeita

à resistência dos dispositivos de protecção em caso de
capotagem e da sua fixação ao tractor será apresentado
pelo fabricante do tractor ou pelo fabricante do dis-
positivo de protecção em caso de capotagem, ou pelos
seus mandatários respectivos.

3.2 — O pedido será acompanhado dos documentos
abaixo mencionados, em triplicado, e das seguintes
indicações:

Desenho, à escala ou com indicação das dimensões,
da disposição do conjunto do dispositivo de pro-
tecção em caso de capotagem. Este desenho deve
reproduzir, em particular, os detalhes das peças
de fixação;

Fotografias de lado e da retaguarda, indicando os
detalhes de fixação;

Descrição sucinta do dispositivo de protecção,
incluindo o tipo de construção, os sistemas de
fixação ao tractor e, se necessário, os detalhes
do revestimento, os meios de acesso e as pos-
sibilidades de fuga, detalhes sobre o estofo inte-
rior, particularidades susceptíveis de impedir vol-
tas sucessivas do tractor e detalhes sobre o sis-
tema de aquecimento e ventilação;

Dados relativos aos materiais utilizados nas estru-
turas e nos elementos de fixação do dispositivo
de protecção em caso de capotagem (v. ane-
xo XXVII deste Regulamento).

3.3 — Um tractor, representativo do modelo de trac-
tor a que se destina o dispositivo de protecção a homo-
logar, será apresentado ao serviço técnico encarregado
do ensaio de homologação. Este tractor deve estar equi-
pado com o dispositivo de protecção em caso de
capotagem.

3.4 — O detentor da homologação CE pode pedir
a sua extensão a outros modelos de tractores. As auto-
ridades competentes que tiverem concedido a homo-
logação CE inicial concederão a extensão pedida se o
dispositivo de protecção em caso de capotagem e o(s)
modelo(s) de tractor para os quais é pedida a extensão
da homologação CE inicial satisfizerem as seguintes
condições:

A massa do tractor sem lastro, definida no n.o 1.3
do anexo XXIV deste Regulamento, não ultra-

passar mais de 5 % da massa de referência uti-
lizada para o ensaio;

O modo de fixação e os pontos de montagem no
tractor serem idênticos;

Os componentes que podem servir de suporte ao
dispositivo de protecção em caso de capotagem,
como o guarda-lamas e a capota do motor, serem
idênticos;

A localização do banco não ter sido modificada.

4 — Inscrições:
4.1 — Todos os dispositivos de protecção em caso de

capotagem que se encontrem conformes com o tipo
homologado devem comportar as seguintes inscrições:

4.1.1 — Marca comercial ou de fabrico;
4.1.2 — Marca de homologação conforme com o

modelo que figura no anexo XXVII deste Regulamento;
4.1.3 — Número de série do dispositivo de protecção;
4.1.4 — Marca e modelo(s) de tractor(es) a que se

destina o dispositivo de protecção.
4.2 — Todas estas indicações devem figurar numa

pequena placa.
4.3 — As inscrições devem ser apostas de modo a

serem visíveis, legíveis e indeléveis.

ANEXO XXIV

(artigo 34.o)

Condições de ensaio da resistência dos dispositivos
de protecção em caso de capotagem e da sua fixação ao tractor

1 — Especificações gerais:
1.1 — Finalidade dos ensaios — os ensaios efectuados

com o auxílio de dispositivos especiais destinam-se a
simular as cargas impostas ao dispositivo de protecção
no caso de capotagem. Estes ensaios, descritos no
anexo XXV deste Regulamento, devem permitir avaliar
a resistência do dispositivo de protecção em caso de
capotagem e da sua fixação ao tractor.

1.2 — Preparação do ensaio:
1.2.1 — O dispositivo de protecção em caso de capo-

tagem deve ser ensaiado num tractor pertencente ao
modelo para o qual foi concebido. Deve ser fixado ao
tractor segundo as instruções do fabricante do tractor
e ou do fabricante do dispositivo de protecção.

1.2.2 — Para os ensaios, o tractor deve estar equipado
com todos os elementos da produção em série que pos-
sam exercer influência na resistência do dispositivo de
protecção em caso de capotagem ou que possam ser
necessários ao ensaio de resistência. Os elementos sus-
ceptíveis de provocar qualquer ocorrência imprevista na
zona livre devem também ser ajustados de modo a se
poder verificar se estão reunidas as condições exigidas
no n.o 4.1 do presente anexo.

1.2.3 — Os ensaios serão efectuados com o tractor
imobilizado.

1.3 — Massa do tractor — a massa do tractor (W) uti-
lizada nas fórmulas (v. secções A e B do anexo XXV)
para calcular a altura de queda do pêndulo e a força
de esmagamento deve ser no mínimo a definida no
n.o 2.4 do anexo I do presente Regulamento (isto é,
sem os acessórios opcionais, mas incluindo a água de
arrefecimento, os lubrificantes, o combustível, as fer-
ramentas e o condutor), mais o dispositivo de protecção
em caso de capotagem e menos 75 kg. Não são tidas
em consideração as massas de lastragem opcionais à
frente ou à retaguarda, o lastro dos pneumáticos, os
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instrumentos e equipamentos montados ou qualquer
componente especial.

2 — Equipamento:
2.1 — Peso do pêndulo:
2.1.1 — Um peso será suspenso por duas correntes

ou cabos a eixos situados a pelo menos 6 m acima do
solo. Haverá um meio de regular independentemente
a altura de suspensão e o ângulo entre o peso e os
cabos.

2.1.2 — O peso será de 2000 kg b 20 kg, excluindo o
peso das correntes ou cabos, o qual não deve ultrapassar
100 kg. O comprimento dos lados da face de impacte
será de 680 mm b 20 mm (v. figura 4 que consta no
anexo XXVI deste Regulamento). O peso será enchido
de forma que a posição do centro de gravidade se man-
tenha constante.

2.1.3 — Haverá um meio de puxar o peso para trás,
como pêndulo, a uma altura determinada para cada
ensaio. Um mecanismo de desprendimento rápido deve
permitir que o peso balance para baixo sem se inclinar
em relação às correntes ou cabos que o suportam.

2.2 — Suportes do pêndulo — os eixos do pêndulo
serão fixados rigidamente de modo que a sua deslocação
em qualquer direcção não ultrapasse 1 % da altura da
queda.

2.3 — Fixação:
2.3.1 — O tractor deve ser fixado ao solo por meio

de dispositivos de retenção e esticadores, a calhas rigi-
damente fixadas a uma base de betão resistente. As
calhas serão espaçadas adequadamente de modo a per-
mitir a fixação do tractor em conformidade com as figu-
ras 5, 6 e 7 que constam no anexo XXVI deste Regu-
lamento. Durante cada ensaio, as rodas do tractor e
os suportes dos eixos utilizados devem assentar sobre
a base resistente.

2.3.2 — Além dos dispositivos de fixação às calhas
e dos esticadores, a fixação do tractor incluirá cabos
de dimensões especificadas. Os cabos metálicos devem
ser de secção circular, formados por fios entrançados,
com núcleo em fibra, de composição 6 × 19, em con-
formidade com a norma ISO 2408. O diâmetro nominal
deve ser de 13 mm.

2.3.3 — O eixo central de um tractor articulado deve
ser apoiado e fixado ao solo de modo adequado para
os choques à frente, à retaguarda e laterais, bem como
para os testes de esmagamento, e deve ser apoiado de
lado para o choque lateral. As rodas da frente e da
retaguarda não têm necessariamente de estar no mesmo
alinhamento se esse facto facilitar a colocação dos cabos
apropriados.

2.4 — Calço para a roda e viga:
2.4.1 — No choque lateral deve ser utilizada uma viga

como calço para a roda, conforme mostra a figura 7
que consta no anexo XXVI deste Regulamento.

2.4.2 — Uma viga de madeira macia, com uma secção
de cerca de 150 mm × 150 mm, deverá ser fixada ao
solo para bloquear os pneumáticos do lado oposto ao
do choque, em conformidade com as figuras 5, 6 e 7
que constam no anexo XXVI deste Regulamento.

2.5 — Calços e cabos de fixação para tractores arti-
culados:

2.5.1 — Haverá calços e cabos de fixação suplemen-
tares para os tractores articulados. A sua finalidade con-
siste em assegurar à secção do tractor em que se encon-
tra montada a estrutura de protecção uma rigidez equi-
valente à de um tractor rígido.

2.5.2 — Os pormenores específicos suplementares
para os ensaios de choque e esmagamento são forne-
cidos no anexo XXV.

2.6 — Dispositivo de esmagamento — um dispositivo
como o ilustrado na figura 8 que consta no anexo XXVI
deste Regulamento deve poder exercer uma força des-
cendente sobre um dispositivo de protecção em caso
de capotagem, por meio de uma travessa rígida com
cerca de 250 mm de largura ligada ao mecanismo de
aplicação da carga por juntas universais. Deve haver
suportes sob os eixos de forma que os pneumáticos do
tractor não suportem a força de esmagamento.

2.7 — Aparelhagem de medição:
2.7.1 — Para os ensaios previstos nas secções A e B

do anexo XXIV, deve ser fornecido um dispositivo sobre
o qual um anel de atrito móvel se encontra firmemente
ajustado a uma haste horizontal para medir a diferença
entre a deformação instantânea máxima e a deformação
residual durante o ensaio de choque lateral.

2.7.2 — Para os ensaios previstos na secção A do
anexo XXV, devem ser efectuadas medições após os
ensaios de laboratório para determinar se uma parte
qualquer do dispositivo de protecção entrou na zona
livre descrita no n.o 2 da secção A do anexo XXIV.

2.7.3 — Para os ensaios previstos na secção B do
anexo XXV, deve haver uma instalação que possa com-
portar um mecanismo fotográfico em vista a determinar,
após os ensaios de laboratório, se durante estes ensaios
uma parte qualquer do dispositivo de protecção pene-
trou ou entrou em contacto com a zona livre descrita
no n.o 2 da secção 8 do anexo XXV.

2.8 — Tolerâncias — aplicam-se as seguintes tolerân-
cias às medições efectuadas durante os ensaios:

2.8.1 — Dimensões lineares medidas durante o ensaio
(excepto o n.o 2.8.2); dimensões do dispositivo de pro-
tecção e do tractor, zona livre e deformação dos pneu-
máticos fixados ao solo para os ensaios de cho-
que: b 3 mm.

2.8.2 — Altura do peso colocado para os ensaios de
choque: b 6 m.

2.8.3 — Massa medida do tractor: b 20 kg.
2.8.4 — Carga aplicada nos ensaios de esmaga-

mento: b 2 %.
2.8.5 — Ângulo das correntes ou cabos que suportam

o peso no ponto de impacte: b 2 %.
3 — Ensaios:
3.1 — Generalidades:
3.1.1 — Sequência dos ensaios:
3.1.1.1 — A lista e a sequência dos ensaios são as

seguintes (os números dos pontos são os das secções A
e B do anexo XXV onde consta a descrição dos diferentes
ensaios):

1) Choque à retaguarda: 1.1;
2) Ensaio de esmagamento à retaguarda: 1.4;
3) Choque à frente: 1.2;
4) Choque lateral: 1.3;
5) Ensaio de esmagamento à frente: 1.5;

3.1.1.2 — Se durante o ensaio um ou vários elementos
do dispositivo de fixação se mover ou se quebrar, o
ensaio deve ser recomeçado;

3.1.1.3 — Durante o ensaio, não são permitidas repa-
rações nem regulações do tractor ou do dispositivo de
protecção em caso de capotagem;

3.1.1.4 — Durante o ensaio, o tractor deve estar des-
travado e a transmissão em ponto morto;
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3.1.1.5 — No caso de um tractor com posto de con-
dução reversível (com banco e volante reversíveis), o
primeiro choque é longitudinal e aplicado na extremi-
dade mais pesada (com mais de 50 % da massa do trac-
tor). Segue-se um ensaio de esmagamento da mesma
extremidade. O segundo choque incide na extremidade
menos pesada e o terceiro choque é lateral. Segue-se,
finalmente, um segundo ensaio de esmagamento na
extremidade menos pesada.

3.1.2 — Via — a via da retaguarda deve ser escolhida
de forma que, na medida do possível, o dispositivo de
protecção em caso de capotagem não seja sustentado
pelos pneumáticos durante os ensaios.

3.1.3 — Desmontagem dos elementos não susceptí-
veis de causar qualquer ocorrência imprevista — todos
os elementos do tractor e do dispositivo de protecção
em caso de capotagem que, enquanto unidade completa,
constituam uma protecção para o condutor, incluindo
o dispositivo de protecção contra as intempéries, devem

ser fornecidos com o tractor que vai ser submetido ao
ensaio. É permitido desmontar as janelas da frente, late-
rais e da retaguarda de vidro de segurança ou outro
material similar, bem como todos os painéis desmon-
táveis, equipamentos e acessórios que não desempe-
nhem qualquer função de reforço da estrutura e que
não possam causar qualquer ocorrência imprevista em
caso de capotagem.

3.1.4 — Direcção dos choques — o lado do tractor
sujeito ao choque lateral será aquele que é susceptível
de apresentar maior deformação. O choque à retaguarda
deve atingir o ângulo mais afastado do choque lateral,
e o choque à frente o ângulo mais próximo do choque
lateral.

3.1.5 — Pressões dos pneumáticos e deforma-
ções — os pneumáticos não devem conter lastros sob
a forma de água. As pressões e deformações dos pneu-
máticos, uma vez bloqueados para os diversos ensaios,
devem corresponder à seguinte tabela:

Pressão dos pneumáticos Deformação em milímetros

Pneumáticos radiais Pneumáticos diagonais

À frente À retaguarda À frente À retaguarda

À frente À retaguarda

Tractor com tracção às quatro rodas da frente e da retaguarda
com a mesma dimensão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

1,20 1,20 1,00 1,00 25 25

Tractor com tracção às quatro rodas da frente mais pequenas que
as da retaguarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

1,80 1,20 1,50 1,00 20 25

Tractor com tracção a duas rodas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,40 1,20 2,00 1,00 15 25

4 — Interpretação dos resultados:
4.1 — Um dispositivo de protecção em caso de capo-

tagem apresentado à homologação CE será considerado
satisfatório, do ponto de vista da resistência, se cumprir
as seguintes condições:

4.1.1 — Estar isento de fracturas e fissuras do tipo
descrito no n.o 3.1 das secções A e B do anexo XXV
deste Regulamento;

4.1.2 — Para os ensaios da secção A do anexo XXV
deste Regulamento, nenhuma parte da zona livre deve
ficar fora da protecção do dispositivo de protecção em
caso de capotagem. Para os ensaios da secção B do
anexo acima referido o dispositivo de protecção em caso
de capotagem não deve penetrar em nenhuma parte
da zona livre durante qualquer dos ensaios de choque
ou de esmagamento e nenhuma parte da zona livre deve
ficar fora da protecção do dispositivo, em conformidade
com o n.o 3.2 da secção B do mesmo anexo;

4.1.3 — Para os ensaios da secção A do anexo referido
no número anterior, a diferença entre a deformação
instantânea máxima e a deformação residual referidas
no n.o 3.3 da secção A do mesmo anexo não ultrapassar
os 15 cm. Para os ensaios da secção B do anexo acima
referido, durante o ensaio de choque lateral, a diferença
entre a deformação instantânea máxima e a deformação
residual referidas no n.o 3.3 da secção B do mesmo
anexo não ultrapassar os 25 cm.

4.2 — Não deve haver qualquer outro elemento que
represente um risco especial para o condutor, por exem-
plo um tipo de vidro susceptível de ser perigoso ao par-
tir-se, um estofo insuficiente na parte interior do tecto

ou num lugar contra o qual o condutor corra o risco
de bater com a cabeça.

5 — Relatório de ensaio:
5.1 — O relatório de ensaio deve ser anexado à ficha

de homologação CE referida no anexo XXVIII. No
anexo XXVII figura um modelo da sua apresentação. O
relatório deve conter:

5.1.1 — Uma descrição geral da forma e da constru-
ção do dispositivo de protecção em caso de capotagem,
incluindo os materiais e os elementos de fixação; as
dimensões exteriores do tractor equipado com o dis-
positivo de protecção; as principais dimensões interiores;
o espaço mínimo em relação ao volante de direcção;
a distância lateral entre o volante e as paredes laterais
do dispositivo de protecção; a altura do tecto do dis-
positivo de protecção medida a partir do banco ou do
seu ponto de referência e, se for caso disso, apoio para
os pés; pormenores sobre o processo normal de entrada
e saída e as possibilidades de libertação determinadas
pela estrutura do dispositivo de protecção; finalmente,
pormenores sobre o sistema de aquecimento e, se for
caso disso, sobre o sistema de ventilação.

5.1.2 — Pormenores sobre qualquer dispositivo espe-
cial, nomeadamente para impedir as voltas sucessivas
do tractor.

5.1.3 — Uma breve descrição dos estofos interiores
que se destinem a limitar ao mínimo as lesões na cabeça
e nos ombros ou a reduzir o ruído.

5.1.4 — Indicação do tipo de pára-brisas e do vidro
utilizado.

5.2 — O relatório deve poder identificar claramente
o modelo de tractor (marca, modelo e denominação
comercial, etc.) utilizado durante os ensaios e os mode-
los a que se destina o dispositivo de protecção.
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5.3 — Quando se tratar de extensão de uma homo-
logação CE a outros modelos de tractores, o relatório
deverá ostentar a referência exacta ao relatório de
homologação CE inicial, bem como indicações precisas
sobre as condições fixadas no n.o 3.4 do anexo VIII.

ANEXO XXV

(artigo 34.o)

Procedimentos de ensaio

A) Método de ensaio I

1 — Ensaios de choque e de esmagamento:
1.1 — Choque à retaguarda:
1.1.1 — A posição do tractor em relação ao peso deve

ser tal que este atinja o dispositivo de protecção em
caso de capotagem no momento em que a superfície
de impacte do peso e as suas correntes ou cabos formem
um ângulo de 20o com a vertical, a menos que o dis-
positivo de protecção em caso de capotagem forme um
ângulo superior com a vertical no ponto de contacto
durante a deformação. Neste caso, é necessário que a
superfície de impacte do peso e o dispositivo de pro-
tecção em caso de capotagem sejam tornados paralelos
no ponto de impacte e no momento de deformação
máxima com o auxílio de um dispositivo adicional,
devendo as correntes ou cabos continuar a formar um
ângulo de 20o com a vertical. Devem ser tomadas medi-
das para reduzir a tendência do peso em rodar em torno
do ponto de contacto. A altura do peso deve ser regulada
para que o lugar do centro de gravidade passe pelo
ponto de contacto.

O ponto de impacte deve estar situado na parte do
dispositivo de protecção em caso de capotagem suscep-
tível de embater no solo em primeiro lugar num acidente
em que o tractor basculasse para trás, isto é, normal-
mente no bordo superior. O lugar do centro de gravidade
do peso deve situar-se a um sexto da largura do topo
do dispositivo de protecção em caso de capotagem, para
dentro de um plano vertical paralelo ao plano médio
do tractor que toca a extremidade superior do topo do
dispositivo de protecção em caso de capotagem.

Contudo, se uma curvatura da parte traseira do dis-
positivo de protecção em caso de capotagem tiver o
seu início a uma distância superior àquela para dentro
deste plano vertical, o choque deve ter lugar no ponto
de início da curvatura, isto é, no ponto onde a curvatura
é tangente a uma linha perpendicular ao plano médio
do tractor (v. figura 9 que consta no anexo XXVI deste
Regulamento). Se um elemento saliente apresentar uma
superfície inadequada ao peso, deve fixar-se-lhe uma
placa de aço, de espessura e largura apropriadas, com
cerca de 300 mm de comprimento, de modo que a resis-
tência do dispositivo de protecção em caso de capotagem
não seja afectada.

1.1.2 — Os tractores rígidos devem ser fixados ao solo
por meio de cabos. Os pontos de fixação dos cabos
devem estar situados cerca de 2 m atrás do eixo da reta-
guarda e 1,5 m à frente do eixo dianteiro. Estes pontos
de fixação ou se encontram no plano vertical em que
se desloca o centro de gravidade do pêndulo ou dife-
rentes pontos de fixação devem ter uma resultante
situada neste plano, em conformidade com a figura 5
que consta no anexo XXVI deste Regulamento. Os cabos
serão esticados de modo que as deformações dos pneu-
máticos da frente e da retaguarda sejam as indicadas
no n.o 3.1.5 do anexo XXIV. Após os cabos terem sido

esticados, as rodas da retaguarda devem ser bloqueadas
à frente com uma peça de madeira de secção
150 mm×150 mm, firmemente apertada contra elas.

1.1.3 — Os tractores articulados devem ter os dois
eixos fixados ao solo. O eixo da secção do tractor em
que está montado o dispositivo de protecção será tratado
como o eixo da retaguarda na figura 5 que consta no
anexo XXVI deste Regulamento, 100 mm×100 mm, e
deve ser fixado firmemente ao solo por meio de cabos
ligados às calhas.

1.1.4 — O peso deve ser puxado para trás de modo
que a altura do centro de gravidade exceda a altura
que terá no ponto de impacte em um valor obtido através
da seguinte fórmula:

H=125 + 0,020 W

em que H é a altura de queda do pêndulo em milímetros
e W a massa do tractor conforme definida no n.o 1.3
do anexo XXIV deste Regulamento. Em seguida solta-se
o peso, que embaterá contra o dispositivo de protecção.

1.2 — Choque à frente:
1.2.1 — A posição do tractor em relação ao peso deve

ser tal que este atinja o dispositivo de protecção em
caso de capotagem no momento em que a superfície
de impacte do peso e as suas correntes ou cabos formem
um ângulo de 20o com a vertical, a menos que o dis-
positivo de protecção forme um ângulo superior com
a vertical no ponto de contacto durante a deformação.
Neste caso, é necessário que a superfície de impacte
do peso e o dispositivo de protecção em caso de capo-
tagem sejam tornados paralelos no ponto de impacte
e no momento de deformação máxima com o auxílio
de um dispositivo adicional, devendo as correntes ou
cabos continuar a formar um ângulo de 20o com a ver-
tical. Devem ser tomadas medidas para reduzir a ten-
dência do peso em rodar em torno do ponto de contacto.
A altura do peso deve ser regulada para que o lugar
do centro de gravidade passe pelo ponto de contacto.

O ponto de impacte deve estar situado na parte do
dispositivo de para o lado, continuando a deslocar-se
para a frente, isto é, normalmente no ângulo frontal
superior. O lugar do centro de gravidade do peso não
deve estar situado a mais de 80 mm de um plano vertical
paralelo ao plano médio do tractor que toca a extre-
midade superior do topo do dispositivo de protecção.

Contudo, se uma curvatura da parte da frente do
dispositivo de protecção tiver o seu início a uma distância
superior a 80 mm para dentro deste plano vertical, o
choque deve ter lugar no ponto de início da curvatura,
isto é, no ponto onde a curvatura é tangente a uma
linha perpendicular ao plano médio do tractor
(v. figura 9 que consta no anexo XXVI deste Regu-
lamento).

1.2.2 — Os tractores rígidos devem ser fixados ao solo
em conformidade com a figura 6 que consta no
anexo XXVI deste Regulamento. Os pontos de fixação
dos cabos devem estar situados cerca de 2 m atrás do
eixo da retaguarda e 1,5 m à frente do eixo dianteiro.

Os cabos serão esticados de modo que as deformações
dos pneumáticos da frente e da retaguarda sejam as
indicadas no n.o 3.1.5 do anexo XXIV deste Regulamento.
Após os cabos terem sido esticados, as rodas da reta-
guarda devem ser bloqueadas à frente com uma peça
de madeira de secção 150 mm×150 mm, firmemente
apertada contra elas.

1.2.3 — Os tractores articulados devem ter os dois
eixos fixados ao solo. O eixo da secção do tractor em
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que está montado o dispositivo de protecção será tratado
como o eixo da frente na figura 6 que consta no
anexo XXVI deste Regulamento. O ponto de articulação
deve ser então sustentado por uma viga de secção
100 mm×100 mm e deve ser fixado firmemente ao solo
por meio de cabos ligados às calhas.

1.2.4 — O peso deve ser puxado para trás de modo
que a altura do centro de gravidade exceda a altura
que terá no ponto de impacte em um valor obtido através
da seguinte fórmula:

H=125 + 0,020 W

1.3 — Choque lateral:
1.3.1 — A posição do tractor em relação ao peso deve

ser tal que este atinja o dispositivo de protecção em
caso de capotagem no momento em que a superfície
de impacte do peso e as suas correntes ou cabos se
encontrem na vertical, a menos que o dispositivo de
protecção no ponto de contacto durante a deformação
não seja vertical. Neste caso, é necessário que a super-
fície de impacte do peso e o dispositivo de protecção
sejam tornados paralelos, no ponto de impacte e no
momento de deformação máxima, com o auxílio de um
dispositivo adicional, devendo as correntes ou cabos con-
tinuar na vertical. A altura do peso deve ser regulada
para que o lugar do centro de gravidade passe pelo
ponto de contacto.

O ponto de impacte deve estar situado na parte do
dispositivo de protecção susceptível de embater no solo
em primeiro lugar caso o tractor tombe para o lado,
isto é, normalmente no bordo superior. A não ser que
seja certo que um outro elemento situado nesta aresta
embata no solo em primeiro lugar, o ponto de impacte
deve estar situado no plano perpendicular ao plano
médio do tractor que passa pelo meio do banco, regulado
na posição média. Devem ser tomadas medidas para
reduzir a tendência do peso em rodar em torno do ponto
de contacto.

1.3.2 — Nos tractores rígidos, o eixo cuja posição é
rígida em relação ao dispositivo de protecção em caso
de capotagem deve ser fixado ao solo do lado que sofrer
o embate. Nos tractores com tracção a duas rodas, é
normalmente o eixo da retaguarda; esta disposição
encontra-se ilustrada na figura 7 que consta no
anexo XXVI deste Regulamento. Os dois cabos de fixação
devem passar sobre o eixo a partir de pontos situados
exactamente sob ele, dirigindo-se um para um ponto
de fixação situado cerca de 1,5 m à frente do eixo e
outro para um ponto situado cerca de 1,5 m atrás do
eixo. Os cabos serão esticados de modo que a defor-
mação do pneumático adjacente ao cabo seja a indicada
no n.o 3.1.5 do anexo XXIV deste Regulamento. Após
os cabos terem sido esticados, deverá ser colocada uma
peça de madeira como calço contra a roda oposta ao
peso e presa ao solo de maneira que se mantenha firme
contra a jante da roda durante o choque, de acordo
com a figura acima referida. O comprimento da viga
deve ser tal que, colocada contra a roda, forme um
ângulo de 30o ± 3o em relação à horizontal. O seu com-
primento será equivalente a 20 a 25 vezes a sua espessura
e a largura 2 a 3 vezes a sua espessura. Os dois eixos
serão impedidos de se deslocarem lateralmente por meio
de uma viga fixada ao solo contra a parte exterior da
roda do lado oposto àquele em que o choque deve ser
dado.

1.3.3 — Os tractores articulados devem ser fixados ao
solo de maneira que a secção do tractor em que está

montado o dispositivo de protecção fique firmemente
fixada ao solo, como um tractor não articulado. Os dois
eixos dos tractores devem ser fixados ao solo. O eixo
e as rodas da secção em que está montado o dispositivo
de protecção serão fixados e calçados em conformidade
com a figura 7 que consta no anexo XXVI deste Regu-
lamento. O ponto de articulação deve ser sustentado
p o r u m a v i g a d e s e c ç ã o d e p e l o m e n o s
100 mm × 100 mm e ser fixado às calhas do solo. Deve
ser colocado um calço contra o ponto de articulação,
fixado ao solo de modo a dar o mesmo resultado que
um calço contra a roda traseira e a oferecer um apoio
análogo ao obtido para um tractor rígido.

1.3.4 — O peso será puxado para trás de modo que
a altura do centro de gravidade exceda a altura que
terá no ponto de impacte em um valor obtido através
da seguinte fórmula:

H=125 + 0,150 W

1.4 — Esmagamento à retaguarda:
O tractor deve ser colocado no dispositivo descrito

no n.o 2.6 do anexo XXIV e ilustrado nas figuras 8 e
10 que constam no anexo XXVI deste Regulamento, de
tal modo que a extremidade traseira da viga se encontre
acima da parte superior que suporta carga mais à reta-
guarda do dispositivo de protecção e que o plano lon-
gitudinal médio do tractor se encontre a meia distância
entre os pontos de aplicação da força à viga.

Os suportes serão colocados sob os eixos de modo
que os pneumáticos não sustentem a força de esma-
gamento. A força aplicada corresponderá ao dobro da
massa do tractor tal como é definida no n.o 1.3 do
anexo XXIV deste Regulamento. Pode ser necessário
fixar ao solo a parte da frente do tractor.

1.5 — Esmagamento à frente:
1.5.1 — Este ensaio é idêntico ao ensaio de esma-

gamento à retaguarda, excepto que o bordo da frente
da viga deve ser colocado acima da parte superior mais
à frente do dispositivo de protecção em caso de
capotagem.

1.5.2 — Quando a parte da frente do tecto do dis-
positivo de protecção não puder suportar toda a força
de esmagamento, é necessário aplicar esta força até que
o tecto sofra uma deformação que o faça coincidir com
o plano que une a parte superior do dispositivo de pro-
tecção em caso de capotagem à parte situada à frente
do tractor capaz de suportar a massa do tractor em
caso de capotagem. A força será seguidamente retirada
e o tractor reposicionado de modo que a viga se encontre
acima do ponto do dispositivo de protecção que supor-
taria a retaguarda do tractor totalmente virado, em con-
formidade com a figura 10 que consta no anexo XXVI
deste Regulamento, e toda a força será novamente
aplicada.

2 — Zona livre:
2.1 — A zona livre é definida pelos seguintes planos,

com o tractor sobre uma superfície horizontal:

Plano horizontal, situado 95 cm acima do banco
comprimido;

Plano vertical, perpendicular ao plano médio do
tractor e situado 10 cm atrás do encosto do
banco;

Plano vertical, paralelo ao plano médio do tractor
e que passa 25 cm à esquerda do centro do banco;

Plano vertical, paralelo ao plano médio do tractor
e que passa 25 cm à direita do centro do banco;



6492 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 263 — 14 de Novembro de 2000

Plano inclinado, que contém uma linha horizontal
perpendicular ao plano médio do tractor, 95 cm
acima do banco comprimido e 45 cm (mais o
deslocamento possível do banco para a frente
ou para trás) à frente do encosto do banco. Este
plano inclinado passa à frente do volante de
direcção e a uma distância de 4 cm do aro do
volante no seu ponto mais próximo.

2.2 — A localização do encosto do banco será deter-
minada sem tomar em consideração os estofos. O banco
será regulado na posição mais recuada possível normal
para o condutor sentado, e na posição mais alta se hou-
ver uma regulação independente para esse fim. Se for
regulável, a suspensão do banco deve ser regulada na
posição média e ser carregada com uma massa de 75 kg.

3 — Medições a efectuar:
3.1 — Fracturas e fissuras — após cada ensaio, todos

os elementos da estrutura, juntas e dispositivos de fixa-
ção ao tractor serão examinados visualmente quanto
à existência de fracturas e fissuras. Não devem ser toma-
das em consideração eventuais pequenas fissuras em
elementos sem importância.

3.2 — Zona livre:
3.2.1 — Após cada ensaio, verificar-se-á se uma parte

qualquer do dispositivo de protecção penetrou na zona
livre à volta do banco do condutor, definida no n.o 2.

3 — Medições a efectuar:
3.1 — Fracturas e fissuras — após cada ensaio, todos

os elementos da estrutura, juntas e dispositivos de fixa-
ção ao tractor serão examinados visualmente quanto
à existência de fracturas e fissuras. Não devem ser toma-
das em consideração eventuais pequenas fissuras em
elementos sem importância.

3.2 — Zona livre:
3.2.1 — Durante cada ensaio, verificar-se-á se uma

parte qualquer do dispositivo de protecção em caso de
capotagem penetrou na zona livre à volta do banco do
condutor, definida nos n.os 2.1 e 2.2.

3.2.2 — Além disso, verificar-se-á se uma parte qual-
quer da zona livre fica fora da protecção do dispositivo.
Para este efeito, considera-se como exterior à protecção
do dispositivo qualquer parte deste espaço que entrasse
em contacto directo com o solo plano se o tractor tivesse
tombado para o lado de onde proveio o choque. Serão
considerados os valores mínimos indicados pelo fabri-
cante para os pneumáticos e para a via.

3.3 — Deformação instantânea máxima — durante o
ensaio de choque lateral, deve registar-se a diferença
entre a deformação instantânea máxima e a deformação
residual a 900 mm acima e a 150 mm à frente do ponto
de referência do banco. Uma extremidade da haste
descrita no n.o 2.7.1 do anexo XXIV será fixada à parte
superior do dispositivo de protecção em caso de capo-
tagem, a outra extremidade passará por um orifício da
régua vertical. A posição do anel sobre a haste após
o choque indicará a deformação instantânea máxima.

3.4 — Deformação permanente — após o ensaio de
compressão final, deve registar-se a deformação per-
manente do dispositivo de protecção. Para este efeito,
deve registar-se, antes do início do ensaio, a posição
dos elementos principais do dispositivo de protecção
em relação ao banco.

B) Método de ensaio II

1 — Ensaios de choque e de esmagamento:
1.1 — Choque à retaguarda:
1.1.1 — A posição do tractor em relação ao peso deve

ser tal que este atinja o dispositivo de protecção em

caso de capotagem no momento em que a superfície
de impacte do peso e as suas correntes ou cabos formem
um ângulo de 20o com a vertical, a menos que o dis-
positivo de protecção em caso de capotagem forme um
ângulo superior com a vertical no ponto de contacto
durante a deformação. Neste caso, é necessário que a
superfície de impacte do peso e o dispositivo de pro-
tecção em caso de capotagem sejam tornados paralelos
no ponto de impacte e no momento de deformação
máxima, com o auxílio de um dispositivo adicional,
devendo as correntes ou cabos continuar a formar um
ângulo de 20o com a vertical. Devem ser tomadas medi-
das para reduzir a tendência do peso em rodar em torno
do ponto de contacto. A altura do peso deve ser regulada
para que o lugar do centro de gravidade passe pelo
ponto de contacto.

O ponto de impacte deve estar situado na parte do
dispositivo de protecção em caso de capotagem suscep-
tível de embater no solo em primeiro lugar num acidente
em que o tractor basculasse para trás, isto é, normal-
mente no bordo superior. O lugar do centro de gravidade
do peso deve situar-se a um sexto da largura do topo
do dispositivo de protecção em caso de capotagem, para
dentro de um plano vertical paralelo ao plano médio
do tractor que toca a extremidade superior do topo do
dispositivo de protecção em caso de capotagem.

Contudo, se uma curvatura da parte traseira do dis-
positivo de protecção em caso de capotagem tiver o
seu início a uma distância superior àquela para dentro
deste plano vertical, o choque deve ter lugar no ponto
de início da curvatura, isto é, no ponto onde a curvatura
é tangente a uma linha perpendicular ao plano médio
do tractor (v. figura 9 que consta no anexo XXVI deste
Regulamento).

Se um elemento saliente apresentar uma superfície
inadequada ao peso, deve fixar-se-lhe uma placa de aço,
de espessura e largura apropriadas, com cerca de
300 mm de comprimento, de modo que a resistência
do dispositivo de protecção em caso de capotagem não
seja afectada.

1.1.2 — Os tractores rígidos devem ser fixados ao solo
por meio de cabos. Os pontos de fixação dos cabos
devem estar situados cerca de 2 m atrás do eixo da reta-
guarda e 1,5 m à frente do eixo dianteiro. Estes pontos
de fixação ou se encontram no plano vertical em que
se desloca o centro de gravidade do pêndulo ou dife-
rentes pontos de fixação devem ter uma resultante
situada neste plano, em conformidade com a figura 5
que consta do anexo XXVI deste Regulamento.

Os cabos serão esticados de modo que as deformações
dos pneumáticos da frente e da retaguarda sejam as
indicadas no n.o 3.1.5 do anexo XXIV deste Regulamento.
Após os cabos terem sido esticados, as rodas da reta-
guarda devem ser bloqueadas à frente com uma peça
de madeira de secção 150 mm × 150 mm, firmemente
apertada contra elas.

1.1.3 — Os tractores articulados devem ter os dois
eixos fixados ao solo. O eixo da secção do tractor em
que está montado o dispositivo de protecção será tratado
como o eixo da retaguarda na figura 5 que consta no
anexo XXVI deste Regulamento, 100 mm × 100 mm e
deve ser fixado firmemente ao solo por meio de cabos
ligados às calhas.

1.1.4 — O peso deve ser puxado para trás de modo
que a altura do centro de gravidade exceda a altura
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que terá no ponto de impacte em um valor obtido através
da seguinte fórmula:

H=2,165 × 108 × WL2 ou H=5,73 × 102 × I

em que:

H é a altura de queda do pêndulo, em milímetros;
W é a massa do tractor conforme definida no n.o 1.3

do anexo XXIV deste Regulamento. Em seguida
solta-se o peso, que embaterá contra o dispo-
sitivo de protecção;

L é a distância máxima entre os eixos do tractor,
em milímetros;

I é o momento de inércia do eixo da retaguarda,
sem rodas, em quilogramas por metro quadrado.

Em seguida, solta-se o peso, que embaterá contra
o dispositivo de protecção.

Não haverá choque à retaguarda no caso de um trac-
tor em que pelo menos 50 % da massa, conforme defi-
nida no n.o 1.3 do anexo XXVI deste Regulamento, se
aplique sobre o eixo da frente.

1.2 — Choque à frente:
1.2.1 — A posição do tractor em relação ao peso deve

ser tal que este atinja o dispositivo de protecção em
caso de capotagem no momento em que a superfície
de impacte do peso e as suas correntes ou cabos formem
um ângulo de 20o com a vertical, a menos que o dis-
positivo de protecção forme um ângulo superior com
a vertical no ponto de contacto durante a deformação.
Neste caso, é necessário que a superfície de impacte
do peso e o dispositivo de protecção em caso de capo-
tagem sejam tornados paralelos no ponto de impacto
e no momento de deformação máxima, com o auxílio
de um dispositivo adicional, devendo as correntes ou
cabos continuar a formar um ângulo de 20o com a ver-
tical. Devem ser tomadas medidas para reduzir a ten-
dência do peso em rodar em torno do ponto de contacto.
A altura do peso deve ser regulada para que o lugar
do centro de gravidade passe pelo ponto de contacto.

O ponto de impacte deve estar situado na parte do
dispositivo de para o lado, continuando a deslocar-se
para a frente, isto é, normalmente no ângulo frontal
superior. O lugar do centro de gravidade do peso não
deve estar situado a mais de 80 mm de um plano vertical
paralelo ao plano médio do tractor que toca a extre-
midade superior do topo do dispositivo de protecção.

Contudo, se uma curvatura da parte da frente do
dispositivo de protecção tiver o seu início a uma distância
superior a 80 mm para dentro deste plano vertical, o
choque deve ter lugar no ponto de início da curvatura,
isto é, no ponto onde a curvatura é tangente a uma
linha perpendicular ao plano médio do tractor (v.
figura 9 que consta no anexo XXVI deste Regulamento).

1.2.2 — Os tractores rígidos devem ser fixados ao solo
em conformidade com a figura 6 que consta no
anexo XXVI deste Regulamento. Os pontos de fixação
dos cabos devem estar situados cerca de 2 m atrás do
eixo da retaguarda e 1,5 m à frente do eixo dianteiro.

Os cabos serão esticados de modo que as deformações
dos pneumáticos da frente e da retaguarda sejam as
indicadas no n.o 3.1.5 do anexo XXIV. Após os cabos
terem sido esticados, as rodas da retaguarda devem ser
bloqueadas à frente com uma peça de madeira de secção
150 mm × 150 mm, firmemente apertada contra elas.

1.2.3 — Os tractores articulados devem ter os dois
eixos fixados ao solo. O eixo da secção do tractor em

que está montado o dispositivo de protecção será tratado
como o eixo da frente na figura 6 que consta no
anexo XXVI deste Regulamento. O ponto de articulação
deve ser então sustentado por uma viga de secção
100 mm × 100 mm e deve ser fixado firmemente ao solo
por meio de cabos ligados às calhas.

1.2.4 — O peso deve ser puxado para trás de modo
que a altura do centro de gravidade exceda a altura
que terá no ponto de impacte em um valor obtido através
da seguinte fórmula:

H=125+0,020 W

1.3 — Choque lateral:
1.3.1 — A posição do tractor em relação ao peso deve

ser tal que este atinja o dispositivo de protecção em
caso de capotagem no momento em que a superfície
de impacte do peso e as suas correntes ou cabos se
encontrem na vertical, a menos que o dispositivo de
protecção no ponto de contacto durante a deformação
não seja vertical. Neste caso, é necessário que a super-
fície de impacte do peso e o dispositivo de protecção
sejam tornados paralelos, no ponto de impacte e no
momento de deformação máxima, com o auxílio de um
dispositivo adicional, devendo as correntes ou cabos con-
tinuar na vertical. A altura do peso deve ser regulada
para que o lugar do centro de gravidade passe pelo
ponto de contacto.

O ponto de impacte deve estar situado na parte do
dispositivo de protecção susceptível de embater no solo
em primeiro lugar caso o tractor tombe para o lado,
isto é, normalmente no bordo superior. A não ser que
seja certo que um outro elemento situado nesta aresta
embata no solo em primeiro lugar, o ponto de impacte
deve estar situado no plano perpendicular ao plano
médio do tractor que passa pelo meio do banco, regulado
na posição média. Devem ser tomadas medidas para
reduzir a tendência do peso em rodar em torno do ponto
de contacto. No caso de um tractor com posto de con-
dução reversível (com banco e volante reversíveis), o
ponto de impacte é definido em relação à intersecção
do plano médio do tractor com um plano que lhe é
perpendicular, segundo uma recta que passa num ponto
equidistante dos dois pontos de referência do banco.

1.3.2 — Nos tractores rígidos, o eixo cuja posição é
rígida em relação ao dispositivo de protecção em caso
de capotagem deve ser fixado ao solo do lado que sofrer
o embate. Nos tractores com tracção a duas rodas, é
normalmente o eixo da retaguarda; esta disposição
encontra-se ilustrada na figura 7 do anexo XXVI deste
Regulamento. Os dois cabos de fixação devem passar
sobre o eixo a partir de pontos situados exactamente
sob ele, dirigindo-se um para um ponto de fixação
situado cerca de 1,5 m à frente do eixo e outro para
um ponto situado cerca de 1,5 m atrás do eixo. Os cabos
serão esticados de modo que a deformação do pneu-
mático adjacente ao cabo seja a indicada no n.o 3.1.5
do anexo XXIV deste Regulamento. Após os cabos terem
sido esticados, deverá ser colocada uma peça de madeira
como calço contra a roda oposta ao peso e presa ao
solo de maneira que se mantenha firme contra a jante
da roda durante o choque, de acordo com a figura 7
do anexo XXVI deste Regulamento. O comprimento da
viga deve ser tal que, colocada contra a roda, forme
um ângulo de 30o ± 3o em relação à horizontal. O seu
comprimento será equivalente a 20 a 25 vezes a sua
espessura, e a largura 2 a 3 vezes a sua espessura. Os
dois eixos serão impedidos de se deslocarem lateral-
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mente por meio de uma viga fixada ao solo contra a
parte exterior da roda do lado oposto àquele em que
o choque deve ser dado.

1.3.3 — Os tractores articulados devem ser fixados ao
solo de maneira que a secção do tractor em que está
montado o dispositivo de protecção fique firmemente
fixada ao solo, como um tractor não articulado. Os dois
eixos dos tractores devem ser fixados ao solo. O eixo
e as rodas da secção em que está montado o dispositivo
de protecção serão fixados e calçados em conformidade
com a figura 7 que consta no anexo XXVI deste Regu-
lamento. O ponto de articulação deve ser sustentado
p o r u m a v i g a d e s e c ç ã o d e p e l o m e n o s
100 mm × 100 mm e ser fixado às calhas do solo. Deve
ser colocado um calço contra o ponto de articulação,
fixado ao solo de modo a dar o mesmo resultado que
um calço contra a roda traseira e a oferecer um apoio
análogo ao obtido para um tractor rígido.

1.3.4 — O peso será puxado para trás de modo que
a altura do centro de gravidade exceda a altura que
terá no ponto de impacte em um valor obtido através
da seguinte fórmula:

H=125+0,150 W

1.4 — Esmagamento à retaguarda — o tractor deve
ser colocado no dispositivo descrito no n.o 2.6 do
anexo XXIV e ilustrado nas figuras 8 e 10 que constam
no anexo XXVI deste Regulamento, de tal modo que
a extremidade traseira da viga se encontre acima da
parte superior que suporta carga mais à retaguarda do
dispositivo de protecção e que o plano longitudinal
médio do tractor se encontre a meia distância entre
os pontos de aplicação da força à viga. Os suportes
serão colocados sob os eixos de modo que os pneu-
máticos não sustentem a força de esmagamento. A força
aplicada corresponderá ao dobro da massa do tractor
tal como é definida no n.o 1.3 do anexo XXIV deste
Regulamento. Pode ser necessário fixar ao solo a parte
da frente do tractor.

1.5 — Esmagamento à frente:
1.5.1 — Este ensaio é idêntico ao ensaio de esma-

gamento à retaguarda, excepto que o bordo da frente
da viga deve ser colocado acima da parte superior mais
à frente do dispositivo de protecção em caso de
capotagem.

1.5.2 — Quando a parte da frente do tecto do dis-
positivo de protecção não puder suportar toda a força
de esmagamento, é necessário aplicar esta força até que
o tecto sofra uma deformação que o faça coincidir com
o plano que une a parte superior do dispositivo de pro-
tecção em caso de capotagem à parte situada à frente
do tractor capaz de suportar a massa do tractor em
caso de capotagem. A força será seguidamente retirada
e o tractor reposicionado de modo que a viga se encontre
acima do ponto do dispositivo de protecção que supor-
taria a retaguarda do tractor totalmente virado, em con-
formidade com a figura 10 do anexo XXVI deste Regu-
lamento, e toda a força será novamente aplicada.

2 — Zona livre:
2.1 — A zona livre está ilustrada na figura 3, que

consta no anexo XXVI deste Regulamento, e é definida
em relação a um plano vertical de referência geralmente
longitudinal ao tractor e que passa por um ponto de
referência do banco, descrito no n.o 2.3, e pelo centro
do volante. Considera-se que este plano de referência
se desloca horizontalmente com o banco e o volante
aquando dos choques, mas que se mantém perpendicular
ao piso do tractor ou do dispositivo de protecção em
caso de capotagem se este dispositivo for montado de
modo elástico.

Quando o volante for regulável, deve estar na sua
posição normal para um condutor sentado.

2.2 — Os limites da zona são especificados como
segue:

2.2.1 — Planos verticais situados a 250 mm de cada
lado do plano de referência, limitados em cima a 300 mm
acima do ponto de referência do banco;

2.2.2 — Planos paralelos que se estendem desde a
extremidade superior dos planos referidos no n.o 2.2.1
até uma altura máxima de 900 mm acima do ponto de
referência do banco, e inclinados de modo que a extre-
midade superior do plano sobre cujo lado se aplica o
choque lateral se situe a pelo menos 100 mm do plano
de referência;

2.2.3 — Um plano horizontal situado a 900 mm acima
do ponto de referência do banco;

2.2.4 — Um plano inclinado perpendicular ao plano
de referência e que compreende um ponto situado na
vertical 900 mm acima do ponto de referência do banco
e o ponto mais à retaguarda da estrutura do banco,
incluindo a suspensão;

2.2.5 — Um plano vertical perpendicular ao plano de
referência que se estende para baixo do ponto mais
à retaguarda do banco;

2.2.6 — Uma superfície curva, perpendicular ao plano
de referência, com um raio de 120 mm e tangente aos
planos referidos nos n.os 2.2.3 e 2.2.4;

2.2.7 — Uma superfície curva, perpendicular ao plano
de referência, com um raio de 900 mm e que prolonga
em 400 mm para a frente o plano referido no n.o 2.2.3,
ao qual é tangente num ponto situado 150 mm à frente
do ponto de referência do banco;

2.2.8 — Um plano inclinado perpendicular ao plano
de referência que se junta à superfície referida no
n.o 2.2.7 na sua extremidade da frente e passa a 40 mm
do volante de direcção. No caso de um volante em posi-
ção alta, este plano será substituído por um plano tan-
gente à superfície referida no n.o 2.2.7;

2.2.9 — Um plano vertical perpendicular ao plano de
referência e situado 40 mm à frente do volante de
direcção;

2.2.10 — Um plano horizontal que passa pelo ponto
de referência do banco;

2.2.11 — No caso de um tractor reversível (com banco
e volante reversíveis), a zona livre é definida pela envol-
vente das duas zonas livres definidas segundo as duas
posições diferentes do volante e do banco;

2.2.12 — No caso de um tractor que pode ser equi-
pado com bancos opcionais, utiliza-se durante os ensaios
a envolvente combinada produzida pelos pontos de refe-
rência do banco do conjunto das opções propostas para
o banco. A estrutura de protecção não deve penetrar
no interior da zona livre compósita correspondente a
estes diferentes pontos de referência do banco;

2.2.13 — Caso seja proposta uma nova opção para
o banco após a realização do ensaio, procede-se a um
cálculo para determinar se a zona livre em volta do
novo ponto de referência do banco se encontra dentro
da envolvente anteriormente estabelecida. Se não for
o caso, deve proceder-se a novo ensaio.

2.3 — Localização do banco e ponto de referência
do banco:

2.3.1 — Para efeitos da definição da zona livre no
n.o 2.1, o banco deve estar situado no ponto mais recuado
de qualquer zona de regulação horizontal. Deve estar
colocado na posição média da regulação vertical quando
esta for independente da regulação da posição hori-
zontal.

O ponto de referência será estabelecido com o auxílio
do aparelho ilustrado nas figuras 1 e 2 que constam
no anexo XXVI deste Regulamento e que simula a ocu-
pação do banco por um condutor. O aparelho é cons-
tituído por uma prancha que representa o assento do
banco e outras pranchas que representam o encosto.
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A prancha inferior do encosto é articulada ao nível da
bacia (A) e da região lombar (B), sendo a altura desta
articulação (B) regulável;

2.3.2 — Por ponto de referência entende-se o ponto
de intersecção do plano longitudinal médio do banco
com o plano tangente à base do encosto e com um
plano horizontal. Este plano horizontal encontra-se com
a superfície inferior da chapa de base do banco 150 mm
à frente do plano tangente acima mencionado;

2.3.3 — Quando a suspensão do banco for regulável
em função do peso do condutor, deve ser regulada de
tal modo que o banco se encontre na posição média
da regulação dinâmica.

O aparelho será posicionado sobre o banco. Em
seguida, será sujeito a uma força de 550 N num ponto
situado 50 mm à frente da articulação (A) e as duas
partes da prancha de encosto serão ligeiramente pres-
sionadas tangencialmente contra o encosto;

2.3.4 — Se não for possível determinar as tangentes
a cada nível do encosto (acima e abaixo da região lom-
bar), devem ser tomadas as seguintes disposições:

2.3.4.1 — Quando não for possível qualquer tangente
à parte inferior, a parte inferior da prancha de encosto
será pressionada verticalmente contra o encosto;

2.3.4.2 — Quando não for possível qualquer tangente
à parte superior, a articulação (B) será fixada a uma
altura de 230 mm acima do ponto de referência do
banco, se a parte inferior da prancha de encosto estiver
vertical. Então, as duas partes da prancha de encosto
serão ligeiramente pressionadas tangencialmente contra
o encosto.

3 — Medições a efectuar:
3.1 — Fracturas e fissuras — após cada ensaio, todos

os elementos da estrutura, juntas e dispositivos de fixa-
ção ao tractor serão examinados visualmente quanto
à existência de fracturas e fissuras. Não devem ser toma-
das em consideração eventuais pequenas fissuras em
elementos sem importância.

3.2 — Zona livre:
3.2.1 — Durante cada ensaio, verificar-se-á se uma

parte qualquer do dispositivo de protecção em caso de
capotagem penetrou na zona livre à volta do banco do
condutor, definida nos n.os 2.1 e 2.2;

3.2.2 — Além disso, verificar-se-á se uma parte qual-
quer da zona livre fica fora da protecção do dispositivo.
Para este efeito, considera-se como exterior à protecção
do dispositivo qualquer parte deste espaço que entrasse
em contacto directo com o solo plano se o tractor tivesse
tombado para o lado de onde proveio o choque. Serão
considerados os valores mínimos indicados pelo fabri-
cante para os pneumáticos e para a via.

3.3 — Deformação instantânea máxima — durante o
ensaio de choque lateral, deve registar-se a diferença
entre a deformação instantânea máxima e a deformação
residual a 900 mm acima e a 150 mm à frente do ponto
de referência do banco. Uma extremidade da haste
descrita no n.o 2.7.1 do anexo XXIV será fixada à parte
superior do dispositivo de protecção em caso de capo-
tagem, a outra extremidade passará por um orifício da
régua vertical. A posição do anel sobre a haste após
o choque indicará a deformação instantânea máxima.

3.4 — Deformação permanente — após o ensaio de
compressão final, deve registar-se a deformação per-
manente do dispositivo de protecção. Para este efeito,
deve registar-se, antes do início do ensaio, a posição
dos elementos principais do dispositivo de protecção
em relação ao banco.

ANEXO XXVI

(artigo 34.o)

Figura 1
Aparelho para determinação do ponto de referência do banco

Figura 2

Método de determinação de ponto de referência do banco
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Figura 3

Zona livre

Figura 4

Ilustração do peso

Para as pressões e deformações dos pneumáticos, v. o
n.o 3.1.5 do anexo XXIV.

Figura 5

Ensaio de choque à retaguarda

Nota. — A configuração apresentada do dispositivo de protecção
em caso de capotagem serve unicamente de ilustração e para indicação
das dimensões. Não reproduz especificações conceptuais.

Para as pressões e deformações dos pneumáticos, v. o
n.o 3.1.5 do anexo XXIV.

Figura 6

Ensaio de choque à frente

Nota. — A configuração apresentada do dispositivo de protecção
em caso de capotagem serve unicamente de ilustração e para indicação
das dimensões. Não reproduz especificações conceptuais.
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Figura 7

Ensaio de choque lateral

Nota. — A configuração apresentada do dispositivo de protecção em caso de capotagem serve unicamente de ilustração e para indicação
das dimensões. Não reproduz especificações conceptuais.
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Figura 8

Ensaio de esmagamento

Nota. — A configuração apresentada do dispositivo de protecção
em caso de capotagem serve unicamente de ilustração e para indicação
das dimensões. Não reproduz especificações conceptuais.

Figura 9

Vista em planta do dispositivo de protecção e do peso ilustrando
a posição do plano de oscilação nos ensaios de choque à frente e

à retaguarda

Nota. — Peso apresentado à esquerda do plano médio. Para cada
ensaio, os lados que serão submetidos aos impactes à frente e à reta-
guarda são determinados no n.o 3.1.4 do anexo XXIII.

Figura 10

Posição da viga nos ensaios de esmagamento

Nota. — A configuração apresentada do dispositivo de protecção
em caso de capotagem serve unicamente de ilustração e para indicação
das dimensões. Não reproduz especificações conceptuais.

ANEXO XXVII

(artigo 34.o)

Modelo

Relatório relativo aos ensaios de homologação CE de um dispositivo
de protecção em caso de capotagem (cabina ou quadro de segu-
rança) no que respeita à sua resistência e à resistência da sua
fixação ao tractor.

. . . (denominação do laboratório)

Dispositivo de protecção . . . . . . .
Marca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Tipo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Marca do tractor . . . . . . . . . . . . . .
Modelo do tractor . . . . . . . . . . . . .
Método de ensaio . . . . . . . . . . . . . I/II (1)

Número de homologação CE: . . .
1 — Marca de fabrico ou comercial do dispositivo de

protecção: . . .
2 — Nome e morada do fabricante do tractor ou do

fabricante do dispositivo de protecção: . . .
3 — Nome e morada do eventual mandatário do fabri-

cante do tractor ou do fabricante do dispositivo de
protecção: . . .

4 — Especificações do tractor em que são efectuados
os ensaios:

4.1 — Marca de fabrico ou comercial: . . .
4.2 — Modelo e denominação comercial: . . .
4.3 — Número de série: . . .
4.4 — Peso do tractor não lastrado, com o dispositivo

de protecção e sem condutor: . . . kg.
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4.5 — Distância entre eixos/momento de inér-
cia (1): . . . mm/kg por m2 (1).

4.6 — Dimensões dos pneumáticos:

À frente: . . .
À retaguarda: . . .

5 — Extensão da homologação CE para outros mode-
los de tractores:

5.1 — Marca de fabrico ou comercial: . . .
5.2 — Modelo e denominação comercial: . . .
5.3 — Peso do tractor não lastrado, com o dispositivo

de protecção e sem condutor: . . . kg.
5.4 — Distância entre eixos/momento de inér-

cia (1): . . . mm/kg por m2 (1).
5.5 — Dimensões dos pneumáticos:

À frente: . . .
À retaguarda: . . .

6 — Especificações do dispositivo de protecção em
caso de capotagem:

6.1 — Desenho da disposição do conjunto da estru-
tura do dispositivo de protecção em caso de capotagem
e da sua fixação ao tractor;

6.2 — Fotografia de perfil e da retaguarda, mostrando
os detalhes de fixação;

6.3 — Descrição sucinta do dispositivo de protecção,
incluindo o tipo de construção, os sistemas de fixação
ao tractor, os pormenores de revestimento, os meios
de acesso e as possibilidades de libertação, pormenores
sobre os estofos interiores, particularidades susceptíveis
de impedir as voltas sucessivas do tractor e pormenores
sobre o sistema de aquecimento e ventilação;

6.4 — Dimensões:
6.4.1 — Altura dos elementos do tecto acima do banco

em carga/do ponto de referência do banco (2): . . . mm;
6.4.2 — Altura dos elementos do tecto acima do apoio

dos pés do tractor: . . . mm
6.4.3 — Largura interior do dispositivo de protecção

950 mm acima do banco em carga/900 mm acima do
ponto de referência do banco (2): . . . mm;

6.4.4 — Largura interior do dispositivo de protecção
num ponto situado acima do banco ao nível do centro
do volante: . . . mm

6.4.5 — Distância do centro do volante ao lado direito
do dispositivo de protecção: . . . mm;

6.4.6 — Distância do centro do volante ao lado
esquerdo do dispositivo de protecção: . . . mm;

6.4.7 — Distância mínima do aro do volante ao dis-
positivo de protecção: . . . mm;

6.4.8 — Largura das portas:

Em cima: . . . mm;
A meio: . . . mm;
Em baixo: . . . mm;

6.4.9 — Altura das portas:

Acima das plataformas: . . . mm;
Acima do estribo mais alto: . . . mm;
Acima do estribo mais baixo: . . . mm;

6.4.10 — Altura total do tractor equipado com o dis-
positivo de protecção: . . . mm;

6.4.11 — Largura total do dispositivo de protec-
ção: . . . mm;

6.4.12 — Distância horizontal do encosto do banco
à parte de trás do dispositivo de protecção a uma altura

de 950 mm acima do banco em carga/900 mm acima
do ponto de referência do banco (1): . . . mm;

6.5 — Detalhes e qualidade dos materiais utilizados,
e normas utilizadas: . . .

Quadro principal: . . . (material e dimensões);
Fixações: . . . (material e dimensões);
Revestimento: . . . (material e dimensões);
Tecto: . . . (material e dimensões);
Estofos interiores: . . . (material e dimensões);
Parafusos de montagem e fixação: . . . (qualidade

e dimensões).

7 — Resultados dos ensaios:
7.1 — Ensaios de choque e de esmagamento:

Os ensaios de choque foram efectuados à direita/
esquerda (2) da retaguarda, à direita/esquerda (2)
da frente e do lado direito/esquerdo (2). A massa
de referência utilizada para calcular a força de
impacte e a força de esmagamento era de . . . kg;

As especificações dos ensaios relativas às fracturas
e fissuras, à deformação instantânea máxima e
à zona livre foram satisfeitas;

7.2 — Deformações medidas após os ensaios:
Deformação permanente:

Da retaguarda para a esquerda: . . . mm;
Da retaguarda para a direita: . . . mm;
Da frente para a esquerda: . . . mm;
Da frente para a direita: . . . mm;

Lateral:

À frente: . . . mm;
À retaguarda: . . . mm;
Da parte superior para baixo:

À frente: . . . mm;
À retaguarda: . . . mm.

Diferença entre a deformação instantânea máxima
e a deformação residual durante o ensaio de choque
lateral: . . . mm.

8 — Número do relatório: . . .
9 — Data do relatório: . . .
10 — Assinatura: . . .
(1) Riscar o que não interessa.
(2) Riscar o que não interessa, segundo o método de ensaio

utilizado.

ANEXO XXVIII

(artigo 35.o, n.o 1)

Marcação

A marca de homologação CE é composta por um
rectângulo no interior do qual se encontra a letra «e»,
seguida do número ou grupo de letras distintivo do
Estado membro que concedeu a homologação:

1 para a Alemanha;
2 para a França;
3 para a Itália;
4 para os Países Baixos;
5 para a Suécia;
6 para a Bélgica;
9 para Espanha;
11 para o Reino Unido;
12 para a Áustria;
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13 para o Luxemburgo;
17 para a Finlândia;
18 para a Dinamarca;
21 para Portugal;
23 para a Grécia;
24 para a Irlanda;

e de um número de homologação CE, correspondente
ao número da ficha de homologação CE estabelecida
para o tipo de dispositivo de protecção em caso de capo-
tagem no que respeita à sua resistência da sua fixação
ao tractor, colocado em qualquer posição na proximi-
dade do rectângulo.

Exemplo de marca de homologação CE

Legenda. — O dispositivo de protecção em caso de capotagem que
ostenta a marca de homologação acima exemplificada é um dispositivo
de protecção para o qual a homologação CE foi concedida na Ale-
manha (e1), sob o n.o 1471.

ANEXO XXIX

(artigo 34.o)

Modelo de ficha de homologação CE

. . . (denominação da autoridade)

Comunicação relativa à homologação CE, à recusa, à revogação da
homologação CE ou à extensão da homologação CE de um tipo
de dispositivo de protecção em caso de capotagem (cabina ou qua-
dro de segurança) no que respeita à sua resistência e à resistência
da sua fixação ao tractor.

Número de homologação CE: . . . extensão (1).

1 — Marca de fabrico ou comercial do dispositivo de
protecção: . . .

2 — Nome e morada do fabricante do dispositivo de
protecção: . . .

3 — Nome e morada do eventual mandatário do fabri-
cante do dispositivo de protecção: . . .

4 — Marca de fabrico ou comercial, modelo e deno-
minação comercial do tractor a que se destina o dis-
positivo de protecção: . . .

5 — Extensão da homologação CE ao(s) seguinte(s)
modelo(s) de tractor(es): . . .

5.1 — A massa do tractor não lastrado, definida no
n.o 1.3 do anexo XXIV ultrapassa/não ultrapassa (2) em
mais de 5% a massa de referência utilizada para o
ensaio;

5.2 — O método de fixação e os pontos de montagem
são/não são (2) idênticos;

5.3 — Todos os componentes susceptíveis de servir
de suporte ao dispositivo de protecção em caso de capo-
tagem são/não são (2) idênticos;

6 — Apresentado à homologação CE em . . .
7 — Laboratório de ensaio: . . .
8 — Data e número do relatório de laboratório: . . .
9 — Data da homologação/da recusa/da revogação da

homologação CE (2): . . .
10 — Data da extensão da homologação/da recusa/da

revogação da extensão da homologação CE (2): . . .
11 — Local: . . .
12 — Data: . . .
13 — Estão anexados os seguintes documentos, que

ostentam o número de homologação CE acima indicado
(por exemplo, o relatório de ensaio): . . .

14 — Observações: . . .
15 — Assinatura: . . .
(1) Indicar, se for caso disso, se se trata da primeira, segunda,

etc., extensão em relação à homologação CE inicial.
(2) Riscar o que não interessa.

ANEXO XXX

(artigo 34.o)

Condições de homologação CE

1 — O pedido de homologação CE de um modelo
de tractor no que respeita à resistência do dispositivo
de protecção em caso de capotagem e da sua fixação
ao tractor deve ser apresentado pelo fabricante do trac-
tor ou pelo seu mandatário.

2 — Deve ser apresentado ao serviço técnico encar-
regado dos ensaios de homologação um tractor repre-
sentativo do modelo a homologar no qual se encontram
montados um dispositivo de protecção e a sua fixação,
devidamente homologados.

3 — O serviço técnico encarregado dos ensaios deve
verificar se o tipo de dispositivo de protecção homo-
logado se destina a ser montado no modelo de tractor
para o qual a recepção é pedida. Deve verificar nomea-
damente se a fixação do dispositivo de protecção cor-
responde à que foi ensaiada por ocasião da homologação
CE.

4 — O detentor da homologação CE pode pedir a
sua extensão a outros tipos de dispositivos de protecção.

5 — As autoridades competentes concederão esta
extensão nas seguintes condições:

5.1 — O novo tipo de dispositivo de protecção em
caso de capotagem e a sua fixação ao tractor terem
sido objecto de uma homologação CE;

5.2 — Ser concebido para ser montado no modelo
de tractor para o qual foi pedida a extensão da homo-
logação CE;

5.3 — A fixação ao tractor do dispositivo de protecção
corresponder à que foi ensaiada por ocasião da homo-
logação CE.

6 — Uma ficha cujo modelo figura no anexo XXXI
deste Regulamento deve ser anexada à ficha de homo-
logação CE para cada homologação ou extensão de
homologação concedida ou recusada.

7 — Se o pedido de homologação CE de um modelo
de tractor for apresentado ao mesmo tempo que o
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pedido de homologação CE de um tipo de dispositivo
de protecção em caso de capotagem destinado a ser
montado no modelo de tractor para o qual é pedida
a homologação CE, não serão efectuadas as verificações
previstas nos n.os 2 e 3.

ANEXO XXXI

(artigo 34.o, n.o 5)

Modelo

. . . (denominação da autoridade administrativa)

Anexo à ficha de homologação CE de um modelo de tractor no que
respeita à resistência dos dispositivos de protecção em caso de
capotagem (cabina ou quadro de segurança) e da sua fixação ao
tractor.

(N.o 2 do artigo 4.o e artigo 10.o da Directiva
n.o 74/150/CEE, do Conselho, de 4 de Março, relativa
à aproximação das legislações dos Estados membros
respeitantes à recepção dos tractores agrícolas ou flo-
restais de rodas.)

Número de homologação CE: . . . extensão (1).

1 — Marca de fabrico ou comercial do tractor: . . .
2 — Modelo do tractor: . . .
3 — Nome e morada do fabricante do tractor: . . .
4 — Se for caso disso, nome e morada do man-

datário: . . .
5 — Marca de fabrico ou comercial do dispositivo de

protecção em caso de capotagem: . . .
6 — Extensão da homologação CE ao(s) seguinte(s)

tipo(s) de dispositivo(s) de protecção: . . .
7 — Tractor apresentado à homologação CE em . . .
8 — Serviço técnico encarregado do controlo de con-

formidade para a homologação CE: . . .
9 — Data do relatório emitido por este serviço: . . .
10 — Número do relatório emitido por este ser-

viço: . . .
11 — A homologação CE no que respeita à resistência

dos dispositivos de protecção em caso de capotagem
e da sua fixação ao tractor é concedida/recusada (2).

12 — A extensão da homologação CE no que respeita
à resistência dos dispositivos de protecção em caso de
capotagem e da sua fixação ao tractor é concedida/recu-
sada (2).

13 — Local: . . .
14 — Data: . . .
15 — Assinatura: . . .
(1) Indicar, se for caso disso, se trata da primeira, segunda, etc.,

extensão em relação à homologação CE inicial.
(2) Riscar o que não interessa.

ANEXO XXXII

(artigos 39.o e 44.o)

Condições de homologação CE

1 — Definição:
1.1 — Por dispositivo de protecção em caso de capo-

tagem (cabina ou quadro de segurança), adiante desig-
nado por estrutura de protecção, entende-se as estruturas
montadas sobre um tractor com o objectivo principal
de evitar ou de limitar os riscos que corre o condutor
em caso de capotagem do tractor durante a sua utilização
normal.

1.2 — As estruturas mencionadas no n.o 1.1 carac-
terizam-se pelo facto de, no decurso dos ensaios pre-

vistos nos anexos XXXIII e XXXIV, comportarem um
espaço livre suficientemente grande para proteger o
condutor.

2 — Especificações gerais:
2.1 — Todas as estruturas de protecção, assim como

a sua fixação ao tractor, devem ser concebidas e cons-
truídas de modo a assegurarem o objectivo principal
indicado no n.o 1.1.

2.2 — Esta condição é considerada satisfeita se as
prescrições dos ensaios previstos nos anexos XXXIII e
XXXIV forem respeitadas.

3 — Pedido de homologação CE:
3.1 — O pedido de homologação CE no que diz res-

peito à resistência da estrutura de protecção e da sua
fixação ao tractor será apresentado pelo fabricante do
tractor ou pelo fabricante da estrutura de protecção ou
pelos respectivos mandatários.

3.2 — Será acompanhado pelos seguintes documen-
tos, em triplicado, e pelas indicações seguintes:

Desenho, à escala ou com indicação das dimensões,
da disposição do conjunto da estrutura de pro-
tecção. Este desenho deverá reproduzir o detalhe
das peças de fixação;

Fotografias de lado e da retaguarda, indicando os
detalhes de fixação;

Descrição sucinta da estrutura de protecção,
incluindo o tipo de construção, os sistemas de
fixação no tractor e, se necessário, os detalhes
do revestimento, os meios de acesso e as pos-
sibilidades de libertação, detalhes sobre os esto-
fos interiores, particularidades susceptíveis de
impedir voltas sucessivas do tractor e detalhes
sobre o sistema de aquecimento e ventilação;

Dados relativos aos materiais utilizados nas estru-
turas e nos elementos de fixação da estrutura
de protecção (v. anexo XXXVI).

3.3 — Um tractor, representativo do modelo de trac-
tor a que se destina a estrutura de protecção que deve
ser homologada, será apresentado ao serviço técnico
encarregado dos ensaios de homologação. Este tractor
deve estar equipado com a estrutura de protecção.

3.4 — O detentor da homologação CE pode pedir
que esta seja estendida a outros modelos de tractores.
As autoridades competentes que tiverem concedido a
homologação CE inicial concederão a extensão pedida
se a estrutura de protecção e o(s) modelo(s) de tractor
para os quais é pedida a extensão da homologação CE
inicial satisfizerem as seguintes condições:

A massa do tractor sem lastro, definida no n.o 1.3
do anexo II, não exceder em mais de 5% a massa
de referência utilizada para o ensaio;

O modo de fixação e os pontos de montagem no
tractor serem idênticos;

Os componentes que podem servir de suporte à
estrutura de protecção, como os guarda-lamas
e a capota do motor, serem idênticos;

A posição e as dimensões críticas do banco no in-
terior da estrutura de protecção e as posições
relativas da estrutura de protecção e do tractor
deverem ser tais que a zona livre continue a ser
protegida pela estrutura no decorrer das diversas
fases dos ensaios, quaisquer que sejam as defor-
mações sofridas.
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4 — Inscrições:
4.1 — Qualquer estrutura de protecção conforme com

o tipo homologado deverá conter as seguintes inscrições:
4.1.1 — Marca comercial ou de fabrico;
4.1.2 — Marca de homologação conforme com o

modelo que figura no anexo XXXVII;
4.1.3 — Número de série da estrutura de protecção;
4.1.4 — Marca e modelo(s) de tractores a que se des-

tina a estrutura de protecção.
4.2 — Todas estas indicações devem figurar numa

pequena placa.
4.3 — As inscrições devem ser apostas de modo a

serem visíveis, legíveis e indeléveis.

ANEXO XXXIII

(artigos 39.o e 44.o)

Condições dos ensaios de resistencia das estruturas
de protecção e da sua fixação ao tractor

1 — Generalidades:
1.1 — Objectivo dos ensaios — os ensaios efectuados

com o auxílio de dispositivos especiais destinam-se a
simular as cargas impostas à estrutura de protecção em
caso de capotagem do tractor. Estes ensaios, descritos
no anexo XXXIV, devem permitir observações quanto
à resistência da estrutura de protecção e das suas fixa-
ções ao tractor, assim como de todas as partes do tractor
que transmitam a carga de ensaio.

1.2 — Preparação dos ensaios:
1.2.1 — A estrutura de protecção deve estar conforme

com as especificações da produção em série. Deve ser
fixada a um dos tractores para que foi concebida em
conformidade com o método indicado pelos fabricantes.
Para o ensaio não é necessário dispor de um tractor
completo, todavia, a estrutura de protecção e as partes
do tractor a ensaiar às quais esta estrutura é fixada
devem constituir uma instalação operacional, adiante
designada por conjunto;

1.2.2 — O conjunto deve ser fixado ao banco de
ensaios de modo a que, sob a carga, os elementos que
ligam o conjunto ao banco de ensaios apenas sejam
objecto de deformações mínimas em relação à estrutura
de protecção. O método de fixação do conjunto à placa
de assentamento não deve modificar a resistência do
conjunto;

1.2.3 — O conjunto deve ser mantido e fixado ou
modificado de modo a que toda a força de ensaio seja
absorvida pela estrutura de protecção e pelos seus pon-
tos de fixação aos elementos rígidos do tractor;

1.2.3.1 — Para observar as prescrições do n.o 1.2.3,
a modificação deve ter como efeito bloquear qualquer
sistema de suspensão do tractor em marcha, de modo
a que este não absorva qualquer fracção da energia de
ensaio;

1.2.4 — Para os ensaios, o tractor deve estar equipado
com todos os elementos da produção em série que pos-
sam ter influência sobre a resistência da estrutura de
protecção ou que possam ser necessários ao ensaio de
resistência.

Os elementos que poderiam acarretar riscos na zona
livre devem igualmente estar presentes para que se possa
verificar se estão reunidas as condições exigidas no n.o 4.

Todos os elementos que o condutor possa retirar sozi-
nho são retirados no momento do ensaio. Caso seja

possível manter abertas as portas e as janelas ou reti-
rá-las durante a utilização, elas devem ser mantidas aber-
tas ou retiradas durante os ensaios, de modo a não
aumentar a resistência da estrutura de protecção. Se,
nesta posição, constituírem um perigo para o condutor
caso ocorra uma capotagem do tractor, o relatório de
ensaio deve mencionar o facto.

1.3 — Massa do tractor:
1.4 — A massa de referência, mt, utilizada nas fór-

mulas (v. anexo XXXIV) para calcular as energias e a
força de esmagamento será, pelo menos, a definida no
n.o 2.4 do anexo I da Directiva n.o 74/150/CEE (isto
é, sem os acessórios opcionais mas incluindo a água
de arrefecimento, os lubrificantes, o combustível, as fer-
ramentas e o condutor), mais a estrutura de protecção
e menos 75 kg. Não são tomados em consideração as
massas de lastragem opcionais à frente ou à retaguarda,
o lastro dos pneumáticos, os instrumentos e equipamen-
tos montados ou qualquer componente especial.

2 — Aparelhagem e equipamento:
2.1 — Ensaios de cargas horizontais (lateral e lon-

gitudinal):
2.1.1 — Material, equipamento e dispositivos de fixa-

ção que assegurem uma fixação sólida do conjunto à
placa de assentamento, independentemente dos pneu-
máticos, se existirem;

2.1.2 — Dispositivo que permita aplicar uma força
horizontal à estrutura de protecção, tal como está repre-
sentada nas figuras 1 e 2 do anexo XXXV, por meio
de uma viga rígida;

2.1.2.1 — A dimensão vertical da extremidade da viga
rígida deve ser de 150 mm;

2.1.2.2 — Deve proceder-se de modo a que a carga
seja distribuída uniformemente segundo a normal à
direcção da carga ao longo de uma viga cujo compri-
mento esteja compreendido entre 250 mm e 700 mm
e tenha, entre estes limites, um valor múltiplo exacto
de 50 mm;

2.1.2.3 — Os bordos da viga em contacto com a estru-
tura de protecção devem ser curvos, com um raio
máximo de 50 mm;

2.1.2.4 — Devem ser montadas juntas universais ou
equivalentes para evitar que a carga não provoque uma
rotação ou um deslocamento do dispositivo numa direc-
ção diferente da direcção da carga;

2.1.2.5 — Se os componentes da estrutura de protec-
ção que suportam a carga não forem rectilíneos no plano
horizontal e perpendicular à direcção da carga, o espaço
será preenchido de maneira que a carga seja distribuída
ao longo deste comprimento;

2.1.3 — Equipamento destinado a medir, no limite
das possibilidades técnicas, a energia absorvida pela
estrutura de protecção e pelas partes rígidas do tractor
às quais está fixada, medindo por exemplo a força apli-
cada e o deslocamento do seu ponto de aplicação
segundo a direcção da força em relação a um ponto
do quadro do tractor;

2.1.4 — Dispositivos com vista a determinar que
nenhuma parte da estrutura de protecção tenha pene-
trado na zona livre durante o ensaio. Para este efeito,
pode ser utilizado um dispositivo conforme ao das figu-
ras 6 do anexo XXXV.

2.2 — Ensaios de esmagamento (à retaguarda e à
frente):

2.2.1 — Material, equipamento e dispositivos de fixa-
ção próprios para fixar solidamente o tractor à placa
de assentamento, independentemente dos pneumáticos;
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2.2.2 — Dispositivos que permitam aplicar uma força
vertical à estrutura de protecção, tal como é indicado
na figura 3 do anexo XXXV, tendo a viga rígida de esma-
gamento uma largura de 250 mm;

2.2.3 — Equipamento destinado a medir a força ver-
tical total aplicada;

2.2.4 — Dispositivos com vista a determinar que
nenhuma parte da estrutura de protecção tenha pene-
trado na zona livre durante o ensaio. Para este efeito,
pode ser utilizado um dispositivo como o indicado nas
figuras 6 do anexo XXXV.

2.3 — Tolerâncias nas medições:
2.3.1 — Dimensões: b 3 mm;
2.3.2 — Deformação: b 3 mm;
2.3.3 — Massa do tractor: b 20 kg;
2.3.4 — Cargas e forças: b 2%;
2.3.5 — Direcção da carga: desvio em relação às direc-

ções horizontais e verticais especificadas no
anexo XXXIV:

No início do ensaio, sob uma carga nula: b 2o;
Durante o ensaio, sob carga: 10o acima da hori-

zontal e 20o abaixo da horizontal. Estes desvios
devem ser reduzidos na medida do possível.

3 — Ensaios:
3.1 — Generalidades:
3.1.1 — Sequência dos ensaios:
3.1.1.1 — A sequência dos ensaios será a seguinte:
3.1.1.1.1 — Carga longitudinal (v. n.o 1.2 do

anexo XXXIV — para os tractores em que pelo menos
50% da massa, tal como definida no n.o 1.3, se apoie
nas rodas da retaguarda, a carga longitudinal será apli-
cada a partir da retaguarda (caso 1). Para os outros
tractores, a carga longitudinal será aplicada a partir da
frente (caso 2).

3.1.1.1.2 — Primeiro ensaio de esmagamento — o pri-
meiro ensaio de esmagamento será efectuado na extre-
midade da estrutura à qual tiver sido aplicada a carga
longitudinal, isto é:

À retaguarda, no caso 1 (v. n.o 1.5 do anexo XXXIV);
ou

À frente, no caso 2 (v. n.o 1.6 do anexo XXXIV);

3.1.1.1.3 — Carga lateral (ver n.o 1.3 do anexo XXXIV);
3.1.1.1.4 — Segundo ensaio de esmagamento — o

segundo ensaio de esmagamento será efectuado na
extremidade da estrutura de protecção oposta àquela
a que tiver sido aplicada a carga longitudinal, isto é:

À frente, no caso 1 (v. n.o 1.6 do anexo XXXIV);
ou

À retaguarda, no caso 2 (v. n.o 1.5 do anexo XXXIV);

3.1.1.1.5 — Segundo ensaio de carga longitudinal (ver
n.o 1.7 do anexo XXXIV) — será efectuado um segundo
ensaio de carga nos tractores equipados com uma estru-
tura de protecção basculante se a carga longitudinal (v.
n.o 3.1.1.1.1) não tiver sido aplicada na direcção que
teria tido como resultado o basculamento da estrutura
de protecção;

3.1.1.2 — Se, durante o ensaio, qualquer peça do equi-
pamento de fixação se deslocar ou partir, o ensaio deve
recomeçar;

3.1.1.3 — Não se admitem nem reparações nem regu-
lações do tractor ou da estrutura de protecção durante
os ensaios;

3.1.2 — Afastamento das rodas — as rodas serão reti-
radas ou afastadas de forma que durante os ensaios
não se verifique nenhuma interferência com a estrutura
de protecção;

3.1.3 — Remoção dos elementos não geradores de
riscos — todos os elementos do tractor e da estrutura
de protecção que, como unidades completas, constituam
uma protecção para o condutor — incluindo o dispo-
sitivo de protecção contra as intempéries — serão for-
necidos juntamente com o tractor com vista ao controlo
de homologação. A estrutura de protecção submetida
aos ensaios pode não estar equipada com pára-brisas,
janelas laterais ou à retaguarda, vidros de segurança
ou de material análogo, painéis destacáveis, equipamen-
tos ou acessórios que não desempenhem qualquer papel
de reforço estrutural e que não sejam geradores de riscos
em caso de capotagem.

3.1.4 — Aparelhagem de medição — a estrutura de
protecção deve estar equipada com os instrumentos
necessários para a obtenção dos dados necessários para
traçar o diagrama força/deformações (ver figura 4 do
anexo XXXV). As deformações total e permanente da
estrutura de protecção serão medidas e anotadas em
cada fase do ensaio (v. figura 5 do anexo XXXV);

3.1.5 — Direcção da carga — quando o banco não
estiver no plano médio do tractor e ou quando a resis-
tência da estrutura de protecção for assimétrica, a carga
lateral será aplicada sobre o lado que, na maioria dos
casos, seja mais susceptível de invadir a zona livre
durante os ensaios (v. também n.o 1.3 do anexo XXXIV).

4 — Condições de aceitação:
4.1 — Uma estrutura de protecção apresentada à

homologação CE será considerada como tendo cum-
prido as especificações em matéria de resistência se,
após os ensaios, satisfizer as condições seguintes:

4.1.1 — A estrutura de protecção não tiver penetrado
em nenhuma parte da zona livre descrita no n.o 3.2
do anexo XXXIV, ou tiver sempre protegido esta zona
livre durante os ensaios descritos nos n.os 1.2, 1.3, 1.5,
1.6 e, se for caso disso, no n.o 1.7 do anexo XXXIV.

Se tiver sido efectuado um ensaio de sobrecarga, a
força aplicada durante a fase em que a energia específica
é absorvida deve ser superior a 0,8 F3m3a3x que intervém
simultaneamente no decorrer do ensaio principal e do
ensaio de sobrecarga em questão (v. figuras 4b e 4c
do anexo XXXV);

4.1.2 — Durante os ensaios, a estrutura de protecção
não deve exercer qualquer constrangimento sobre a
estrutura do banco;

4.1.3 — No momento em que for atingida a energia
requerida em cada ensaio de cargas horizontais pres-
crito, a força deve ser superior a 0,8 F3m3a3x.

4.2 — Além disso, não deve haver nenhum elemento
que apresente um risco especial, por exemplo para o
condutor, estofo insuficiente na face interior do tecto
ou em qualquer outro local em que o condutor corra
o risco de bater com a cabeça.

5 — Relatório de ensaio:
5.1 — O relatório de ensaio será anexado à ficha de

homologação CE referida no anexo XXXVIII.
O anexo XXXVI contém um modelo de relatório. Este

deve conter:
5.1.1 — Uma descrição geral da forma e construção

da estrutura de protecção (v. anexo XXXVI, relativo às
dimensões obrigatórias), incluindo as dos acessos nor-
mais e da saída de emergência, as disposições relativas
ao sistema de aquecimento e de ventilação e os outros
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arranjos, quando existam e sejam susceptíveis de afectar
a zona livre ou de constituírem factor de risco;

5.1.2 — Os pormenores relativos a qualquer dispo-
sitivo especial, nomeadamente para impedir as voltas
sucessivas do tractor;

5.1.3 — Uma breve indicação de todos os estofos
interiores;

5.1.4 — A indicação do tipo de pára-brisas e de vidros
utilizados, bem como de qualquer marca de homolo-
gação CE ou outra incorporada.

5.2 — No caso da extensão de uma homologação CE
a outros modelos de tractores, o relatório deve ostentar
a referência exacta do relatório da homologação CE
inicial, bem como indicações precisas relativamente às
condições estabelecidas no n.o 3.4 do anexo XXXII.

5.3 — O relatório deve permitir identificar clara-
mente o modelo de tractor (marca, modelo e designação
comercial, etc.) utilizado durante os ensaios e os mode-
los a que se destina a estrutura de protecção.

6 — Símbolos:

mt=massa de referência do tractor (em quilogra-
mas), tal como definida no n.o 1.3;

D=deformação (em milímetros) do dispositivo no
ponto de aplicação da carga no eixo da sua
aplicação;

D’=deformação (em milímetros) do dispositivo
para a energia calculada requerida;

F=força de carga estática (N=newtons);
Fmáx=força de carga estática máxima que intervém

durante a aplicação de carga (N), excluindo a
sobrecarga;

F’=força para a energia calculada requerida;
F-D=curva força/deformação;
Eis=energia que deve ser absorvida durante a apli-

cação da carga lateral (J=joules);
Eil1=energia que deve ser absorvida durante a apli-

cação da carga longitudinal (J);
Eil2=energia que deve ser absorvida durante a apli-

cação da segunda carga longitudinal (J);
Fr=força aplicada à retaguarda durante o ensaio

de esmagamento (N);
Ff=força aplicada à frente durante o ensaio de

esmagamento (N).

ANEXO XXXIV

(artigos 39.o e 44.o)

Processo de ensaio

1 — Carga horizontal e ensaios de esmagamento:
1.1 — Condições gerais dos ensaios de carga hori-

zontal:
1.1.1 — As cargas aplicadas à estrutura de protecção

são distribuídas por meio de uma viga rígida de acordo
com as prescrições do n.o 2.1.2 do anexo XXXIII, disposta
perpendicularmente ao sentido de aplicação da carga
e podendo estar dotada com um dispositivo destinado
a impedi-la de deslizar lateralmente. A velocidade de
deformação sob carga não deve exceder 5 mm por
segundo. Durante a aplicação da carga, para garantir
a exactidão das medições, os valores de F e D serão
anotados simultaneamente para aumentos de deforma-
ção inferiores ou iguais a 15 mm. Uma vez iniciada
a aplicação da carga, esta já não deve ser reduzida até
ao fim do ensaio; no entanto, é permitido para de
aumentar, se necessário, por exemplo para registar
medições.

1.1.2 — Se os elementos da estrutura que recebem
a carga forem arredondados, as prescrições previstas
no n.o 2.1.2.5 do anexo XXXIII devem ser respeitadas.
A aplicação da carga deve, todavia, responder também
às exigências do n.o 1.1.1 acima e do n.o 2.1.2 do
anexo XXXIII.

1.1.3 — Se não existirem elementos estruturais resis-
tentes no ponto de aplicação da carga, podem resta-
belecer-se as condições de ensaio utilizando uma viga
de recurso, que não deve, contudo, reforçar a estrutura
de protecção.

1.1.4 — A estrutura de protecção será controlada
visualmente no fim de cada ensaio após a remoção da
carga. Se durante o ensaio de carga se tiverem produzido
fracturas ou fissuras, efectuar-se-á o ensaio de sobre-
carga indicado no n.o 1.4 a seguir, antes de se aplicar
a carga seguinte na sequência indicada no n.o 3.1.1.1
do anexo XXXIII.

1.2 — Carga longitudinal (v. figura 2 do anexo XXXV).
A carga será aplicada horizontalmente, segundo uma

linha paralela ao plano médio vertical do tractor.
Para os tractores em que pelo menos 50% da massa,

tal como definida no n.o 1.3 do anexo XXXIII, assentam
sobre as rodas da retaguarda, a carga longitudinal à
retaguarda e a carga lateral serão aplicadas de um e
de outro lado do plano médio longitudinal da estrutura
de protecção. Para os tractores em que pelo menos 50%
da massa assentam sobre as rodas da frente, a carga
longitudinal à frente será aplicada do mesmo lado do
plano médio longitudinal da estrutura de protecção que
a carga lateral.

Será aplicada sobre a travessa superior da estrutura
de protecção (isto é, na parte susceptível de bater pri-
meiro no solo em caso de capotagem).

O ponto de aplicação da carga estará situado a uma
distância correspondente a um sexto da largura da parte
superior da estrutura de protecção, medida do canto
exterior para a parte inferior. A largura da estrutura
de protecção será tomada como a distância que separa
duas linhas paralelas ao plano médio vertical do tractor
e que tocam as extremidades exteriores da estrutura
de protecção no plano horizontal, que, por sua vez, toca
a face superior das travessas superiores.

O comprimento da viga não deve ser inferior a um
terço da largura da estrutura de protecção (tal como
foi descrita anteriormente) nem superior em mais de
49 mm a este mínimo.

A carga longitudinal será aplicada a partir da reta-
guarda ou da frente, conforme indicado no n.o 3.1.1.1
do anexo XXXIII.

Interromper-se-á o ensaio quando:

1) A energia de deformação absorvida pela estru-
tura de protecção for igual ou superior à energia
requerida Ei11 (em que Ei12=1,4 m3t);

2) A estrutura de protecção penetrar na zona livre
ou deixar esta zona sem protecção.

1.3 — Carga lateral (v. figura 1 do anexo XXXV).
A carga será aplicada horizontal e perpendicularmente
ao plano médio vertical do tractor. Será aplicada no
bordo superior da estrutura de protecção 300 mm à
frente do ponto de referência do banco, estando este
na sua posição mais recuada (v. ponto 2.3.1). Se a estru-
tura de protecção apresentar de lado uma saliência sus-
ceptível de bater primeiro no solo em caso de capo-
tagem, a carga será aplicada neste local.
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No caso de um tractor com posto de condução rever-
sível, a carga é aplicada na extremidade superior da
estrutura de protecção, a meia distância entre os dois
pontos de referência do banco.

O comprimento da viga não deve exceder 700 mm,
deve, no entanto, ser o maior possível.

Interromper-se-á o ensaio quando:

1) A energia de deformação absorvida pela estru-
tura de protecção for igual ou superior à energia
requerida Eis (em que Eis=1,75 mt);

2) Quando a estrutura de protecção penetrar na
zona livre ou deixar esta zona sem protecção.

1.4 — Ensaio de sobrecarga (v. figuras 4, 4b e 4c do
anexo XXXV).

1.4.1 — O ensaio de sobrecarga deve ser executado
se o esforço decrescer mais de 3% no decurso dos últi-
mos 5% da deformação atingida, quando a energia
requerida for absorvida pela estrutura (v. figura 4b).

Em todos os casos, o ensaio de sobrecarga deve ser
requerido se a força decrescer mais de 3% no decurso
dos últimos 5% da deformação atingida quando a ener-
gia requerida for absorvida pela estrutura (v. figura 4b).

1.4.2 — O ensaio de sobrecarga envolve o aumento
gradual da carga horizontal em incrementos de 5% da
energia inicial requerida, até um máximo de 20% da
energia acrescentada (v. figura 4c).

1.4.2.1 — O ensaio de sobrecarga será satisfatório se,
após cada incremento de 5%, 10% ou 15% da energia
requerida, a força diminuir menos de 3% para um incre-
mento de 5%, e se a força permanecer superior a
0,8 Fmax.

1.4.2.2 — O ensaio de sobrecarga será satisfatório se,
depois de a estrutura ter absorvido 20% da energia
acrescentada, a força permanecer superior a 0,8 Fmax.

1.4.2.3 — As fracturas ou as fissuras suplementares
e ou a penetração na zona livre ou a ausência de pro-
tecção desta zona na sequência de uma deformação elás-
tica são autorizadas durante o ensaio de sobrecarga.
No entanto, depois da remoção da carga, a estrutura
não deve penetrar na zona livre e a zona deve estar
totalmente protegida.

1.5 — Esmagamento à retaguarda.
A viga será colocada sobre a travessa superior que

fica mais atrás da estrutura de protecção; a resultante
das forças de esmagamento estará situada no plano de
referência longitudinal vertical. Aplicar-se-á uma força
Fr=20mt.

Quando a parte de trás do tecto da estrutura de pro-
tecção não puder suportar toda a força de esmagamento,
será necessário aplicar esta força até que o tecto fique
deformado de maneira a coincidir com o plano que liga
a parte superior da estrutura de protecção à parte tra-
seira do tractor capaz de suportar o peso do tractor
em caso de capotagem. Seguidamente a força será remo-
vida e o tractor ou a força de esmagamento serão repo-
sicionados de tal modo que a viga se encontre acima
do ponto da estrutura de protecção capaz de suportar
o tractor completamente virado. Aplicar-se-á então a
força Ft.

A força Fr será aplicada durante pelo menos cinco
segundos após o desaparecimento de qualquer defor-
mação perceptível à vista.

Interromper-se-á o ensaio se a estrutura penetrar na
zona livre ou deixar esta zona sem protecção.

1.6 — Esmagamento à frente.
A viga será colocada sobre a travessa superior mais

à frente da estrutura de protecção; a resultante das for-
ças de esmagamento estará situada no plano de refe-
rência longitudinal vertical. Aplicar-se-á uma força
Ff=20 mt.

Quando a parte da frente do tecto da estrutura de
protecção não puder suportar toda a força de esma-
gamento, será necessário aplicar esta força até que o
tecto fique deformado de maneira a coincidir com o
plano que liga a parte superior da estrutura de protecção
à parte da frente do tractor capaz de suportar o peso
do tractor em caso de capotagem. Em seguida, a força
será removida e o tractor ou a força de esmagamento
reposicionados de forma que a viga se encontre acima
do ponto da estrutura de protecção que será então capaz
de suportar o tractor completamente virado. Aplicar-
-se-á então a força Ff.

A força Ff será aplicada durante pelo menos cinco
segundos após o desaparecimento de qualquer defor-
mação perceptível à vista.

Interromper-se-á o ensaio se a estrutura penetrar na
zona livre ou deixar esta zona sem protecção.

1.7 — Segunda carga longitudinal.
A carga será aplicada horizontalmente, segundo uma

linha paralela ao plano médio vertical do tractor.
A segunda carga longitudinal será aplicada a partir

de trás ou da frente, conforme especificado no n.o 3.1.1.1
do anexo XXXIII.

Será aplicada na direcção oposta à da aplicação da
carga longitudinal indicada no n.o 1.2 e no canto mais
afastado desta mesma carga longitudinal.

Será aplicada sobre a travessa superior da estrutura
de protecção (isto é, sobre a parte susceptível de bater
primeiro no solo em caso de capotagem).

O ponto de aplicação da carga estará situado a uma
distância correspondente a um sexto da largura da parte
superior da estrutura de protecção, medida do canto
exterior para a parte interior. A largura da estrutura
de protecção será tomada como a distância que separa
duas linhas paralelas ao plano médio vertical do tractor
e que tocam as extremidades exteriores da estrutura
de protecção no plano horizontal, que, por sua vez, toca
a face superior das travessas superiores.

O comprimento da viga não deve ser inferior a um
terço de largura da estrutura de protecção (tal como
foi descrita anteriormente) nem exceder este mínimo
em mais de 49 mm.

1 — Interromper-se-á o ensaio quando:
a) A energia de deformação absorvida pela estru-

tura de protecção for igual ou superior à energia
d e e n t r a d a r e q u e r i d a Ei12 ( e m q u e
Ei12=0,35 mt);

b) A estrutura de protecção penetrar na zona livre
ou deixar esta zona sem protecção.

2 — Zona livre:
2.1 — A zona livre está ilustrada na figura 6 do

anexo XXXV e é definida em relação a um plano vertical
de referência, geralmente longitudinal ao tractor, e pas-
sando por um ponto de referência do banco, descrito
no n.o 2.3, e pelo centro do volante. O plano de refe-
rência é suposto deslocar-se horizontalmente com o
banco e o volante aquando da aplicação das cargas, mas
permanecer perpendicular ao piso do tractor ou da
estrutura de protecção se este dispositivo estiver mon-
tado elasticamente.

Quando o volante for regulável, deve estar na sua
posição normal para um condutor sentado.

2.2 — Os limites da zona são especificados do
seguinte modo:

2.2.1 — Planos verticais situados a 250 mm de cada
lado do plano de referência, limitados para cima a
300 mm acima do ponto de referência do banco;

2.2.1.1 — No caso de um tractor com posto de con-
dução reversível, a zona livre é delimitada pela envol-
vente das duas zonas livres definidas segundo as duas
posições diferentes do volante e do banco.
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2.2.1.2 — No caso de um tractor que pode ser equi-
pado com bancos opcionais, utiliza-se durante os ensaios
a envolvente combinada produzida pelos pontos de refe-
rência do banco do conjunto das opções propostas para
o banco. A estrutura de protecção não deve penetrar
no interior da zona livre compósita correspondente a
estes diferentes pontos de referência do banco.

2.2.1.3 — Caso seja proposta uma nova opção para
o banco após a realização do ensaio, procede-se a um
cálculo para determinar se a zona livre em volta do
novo ponto de referência do banco se encontra dentro
da envolvente anteriormente estabelecida. Se não for
o caso, deve proceder-se a novo ensaio.

2.2.2 — Planos paralelos que se estendem do bordo
superior dos planos indicados no n.o 2.2.1 até uma altura
máxima de 900 mm acima do ponto de referência do
banco e inclinados de tal maneira que o bordo superior
do plano, no lado em que a carga lateral é aplicada,
se encontre pelo menos a 100 mm do plano de
referência;

2.2.3 — Um plano horizontal situado 900 mm acima
do ponto de referência do banco;

2.2.4 — Um plano inclinado perpendicular ao plano
de referência e compreendendo um ponto situado na
vertical 900 mm acima do ponto de referência do banco
e o ponto mais recuado do encosto do banco;

2.2.5 — Uma superfície, curva se necessário, cujas
geratrizes sejam perpendiculares ao plano de referência,
que se estenda para baixo a partir do ponto mais recuado
do banco e que fique em contacto, em todo o com-
primento, com o encosto do banco;

2.2.6 — Uma superfície curva, perpendicular ao plano
de referência, com um raio de 120 mm e tangente aos
planos indicados nos n.os 2.2.3 e 2.2.4;

2.2.7 — Uma superfície curva, perpendicular ao plano
de referência, com um raio de 900 mm e prolongando
400 mm para a frente o plano indicado no ponto 2.2.3,
ao qual é tangente num ponto situado 150 mm à frente
do ponto de referência do banco;

2.2.8 — Um plano inclinado perpendicular ao plano
de referência, que encontra a superfície indicada no
n.o 2.2.7 no seu bordo anterior e passa a 40 mm do
volante de direcção. No caso de um volante em posição
alta, este plano será substituído por um plano tangente
à superfície indicada no n.o 2.2.7;

2.2.9 — Um plano vertical, perpendicular ao plano
de referência, situado 40 mm à frente do volante de
direcção;

2.2.10 — Um plano horizontal que passa pelo ponto
de referência do banco.

2.3 — Localização do banco e ponto de referência
do banco;

2.3.1 — Para definição da zona livre do n.o 2.1, o
banco estará situado no ponto mais recuado de qualquer
regulação horizontal. Será colocado na posição mais ele-
vada da regulação vertical quando esta for independente
de regulação da posição horizontal.

O ponto de referência será estabelecido com o auxílio
do aparelho ilustrado nas figuras 7 e 8 do anexo XXXV
e que simula a ocupação do banco por um homem.
O aparelho é constituído por uma prancha que simula
a base do banco e outras pranchas para o encosto. A
prancha inferior do encosto é articulada ao nível da
bacia (A) e da região lombar (B), sendo a altura desta
articulação regulável.

2.3.2 — Entende-se por ponto de referência o ponto
de intersecção do plano longitudinal médio do banco
o plano tangente à base do encosto e com um plano

horizontal. Este plano horizontal encontra a superfície
inferior da prancha de base do banco 150 mm à frente
do plano tangente acima mencionado.

2.3.3 — Quando o banco comportar um sistema de
suspensão, quer este sistema possa ou não ser ajustado
em função do peso do condutor, o banco deve ser fixado
no ponto médio do curso da suspensão.

O aparelho será posicionado no banco. Será em
seguida carregado com uma força de 550 N num ponto
situado 50 mm à frente da articulação (A), e as duas
partes da prancha-encosto serão ligeiramente pressio-
nadas tangencialmente ao encosto.

2.3.4 — Se não for possível determinar as tangentes
em cada nível do encosto (acima e abaixo da região
lombar), devem ser tomadas as disposições seguintes:

2.3.4.1 — Quando não for possível qualquer tangente
à parte inferior: a parte inferior da prancha-encosto será
pressionada verticalmente contra o encosto;

2.3.4.2 — Quando não for possível qualquer tangente
à parte superior: a articulação (B) será fixada a uma
altura de 230 mm acima do ponto de referência do
banco, se a parte inferior da prancha-encosto estiver
na vertical. As duas partes da prancha-encosto serão
então ligeiramente pressionadas contra o encosto.

3 — Controlos e medições a efectuar:
3.1 — Zona livre — durante cada ensaio, a estrutura

de protecção será examinada para verificar se qualquer
parte da mesma penetrou numa zona livre à volta do
banco do condutor, segundo a definição dada no n.o 2.1.
Além disso, a estrutura de protecção será examinada
para verificar se uma parte qualquer da zona livre deixou
de estar protegida pela estrutura de protecção. Para
este efeito, considera-se como já não estando protegida
pela estrutura de protecção qualquer parte da zona livre
que entrasse em contacto com um solo plano se o tractor
capotasse para o lado em que lhe fosse aplicada a carga.
Os pneumáticos e a via serão considerados às cotas mais
baixas indicadas pelo fabricante.

3.2 — Deformação permanente final — no fim dos
ensaios, anotar-se-á a deformação permanente final da
estrutura de protecção. Para este efeito, anotar-se-á
antes do início dos ensaios a posição dos principais ele-
mentos da estrutura de protecção em relação ao ponto
de referência do banco.

ANEXO XXXV

(artigos 39.o e 44.o)

Figura 1

Ponto de aplicação da carga lateral
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Figura 2

Ponto de aplicação da carga longitudinal

Figura 3

Exemplo de dispositivo utilizado para o ensaio de esmagamento

Figura 4a

Curva força/deformação — Ensaio de sobrecarga não necessário

Figura 4b

Curva força/deformação — Ensaio de sobrecarga necessário

Figura 4c

Curva força/deformação — Ensaio de sobrecarga a prosseguir



6508 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 263 — 14 de Novembro de 2000

Figura 5

Explicação dos termos «deformação permanente»,
«deformação elástica» e «deformação total»

Figura 6a

Vista lateral da zona livre

Figura 6b

Vista da zona livre a partir da frente da retaguarda

Figura 6c

Vista isométrica
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Figura 7

Aparelho de determinação do ponto de referência do banco

Figura 8

Método de determinação do ponto de referência do banco

ANEXO XXXVI

(artigo 39.o, n.o 2)

Modelo

Relatório relativo aos ensaios de homologação CE de uma estrutura
de protecção (cabina ou quadro de segurança) no que respeita
à sua resistência e à resistência da sua fixação ao tractor.

(ensaios estáticos)

Estrutura de protecção

Marca

Tipo

Marca do tractor

Modelo do tractor

. . . (denominação do laboratório)

Número de homologação CE: . . .

1 — Marca de fabrico ou comercial da estrutura de
protecção: . . .

2 — Nome e morada do fabricante da estrutura de
protecção e ou do fabricante do tractor: . . .

3 — Nome e morada do eventual mandatário do fabri-
cante da estrutura de protecção e ou do fabricante do
tractor: . . .

4 — Especificações do tractor no qual são executados
os ensaios:

4.1 — Marca de fabrico ou comercial: . . .
4.2 — Modelo e denominação comercial: . . .
4.3 — Número de série: . . .
4.4 — Massa do tractor sem lastro, com a sua estru-

tura de protecção sem condutor: . . . kg:
Dimensões dos pneumáticos: à frente: . . . , à

retaguarda: . . .

5 — Extensão(ões) da homologação CE a outros
modelos de tractores (1):

5.1 — Marca de fabrico ou comercial: . . .
5.2 — Modelo e denominação comercial: . . .
5.3 — Massa do tractor sem lastro, com a sua estru-

tura de protecção sem condutor: . . . kg:
Dimensões dos pneumáticos: à frente: . . . , à

retaguarda: . . .

6 — Especificações da estrutura de protecção:
6.1 — Desenho da disposição do conjunto da estru-

tura de protecção e da sua fixação ao tractor;
6.2 — Fotografias de lado e de trás, indicando os por-

menores de fixação;
6.3 — Descrição sucinta da estrutura de protecção,

incluindo o tipo de construção, os sistemas de fixação
ao tractor, os pormenores do revestimento, os meios
de acesso e as possibilidades de libertação, pormenores
sobre os estofos interiores, particularidades susceptíveis
de impedir as voltas sucessivas do tractor e pormenores
sobre o sistema de aquecimento e de ventilação;

6.4 — Dimensões:
6.4.1 — Altura dos elementos estruturais do tecto

acima do ponto de referência do banco: . . . mm;
6.4.2 — Altura dos elementos estruturais do tecto

acima da plataforma de apoio dos pés: . . . mm;
6.4.3 — Largura interior da estrutura de protecção

900 mm acima do ponto de referência do banco: . . . mm;
6.4.4 — Largura interior da estrutura de protecção

num ponto situado acima do banco ao nível do centro
do volante: . . . mm;

6.4.5 — Distância do centro do volante ao lado direito
da estrutura de protecção: . . . mm;

6.4.6 — Distância do centro do volante ao lado
esquerdo da estrutura de protecção: . . . mm;

6.4.7 — Distância mínima do aro do volante à estru-
tura de protecção: . . . mm;

6.4.8 — Largura das portas:
Em cima: . . . mm;
Ao meio: . . . mm;
Em baixo: . . . mm;

6.4.9 — Altura das portas:

Acima das plataformas: . . . mm;
Acima do degrau mais alto: . . . mm;
Acima do degrau mais baixo: . . . mm;
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6.4.10 — Altura total do tractor equipado com a estru-
tura de protecção: . . . mm;

6.4.11 — Largura total da estrutura de protecção (não
incluindo as abas): . . . mm;

6.4.12 — Distância horizontal à parte traseira da
estrutura de protecção do ponto de referência do banco
a uma altura de 900 mm: . . . mm

6.5 — Dados sobre os materiais, qualidade dos mate-
riais utilizados e normas de referência:

Quadro principal: . . . (material e dimensões);
Fixações: . . . (material e dimensões);
Revestimento: . . . (material e dimensões);
Tecto: . . . (material e dimensões);
Estofos interiores: . . .(material e dimensões);
Parafusos de montagem e de fixação: . . . (qua-

lidade e dimensões);
Tipo de pára-brisas e de vidro e pormenores da

marcação: . . .

7 — Resultados dos ensaios:
7.1 — Ensaios de carga e de esmagamento:

Os ensaios de carga foram efectuados à
direita/esquerda (2) da retaguarda, à direi-
ta/esquerda (2) da frente e na parte lateral
direita/esquerda (2).

7.2 — Peso de referência utilizado no cálculo da ener-
gia de entrada e das forças de esmagamento: . . . kg;

7.3 — As prescrições relativas às fracturas e às fissuras
e à protecção da zona livre foram respeitadas.

7.4 — Energia absorvida durante a aplicação da carga:

À retaguarda/à frente (2): . . . kJ;
De lado: . . . kJ;
Força de esmagamento: . . . kN;
Um segundo ensaio de carga longitudinal foi efec-

tuado na parte da retaguarda/da frente direi-
ta/esquerda (2): . . . kJ;

7.5 — Deformação permanente final medida após os
ensaios:

Parte da retaguarda, para a frente/para trás
(2): . . . kJ:

Lado esquerdo: . . . mm;
Lado direito: . . . mm;

Parte da frente, para a frente/para trás (2):

Lado esquerdo: . . . mm;
Lado direito: . . . mm;

Parte lateral:

À frente: . . . mm;
À retaguarda: . . . mm;

Parte superior, de cima para baixo/de baixo para
cima (2):

À frente: . . . mm;
À retaguarda: . . . mm;

8 — Número do relatório: . . .
9 — Data do relatório: . . .
10 — Assinatura: . . .

(1) Estas indicações devem ser fornecidas para todas as extensões
sucessivas.

(2) Riscar o que não interessa.

ANEXO XXXVII

Marcação

A marca de homologação CE é composta por um
rectângulo no interior do qual é colocada a letra e
seguida do número ou grupo de letras distintivo do
Estado membro que concedeu a homologação:

1 para a Alemanha;
2 para a França;
3 para a Itália;
4 para os Países Baixos;
5 para a Suécia;
6 para a Bélgica;
9 para Espanha;
11 para o Reino Unido;
12 para a Áustria;
13 para o Luxemburgo;
17 para a Finlândia;
18 para a Dinamarca;
21 para Portugal
23 para a Grécia;
24 para a Irlanda;

e de um número de homologação CE correspondente
ao número da ficha de homologação CE estabelecida
para o tipo de estrutura de protecção no que respeita
à sua resistência e à resistência da sua fixação ao tractor,
colocado em qualquer posição na proximidade do
rectângulo.

ANEXO XXXVIII

(artigo 39.o, n.o 4)

Modelo de ficha de homologação CE

Comunicação relativa a homologação CE, à recusa, à revogação da
homologação CE ou à extensão de homologação CE de um tipo
de estrutura de protecção (cabina ou quadro de segurança) no
que respeita à sua resistência e à resistência da sua fixação ao
tractor (ensaios estáticos).

Número de homologação CE: . . . extensão (1).

1 — Marca de fabrico ou comercial da estrutura de
protecção: . . .

2 — Nome e morada do fabricante da estrutura de
protecção: . . .

3 — Nome e morada do eventual mandatário do fabri-
cante da estrutura de protecção: . . .

4 — Marca de fabrico ou comercial, modelo e deno-
minação comercial do tractor ao qual se destina a estru-
tura de protecção: . . .
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5 — Extensão da homologação CE ao(s) modelo(s)
de tractor(es) seguinte(s): . . .

5.1 — A massa do tractor sem lastro, definida no
n.o 1.3 do anexo XXXIII do presente Regulamento ou
definida no n.o 1.3 do anexo II da Directiva
n.o 79/622/CEE, ultrapassa/não ultrapassa (2) em mais
de 5% a massa de referência utilizada para o ensaio.

5.2 — O método de fixação e os pontos de montagens
são/não são (2) idênticos;

5.3 — Todos os componentes susceptíveis de servir de
suporte à estrutura de protecção são/não são (2) idênticos;

5.4 — As prescrições do n.o 3.4, quarto travessão, do
anexo I da Directiva n.o 79/622/CEE, são/não são (2)
respeitadas.

6 — Apresentado à homologação CE em . . .
7 — Laboratório de ensaio: . . .
8 — Data e número do relatório do laboratório: . . .
9 — Data da homologação da recusa/da revogação

da homologação CE (2): . . .
10 — Data da extensão da homologação da recusa/da

revogação da extensão da homologação CE (2): . . .
11 — Local: . . .
12 — Data: . . .
13 — Estão anexados os seguintes documentos, que

ostentam o número de homologação CE indicado acima
(por exemplo, relatório de ensaio): . . .

14 — Observações eventuais: . . .
15 — Assinatura: . . .
(1) Indicar, se for caso disso, se se trata de uma primeira, segunda,

etc., extensão relativamente à homologação CE inicial.
(2) Riscar o que não interessa.

ANEXO XXXIX

(artigo 43.o)

Condições de homologação CE

1 — O pedido de homologação CE de um modelo
de tractor no que respeita à resistência da estrutura
de protecção e da sua fixação ao tractor deve ser apre-
sentado pelo fabricante do tractor ou seu mandatário.

2 — Deve ser apresentado ao serviço técnico encar-
regado dos ensaios de homologação um tractor repre-
sentativo do modelo a homologar no qual esteja montada
uma estrutura de protecção e a sua fixação devidamente
homologadas.

3 — O serviço técnico encarregado dos ensaios de
homologação deve verificar se o tipo da estrutura de
protecção homologado se destina a ser montado no
modelo de tractor para o qual a homologação é pedida.
Deve verificar nomeadamente se a fixação da estrutura
de protecção corresponde à que foi ensaiada por ocasião
da homologação CE.

4 — O detentor da homologação CE pode pedir que
esta seja estendida a outros tipos de estruturas de
protecção.

5 — As autoridades competentes concederão esta
extensão nas seguintes condições:

5.1 — O novo tipo de estrutura de protecção e a sua
fixação ao tractor terem sido objecto de uma homo-
logação CE.

5.2 — Ser concebido para ser montado no modelo
de tractor para o qual foi pedida a extensão da homo-
logação CE.

5.3 — A fixação ao tractor da estrutura de protecção
corresponder à que foi ensaiada por ocasião da homo-
logação CE.

6 — Uma ficha cujo modelo figura no anexo XL deve
ser anexada à ficha de homologação CE para cada homo-
logação ou extensão de homologação concedida ou
recusada.

7 — Se o pedido de homologação CE de um modelo
de tractor for apresentado ao mesmo tempo que o
pedido de homologação CE de um tipo de estrutura
de protecção destinado a ser montado no modelo de
tractor para o qual é pedida a homologação CE, não
serão efectuadas as verificações previstas nos n.os 2 e 3.

ANEXO XL
(n.o 6 do anexo XXXIX)

Modelo

Anexo à ficha de homologação CE de um modelo de tractor no que
respeita à resistência das estruturas de protecção (cabina ou qua-
dro de segurança) e da sua fixação ao tractor.

Ensaios estáticos

N.o 2 do artigo 4.o e artigo 10.o da Directiva n.o 74/
150/CEE, do Conselho, de 4 de Março, relativa à
aproximação das legislações dos Estados membros
respeitantes à homologação CE dos tractores agrí-
colas ou florestais de rodas.

. . . (denominação da autoridade administrativa)

Número de homologação CE: . . . , . . . extensão (1).
1 — Marca de fabrico ou comercial do tractor: . . .
2 — Modelo do tractor: . . .
3 — Nome e morada do fabricante do tractor: . . .
4 — Se for caso disso, nome e morada do man-

datário: . . .
5 — Marca de fabrico ou comercial da estrutura de

protecção: . . .
6 — Extensão da homologação CE aos seguintes tipos

de estruturas de protecção: . . .
7 — Tractor apresentado à homologação CE em . . .
8 — Serviço técnico encarregado do controlo de con-

formidade para a homologação CE: . . .
9 — Data do relatório emitido por este serviço: . . .
10 — Número do relatório emitido por este serviço: . . .
11 — A homologação CE no que respeita à resistência

das estruturas de protecção e da sua fixação ao tractor
é concedida/recusada (2).

12 — A extensão da homologação CE no que respeita
à resistência das estruturas de protecção e da sua fixação
ao tractor é concedida/recusada (2).

13 — Local: . . .
14 — Data: . . .
15 — Assinatura: . . .
(1) Indicar, se for caso disso, se se trata de uma primeira, segunda,

etc., extensão relativamente à homologação CE inicial.
(2) Riscar o que não interessa.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 292/2000
de 14 de Novembro

A revisão do Regulamento Geral do Ruído aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 251/87, de 24 de Junho, com alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 292/89, de 2
de Setembro, constitui uma necessidade incontornável.

O regime actualmente em vigor, ainda que pioneiro
e de inegável importância na regulação da poluição
sonora, mostra-se hoje claramente insuficiente para a
salvaguarda da saúde e do bem-estar das pessoas, sendo
certo que a poluição sonora constitui um dos principais
factores de degradação da qualidade de vida das popu-
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lações. A prová-lo está a conflitualidade social gerada
por situações ligadas ao ruído, muitas delas não cobertas
pelo âmbito de aplicação do diploma até agora em vigor,
o qual apresenta visíveis deficiências ao nível do controlo
preventivo e repressivo do ruído, e mesmo da efecti-
vidade geral do regime.

Por outro lado, a evolução ocorrida em face do tra-
tamento da poluição sonora, nomeadamente as tendên-
cias apontadas no âmbito da proposta de directiva do
Conselho da União Europeia sobre o ruído, bem como
a complexidade crescente das questões que no decurso
destes anos foram surgindo a propósito desta matéria,
também exigiam a revisão deste regime, tal como, de
resto, a impunham certas reformas legislativas entre-
tanto ocorridas, designadamente o Código do Proce-
dimento Administrativo.

O presente diploma pretende, assim, enquadrar e dar
resposta ao problema da poluição sonora, em desen-
volvimento do regime jurídico estabelecido na Lei
n.o 11/87, de 7 de Abril (Lei de Bases do Ambiente).
Como orientações fundamentais, são de salientar o alar-
gamento do âmbito de aplicação, a articulação com a
restante disciplina jurídica, nomeadamente urbanística,
o reforço do princípio da actuação preventiva, a adopção
de figuras de planeamento específicas, a regulação de
actividades temporárias geradoras de ruído e do ruído
de vizinhança, o aperfeiçoamento do regime sanciona-
tório e a previsão de medidas cautelares.

Importa salientar, ainda, na linha das orientações per-
filhadas pelo Provedor de Justiça, a revogação dos pre-
ceitos da portaria n.o 326/95 (2.a série), de 4 de Outubro,
que estabelecem a cobrança de valores e a possibilidade
de imposição de prestação de caução, pelas direcções
regionais do ambiente e do ordenamento do território,
em sede de ensaios acústicos realizados no âmbito de
acções de fiscalização do cumprimento do Regulamento
Geral do Ruído para avaliação do grau de incomodi-
dade, na sequência de reclamações e a requerimento
de entidades públicas ou privadas. Neste contexto, adop-
ta-se, com o novo diploma, a possibilidade de imposição
de prestação de caução aos agentes económicos que
desenvolvam actividades potencialmente ruidosas, a
qual poderá ser devolvida caso não surjam, num prazo
razoável, reclamações por incomodidade imputada à
actividade ou, surgindo, venha a concluir-se pela sua
improcedência.

Ao nível da identificação do diploma e ainda que
mantendo a designação utilizada em 1987 — «Regu-
lamento Geral do Ruído» — preconiza-se uma nova
designação, com o intuito de salientar a força jurídica
do normativo agora instituído, bem como a circunstância
de estarmos perante uma verdadeira reforma do regime
legal sobre a poluição sonora.

Foram ouvidos a Associação Nacional de Municípios
Portugueses e os órgãos de governo próprios das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos das alíneas a) e c) do n.o 1 do artigo 198.o

da Constituição, o Governo decreta, para valer como
lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Aprovação

É aprovado o regime legal sobre a poluição sonora,
designado também «Regulamento Geral do Ruído», que
se publica em anexo ao presente decreto-lei e dele faz
parte integrante.

Artigo 2.o

Regiões Autónomas

Nas Regiões Autónomas, a execução administrativa
do regime legal sobre a poluição sonora compete aos
órgãos e serviços das administrações regionais.

Artigo 3.o

Actividades já existentes

1 — As actividades ruidosas permanentes já existentes
dispõem de um ano a contar da data da entrada em
vigor do presente diploma para se adaptarem ao disposto
no regime jurídico agora aprovado, sem prejuízo do
número seguinte.

2 — As infra-estruturas de transporte em exploração,
mencionadas no n.o 2 do artigo 15.o, devem respeitar
o regime jurídico agora aprovado no prazo de dois anos
contados da data da entrada em vigor do presente
diploma.

Artigo 4.o

Regulamentação

1 — Os requisitos acústicos dos edifícios são os fixa-
dos nas disposições legais e regulamentares aplicáveis.

2 — Até à entrada em vigor de novos requisitos acús-
ticos para edifícios, mantém-se em vigor o disposto nos
artigos 6.o a 9.o do Decreto-Lei n.o 251/87, de 24 de
Junho.

Artigo 5.o

Norma revogatória

1 — Sem prejuízo do disposto no n.o 2 do artigo ante-
rior, são revogados os Decretos-Leis n.os 251/87, de 24
de Junho, e 292/89, de 2 de Setembro.

2 — É revogado o disposto na alínea g), subalínea i),
do artigo 1.o e no artigo 3.o da portaria n.o 326/95
(2.a série), de 4 de Outubro.

Artigo 6.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 180 dias após
a data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Agosto de 2000. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coelho — Fernando
Manuel dos Santos Gomes — Fernando Manuel dos San-
tos Gomes — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura —
António Luís Santos Costa — Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa — José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 26 de Outubro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Novembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

REGIME LEGAL SOBRE A POLUIÇÃO SONORA
(REGULAMENTO GERAL DO RUÍDO)

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto e âmbito de aplicação

1 — O presente diploma tem por objecto a prevenção
do ruído e o controlo da poluição sonora, tendo em
vista a salvaguarda da saúde e o bem-estar das popu-
lações.
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2 — O presente diploma aplica-se ao ruído de vizi-
nhança e às actividades ruidosas, permanentes e tem-
porárias, susceptíveis de causar incomodidade, nomea-
damente às seguintes:

a) Implantação, construção, reconstrução, amplia-
ção e alteração da utilização de edifícios;

b) Laboração de estabelecimentos destinados à
indústria, comércio e serviços;

c) Utilização de máquinas e equipamentos;
d) Infra-estruturas de transporte, veículos e trá-

fego;
e) Espectáculos, diversões, manifestações despor-

tivas, feiras e mercados;
f) Sinalização sonora;
g) Execução de obras de construção civil.

3 — O regime instituído pelo presente diploma não
prejudica o disposto em legislação especial, nomeada-
mente sobre máquinas e equipamentos, aeronaves e veí-
culos rodoviários a motor, alarmes contra intrusão em
edifícios ou ruído nos locais de trabalho, nem o regime
estabelecido nos artigos 27.o a 32.o do Decreto-Lei
n.o 316/95, de 28 de Novembro.

Artigo 2.o

Princípios fundamentais

1 — Constitui dever do Estado, das Regiões Autó-
nomas e das autarquias locais, no quadro das suas atri-
buições e das competências dos respectivos órgãos, pro-
mover as medidas de carácter administrativo, técnico
ou outras, adequadas para o controlo do ruído, nos limi-
tes da lei e no respeito do interesse público e dos direitos,
liberdades e garantias dos cidadãos.

2 — Compete ao Estado definir uma estratégia nacio-
nal de redução da poluição sonora e definir um modelo
de integração da política de controlo de ruído nas polí-
ticas de desenvolvimento económico e social e nas
demais políticas sectoriais com incidência ambiental, no
ordenamento do território e na saúde.

3 — Compete ao Estado e às demais pessoas colec-
tivas de direito público, em especial às autarquias locais,
tomar todas as medidas adequadas para o controlo e
minimização dos incómodos causados pelo ruído deri-
vado do desenvolvimento directo de quaisquer activi-
dades, incluindo as que corram sob a sua responsabi-
lidade ou orientação.

4 — As actividades ruidosas susceptíveis de causar
incomodidade, nomeadamente as referidas no n.o 2 do
artigo 1.o, podem ser submetidas ao regime de avaliação
de impacte ambiental ou a um regime de parecer prévio,
como formalidades essenciais dos respectivos procedi-
mentos de licenciamento, autorização ou aprovação, nos
termos do artigo 5.o, a licença especial de ruído, nos
termos do artigo 9.o, ou ainda ser sujeitas a especiais
medidas cautelares.

5 — Na conjugação do disposto no presente diploma
com as demais disposições legais aplicáveis, em especial
em matéria de urbanismo, construção, indústria, comér-
cio e outras actividades produtivas ou de lazer, deve
prevalecer a solução que melhor assegure a tranqui-
lidade e o repouso nos locais destinados à habitação,
escolas, hospitais e outros espaços de recolhimento.

Artigo 3.o

Conceitos

1 — Para efeitos do presente diploma, são utilizadas
as definições e procedimentos constantes da normali-

zação portuguesa aplicável em matéria de acústica e
dos anexos I e II do presente diploma, que dele fazem
parte integrante.

2 — Na ausência de normalização portuguesa, são uti-
lizadas as definições e procedimentos constantes de nor-
malização europeia ou internacional adoptada de acordo
com a legislação vigente.

3 — Para efeitos do presente diploma, entende-se
por:

a) Actividades ruidosas — actividades susceptíveis
de produzir ruído nocivo ou incomodativo, para
os que habitem, trabalhem ou permaneçam nas
imediações do local onde decorrem;

b) Actividades ruidosas temporárias — as activida-
des ruidosas que, não constituindo um acto iso-
lado, assumem carácter não permanente, tais
como obras de construção civil, competições
desportivas, espectáculos, festas ou outros diver-
timentos, feiras e mercados;

c) Avaliação acústica — a verificação da confor-
midade de situações específicas de ruído com
os limites estabelecidos;

d) Mapa de ruído — descritor dos níveis de expo-
sição a ruído ambiente exterior, traçado em
documento onde se representem as áreas e os
contornos das zonas de ruído às quais corres-
ponde uma determinada classe de valores
expressos em dB(A);

e) Períodos de referência:
i) Período diurno, das 7 às 22 horas;

ii) Período nocturno, das 22 às 7 horas;

f) Ruído de vizinhança — todo o ruído não enqua-
drável em actos ou actividades sujeitas a regime
específico no âmbito do presente diploma, habi-
tualmente associado ao uso habitacional e às
actividades que lhe são inerentes, produzido em
lugar público ou privado, directamente por
alguém ou por intermédio de outrem ou de coisa
à sua guarda, ou de animal colocado sob a sua
responsabilidade, que, pela sua duração, repe-
tição ou intensidade, seja susceptível de atentar
contra a tranquilidade da vizinhança ou a saúde
pública;

g) Zonas sensíveis — áreas definidas em instru-
mentos de planeamento territorial como voca-
cionadas para usos habitacionais, existentes ou
previstos, bem como para escolas, hospitais,
espaços de recreio e lazer e outros equipamen-
tos colectivos prioritariamente utilizados pelas
populações como locais de recolhimento, exis-
tentes ou a instalar;

h) Zonas mistas — as zonas existentes ou previstas
em instrumentos de planeamento territorial efi-
cazes, cuja ocupação seja afecta a outras uti-
lizações, para além das referidas na definição
de zonas sensíveis, nomeadamente a comércio
e serviços.

CAPÍTULO II

Medidas gerais de prevenção
e controlo da poluição sonora

Artigo 4.o

Instrumentos de planeamento territorial

1 — A execução da política de ordenamento do ter-
ritório e de urbanismo deve assegurar a qualidade do
ambiente sonoro, promovendo a distribuição adequada,
em especial, das funções de habitação, trabalho e lazer.



6514 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 263 — 14 de Novembro de 2000

2 — A classificação de zonas sensíveis e mistas de
acordo com os critérios definidos no presente diploma
é da competência das câmaras municipais, devendo tais
zonas ser delimitadas e disciplinadas no respectivo plano
municipal de ordenamento do território.

3 — A classificação mencionada no número anterior
implica a adaptação, revisão ou alteração dos planos
municipais de ordenamento do território que se encon-
trem em vigor e que contrariem essa classificação e deve
ser tida em conta na elaboração dos novos planos muni-
cipais de ordenamento do território garantindo o
seguinte:

a) As zonas sensíveis não podem ficar expostas a
um nível sonoro contínuo equivalente, ponde-
rado A, LAeq, do ruído ambiente exterior, supe-
rior a 55 dB(A) no período diurno e 45 dB(A)
no período nocturno;

b) As zonas mistas não podem ficar expostas a um
nível sonoro contínuo equivalente, ponderado
A, LAeq, do ruído ambiente exterior, superior
a 65 dB(A) no período diurno e 55 dB(A) no
período nocturno.

4 — Para efeitos do disposto nos números anteriores,
a elaboração, alteração e revisão dos planos municipais
de ordenamento do território deve apoiar-se em infor-
mação acústica adequada, nomeadamente em recolhas
de dados acústicos, realizadas de acordo com técnicas
de medição normalizadas, podendo igualmente recorrer
a técnicas de modelação apropriadas.

5 — As câmaras municipais devem promover a ela-
boração de mapas de ruído, por forma a enquadrar a
preparação dos respectivos instrumentos de ordena-
mento do território.

6 — É interdito o licenciamento ou a autorização de
novas construções para fins habitacionais e a construção
de novas escolas ou hospitais ou similares em zonas
classificadas como sensíveis ou mistas ou onde não
vigore plano de urbanização ou de pormenor sempre
que se verifiquem valores do nível sonoro contínuo equi-
valente ponderado A, do ruído ambiente no exterior,
que violem o disposto no n.o 3.

7 — Na falta de plano de urbanização ou de por-
menor, poderá ser exigida aos interessados, atenta a
natureza do empreendimento, a recolha de dados acús-
ticos da zona, de modo a permitir a sua classificação,
para efeitos da aplicação do presente diploma.

Artigo 5.o

Controlos preventivos

1 — Os projectos ou actividades que, nos termos da
legislação aplicável, estão sujeitos a avaliação de impacte
ambiental são apreciados, quanto ao cumprimento do
regime previsto no presente diploma, no âmbito dessa
avaliação.

2 — O licenciamento de operações de loteamento e
de empreendimentos turísticos que não recaiam na pre-
visão do número anterior é precedido da apresentação
dos elementos justificativos da conformidade com o pre-
sente Regulamento.

3 — Os procedimentos de autorização prévia de loca-
lização, de informação prévia e de licenciamento de
obras de construção civil relativos às actividades men-
cionadas no artigo 1.o, n.o 2, só podem ser concedidos
mediante a apresentação dos elementos justificativos da
conformidade com o presente diploma.

4 — Para efeitos do disposto nos n.os 2 e 3, os pedidos
devem ser acompanhados dos seguintes documentos:

a) No licenciamento de operações de loteamento
e de empreendimentos turísticos e na autori-

zação de localização e na informação pré-
via — do extracto do mapa de ruído ou, na sua
ausência, do relatório sobre recolha de dados
acústicos;

b) No licenciamento de obras de construção
civil — de projecto acústico a ser junto com os
restantes projectos de especialidades.

5 — O disposto nos n.os 2, 3 e 4 não se aplica às
operações de loteamento e aos empreendimentos turís-
ticos já licenciados à data da entrada em vigor do pre-
sente diploma, ainda que não se tenha completado o
processo de licenciamento das obras de construção das
correspondentes edificações.

6 — Os projectos acústicos carecem de parecer favo-
rável da entidade licenciadora competente, se esta per-
tencer a administração central do Estado ou à admi-
nistração regional autónoma ou, subsidiariamente, da
direcção regional do ambiente e do ordenamento do
Território (DRAOT) respectiva, entendendo-se a
ausência de parecer no prazo de 20 dias como parecer
favorável.

7 — Por iniciativa do responsável pela obra ou por
exigência da entidade licenciadora competente, a reco-
lha de dados e o projecto acústico podem ser apre-
sentados com um certificado de conformidade acústica,
passado por entidade ou empresa acreditada para a área
do ambiente, nos termos da legislação aplicável, e que
exerça a sua actividade no domínio do ruído.

8 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, nos
demais casos de pedidos de licenciamento ou de auto-
rização de obras de construção, reconstrução, ampliação
ou alteração, o técnico responsável pela obra esta obri-
gado a incluir na memória descritiva, ou documento
equivalente, a avaliação acústica, bem como as soluções
adequadas e preconizadas para o caso.

9 — O documento que titule o licenciamento, a auto-
rização ou a aprovação inclui todas as medidas neces-
sárias para a minimização da poluição sonora e pode
ficar condicionado:

a) À apresentação de um plano de redução ou pro-
grama de monitorização do ruído;

b) À adopção de específicas medidas de minimi-
zação de impactes acústicos negativos;

c) À realização prévia de obras ou a prestação de
caução;

d) À satisfação de outros condicionamentos que
se revelem adequados ao cumprimento do dis-
posto no presente diploma.

10 — O licenciamento ou a autorização do início de
utilização, de abertura ou de funcionamento das acti-
vidades previstas no n.o 2 do artigo 1.o que se encontrem
abrangidas pelo disposto nos n.os 2 a 4 do presente artigo
carece de prévia certificação do cumprimento do regime
jurídico sobre poluição sonora.

11 — A certificação prevista no número anterior pode
ser feita por meio da realização de ensaios, inspecção
ou vistoria, a executar por entidade ou empresa acre-
ditada para a área do ambiente, nos termos da legislação
aplicável, e que exerça a sua actividade no domínio do
ruído.

12 — São nulos os actos de licenciamento ou de auto-
rização de projectos ou actividades em desconformidade
com o disposto nos números anteriores.
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Artigo 6.o

Planos municipais de redução de ruído

1 — As zonas sensíveis ou mistas já existentes, em
que a exposição ao ruído no exterior contrarie o disposto
no presente diploma, devem ser objecto de planos de
redução de ruído da responsabilidade das câmaras
municipais.

2 — Os planos de redução de ruído podem ser exe-
cutados de forma faseada, sendo prioritários os refe-
rentes a zonas sensíveis ou mistas expostas a níveis sono-
ros contínuos equivalentes do ruído ambiente exterior
que excedam em 5 dB(A) os valores referidos no n.o 3
do artigo 4.o

3 — Os planos de redução do ruído têm carácter
misto, regulamentar e programático, sendo aprovados
pela assembleia municipal, sob proposta da câmara
municipal.

Artigo 7.o

Providências a adoptar pelos municípios

1 — Os municípios podem estabelecer, através de
regulamento, em especial nos centros históricos e nou-
tros espaços delimitados do território municipal onde
tal se justifique, valores inferiores aos estabelecidos no
n.o 3 do artigo 4.o

2 — As câmaras municipais devem apresentar à
assembleia municipal, de dois em dois anos, um relatório
sobre o estado do ambiente acústico municipal, salvo
se estiver previsto em relatório sobre o estado do
ambiente municipal.

CAPÍTULO III

Actividades ruidosas em geral

Artigo 8.o

Actividades ruidosas permanentes

1 — A classificação de zonas como sensíveis implica
a automática proibição de instalação e de exercício de
actividades ruidosas de carácter permanente, legiti-
mando ainda a adopção de específicas restrições ao
tráfego.

2 — A instalação e o exercício de actividades ruidosas
de carácter permanente em zonas classificadas como
mistas, ou nas envolventes das zonas sensíveis ou mistas,
ficam condicionados ao respeito pelos limites fixados
no n.o 3 do artigo 4.o e pelo requisito acústico fixado
no número seguinte.

3 — A diferença entre o valor do nível sonoro con-
tínuo equivalente, ponderado A, LAeq, do ruído
ambiente determinado durante a ocorrência do ruído
particular da actividade ou actividades em avaliação e
o valor do nível sonoro contínuo equivalente, ponderado
A, LAeq, do ruído ambiente a que se exclui aquele ruído
ou ruídos particulares, designados por ruído residual,
não poderá exceder 5 dB(A) no período diurno e 3 dB
(A) no período nocturno, consideradas as correcções
indicadas no anexo I.

4 — A instalação e o exercício de actividades ruidosas
de carácter permanente na proximidade de edifícios de
habitação, escolas, hospitais ou similares não podem,
em qualquer caso, infringir os limites fixados no número
anterior e no n.o 3 do artigo 4.o, sem prejuízo das demais
restrições ou servidões de utilidade pública que resultem
da legislação especial aplicável.

5 — O disposto no presente artigo aplica-se também
à instalação e ao exercício de actividades ruidosas sujei-
tas a avaliação de impacte ambiental, sem prejuízo do
número seguinte.

6 — O disposto no n.o 3 não se aplica às infra-es-
truturas de transportes.

Artigo 9.o

Actividades ruidosas temporárias

1 — O exercício de actividades ruidosas de carácter
temporário nas proximidades de edifícios de habitação,
de escolas, de hospitais ou similares é interdito durante
o período nocturno, entre as 18 e as 7 horas e aos sába-
dos, domingos e feriados, sem prejuízo do disposto no
número seguinte.

2 — O exercício das actividades referidas no número
anterior pode ser autorizado durante o período nocturno
e aos sábados, domingos e feriados, mediante licença
especial de ruído a conceder, em casos devidamente
justificados, pela câmara municipal ou pelo governador
civil, quando este for a entidade competente para licen-
ciar a actividade.

3 — A realização de espectáculos de diversão, feiras,
mercados ou manifestações desportivas, incluindo os
que envolvam a circulação de veículos com motor, na
proximidade de edifícios de habitação, escolas, hospitais
ou similares é interdita em qualquer dia ou hora, salvo
se autorizada por meio de licença especial de ruído.

4 — A licença referida nos n.os 2 e 3 é concedida,
em casos devidamente justificados, pela câmara muni-
cipal ou pelo governador civil, quando este for a entidade
competente para o licenciamento, e deve mencionar,
obrigatoriamente, o seguinte:

a) A localização exacta ou o percurso definido para
o exercício da actividade autorizada;

b) A data do início e a data do termo da licença;
c) O horário autorizado;
d) A indicação das medidas de prevenção e de

redução do ruído provocado pela actividade;
e) Outras medidas adequadas.

5 — As licenças previstas neste artigo só podem ser
concedidas por período superior a 30 dias desde que
o titular da licença respeite os limites fixados no n.o 3
do artigo 4.o e no n.o 3 do artigo 8.o, sob pena de cadu-
cidade, a ser declarada pelo respectivo emitente.

6 — No caso de obras de infra-estruturas de trans-
portes cuja realização corresponda à satisfação de neces-
sidades de reconhecido interesse público, pode, por des-
pacho fundamentado do Ministro do Equipamento
Social, ser dispensada a exigência do cumprimento dos
limites referidos no número anterior por prazo não supe-
rior ao período de duração da correspondente licença
especial de ruído.

7 — Para os efeitos do número anterior, o requerente
das licenças previstas neste artigo deve juntar docu-
mento comprovativo de que a obra submetida a licença
especial de ruído se encontra abrangida pelo despacho
mencionado nesse número.

8 — As obras de recuperação, remodelação ou con-
servação realizadas no interior de habitações, de escri-
tórios ou de estabelecimentos comerciais apenas podem
estar na origem da produção de ruído em dias úteis
e durante o período diurno, entre as 8 e as 18 horas.

9 — Exceptuam-se do disposto no número anterior
os trabalhos urgentes executados com vista a evitar ou
a minorar perigos ou danos relativos a pessoas e bens.

10 — O responsável pela execução das obras previstas
no n.o 8 deve afixar, em local acessível aos utilizadores
do edifício, a duração prevista das obras, bem como
o período horário em que ocorra a maior intensidade
de ruído.

11 — Sem prejuízo do procedimento contra-ordena-
cional aplicável, pode ser determinada a suspensão do
exercício de actividades ruidosas temporárias que se
encontre em violação do disposto neste artigo.
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12 — A suspensão prevista no número anterior é
determinada por decisão do presidente da câmara ou
do governador civil respectivamente competente para
o licenciamento ou autorização, depois de lavrado auto
da ocorrência pela autoridade policial, oficiosamente
ou a pedido de qualquer interessado ou reclamante.

Artigo 10.o

Ruído de vizinhança

1 — Quando uma situação seja susceptível de cons-
tituir ruído de vizinhança, os interessados têm a facul-
dade de apresentar queixas às autoridades policiais da
área.

2 — Sempre que o ruído for produzido no período
nocturno, as autoridades policiais ordenam à pessoa ou
pessoas que estiverem na sua origem a adopção das
medidas adequadas para fazer cessar, de imediato, a
incomodidade do ruído produzido.

3 — Se o ruído de vizinhança ocorrer no período
diurno, as autoridades policiais notificam a pessoa ou
pessoas que estiverem na sua origem para, em prazo
determinado, cessar as acções que estão na sua origem
ou tomar as medidas necessárias para que cesse a inco-
modidade do ruído produzido.

CAPÍTULO IV

Actividades ruidosas em especial

SECÇÃO I

Edifícios

Artigo 11.o

Requisitos dos edifícios

Os requisitos acústicos dos edifícios são os fixados
nas disposições legais e regulamentares aplicáveis.

Artigo 12.o

Ruído no interior dos edifícios

Sem prejuízo do disposto na legislação específica rela-
tiva à produção de ruído nos locais de trabalho, no inte-
rior de edifícios onde sejam exercidas actividades que
requeiram concentração e sossego é aplicável o disposto
no n.o 3 do artigo 8.o

SECÇÃO II

Máquinas e equipamentos

Artigo 13.o

Equipamentos

1 — O ruído produzido pelos equipamentos de uso
profissional para utilização no exterior referidos nos
quadros n.os 1 e 2 do anexo II deve ser caracterizado,
na certificação acústica, por laboratório acreditado nos
termos da legislação aplicável, através do nível de potên-
cia sonora garantida pelo fabricante.

2 — A caracterização prevista no número anterior
pode ser feita, também, para os equipamentos de uso
doméstico, a requerimento do fabricante ou importador.

Artigo 14.o

Instalação e utilização

1 — É interdita a colocação no mercado, a instalação
e a utilização dos equipamentos de uso profissional no

exterior mencionados nos quadros n.os 1 e 2 do anexo II
que não contenham indicação, aposta pelo fabricante
ou importador, do respectivo nível de potência sonora
garantida pelo fabricante.

2 — Os equipamentos constantes dos quadros n.os 1
e 2 do anexo II não podem exceder os limites de nível
de potência sonora neles indicados.

3 — A instalação e a utilização de máquinas e de
equipamentos de uso profissional ou doméstico em
locais susceptíveis de causar incomodidade a terceiros
está sujeita ao cumprimento dos valores fixados no n.o 3
do artigo 8.o

SECÇÃO III

Tráfego

Artigo 15.o

Infra-estruturas de transporte

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 5.o, as enti-
dades responsáveis pelo planeamento ou pelo projecto
das novas infra-estruturas de transporte rodoviárias, fer-
roviárias, aeroportos e aeródromos ou pelas alterações
às existentes devem adoptar as medidas necessárias para
que a exposição da população ao ruído no exterior não
ultrapasse os níveis sonoros referidos no n.o 3 do
artigo 4.o, para as zonas sensíveis e mistas.

2 — Sempre que sejam identificadas situações já exis-
tentes à data da entrada em vigor do presente diploma,
em que sejam ultrapassados os níveis sonoros referidos
no n.o 3 do artigo 4.o, as entidades responsáveis pelas
infra-estruturas de transporte em exploração devem ela-
borar planos de monitorização e redução de ruído, sub-
metendo-os à apreciação prévia da Direcção-Geral do
Ambiente, no prazo de um ano a contar da data de
entrada em vigor do presente diploma.

3 — O parecer emitido pela Direcção-Geral do
Ambiente, nos termos do número anterior, é vinculativo
para as entidades responsáveis pelas infra-estruturas de
transporte.

Artigo 16.o

Veículos rodoviários a motor

1 — A circulação de veículos com motor cujo valor
do nível sonoro do ruído global de funcionamento
exceda os valores fixados no livrete, considerado o limite
de tolerância de 5 dB (A), é proibida e sancionada nos
termos do Código da Estrada e respectivo Regulamento.

2 — No caso dos veículos de duas e três rodas de
cujo livrete não conste o valor do nível sonoro, a medição
do nível sonoro do ruído de funcionamento será feita
em conformidade com a NP 2067, com o veículo em
regime de rotação máxima, devendo respeitar-se os limi-
tes constantes do anexo III do presente diploma, que
dele faz parte integrante.

3 — Todos os veículos ficam sujeitos, aquando das
inspecções periódicas previstas na lei, ao controlo do
valor do nível sonoro do ruído global de funcionamento,
de acordo com o estabelecido nos n.os 1 e 2 do presente
artigo.

Artigo 17.o

Tráfego aéreo

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte,
nos aeroportos e aeródromos são proibidas as aterragens
ou descolagens de aeronaves civis, entre as 0 e as 6 horas,
salvo por motivo de força maior.

2 — Em situações de reconhecido interesse público,
por portaria dos Ministros do Equipamento Social e
do Ambiente e do Ordenamento do Território, a proi-
bição constante do número anterior pode não ser apli-
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cável a aeroportos em que se encontre instalado e em
funcionamento um sistema de monitorização do ruído.

3 — A proibição constante do n.o 1 aplica-se um ano
após a data da entrada em vigor do presente diploma.

4 — A portaria prevista no n.o 2 estabelece, em cada
caso, o quantitativo máximo de movimentos aéreos per-
mitidos entre as 0 e as 6 horas, bem como as carac-
terísticas técnicas das aeronaves abrangidas, na parte
relativa à protecção contra a poluição sonora.

5 — Todas as aeronaves a operar no território nacio-
nal devem possuir uma certificação acústica concedida
de acordo com as normas ICAO.

SECÇÃO IV

Sinalização sonora

Artigo 18.o

Alarmes contra intrusão em veículos

1 — É proibida a colocação no mercado ou a uti-
lização de sistemas sonoros de alarme contra intrusão
em veículos motorizados que não possuam mecanismos
de controlo, de modo que a duração do alarme não
exceda vinte minutos.

2 — Ao instalar o sistema sonoro de alarme, o pro-
prietário ou possuidor obriga-se a assegurar a manu-
tenção do sistema de modo a garantir o seu bom
funcionamento.

3 — Sendo necessário, podem ser removidos da via
pública pelas autoridades policiais os veículos que se
encontrem estacionados ou imobilizados com funcio-
namento sucessivo ou ininterrupto de alarme contra
intrusão, determinado por razões fortuitas ou naturais,
sem que o respectivo proprietário ou possuidor proceda
de imediato à sua desactivação.

CAPÍTULO V

Fiscalização e sanções

Artigo 19.o

Entidades fiscalizadoras

1 — A fiscalização do cumprimento das disposições
constantes do presente diploma incumbe à entidade
licenciadora competente da administração central do
Estado ou, na sua falta, à Inspecção-Geral do Ambiente
e às direcções regionais do ambiente e do ordenamento
do território, sem prejuízo das atribuições e competên-
cias dos municípios e dos governadores civis e dos pode-
res das autoridades policiais.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
compete à Inspecção-Geral do Ambiente fiscalizar o
cumprimento do presente diploma no que se refere a
projectos sujeitos a avaliação do impacte ambiental.

Artigo 20.o

Formação e apoio técnico

1 — Incumbe ao Ministério do Ambiente e do Orde-
namento do Território, através do Instituto de Promoção
Ambiental e da Direcção-Geral do Ambiente, promover,
em colaboração com as entidades referidas no artigo
anterior, a formação de recursos humanos.

2 — Cabe à Direcção-Geral do Ambiente centralizar
informação relativa a ruído ambiente no exterior e pres-
tar apoio técnico, incluindo a elaboração de directrizes
para a elaboração de planos de redução de ruído, planos
de monitorização e mapas de ruído.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
as direcções regionais do ambiente e do ordenamento
do território prestarão apoio técnico às entidades que
o solicitem, com vista à boa execução do presente
diploma.

4 — As entidades fiscalizadoras podem recorrer, nos
termos gerais, ao apoio técnico de entidades acreditadas
para a área do ambiente e que exerçam a sua actividade
no domínio do ruído.

Artigo 21.o

Controlo metrológico de aparelhos

Os aparelhos técnicos destinados a realizar determi-
nações acústicas no âmbito da aplicação do presente
diploma serão certificados de acordo com o disposto
no Decreto-Lei n.o 291/90, de 20 de Setembro, e res-
pectivas disposições regulamentares.

Artigo 22.o

Sanções

1 — Constituem contra-ordenações puníveis com
coima de 100 000$ a 500 000$, quando praticadas por
pessoas singulares, e de 250 000$ a 5 000 000$, quando
praticadas por pessoas colectivas:

a) A violação dos limites fixados, nos n.os 2 a 4
do artigo 8.o, para as actividades ruidosas
permanentes;

b) O desenvolvimento de actividades ruidosas tem-
porárias sem licença ou em desconformidade
com as prescrições desta ou das regras definidas
nos n.os 3, 4, 6 e 8 do artigo 9.o;

c) O não acatamento da ordem ou da notificação
referidas nos n.os 2 e 3 do artigo 10.o;

d) A construção de edifícios com desrespeito pelos
requisitos acústicos fixados na lei e nos regu-
lamentos aplicáveis;

e) A produção de ruído no interior de edifícios
de habitação ou mistos em desconformidade
com os limites fixados no n.o 3 do artigo 8.o;

f) A colocação no mercado, instalação ou utili-
zação de máquinas e equipamentos em violação
do disposto no artigo 14.o;

g) A violação do disposto no artigo 10.o, nos n.os 2
e 3 do artigo 15.o e no artigo 17.o;

h) A colocação no mercado ou utilização de alar-
mes em desconformidade com o disposto no
n.o 1 do artigo 18.o

2 — Constituem contra-ordenações graves puníveis
com coima entre 250 000$ e 750 000$, quando praticadas
por pessoas singulares, e entre 500 000$ e 9 000 000$,
quando praticadas por pessoas colectivas:

a) A implantação de um novo edifício para habi-
tação, de uma nova escola ou de um novo hos-
pital em violação do disposto do n.o 6 do
artigo 4.o;

b) O início de actividades, a abertura de estabe-
lecimentos ou instalações e o arranque de equi-
pamentos susceptíveis de terem uma incidência
visível no ambiente ou na qualidade de vida,
em razão do ruído, sem que os mesmos tenham
sido licenciados, autorizados ou aprovados nos
termos do artigo 5.o;

c) A violação grave das condições, de natureza
acústica, impostas na licença, alvará ou auto-
rização, nos casos previstos nos n.os 2 a 6 do
artigo 5.o;
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d) A violação do disposto no n.o 1 do artigo 8.o;
e) O incumprimento de ordem de encerramento

de estabelecimento ou de suspensão de activi-
dade decretadas por autoridade competente,
nos termos deste diploma.

3 — A negligência é punível.
4 — As infracções ao disposto no artigo 16.o são san-

cionadas nos termos previstos pelo Código da Estrada
e seu Regulamento.

Artigo 23.o

Sanções acessórias

1 — A autoridade competente para aplicação da
coima pode, ainda, determinar, sempre que a gravidade
da infracção o justifique, a aplicação das seguintes san-
ções acessórias, nos termos da lei geral:

a) Perda de máquinas ou utensílios pertencentes
ao agente utilizados na prática da infracção;

b) Privação do direito a subsídios ou benefícios
outorgados por entidades ou serviços públicos;

c) Encerramento de instalações ou estabelecimen-
tos cujo funcionamento esteja sujeito a auto-
rização ou licença da autoridade administrativa
e no âmbito do qual tenha sido praticada a
infracção;

d) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás;
e) Interdição do exercício de profissões ou acti-

vidades cujo exercício dependa de título público
ou de autorização ou homologação de autori-
dade pública.

2 — O reinício da actividade ou da utilização fica
dependente de autorização expressa da entidade licen-
ciadora, a qual não pode ser concedida enquanto se
mantiverem as condições da prática da infracção.

Artigo 24.o

Processamento e aplicação de coimas

1 — O processamento das contra-ordenações e a apli-
cação das respectivas coimas e sanções acessórias é da
competência das entidades licenciadoras da actividade
ou, na sua falta, das direcções regionais do ambiente
e do ordenamento do território, sem prejuízo das atri-
buições e competências dos municípios e dos governa-
dores civis.

2 — É competente para o processamento das con-
tra-ordenações e para a aplicação das coimas e sanções
acessórias em matéria de ruído de vizinhança o gover-
nador civil competente em razão do território.

3 — É competente para o processamento das con-
tra-ordenações e aplicação das coimas e sanções aces-
sórias em matéria de tráfego rodoviário a Direcção-Ge-
ral de Viação.

4 — Compete à Inspecção-Geral do Ambiente o pro-
cessamento das contra-ordenações e aplicação das coi-
mas e sanções acessórias no âmbito da fiscalização a
que alude o n.o 2 do artigo 19.o

5 — Compete à Inspecção-Geral do Ambiente e às
direcções regionais do ambiente e do ordenamento do
território o processamento das contra-ordenações e apli-
cação das coimas e sanções acessórias no âmbito da
fiscalização a que alude o n.o 1 do artigo 19.o, bem
como das contra-ordenações previstas no n.o 2, alínea a),
do artigo 22.o

Artigo 25.o

Produto das coimas

O produto das coimas previstas no presente diploma
é afectado da seguinte forma:

10% para a entidade que levanta o auto;
30% para a entidade que processa a contra-or-

denação;
60% para o Estado.

CAPÍTULO VI

Disposições avulsas e finais

Artigo 26.o

Caução

Por decisão conjunta do membro do Governo com-
petente em razão da matéria e do Ministro do Ambiente
e do Ordenamento do Território pode ser determinada
a prestação de caução aos agentes económicos que se
proponham desenvolver, com carácter temporário ou
permanente, actividades potencialmente ruidosas, a qual
pode ser devolvida caso não surjam, em prazo e con-
dições a definir, reclamações por incomodidade impu-
tada à actividade ou, surgindo, venha a concluir-se pela
sua improcedência.

Artigo 27.o

Medidas cautelares

1 — O presidente da câmara municipal, o governador
civil, o inspector-geral do Ambiente e o director regional
do ambiente e do ordenamento do território, no âmbito
das respectivas competências, podem ordenar funda-
mentadamente as medidas imprescindíveis para evitar
danos graves para a segurança das populações ou para
a saúde pública, neste caso ouvido o director regional
de saúde, em consequência de actividades que presu-
mivelmente violem o disposto no presente diploma.

2 — As medidas referidas no número anterior podem
consistir, no respeito dos princípios gerais, na suspensão
da actividade, no encerramento preventivo do estabe-
lecimento ou na apreensão de equipamento por deter-
minado período de tempo, caducando, sempre e em
todo o caso, se não forem confirmadas, no prazo de
20 dias úteis, pela entidade competente para o licen-
ciamento ou a autorização da actividade.

3 — Para efeitos da alínea a) do n.o 1 do artigo 103.o
do Código do Procedimento Administrativo, as medidas
a adoptar presumem-se decisões urgentes, embora a
entidade competente, sempre que possível, deva pro-
ceder à audiência do interessado, concedendo-lhe prazo
não inferior a três dias para se pronunciar.

Artigo 28.o

Tutela jurisdicional

Para tutela jurisdicional efectiva dos direitos e inte-
resses protegidos por este diploma, os interessados dis-
põem dos meios processuais da competência dos tri-
bunais administrativos e dos meios principais e caute-
lares da competência dos tribunais judiciais, bem como
do direito de promover os embargos judiciais, nos termos
do artigo 42.o da Lei de Bases do Ambiente e dos arti-
gos 412.o e seguintes do Código de Processo Civil.
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ANEXO I

1 — O valor do LAeq do ruído ambiente determinado
durante a ocorrência do ruído particular deverá ser cor-
rigido de acordo com as características tonais ou impul-
sivas do ruído particular, passando a designar-se por
nível de avaliação, LAr, aplicando a seguinte fórmula:

LAr=LAeq+K1+K2

onde K1 e a correcção tonal e K2 é a correcção impulsiva.
Estes valores serão K1=3 dB ou K2=3 dB se for

detectado que as componentes tonais ou impulsivas, res-
pectivamente, são características essenciais do ruído par-
ticular ou serão K1=0 dB ou K2=0 dB se estas com-
ponentes não forem identificadas. Caso se verifique a
coexistência de componentes tonais e impulsivas, a cor-
recção a adicionar será de K1+K2=6 dB.

O método para detectar as características tonais do
ruído dentro do intervalo de tempo de avaliação consiste
em verificar, no espectro de um terço de oitava, se o
nível de uma banda excede o das adjacentes em 5 dB
ou mais, caso em que o ruído deve ser considerado
tonal.

O método para detectar as características impulsivas
do ruído dentro do intervalo de tempo de avaliação
consiste em determinar a diferença entre o nível sonoro
contínuo equivalente, LAeq, T, medido em simultâneo
com característica impulsiva e fast. Se esta diferença
for superior a 6 dB, o ruído deve ser considerado
impulsivo.

2 — Aos valores limite da diferença entre o LAeq
do ruído ambiente que inclui o ruído particular corrigido
(LAr) e o LAeq do ruído residual, estabelecidos no n.o 3
do artigo 8.o, deverá ser adicionado o valor D indicado
na tabela seguinte, em função da duração acumulada
de ocorrência do ruído particular:

Duração acumulada de ocorrência
do ruído particular, T

D
em dB(A)

T«1 h . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
1 h‹T«2 h . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
2 h‹T«4 h . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
4 h‹T«8 h . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
T›8 h . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0

3 — Para o período nocturno, os valores de D iguais
a 4 e 3 indicados na tabela anterior apenas são aplicáveis
para actividades com horário de funcionamento até às
24 h. Para aquelas que ultrapassem este horário, apli-
cam-se os restantes valores, mantendo-se D=2 para
qualquer T«4.

ANEXO II

Quadro n.o 1

Nível de potência sonora de máquinas e equipa-
mentos:

Motocompressores, gruas-torre, grupos electrogéneos
de soldadura e potência, martelos-demolidores e mar-
telos-perfuradores manuais e máquinas de cortar relva.

Tipo de equipamento
Nível de potência sonora

admissível LWA
dB(A)/1pW

Motocompressores (débito nominal normalizado Q em
metros cúbicos por minuto).

Q « 5
5 ‹ Q « 10

100
100

10 ‹ Q « 30
Q › 30

102
104

Gruas-torre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mecanismo de elevação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

Gerador de energia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Valores previstos, rela-
tivos aos grupos elec-
trogéneos de potên-
c i a , c o n f o r m e a
potência dos gerado-
res.

Conjunto do mecanismo de elevação e do gerador de
energia.

Valores máximos dos
dois componentes.

Grupos electrogéneos de soldadura (corrente nominal
máxima de soldadura).

« 200 A
› 200 A

101
100

Grupos electrogéneos de potência [potência eléctrica do
grupo electrogéneo de potência (P)].

P « 2 kVA
2 kVA ‹ P « 8 kVA

102
100

8 kVA ‹ P « 149 kVA
P › 149 kVA

100
100

Martelos-demolidores e martelos-perfuradores manuais
[massa do aparelho (m)].

m ‹ 20 kg
20 kg « m « 35 kg

108
112

m › 35 kg
e aparelhos com motor de combustão interna incorporado 114

Máquinas de cortar relva [largura do corte da máquina
de cortar (L)].

L « 50 cm
50 cm ‹ L « 120 cm

L › 120 cm

96
100
105



ANEXO III

Limites para veículos de duas e três rodas
C « 80; L « 102 dB(A).
80 ‹ C « 175; L « 105 dB(A).
C › 175; L « 110 dB(A).

C é o valor da cilindrada, expresso em centímetros cúbicos, e L o valor do nível sonoro.
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Quadro n.o 2

Nível de potência sonora de máquinas e equipamentos:
Escavadoras hidráulicas, escavadoras de cabos, tractores de terraplenagem (bulldozers), carregadoras e esca-

vadoras-carregadoras.

Nível de potência sonora admissível

LWA mais baixo
dB(A)/1pW

LWA
dB(A)/1pW

A B C D

Até 29 de Dezembro
de 2001

A partir de 30 de Dezembro
de 2001

Até 29 de Dezembro
de 2001

A partir de 30 de Dezembro
de 2001

Tipo de equipamento

Máquinas com lagartas (com excepção das
escavadoras) [potência útil instalada (P)
em kW].

107 104 87 + 11logP 84 + 11logP

Tractores de terraplenagem, carregadoras,
escavadoras-carregadoras, com rodas
[potência útil instalada (P) em kW].

104 101 85 + 11logP 82 + 11logP

96 93 83 + 11logP 80 + 11logPEscavadoras [potência útil instalada (P) em
kW].

Nota. — O nível admissível de potência sonora em dB(A), para cada grupo de equipamentos constantes da tabela, é o máximo dos valores
indicados nas colunas A e C, até 29 de Dezembro de 2001, e nas colunas B e D, a partir de 30 de Dezembro de 2001.
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